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Marmeleiro, 27 de outubro de 2023. 

 

Protocolo/Processo nº 1863/2023 

Requerimento nº 069/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

 O objeto do presente termo, para processo de Inexigibilidade de Licitação, é a contratação da empresa 

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ n° 75.104.422/0008-82, para a aquisição 

dos materiais didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2024, 

composto por Livros Didáticos Integrados para alunos e professores; Aprende Brasil Digital - plataforma 

virtual de aprendizagem, com conteúdos educacionais, acesso por meio de senhas individuais para alunos, 

familiares, professores, coordenadores e Diretores. Assessoria Pedagógica: serviço de formação continuada 

para as equipes técnico-pedagógica e docente, com cursos de implantação e atendimentos pedagógicos 

personalizados, bem como cursos de metodologia nos eixos e/ou áreas do conhecimento; Avaliação Externa 

de Aprendizagem – Sistema de Avaliação Positivo: ferramenta de avaliação de aprendizagem, com testes 

online aplicados no segundo semestre, nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, para alunos 

do 4º e 8° anos (em anos pares) e 3º e 7° anos (anos ímpares) em questionários contextuais para os mesmos 

alunos, professores e gestores, exclusivamente para alunos contemplados com o Sistema de Ensino Aprende 

Brasil; Letrix: desafios de aprendizagem; Capa personalizada para os Livros Didáticos Integrados, do qual 

a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de publicação, 

comercialização e distribuição. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

 

De acordo com a lei 8.666/93 os contratos celebrados pela Administração Pública são precedidos 

através da realização prévia de Processo de Licitação Pública. Excepcionando esta regra, o nosso 

ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de 

Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e inexigibilidade.  

Quanto a inexigibilidade, o artigo 25 da lei 8.666/93 indica três hipóteses, sem excluir outras, 

devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de competição. Considerando que a realização 

desta aquisição, inviabiliza a possibilidade de competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no 

interesse público. 

 A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a própria 

legislação intitula no art. 25 da Lei 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a realização 

de licitação.  

 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 

entidades equivalentes; 

 
Com relação a esta aquisição, após verificada a necessidade, conforme justificativa abaixo do órgão 

contratante, observa-se que o mesmo destina-se aquisição dos materiais didáticos que compõem o Sistema 

de Ensino Aprende Brasil para o ano letivo de 2024. 
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A educação de qualidade, é função precípua do Estado como direito basilar do cidadão uma educação 

de qualidade nos termos previstos pelo legislador Constituinte, devendo seus agentes públicos empreender 

todos os esforços necessários na consecução de tal objetivo. 

Sendo que, a Educação é obrigação pública que requer uma rotina de atividades coordenadas para a 

elevação dos índices educacionais, voltando-se ora a atividades destinadas aos discentes, ora aos docentes, 

necessários que se faz com que a Municipalidade esteja apta a efetivar o mandamento constitucional, 

previsto no art. 205, caput, a saber: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

Nesse contexto, e através do que foi exposto até o momento a inexigibilidade de licitação ocorre 

quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível promover-se a competição, tendo em 

vista que um dos indicativos que reúne qualidades tais que o tornam único, exclusivo, inibindo os demais 

participantes.  

Quanto ao elevado nível de subjetividade envolvido, a questão da precificação é relevante para a 

análise da contratação direta por via de inexigibilidade, de modo que se evitam exorbitâncias e valores 

incompatíveis com o erário municipal, o que também foi avaliado. 

Desta forma, conforme documentação em anexo, segue a comprovação da viabilidade desta 

contratação através de processo de inexigibilidade, bem como a carta de exclusividade do fornecedor.  

 
3 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Considerando a preocupação desta gestão para com a educação do Município, bem como a previsão 

de ações na área educacional, constantes do Programa de Governo Municipal, após análise das amostras 
dos materiais didático-pedagógicos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, e demais 
documentos, entregues pela empresa GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 

Após a apreciação, do Parecer Técnico-Pedagógico, informando sobre a qualidade dos materiais 
apresentados e sua adequação à proposta pedagógica do nosso Município, para eventual aquisição. 

Diante das alegações contidas no Parecer Técnico-Pedagógico, bem como nos demais documentos 

acostados no processo, requeremos a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da GRAFICA E 

EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ n° 75.104.422/0008-82, objetivando a aquisição do 

Sistema de Ensino Aprende Brasil, comercializado de forma exclusiva em todo o Território Nacional pela 

referida empresa, pelas seguintes razões: 

 O Sistema de Ensino Aprende Brasil é composto de Livros Didáticos Integrados, para alunos e 

professores. Aprende Brasil On plataforma virtual de aprendizagem, com conteúdo 

educacionais, e acesso por meio de senhas individuais para alunos, familiares, professores, 

coordenadores e Diretores.  

 Assessoria Pedagógica: serviço de formação continuada para as equipes técnico-pedagógica e 

docente, com cursos de implantação e atendimentos pedagógicos personalizados, bem como 

cursos de metodologia nos eixos e/ou áreas do conhecimento. 

 Simeb (Sistema de monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta de acompanhamento da 

Gestão e dos Resultados Educacionais do Município. 

 Hábile – Sistema de Avaliação Positivo: ferramenta de avaliação de aprendizagem, com testes 

online aplicados no segundo semestre, nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, 

para alunos do 4º e 8° anos (em anos pares) e 3º e 7° anos (anos ímpares) em questionários 

contextuais para os mesmos alunos, professores e gestores, exclusivamente para alunos 

contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

 Os materiais didático-pedagógicos, que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, foram 

devidamente avaliados pela Equipe Técnica desse Departamento Municipal de Educação, a qual 

elaborou Parecer Técnico-Pedagógico, informando sobre a qualidade dos materiais 

apresentados e concluindo por sua adequação a BNCC (Base Nacional Comum Curricular) e 

com à Proposta Pedagógica do nosso Município, respaldado no art. 11 da Lei de Diretrizes e 

Bases – LDB. 

 O prazo de execução do contrato será até de 12 meses. 
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 A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do objeto em questão, encontra-se 

fundamentada, a teor do disposto nos incisos I e II, do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Vale ressaltar ainda, que o Município disponibiliza deste material didático há mais de 10 (dez) anos, 

obtendo excelentes resultados na educação. 

  

4 – DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE 

 

O quantitativo da solicitação do material didático está baseada na quantidade de alunos matriculados 

na rede municipal, sendo hoje 1.493 (um mil quatrocentos e noventa e três) alunos matriculados na rede de 

ensino do Município. 

Considerando que o pedido de 2024, é solicitado de acordo com o número de matriculas ativas no 

final do ano de 2023, não sendo possível prever um quantitativo certo de livros a serem solicitados, pois o 

número de matriculas pode sofrer variações no decorrer do ano, tanto com transferências como com novas 

matriculas; 

Considerando as intempéries que possam vir a ocorrer no ano de 2024, foi solicitado 15% a mais do 

que o previsto, para que se houver muitos ingressos no ano de 2024, para que não seja necessário a 

solicitação de aditivo e nem ocorra atrasos nos pedidos. 

Vale ressaltar ainda que os pedidos são feitos conforme matriculas do bimestre, a fim de solicitar 

realmente somente a quantidade que será necessário para aquele período.  

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

Nível 
Nº De Volumes/ 

Livros 
Valor Unitário Apostila Valor Anual 

Educação Infantil 

(Grupo 1 e 2) 
147 398,61 58.595,67 

Educação Infantil 

(Grupo 3, 4 e 5) 
1.304 239,52 312.334,08 

Ensino Fundamental 

Anos Iniciais 
3.700 129,08 477.596,00 

Letrix 207 149,00 30.843,00 

Valor Total 879.368,75 

 

Os pedidos serão realizados conforme a tabela abaixo:  

 

Nível Série 
Nº De Volumes/ 

Livros 
Volumes 

N° de alunos/ apostilas 

por período 

Educação Infantil 

Grupo 1 55 1 55 (anual) 

Grupo 2 92 1 92 (anual) 

Grupo 3 350 2 175 (semestral) 

Grupo 4 530 2 265 (semestral) 

Grupo 5 424 2 212 (semestral) 

Total ---- 1.451 ---- ---- 

Ensino 

Fundamental 

Anos Iniciais 

1º Ano 900 4 225 (bimestral) 

2º Ano 808 4 202 (bimestral) 

3º Ano 852 4 213 (bimestral) 

4º Ano 540 4 135 (bimestral) 

5º Ano 600 4 150 (bimestral) 

Total - 3.700 ---- ---- 

Letrix ---- 207 1  

Total ---- 5.358 ---- ---- 
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6 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

 O valor para aquisição do presente objeto, para a quantidade de 5.358 (cinco mil e trezentos e 

cinquenta e oito) apostilas, que atenderá os alunos da rede de ensino do Município, importa em um total 

anual de R$ 879.368,75 (oitocentos e setenta e nove mil e trezentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos) (conforme proposta integrante do processo).  

 

6.1 Da justificativa do Valor 

 

Considerando que o Município tem a intenção de aquisição dos livros. 

Segue em anexo ao processo, notas fiscais de contratação com outros municípios, para fins de 

comprovação dos valores. 

 

7 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

 

O prazo máximo para fornecimento dos materiais solicitados não poderá ser superior a 25 (vinte e 

cinco) dias úteis após sua solicitação formal, após a aprovação expressa, pela CONTRATANTE, da capa 

e contra capa dos Livros Didáticos, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com 

o pedido. 

 

Escola 

Escola Padre Afonso 

Rua Padre Afonso, n° 821, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola São Judas Tadeu 

Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, n° 1080, Bairro Ipiranga, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Escola Perseverança 

Rua Das Grápias, n° 160, Bairro Araucária, no Município de Marmeleiro, Paraná 

Cmei Hilda Berlatto Vivan 

Rua Emilio Magno Glatt, n° 830, Centro, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Cmei Regina Veônica Muller 

Rua Marginal, BR 373, n° 257, Bairro Passarela III, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Dom Pedro I 

Avenida Alvorada, n° 320, Bairro Alvorada, no Município de Marmeleiro, Paraná. 

Escola Souza Naves e Novo Progresso 

Avenida Macali, n° 255 - Centro. 

 

Em decorrência da estimativa prevista na tabela anterior, a CONTRATANTE deverá confirmar a 

quantidade dos Livros Didáticos, por bimestre, observando os períodos de comercialização abaixo 

descritos: 

 

BIMESTRE PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO 

1º Bimestre 02/01/2024 a 06/02/2024 

2º Bimestre 06/02/2024 a 27/04/2024 

3º Bimestre 27/04/2024 a 22/07/2024 

4º Bimestre 22/07/2024 a 01/10/2024 

As datas acimas poderão sofrer alterações tendo em vista que o calendário escolar 2024, ainda não 

foi aprovado. 

 

Pedidos feitos fora de período de comercialização, somente serão atendidos se houver 

disponibilidade de estoque da CONTRATADA. 

No caso de haver transferências ou novas matrículas de alunos, esse número poderá ser aumentado 

ou diminuído, de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93. 
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O pedido dos Livros Didáticos Integrados poderá ser feito por e-mail, os quais devem ser anexados 

ao processo administrativo de contratação. 

Os cursos oferecidos à Rede Municipal de Ensino têm como finalidade a formação continuada dos 

profissionais da educação e objetivam o entendimento da estrutura e do funcionamento do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil, se desdobra em cursos conforme tabela: 

Parágrafo Único – Síntese dos cursos e atendimentos ofertados: 
 

Assessoria Pedagógica 

DESCRIÇÃO Total De Horas Distribuídas Ao Longo Do Ano 

Total Anual de Horas – Sistema de Ensino 

Aprende Brasil 
68 

Total Anual de Horas – Letrix – Desafio de 

Aprendizagem 

• 2 encontros presenciais e/ou a distância de 8 horas 

cada, sendo o primeiro para formação da equipe e 

implantação do material, e o segundo para o 

acompanhamento da utilização do programa; 

• 40 videoaulas com foco na formação continuada 

dos professores e na orientação das atividades 

propostas, disponíveis no site do Letrix. 

• Formação digital de 30 (trinta) horas sobre o Letrix. 

 

a) As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com no mínimo 30 dias 

de antecedência, em comum acordo entre a empresa e a Secretaria de Educação, podendo as partes 

solicitarem a alteração da modalidade/formato de atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de 

agendamento, situação de excepcionalidade, ou necessidade específica em relação aos atendimentos a 

serem prestados. 

b) O cancelamento de cursos/atendimentos, sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda, a alteração de 

datas previamente acordadas, serão feitos em comum acordo entre a empresa e o município. 

Observações: 

1 - Caso a Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas seja realizada na forma presencial, a Gráfica e 

Editora Posigraf se reserva no direito de realizar cursos e atendimentos pedagógicos em cidades-polo, para 

o município que adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil para menos de 1.000 (um mil) estudantes; 

2 - A carga horária prevista para o programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas será realizada 

durante a vigência do contrato, exclusivamente para os níveis de ensino previstos em contrato. Ademais, 

destina-se, em sua totalidade, à rede de ensino do município contratante, não necessariamente para cada 

professor. 

           

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado. 

Atestar o recebimento provisório e definitivo do objeto, após a verificação de todos os itens objeto 

do ajuste, em conformidade com o art. 73, inc. II, da Lei nº 8.666/93. 

Ao receber os Livros Didáticos Integrados, a CONTRATANTE deverá conferi-los, emitindo o 

respectivo recibo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Caso a CONTRATANTE não emita o recibo no prazo definido na cláusula quinta, os Livros 

Didáticos serão considerados como recebidos. 

Se porventura houver irregularidades, a CONTRATANTE as acusará, por escrito, no mesmo prazo, 

e a CONTRATADA substituirá o material, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias úteis, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. Responsabilizar-se pela seleção e escolha das imagens, textos, 
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fotos, ilustrações, desenhos e slogans e criações, para fins de criação, elaboração, confecção, ilustração e 

impressão das capas e contracapas, pela CONTRATADA, bem como pela regularização de seus créditos e 

direitos de autoria junto aos respectivos autores. 

Responsabilizar-se pelo preenchimento, envio e veracidade das informações, em formulário que 

deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, contendo questões relativas aos aspectos organizacionais 

(gestão e planejamento), aspectos pedagógicos (ensino e aprendizagem) e aspectos financeiros 

(investimentos) do Município, para viabilizar a atualização do sistema de gestão das informações 

educacionais, sempre que solicitado. 

Responsabilizar-se pela veracidade das informações prestadas e dos dados apresentados para o 

correto diagnóstico do processo de aprendizagem. 

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO  

 

Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, informações 

adicionais que se fizerem necessárias acerca dos materiais didáticos, cursos e atendimentos pedagógicos. 

Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da capa e contracapa 

dos Livros Didáticos. 

Desenvolver, mediante Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem, um diagnóstico da 

situação educacional. 

Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de responsabilidade 

contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior. 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 Efetuar a entrega do objeto do presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Processo 

de Inexigibilidade, os quais, como todos os documentos apresentados, passam a fazer parte integrante do 

presente Contrato, independentemente de transcrição; acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente especificações do material entregue. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente instrumento. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas na minuta 

de contrato. 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

As despesas de transporte e seguro de carga correrão por conta da CONTRATADA. 

Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas, indicadas pela 

CONTRATANTE. 

No caso de unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente no 

Departamento Municipal de Educação e Cultura do Município, que encaminhará às escolas rurais. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados.  

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 

II, “d” da Lei 8.666/93. 
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Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93. 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal de faturamento relativa a cada 

bimestre, subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação com o disposto no Processo 

de Inexigibilidade, mediante recebimento da nota fiscal. 

Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato será o Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, Celso Pedro Scolari e Leovane Backof Barrozo, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos.  

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

 

Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação. 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula, exceto prazo de entrega; 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art. 79 da 

Lei nº 8.666/93; 

 

Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos 

princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

13 – DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

14 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

15 – DOCUMENTOS EM ANEXO 

 

ANEXO I – Parecer Técnico Pedagógico 

ANEXO II – Informações Técnicas 

 

Em anexo segues os documentos dos quais subsidiarem o procedimento para a elaboração do 

presente termo de referência. 
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Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR

Ilmo. Sr. Celso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

Curitiba, 03 de outubro de 2023.

Assunto:    Proposta de Fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205, preceitua que a educação será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade;

CONSIDERANDO a constante busca dos municípios pela melhoria da qualidade da educação básica
em sua esfera de competência, com vistas ao pleno atendimento do princípio da garantia do padrão da
qualidade, previsto no art. 206, VII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o estabelecimento de parcerias com entidades particulares de ensino com a
finalidade de compartilhar procedimentos e conhecimentos, propicia o desenvolvimento do ensino público;

CONSIDERANDO que mais de 1,5 milhão de estudantes e 120 mil professores já utilizaram o Sistema 

de Ensino Aprende Brasil, em 830 municípios e 18 estados brasileiros, o que lhe confere reconhecimento
público e a notória especialização da empresa no segmento educacional; 

CONSIDERANDO que a Gráfica e Editora Posigraf Ltda. é a única e exclusiva titular de todos os
direitos de edição, publicação, distribuição e comercialização sobre suas soluções educacionais,

compreendendo, assim, todo o acervo que integra o Sistema de Ensino Aprende Brasil ;

CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96)
assegura autonomia pedagógica ao município;

CONSIDERANDO a homologação da Base Nacional Comum Curricular, que determina as diretrizes
para a organização dos currículos das escolas brasileiras no que tange ao desenvolvimento de competências e
habilidades;

CONSIDERANDO, também, os resultados do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB 

2021), que indicaram que 76% dos municípios parceiros tiveram notas acima da média nacional nos Anos

Iniciais e 55% nos Anos Finais e que das 100 melhores notas, 13 são de municípios que utilizam o Sistema de

Ensino Aprende Brasil;

A Gráfica e Editora Posigraf Ltda. vem, com o devido respeito, encaminhar à apreciação de Vossa

Senhoria a proposta de fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, que contempla, de maneira
coordenada, relacionada e articulada, os seguintes elementos:
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Dentre os recursos apresentados, destaca-se o Livro Didático Integrado – elemento articulador da
proposta de organização curricular e da mediação pedagógica do Sistema de Ensino.

Os Livros Didáticos para o Grupo 1 (bebês de 0 a 1 ano e 11 meses), Grupo 2 (crianças bem pequenas
de 2 anos), Grupo 3 (crianças bem pequenas de 3 anos), Grupo 4 (crianças pequenas de 4 anos) e Grupo 5
(crianças pequenas de 5 anos) foram elaborados a partir da legislação educacional vigente para a Educação
Infantil e dos referenciais teóricos da Psicologia e da Educação.

                   •  Livros Didáticos Integrados – para estudantes e professores;

• Aprende Brasil Digital – ambiente virtual de aprendizagem com conteúdos educacionais e acesso
por meio de usuário e senha individuais para estudantes, professores e gestores;

• Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas – encontros presenciais e/ou a distância (síncronos
e/ou assíncronos) para docentes e equipes técnico-pedagógicas, com cursos de implantação e de formação
que abordam metodologias de ensino para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental e temas
relacionados à tecnologia educacional, além de atendimentos pedagógicos exclusivos;

Esses recursos compreendem ações subsidiadas por planos de estudos consistentes, cuja intenção é
de auxiliar os estudantes no desenvolvimento de habilidades e competências, contribuindo para sua formação
humana e cidadã e, conseuqentemente, para que alcancem melhores resultados ao longo da vida escolar. Em
suma, estão voltados à participação da comunidade escolar, ao aperfeiçoamento e à qualificação dos
professores e, sobretudo, à excelência na educação oferecida pelas escolas públicas municipais.

A concretização do projeto educativo escolar realiza-se, efetivamente, quando se consideram as
particularidades da comunidade, somando-se a elas uma gestão participativa, um contexto em que se enfatize
a importância da mediação do professor nas práticas de sala de aula e a apropriação de recursos e meios para

melhorar o ensino. Dessa forma, as ferramentas que são disponibilizadas pelo Sistema de Ensino Aprende

Brasil são organizadas para que os indivíduos envolvidos nos processos educativos possam apropriar-se de
saberes e instrumentos significativos para atuar em sociedade.

Importante ressaltar que o Sistema de Ensino Aprende Brasil atende a Constituição da República
Federativa do Brasil (1988); Estatuto da Criança e do Adolescente (1990); Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (1996); Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2009); Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos (2010); Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação
Básica (2013); Plano Nacional da Educação (2014); Base Nacional Comum Curricular (2017); a Política Nacional
de Alfabetização - PNA (2019) e demais documentos e legislações educacionais vigentes.

• hábile – Avaliação Externa de Aprendizagem para 4º e 8º anos (em anos pares) e 3º e 7º anos (em
anos ímpares), com testes nas modalidades impressa ou on-line relacionados aos componentes curriculares de
Língua Portuguesa, com foco em leitura; Matemática, com foco na resolução de problemas; e Ciências, com
foco em fenômenos naturais e tecnologia; compreendendo também questionários contextuais. Esses testes e

questionários são disponibilizados exclusivamente para estudantes, professores e gestores contemplados

com o Sistema de Ensino Aprende Brasil ;

• simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta que fornece, por meio de
indicadores, informações acerca do contexto socioeducacional do município parceiro, tornando mais eficazes
os investimentos na área educacional e a própria gestão do ensino público; 

• Capa personalizada para os Livros Didáticos Integrados (a partir do Grupo 3) – para o município que

adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil  para mais de 500 (quinhentos) estudantes.
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Por sua vez, o hábile (Avaliação Externa de Aprendizagem) apresenta-se como um instrumento de
avaliação em larga escala relacionado ao desenvolvimento de competências, nos componentes curriculares de
Língua Portuguesa (foco em leitura), Matemática (foco na resolução de problemas) e Ciências (foco em
fenômenos naturais e tecnologia), para os estudantes do 4º e 8º anos (em anos pares), e 3º e 7º anos (em anos
ímpares). Ele possibilita ao gestor educacional identificar e acompanhar a efetividade do processo de
aprendizagem, com vistas a reorganizar as ações educacionais e procedimentos metodológicos e avaliativos
em cada unidade escolar, a partir dos resultados obtidos.

No Ensino Fundamental, os livros integram os seguintes componentes curriculares: Língua
Portuguesa, Língua Inglesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte, além de comtemplar Livro de
Educação Física, na versão impresa, para o professor dos anos iniciais e finais, e livro em PDF, disponibilizado no
Aprende Brasil Digital, para os estudantes dos anos finais. Dessa forma, os conteúdos estão organizados de
maneira dinâmica e atrativa, favorecendo o trabalho multidisciplinar, em conformidade com o que preceituam
as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica e a Base Nacional Comum Curricular.

Para os bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas da Educação Infantil (G1 a G5), os
conhecimentos estão organizados considerando os campos de experiências previstos pela Base Nacional
Comum Curricular: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala,
pensamento e imaginação; e, Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações.

Os conteúdos presentes no ambiente virtual de aprendizagem – Aprende Brasil Digital –
relacionam-se àqueles contemplados no Livro Didático Integrado e estão organizados de modo a
possibilitarem o desenvolvimento das capacidades de busca, seleção e organização de informações, bem como
o acompanhamento do desenvolvimento do estudante ao longo de sua escolaridade.

O Sistema de Ensino Aprende Brasil também disponibiliza Consultoria Pedagógica e Assessoria

de Áreas, que atuam na formação continuada das equipes docente, técnica e de gestores das escolas parceiras,
habilitando-as para a plena utilização do Sistema de Ensino. O programa consultivo e de assessoramento é
realizado de forma presencial e/ou a distância, por profissionais especializados em áreas de atuação específicas.
As formações são organizadas por meio de cursos e/ou atendimentos pedagógicos, que objetivam apresentar

e orientar quanto a estrutura e o funcionamento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, direcionando para
ponto de atenção e consonância com as proposições e normativas educacionais nacionais.

Por fim, apresenta-se o simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil), uma ferramenta
tecnológica que apoia os gestores, das redes de ensino que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil, na
organização e no monitoramento de dados e indicadores, por meio de áreas que retratam características
educacionais, de gestão e próprias do município.

Desse modo, esses elementos, de forma integrada e articulada, compõem o Sistema de Ensino

Aprende Brasil, compreendendo recursos importantes para auxiliar os municípios na promoção de uma

educação que emancipe os estudantes. Portanto, o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece uma proposta
de ensino que se ajusta às necessidades dos estudantes, buscando fomentar um processo que possibilite a
formação de pessoas conscientes, reflexivas, com autonomia cognitiva, ética e moral, capazes de compreender
o valor de sua herança cultural.
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A empresa também disponibiliza, como material opcional, o Letrix: desafios de aprendizagem.

Trata-se de um material específico de apoio pedagógico, para o componente curricular de Língua Portuguesa,
destinado aos estudantes de 3º a 5º anos que, apesar de terem passado pelo ciclo de alfabetização, ainda não
se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA). Portanto, por se tratar de um material que atende uma
demanda específica, o Letrix é disponibilizado somente aos municípios que, após uma análise minuciosa da
equipe técnico-pedagógica da Secretaria Municipal da Educação, sinalizarem tal necessidade e o interesse pela
aquisição. 

                   Desse modo, para uma melhor apreciação da solução educacional, encaminhamos:

1. Documentação técnica, composta da descrição pormenorizada dos elementos que integram o

Sistema de Ensino Aprende Brasil, bem como de pareceres técnico-pedagógicos de diversas Secretarias de

Educação de municípios que contrataram o Sistema de Ensino Aprende Brasil ;

Na hipótese de se entender que a contratação do Sistema de Ensino Aprende Brasil atende aos
anseios pedagógicos atuais da rede pública de ensino e está em consonância com o Projeto Político
Pedagógico das escolas municipais, informamos que a empresa o comercializa em diversos municípios, por
meio de contratação direta, fundamentada no art. 25, caput e incisos I e II, da Lei nº 8.666/93.

Diante do exposto, é possível observar que o Aprende Brasil caracteriza-se como um Sistema de
Ensino completo, com características singulares, que proporciona aos estudantes vivências planejadas com
intencionalidade pedagógica e a partir do trabalho articulado com os Livros Didáticos Integrados, com o
ambiente virtual de aprendizagem e com o instrumento de avaliação de larga escala.

Nesse sentido, a integração de tais ferramentas ao dia-a-dia da sala de aula acontece e é
potencializada com o auxílio proporcionado pelos programas de formação continuada destinados aos
professores, sendo também intensificada e complementada por meio das ferramentas de gestão e
acompanhamento de indicadores educacionais, de gestão e municipais, que auxiliam no entendimento do
contexto educacional subsidiando os diregentes municipais na definição de estratégias com a finalidade de
tornar mais eficazes os investimentos no ensino público e a gestão dele.

2. Documentação jurídica, composta de: cópias de notas fiscais de fornecimento da solução
educacional, a fim de demonstrar a conformidade com os preços praticados pela empresa junto a outras
instituições, em contratações anteriores (justificativa de preço); comprovação da exclusividade de
fornecimento do produto; documentos de habilitação e qualificação exigidos para a celebração de contratos

públicos; Decisões de Tribunais de Contas (que julgaram legal os contratos de fornecimento do Sistema de

Ensino Aprende Brasil, por inexigibilidade de licitação); Pareceres dos Ilustres Professores Doutores Marçal
Justen Filho e Maria Sylvia Zanella di Pietro, e de diversas procuradorias jurídicas municipais, referendando a
inexigibilidade de licitação para aquisição deste objeto; reportagens, certificados e premiações que
comprovam a notória especialização da empresa.

Entretanto, caso a Autoridade Competente pela aprovação do processo opte por contratar
diretamente o Sistema de Ensino Aprende Brasil, de acordo com o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021, o
fundamento para a sua aquisição está previsto no art. 74, caput e incisos I e III do referido diploma legal.

Em consonância com os fundamentos pedagógicos apresentados pela Base Nacional Comum

Curricular – BNCC, os Livros Didáticos Integrados e demais recursos disponibilizados pelo Sistema de Ensino

Aprende Brasil estão estruturados de tal modo que são explicitadas as aprendizagens essenciais que
asseguram aos estudantes o desenvolvimento de competências gerais ao longo da Educação Básica, como
expressão dos direitos de aprendizagem.
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Ao final, somos gratos pela atenção dispensada, colocando-nos à inteira disposição para
esclarecimentos adicionais.

Acompanha a presente manifestação, ainda, a Proposta Comercial para Fornecimento do Sistema de

Ensino Aprende Brasil, e, caso seja de seu interesse, a coleção dos materiais didáticos.

Gerente de Licitações e Contratos

                  Cordialmente,

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.

Cassiana de Almeida Cezar Farkuh
CNPJ: 75 104 422 0008 82

CASSIANA DE 

ALMEIDA CEZAR 

FARKUH:03215676923

Assinado de forma digital por 

CASSIANA DE ALMEIDA 

CEZAR FARKUH:03215676923 

Dados: 2023.10.03 09:55:51 

-03'00'
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Curitiba, 03 de outubro de 2023.

À

Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR

Ilmo. Sr. Celso Pedro Scolari

Secretário Municipal de Educação

Letrix: desafios de aprendizagem  - material opcional (cobrado separadamente) .

Validade da Proposta:
   -  60 (sessenta) dias até:

Pedidos:

Frete:
CIF - A Gráfica e Editora Posigraf fica responsável pelas despesas dos serviços de frete e seguro.

Prazo de Entrega:
As entregas dos materiais serão efetuadas em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho

e/ou da Autorização de Fornecimento, bem como mediante aprovação expressa da capa e contracapa dos livros didáticos, nos

casos de personalização.

2. Nos valores apresentados nesta proposta, para o ano letivo de 2024, estão incluídos:

- Livros Didáticos Integrados para estudantes e professores;

- Aprende Brasil Digital - ambiente virtual de aprendizagem com conteúdos educacionais e acesso por meio de usuário e senha

individuais para estudantes, professores e gestores;

- Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas – encontros presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos), para os

docentes e equipes técnico-pedagógicas, com cursos de implantação e de formação que abordammetodologias de ensino para a

Educação Infantil e para o Ensino Fundamental e temas relacionados à tecnologia educacional, além de atendimentos

pedagógicos exclusivos;

- hábile – Avaliação Externa de Aprendizagem para 4º e 8º anos (em anos pares) e 3º e 7º anos (em anos ímpares), com testes nas

modalidades impressa ou on-line relacionados aos componentes curriculares de Língua Portuguesa, com foco em leitura;

Matemática, com foco na resolução de problemas; e Ciências, com foco em fenômenos naturais e tecnologia; compreendendo

também questionários contextuais. Esses testes e questionários são disponibilizados exclusivamente para estudantes,

professores e gestores contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil ;              

- simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta que fornece, por meio de indicadores, informações acerca

do contexto socioeducacional do município parceiro com a intenção de auxiliar o gestor público a tornar mais eficazes os

investimentos na área educacional e a gestão do ensino público;

- Capa personalizada para os Livros Didáticos Integrados (a partir do Grupo 3) – para o município que adquirir o Sistema de

Ensino Aprende Brasil para mais de 500 (quinhentos) estudantes.

- A Coleção de Livros Didáticos é composta de 4 (quatro) volumes por ano (sendo 1 por bimestre), exceto: 

- G1 (Bebês) e G2 (Crianças bem pequenas) – kit/material anual;

- G3 (Crianças bem pequenas), G4 e G5 (Crianças pequenas) – materiais em volumes semestrais. 

- Os pedidos de livros deverão ser efetuados bimestralmente, conforme períodos de comercialização previamente informados

pela empresa e previstos em contrato, com exceção daquelas coleções cuja organização seja anual ou semestral.

02/12/2023

Os materiais serão entregues diretamente nas unidades escolares urbanas ou na Secretaria Municipal de Educação (a critério do

órgão contratante).

Local de Entrega: 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. – empresa integrante do Grupo Positivo e referência na área de soluções educacionais

para as escolas das redes públicas de ensino em todo o território nacional, em atendimento à solicitação, vem apresentar sua

Proposta Comercial para fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

1. Sistema de Ensino Aprende Brasil 
Solução educacional composta por um conjunto de recursos coordenados e relacionados entre si, de modo a apoiar as escolas
públicas nos aspectos didático, pedagógico, metodológico e curricular. Desse modo, contribui para o trabalho dos educadores e
gestores na efetivação dos processos de ensino e aprendizagem. 
Os elementos que constituem essa solução educacional são: Livro Didático Integrado; Aprende Brasil Digital – Ambiente Virtual de

Aprendizagem; Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas; hábile – Avaliação Externa de Aprendizagem; e simeB – Sistema de
Monitoramento Educacional do Brasil. Essa organização está alicerçada em princípios e pressupostos que determinam o ato de
ensinar e o de aprender como matrizes de toda a ação educativa, de maneira a priorizar a qualidade de ensino, resultando em
uma aprendizagem significativa.

Assunto: Resposta à solicitação de proposta de preços, encaminhada por email em 29/09/2023 para fornecimento do

Sistema de Ensino Aprende Brasil.
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1

1º BIMESTRE / VOLUME 2º BIMESTRE / VOLUME 3º BIMESTRE / VOLUME 4º BIMESTRE / VOLUME

ANO ESCOLAR IDADE

v
o
lu
m
e
s

Preço
por
Livro

Total
da

Secretaria v
o
lu
m
e
s

Preço
por
Livro

Total
da

Secretaria v
o
lu
m
e
s

Preço
por
Livro

Total
da

Secretaria v
o
lu
m
e
s

Preço
por
Livro

Total
da

Secretaria v
o
lu
m
e
s

Preço
da

Coleção

Total
da

Secretaria

Grupo 1 0 a 1 ano e 11 meses 55 1 398,61 21.923,55 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00 1 398,61 21.923,55

Grupo 2 2 anos 92 1 398,61 36.672,12 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0,00 1 398,61 36.672,12

Grupo 3 3 anos 175 1 239,52 41.916,00 0 0,00 0,00 1 239,52 41.916,00 0 0,00 0,00 2 479,04 83.832,00

Grupo 4 4 anos 265 1 239,52 63.472,80 0 0,00 0,00 1 239,52 63.472,80 0 0,00 0,00 2 479,04 126.945,60

Grupo 5 5 anos 212 1 239,52 50.778,24 0 0,00 0,00 1 239,52 50.778,24 0 0,00 0,00 2 479,04 101.556,48

799 214.762,71 0,00 156.167,04 0,00 370.929,75

1º Ano 6 anos 225 1 129,08 29.043,00 1 129,08 29.043,00 1 129,08 29.043,00 1 129,08 29.043,00 4 516,32 116.172,00

2º Ano 7 anos 202 1 129,08 26.074,16 1 129,08 26.074,16 1 129,08 26.074,16 1 129,08 26.074,16 4 516,32 104.296,64

3º Ano 8 anos 213 1 129,08 27.494,04 1 129,08 27.494,04 1 129,08 27.494,04 1 129,08 27.494,04 4 516,32 109.976,16

4º Ano 9 anos 135 1 129,08 17.425,80 1 129,08 17.425,80 1 129,08 17.425,80 1 129,08 17.425,80 4 516,32 69.703,20

5º Ano 10 anos 150 1 129,08 19.362,00 1 129,08 19.362,00 1 129,08 19.362,00 1 129,08 19.362,00 4 516,32 77.448,00

925 119.399,00 119.399,00 119.399,00 119.399,00 477.596,00

6º Ano 11 anos 0 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 4 563,28 0,00

7º Ano 12 anos 0 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 4 563,28 0,00

8º Ano 13 anos 0 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 4 563,28 0,00

9º Ano 14 anos 0 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 1 140,82 0,00 4 563,28 0,00

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.724 334.161,71 119.399,00 275.566,04 119.399,00 848.525,75

207 1 149,00 30.843,00 1 149,00 30.843,00

365.004,71 119.399,00 275.566,04 119.399,00 879.368,75

Os valores desta planilha estão expressos em reais e variam conforme o número de estudantes em cada etapa de ensino/ano escolar.

8 2 2 2
 - À vista, em até 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal relativa a cada bimestre/volume, ou:

Curitiba, 03 de outubro de 2023.

Em até 8 (oito) vezes - sendo cada pedido/entrega dividido em 02 (duas) parcelas.

OPÇÕES DE PAGAMENTO:

TOTAL
ANUAL

ETAPA DE
ENSINO

TOTAL ENSINO FUNDAMENTAL - Anos Iniciais

3º Bimestre/volume dividido em 
02 (duas) parcelas de:

ANEXO I − Planilha de Preços − Marmeleiro/PR

Ensino Fundamental - 
Anos Iniciais

TOTAL ENSINO FUNDAMENTAL - Anos Finais

Q
U
A
N
T
. D

E
 E
S
T
U
D
A
N
T
E
S

59.699,50

2

(*) Material opcional (cobrado separadamente): material de apoio pedagógico para o componente curricular de Língua Portuguesa, destinado a estudantes do 3º ao 5º ano do Ensino Fundamental, que não se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA). 

Nomenclatura / Equivalência

TOTAL EDUCAÇÃO INFANTIL

ANO LETIVO 2024

PAGAMENTO À VISTA

4º Bimestre/volume dividido em 
02 (duas) parcelas de:

PAGAMENTO À VISTA

Letrix: Desafios de Aprendizagem

PAGAMENTO À VISTA PAGAMENTO À VISTA

Educação
Infantil

TOTAL GLOBAL - AB + LETRIX

1º Bimestre/volume dividido em 
02 (duas) parcelas de:

2º Bimestre/volume dividido em 
02 (duas) parcelas de:

TOTAL GLOBAL - AB

Ensino
Fundamental - Anos 

Finais

137.783,02

OBSERVAÇÕES:

1 - Considerando que o livro didático é o eixo norteador do trabalho com o Sistema de Ensino Aprende Brasil, a empresa emitirá exclusivamente Nota Fiscal de Venda de Produto, sendo que os valores correspondentes aos demais componentes já integram os custos dos livros didáticos
dos estudantes e somente são disponibilizados de forma integrada às referidas obras;
2 - Conforme dispõe o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, da Secretaria do Tesouro Nacional/Ministério da Fazenda, sugerimos a classificação orçamentária para o objeto do presente gasto/investimento como Material de Consumo (3.3.90.30) ou Material/Bem para
distribuição gratuita (3.3.90.32) . 

182.502,36 59.699,50
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DESCRIÇÃO

TOTAL ANUAL DE HORAS - Sistema de 

Ensino Aprende Brasil

TOTAL ANUAL DE HORAS -
Letrix - Desafios de Aprendizagem

Gráfica e Editora Posigraf Ltda.
CNPJ: 75.104.422/0008-82
Cassiana de Almeida Cezar Farkuh
Gerente de Licitações e Contratos

A Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas atua na formação continuada das equipes docente, técnica e de gestores

das escolas da rede de ensino parceira, habilitando-as para a plena utilização do Sistema de Ensino Aprende Brasil. O

programa consultivo e de assessoramento é realizado de forma presencial e/ou a distância, por profissionais especializados

em áreas de atuação específicas.

Para obter mais informações, entre em contato com Juliano Jorge Favorito, Ricardo Luiz Ferreira Marcolino e Ana Karina

Souza Assunção por meio do telefone 0800 724 1516.

ANEXO II  −  Carga horária da Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas − Marmeleiro/PR

a) As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com no mínimo 30 dias de antecedência,

em comum acordo entre a empresa e a Secretaria de Educação, podendo as partes solicitarem a alteração da

modalidade/formato de atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de agendamento, situação de

excepcionalidade, ou necessidade específica em relação aos atendimentos a serem prestados.

b) O cancelamento de cursos/atendimentos, sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda, a alteração de datas

previamente acordadas, serão feitos em comum acordo entre a empresa e o município.

Observações:

1 - Caso a Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas seja realizada na forma presencial, a Gráfica e Editora Posigraf se

reserva no direito de realizar cursos e atendimentos pedagógicos em cidades-polo, para o município que adquirir o Sistema 

de Ensino Aprende Brasil para menos de 1.000 (mil) estudantes;

2 - A carga horária prevista para o programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas será realizada durante a

vigência do contrato, exclusivamente para os níveis de ensino previstos em contrato. Ademais, destina-se, em sua

totalidade, à rede de ensino do município contratante, não necessariamente para cada professor.

Os cursos e/ou atendimentos pedagógicos objetivam apresentar e orientar quanto à estrutura e ao funcionamento do

Sistema de Ensino Aprende Brasil, abordando metodologias de ensino para a Educação Infantil e para o Ensino

Fundamental, além de contemplar temas relacionados à Tecnologia Educacional, conforme tabela:

CONSULTORIA PEDAGÓGICA E ASSESSORIA DE ÁREAS

TOTAL DE HORAS DISTRIBUÍDAS AO LONGO DO ANO

68

• 2 encontros presenciais e/ou a distância de 8 horas cada, sendo o primeiro para
formação da equipe e implantação do material, e o segundo para o
acompanhamento da utilização do programa;
• 40 videoaulas com foco na formação continuada dos professores e na orientação
das atividades propostas, disponíveis no site do Letrix.
• Formação digital de 30 (trinta) horas sobre o Letrix (em ambiente digital de
aprendizagem).

CASSIANA DE 
ALMEIDA CEZAR 
FARKUH:032156
76923

Assinado de forma 
digital por CASSIANA 
DE ALMEIDA CEZAR 
FARKUH:03215676923 
Dados: 2023.10.03 
09:54:38 -03'00'
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DESCRITIVO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Aprende Brasil Educação faz parte do Grupo Positivo, uma corporação sólida que atua no 

segmento educacional há 50 anos. Contando com a experiência e o tempo de atuação no mercado 

editorial e atendendo às necessidades e às especificidades da escola pública brasileira, disponibiliza 

o Sistema de Ensino Aprende Brasil, uma solução educacional completa, com características 

singulares, que possibilita o desenvolvimento de competências pessoais e sociais, cognitivas e 

comunicativas. Essas competências propiciam a mobilização de conhecimentos, habilidades, 

atitudes e valores, aspectos necessários para resolver demandas da vida cotidiana, do exercício da 

cidadania e do mundo do trabalho. 

Desse modo, a Aprende Brasil Educação defende a premissa de que a excelência no ensino 

está condicionada à utilidade e à qualidade dos conhecimentos adquiridos. Portanto, apresenta 

neste documento, de forma reflexiva e sistemática, informações a respeito do conjunto de recursos 

pedagógicos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil. O respectivo documento 

demonstra o compromisso que o Sistema de Ensino tem com o saber, a ética, o trabalho e o 

progresso na elaboração de sua Proposta Pedagógica e na sua organização curricular. Esse 

compromisso faz com que as reflexões pedagógicas aqui compartilhadas revelem o entendimento 

que os profissionais da educação devem ter sobre o papel que exercem com os estudantes.  

Isso significa que os elementos integrantes do referido Sistema de Ensino são instrumentos 

importantes de mediação de aprendizagens e de estímulo do potencial criativo, possibilitando ao 

professor criar em sala de aula uma atmosfera mais propícia à receptividade de novas ideias, ao 

desenvolvimento da imaginação, à valorização do conhecimento e da produção do estudante, 

contribuindo para um contexto educacional no qual o processo de aprendizagem escolar seja uma 

experiência satisfatória e prazerosa. 

O Sistema de Ensino Aprende Brasil coloca à disposição de suas escolas parceiras uma 

estrutura capaz de auxiliar na articulação, na seleção e na concretização das prioridades da ação 

educativa com os Livros Didáticos Integrados; a Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas; o 

Aprende Brasil Digital  Ambiente Virtual de Aprendizagem; o hábile  Avaliação Externa de 

Aprendizagem; e o simeB  Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil. 

Assim, a Aprende Brasil Educação busca contribuir para o crescimento de uma das mais 

importantes atividades humanas: a significação do conhecimento, tornando-se corresponsável pela 

tarefa de oferecer uma educação de qualidade aos brasileiros. 

 

Aprende Brasil Educação 
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1. SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

 

O Sistema de Ensino Aprende Brasil é uma solução educacional composta por um conjunto 

de recursos coordenados e relacionados entre si, visando apoiar as escolas públicas nos aspectos 

didático, pedagógico, metodológico e curricular. Assim, contribui para o trabalho dos educadores 

na efetivação dos processos de ensino e de aprendizagem e dos gestores na administração das 

escolas, por meio de um programa de desenvolvimento e gestão exclusivo.  

Os elementos que constituem essa solução educacional são: Livro Didático Integrado; 

Aprende Brasil Digital  Ambiente Virtual de Aprendizagem; Consultoria Pedagógica e Assessoria de 

Áreas; hábile  Avaliação Externa de Aprendizagem; e simeB  Sistema de Monitoramento 

Educacional do Brasil. Essa organização está alicerçada em princípios e pressupostos que 

determinam o ato de ensinar e o de aprender como matrizes de toda a ação educativa, de maneira 

a priorizar a qualidade de ensino, resultando em uma aprendizagem significativa, com foco no 

sucesso da educação. 

Preocupado com o compromisso de oferecer uma educação de qualidade, o Sistema de 

Ensino Aprende Brasil fundamenta a concepção dos elementos que o integram nos ditames legais 

estabelecidos na Lei n.º 9.394/96  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), nas 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documentos 

oficiais que orientam todo trabalho pedagógico.  

O principal diferencial do Sistema de Ensino Aprende Brasil é a qualidade das situações de 

ensino apresentadas no Livro Didático Integrado. Cada proposta, intencionalmente elaborada, 

explora situações que contribuem para o desenvolvimento, pelos estudantes, de habilidades como 

o manejo de técnicas, instrumentos e procedimentos diante dos desafios do saber escolar. Ao 

mesmo tempo, demonstra compromisso profissional com os educadores envolvidos no processo de 

ensino e aprendizagem, expressando o firme propósito de auxiliar na tarefa educativa de uma escola 

que cumpre a sua função social básica: formar sujeitos na sua integralidade e desenvolver processos 

educativos, na sistematização e na socialização da cultura historicamente produzida pelos seres 

humanos. 

Logo, o Livro Didático Integrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil é balizado por 

questões ligadas ao papel da construção do conhecimento na formação do estudante e o seu 

significado da Educação Infantil ao Ensino Fundamental. É uma referência à apropriação de situações 

que visam à construção de um conhecimento globalizado e inovador, valorizando a função das 

interações sociais e o pensamento sobre o próprio ato de aprender, de forma que o conhecimento 

seja construído ativamente pelo estudante por meio da mediação do professor. Isso significa que o 

conhecimento é trabalhado como parte primordial do processo de desenvolvimento das 

autonomias intelectual, social e política do estudante. 

Nesse sentido, o Sistema de Ensino, ao apresentar uma proposta curricular, pretende traduzir 

ao estudante, com o auxílio do professor, a complexidade e a cientificidade de cada componente 

curricular, promovendo a construção de conhecimentos relevantes para a resolução de demandas 

da vida cotidiana e social. Sendo assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil parte da necessidade de 

tornar a educação um processo intencional e planejado, com base em uma proposta curricular que 

permita articular teoria e prática; ciência e aprendizagem escolar; seres humanos e conhecimento; 

natureza construída do conhecimento e cultura; aspectos cognitivos, afetivos e instrutivos; 
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conhecimento e contexto. 

Entende-se, com isso, a importância de as propostas didáticas para as diferentes etapas 

propiciarem a coerência e a articulação pedagógica próprias de um ensino de boa qualidade. Dessa 

forma, tendo como referência análises permanentes da realidade escolar, estudos teóricos e 

apreciação de resultados de pesquisas educacionais, os recursos do Sistema de Ensino buscam dar 

suporte aos profissionais, que organizam o trabalho pedagógico nas instituições escolares, na 

perspectiva de garantir que as ações da equipe pedagógica, dos professores e dos estudantes sejam 

orientadas por objetivos comuns.  

Isso implica em planos de estudos consistentes, realizados por profissionais especializados 

em educação que fazem parte do Sistema de Ensino Aprende Brasil, visando à qualificação do 

processo de ensino e aprendizagem para que o estudante possa atingir os melhores resultados 

educacionais, por meio da aquisição de novos conhecimentos e da construção e da reelaboração de 

conceitos e saberes significativos. 

 

2. PROPOSTA PEDAGÓGICA DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

 

A Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil está alicerçada em uma 

concepção de sociedade, de educação, de escola, de professor e de estudante que pretende 

contribuir com o exercício da cidadania e o desenvolvimento da consciência crítica para a 

emancipação das pessoas por meio das interações e da mediação do conhecimento. 

Assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil objetiva uma ação educativa que transforme os 

estudantes em pessoas capazes de transitar em diferentes espaços e contextos, voltando o olhar 

para si e para o mundo. Desse modo, a Proposta Pedagógica, como elemento articulador para uma 

educação humana, cidadã e emancipadora, revela diferentes formas, técnicas, instrumentos e 

procedimentos para o manejo dos desafios do conhecimento e do saber escolar, conferindo sentido 

ético e solidário à vida daqueles que fazem da escola um espaço de encontro e crescimento das 

pessoas. 

Os elementos do Sistema de Ensino Aprende Brasil têm a intenção de potencializar a 

qualidade da educação na rede pública de ensino, por isso, a Proposta Pedagógica norteadora dos 

Livros Didáticos Integrados procura oferecer condições para um cotidiano escolar planejado e 

organizado, que acolha e favoreça as necessidades e os interesses das crianças e dos jovens das 

escolas em todo Brasil.  

Ao considerar o que há de mais significativo em termos de educação atualmente, sobretudo 

que a participação do estudante na construção de seu saber é uma ação imprescindível nos 

processos de ensino e de aprendizagem, o Sistema de Ensino Aprende Brasil prioriza, como 

proposição pedagógica que embasa os seus recursos didáticos, os referenciais teóricos 

interacionistas de Piaget, Vygotsky e Wallon, cujas premissas partem do princípio de que a criança 

interpreta suas experiências nos mundos físico e social. Dessa forma, cada um desses teóricos 

contribui de maneira significativa para a compreensão sobre como se dá a construção do 

conhecimento, bem como o desenvolvimento da inteligência e da afetividade.  

Nesse sentido, os diversos saberes e aprendizagens que emergem das propostas 

interacionistas devem ser associados à ideia de desenvolvimento de um indivíduo competente e 

criativo. Diante disso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece uma proposta pedagógica que se 
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ajusta às necessidades do estudante, buscando formar mentalidades conscientes, reflexivas, com 

autonomias cognitiva e moral, capazes de compreender o valor de sua herança cultural. Assim, 

apresentar os saberes escolares por meio de diferentes pontos de vista, discutir sua relação com as 

experiências vivenciadas, estimular diálogos, debates, atividades de pesquisa, de análise e de síntese 

são alguns dos recursos aos quais o professor tem acesso ao utilizar o Livro Didático Integrado, 

promovendo a aprendizagem qualitativa. 

 

3. ELEMENTOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

 

Por se tratar de uma solução educacional que fornece suporte para escolas da rede pública 

de ensino, o Sistema de Ensino Aprende Brasil, além de disponibilizar o Livro Didático Integrado 

como eixo norteador da sua Proposta Pedagógica, apresenta outros recursos que apoiam as escolas 

nos aspectos educacionais, tecnológicos e administrativos.  

Esses elementos contribuem para o trabalho dos educadores, da equipe técnica e dos 

gestores e desdobram-se em Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas, Aprende Brasil Digital  

Ambiente Virtual de Aprendizagem, hábile  Avaliação Externa de Aprendizagem e simeB  Sistema 

de Monitoramento Educacional do Brasil.  

 

3.1 LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS 

 

Os Livros Didáticos Integrados são ferramentas de apoio aos processos de ensino e de 

aprendizagem, isto é, instrumentos favorecedores da construção dos saberes do estudante e do 

professor. Por isso, o docente encontra no Livro Didático Integrado subsídios para organizar a sua 

ação pedagógica, no sentido de auxiliar o estudante a pensar na própria vida, reinterpretando suas 

possibilidades de inserção social, como resultado do encontro com o saber escolar. 

Para o Sistema de Ensino Aprende Brasil, o saber escolar é aprendido quando o estudante 

incorpora a informação em função de um projeto pessoal. Sendo assim, na organização do Livro 

Didático Integrado, priorizam-se três dimensões do ato de aprender: as interações com os colegas e 

com o professor, que age sobre o processo de elaboração do conhecimento; as interações com o 

meio; e a atividade reflexiva do estudante acerca do próprio conhecimento. Portanto, uma das 

tarefas do Livro Integrado é oferecer uma base que permita ampliar essas interações e gerar 

processos de reflexão a respeito delas, de forma que sejam acessíveis, desafiadoras e geradoras de 

sentido. 

De acordo com a concepção interacionista, a apropriação de conhecimentos pelo estudante 

é possível desde o início de seu desenvolvimento, acontecendo pelas interações sociais, nas quais 

ele se insere ou está inserido. Assim, o Sistema de Ensino Aprende Brasil destaca a capacidade de 

elaboração da criança acerca de si e do conhecimento de mundo e dispõe, no Livro Didático 

Integrado, atividades que visam contribuir para sua inserção social e educacional mais ampla.  

O Livro Didático Integrado da Educação Infantil está organizado em situações didáticas, 

entendendo-se que elas possibilitam uma melhor integração dos diferentes campos de experiências 

propostos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), por meio das mediações e das intervenções 

pedagógicas do professor. 

Em relação ao Ensino Fundamental, o Livro Didático Integrado do Sistema de Ensino 
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Aprende Brasil foi elaborado para auxiliar o professor na sua tarefa de planejamento pedagógico, 

por meio da seleção e da organização de conteúdos curriculares que tenham relevância para a vida 

do estudante e para a continuidade de sua trajetória escolar, sendo pertinentes em face da 

diversidade presente nesse segmento. Cabe ressaltar que o Livro Didático Integrado e os materiais 

de apoio propiciam a contextualização dos conteúdos a serem ensinados, bem como a 

aprendizagem significativa por parte de cada estudante. 

A metodologia de trabalho do Livro Didático Integrado, auxilia o estudante na construção 

de argumentos e possibilita o desenvolvimento de capacidades de raciocínio, de resolução de 

problemas, de comunicação, de tomada de decisão e de autonomia, bem como do espírito crítico e 

da criatividade. Além disso, apresenta variados gêneros textuais no trabalho com os diferentes 

campos de experiências e componentes curriculares, a fim de dinamizar o processo educativo. 

Todos os conteúdos apresentados nos Livros Didáticos Integrados são contextualizados e 

voltados ao cotidiano do estudante; abordam temas contemporâneos; subsidiam e ampliam a 

compreensão de assuntos mais debatidos na atualidade, propiciando uma postura mais consciente 

de cidadania; promovem o diálogo entre os campos de experiências e os componentes curriculares, 

assim como o desenvolvimento  da capacidade de investigação científica e da construção e  

sistematização de novos conhecimentos significativos. Assim, a organização do Livro Didático 

Integrado coloca em questão conceitos preestabelecidos, revisitando os modelos socialmente 

construídos, auxiliando o professor na elaboração do planejamento quanto às suas intervenções 

pedagógicas e considerando, ainda, os modos pelos quais as crianças, os adolescentes e os jovens 

constroem as suas experiências com base no ponto de vista sobre diferentes tempos e culturas. 

No desenvolvimento da Proposta Pedagógica contida no Livro Didático Integrado para as 

diferentes etapas de ensino, o papel do professor é fundamental para o desenvolvimento do 

protagonismo do estudante e para a organização do espaço e do tempo didático. Assim, em 

conjunto com as orientações metodológicas do material didático, o docente poderá organizar 

estratégias para proporcionar aos estudantes a vivência de situações de aprendizagem significativas, 

acompanhando a dinâmica das interações sociais estabelecidas por eles, dentro e fora da escola. 

O material didático do Aprende Brasil adota como ponto de partida a reflexão sobre o que, 

como e por que ensinar, buscando orientar os processos de formação integral do sujeito; por isso, 

procura trabalhar com saberes que são fundamentais e que respondem às necessidades reais de 

cada estudante para o exercício da cidadania e sua inserção no mundo social. Dessa maneira, não 

são desconsideradas as questões vinculadas à prática cultural. 

Para tanto, com o intuito de criar condições que favoreçam a aprendizagem, os Livros 

Didáticos Integrados destacam os objetivos de aquisição do saber escolar, os raciocínios que 

possibilitam a realização das apropriações desejadas, o plano geral de ensino e a articulação das 

situações necessárias para a construção do percurso didático. Especialmente, as situações didáticas 

definem o conceito e diferentes níveis de formulação de ideias, hipóteses e saberes sobre os 

conteúdos. 

Dessa forma, as situações didáticas apresentadas no Livro Didático Integrado, a serem 

dinamizadas pelo professor, foram criadas para que o estudante possa, em situações de interação 

social ou sozinho, ampliar as capacidades de apropriação dos códigos, das linguagens e dos 

conceitos por meio da reflexão, da elaboração de questionamentos, da experimentação, da 

expressão e da comunicação de ideias e percepções.  
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Diante disso, alguns princípios metodológicos são orientadores quanto à elaboração das 

condições gerais, relativas às situações de ensino e de aprendizagem do estudante da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Esses princípios são: a 

interação, a diversidade e a individualidade, os conhecimentos prévios e a aprendizagem 

significativa, a resolução de problemas, a proximidade com as práticas sociais reais e a 

interculturalidade.  

 

3.1.1 Seleção e organização dos conteúdos   

 

A elaboração da Proposta Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende Brasil revela, em seus 

propósitos em relação aos processos de ensino e de aprendizagem, a importância dada à 

organização curricular e à seleção de conteúdos. Por isso, apresenta uma proposição para servir de 

base ao diálogo com as políticas integrativas formuladas pelo MEC, no intuito de preservar a unidade 

nacional e com o respaldo da legislação que estabelece os direcionamentos mais amplos. 

Nesse sentido, a seleção e a organização dos conteúdos presentes nos recursos pedagógicos 

foram realizadas com base na LDBEN, nas DCN e na BNCC. A seleção e a organização procuram 

assegurar uma educação de base científica e tecnológica com uma abordagem sociocultural com 

objetivo primordial de propiciar o acesso aos diversos e múltiplos espaços de elaboração do 

conhecimento e de diferentes linguagens, de forma integrada e contextualizada.  

A Aprende Brasil Educação, por meio de sua equipe de profissionais especializados em suas 

áreas de atuação, priorizou na seleção e na organização, conteúdos que contribuem para a 

construção de diferentes linguagens e para a elaboração de aspectos da produção cultural ligados 

aos objetos de conhecimento, tendo em vista o compromisso de favorecer os processos de 

construção de identidade e de autonomia.  

Nessa perspectiva, os componentes curriculares que apresentam saberes ligados à área de 

Linguagens (Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte e Educação Física) têm como foco implicações 

de caráter histórico e sociológico dos seus códigos, considerando as relações com a prática social 

que exige o domínio das linguagens como instrumento de comunicação e negociação de sentidos. 

Os componentes curriculares ligados à área das Ciências Humanas (História e Geografia) têm o 

compromisso com a compreensão da sociedade em que o sujeito vive, sob o foco do espaço e do 

tempo historicamente situados. Os componentes curriculares ligados à área das Ciências da 

Natureza (Ciências) e da Matemática preveem a aprendizagem de concepções contemporâneas do 

mundo físico, cultural e natural, por meio do desenvolvimento da investigação científica e do 

respeito ao outro. Para esses componentes curriculares, os aspectos ligados ao planejamento, à 

execução e à avaliação de ações na realidade são fundamentais. 

  Cabe destacar que a proposição curricular da Educação Infantil está organizada por campos 

de experiências, os quais têm como eixos estruturantes as brincadeiras e as interações. Nessa 

distribuição, os conceitos-chave, os quais são selecionados com base nos documentos legais, 

permitem imprimir a marca da historicidade e da experiência empírica no seu uso escolar, bem como 

a sua transformação e ampliação no processo aberto e contínuo de construção de conhecimento.  

 Por isso, os recursos didáticos oferecidos pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil possibilitam 

o diálogo entre os campos de experiências e os componentes curriculares, favorecendo uma 

aprendizagem mais significativa e abrangente, na qual a apropriação dos saberes escolares permita 
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compreender o mundo à medida que favoreça o desenvolvimento da curiosidade intelectual, 

estimulando o senso crítico e permitindo uma compreensão mais elaborada do real.  

 

3.1.2 Avaliação processual 

 

 Para o Sistema de Ensino Aprende Brasil, todo o fazer educativo deve ser respaldado por 

uma atividade reflexiva permanente, e é nesse contexto que a avaliação se faz presente. Para isso, 

ela terá de ser o instrumento de reconhecimento e de identificação dos caminhos a serem seguidos.  

 Essa forma de entender a avaliação exige que ela seja um instrumento auxiliar do processo 

de aprendizagem, não um instrumento de aprovação ou reprovação do estudante. Esse é um 

princípio básico para que a avaliação possa assumir seu caráter formativo, ao passo que auxilia o 

estudante no processo de desenvolvimento de novas habilidades, competências e autonomia.  

 Nesse sentido, o Sistema de Ensino Aprende Brasil acredita na importância de a escola 

definir uma proposta de avaliação em seu projeto pedagógico para que, em consonância com as 

concepções e as propostas metodológicas, possa desenvolver uma prática avaliativa que explore as 

dimensões instrutiva e educativa na dinâmica escolar. 

 Para isso, as questões metodológicas presentes nos recursos didáticos e que atuam como 

indicativos de avaliação seguem as referências legais, reconhecendo uma postura que envolve a 

resolução de problemas e a busca de soluções diversificadas para situações de naturezas diversas e 

que, ao mesmo tempo, desenvolve a formação de valores. O essencial é que a avaliação vise à 

melhoria da aprendizagem, trazendo subsídios para o professor modificar seu planejamento, sua 

metodologia ou sua atitude no ambiente escolar. 

 Essa relação pressupõe alguns aspectos metodológicos que devem ser considerados no 

planejamento do ensino e na avaliação da aprendizagem. Entre eles, destacam-se: a definição de 

objetivos; o estabelecimento de conteúdos; a escolha das técnicas de ensino; a definição das formas 

de avaliação; a determinação dos critérios de avaliação e das formas de avaliar os resultados. 

 Quanto aos objetivos das ações avaliativas vinculadas às situações didáticas presentes no 

Sistema de Ensino Aprende Brasil, considera-se que os indicativos disponibilizados nos recursos 

didáticos permitem oferecer dados para interpretar a capacidade e a ação cognitiva do estudante e 

estabelecer vínculos entre as experiências de vida, os conteúdos trabalhados na escola e as 

exigências da sociedade; bem como mobilizar novas aprendizagens. 

 

3.2 CONSULTORIA PEDAGÓGICA E ASSESSORIA DE ÁREAS 

 

O Sistema de Ensino Aprende Brasil, comprometido com a implementação de uma proposta 

pedagógica de qualidade que acompanhe os movimentos do mundo contemporâneo, bem como 

os desafios que permeiam o cotidiano escolar e a necessidade de seu enfrentamento, coloca à 

disposição dos municípios parceiros um programa consultivo e de assessoramento, com a precípua 

intenção de contribuir com a formação continuada dos docentes e dos profissionais que atuam nas 

equipes técnico-pedagógicas da rede pública de ensino. 

O aperfeiçoamento e atualização na área educacional apresentam-se como fatores 

preponderantes para uma atuação repleta de sentido, pois possibilitam ao educador reestruturar e 

aprofundar conhecimentos adquiridos na formação inicial, de modo que possa adequar-se às 
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exigências legais do ato de ensinar e às especificidades escolares. Logo, o profissional que participa 

de atividades de formação continuada, presenciais ou remotas, pode refletir e aprimorar as práticas 

pedagógicas em seu trabalho cotidiano. 

 O programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas, disponibilizado pelo Sistema 

de Ensino Aprende Brasil, é realizado por profissionais especialistas na área educacional e com 

experiência com o ensino público. Desse modo, para garantir o acompanhamento contínuo ao 

município parceiro, a Aprende Brasil Educação disponibiliza equipes que atuam nas especificidades 

da Educação Infantil e nos diferentes componentes curriculares do Ensino Fundamental, por meio 

de cursos e atendimentos pedagógicos presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos). 

 O conhecimento desses profissionais acerca das demandas educacionais atuais, aliado às 

suas experiências, permite-lhes promover reflexões a respeito de temas educativos de relevância 

global, regional e local, associando-as à importância da utilização dos recursos didáticos e de gestão 

disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil: o Livro Didático Integrado, o Aprende Brasil 

Digital (Ambiente Virtual de Aprendizagem), o hábile (Avaliação Externa de Aprendizagem) e o 

simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil). 

Além de cursos e atendimentos presenciais e/ou a distância, a Aprende Brasil Educação 

assiste as redes educacionais municipais de forma gratuita, via 0800, e-mail ou WhatsApp, sendo que 

esse suporte pode ser requisitado a qualquer momento. As respostas para as dúvidas, as sugestões 

e/ou os questionamentos feitos por esses canais são devolvidos ao requerente em até 72 (setenta e 

duas) horas, promovendo um estreitamento na comunicação direta com os profissionais da Aprende 

Brasil Educação. 

 

3.3 APRENDE BRASIL DIGITAL  AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM  

 

 O Aprende Brasil Digital é um ambiente virtual de aprendizagem destinado à Educação 

Infantil e ao Ensino Fundamental e dispõe de um conjunto de ferramentas e recursos integrados aos 

Livros Didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

Esse ambiente virtual foi concebido com base em estudos realizados acerca das 

necessidades educacionais dos municípios que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

Portanto, configura-se como um recurso pertinente ao cotidiano escolar, especialmente na prática 

e nas interações de professores e estudantes, com o objetivo principal de potencializar o 

aprendizado e promover a autonomia dos estudantes em seu processo de escolarização.  

Por meio da utilização das ferramentas disponíveis no Aprende Brasil Digital, o ritmo de 

estudo de cada estudante pode ser identificado de maneira individualizada, oferecendo a 

professores e gestores indicadores relacionados aos progressos pedagógicos da turma, o que 

favorece o bom gerenciamento do processo de aprendizagem. Assim, o protagonismo do estudante 

entra em cena quando ele mesmo pode acompanhar seus progressos e a evolução de seu 

aprendizado.  

Para facilitar o acesso ao ambiente virtual de aprendizagem e aperfeiçoar a busca das 

ferramentas e dos recursos, o Aprende Brasil Digital apresenta ambientes específicos para a 

Educação Infantil e para o Ensino Fundamental, este, por sua vez, organizado de acordo com os 

componentes curriculares.  

Por se tratar de um ambiente virtual de aprendizagem, o Aprende Brasil Digital oferta 
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conteúdos em diferentes formatos, tais como: vídeos, jogos, áudios, videoaulas, simuladores, 

animações e imagens, constituindo um banco de Recursos Educacionais Digitais (RED) indexados 

aos conteúdos de referência.  

Oferece, também, para todos os usuários uma ferramenta de registro pessoal/coletivo para 

armazenar, organizar, refletir e compartilhar itens relacionados à aprendizagem. Ao professor, por 

exemplo, revela a possibilidade de incluir e compartilhar documentos, gráficos, arquivos de áudio, 

vídeos, apresentações e trabalhos realizados que demonstrem o aprimoramento ou o domínio em 

determinada área.  

 Os recursos e as ferramentas do ambiente virtual de aprendizagem, Aprende Brasil Digital, 

podem ser acessados em computadores, tablets ou smartphones. O acesso é realizado por meio de 

usuário e senha específicos para cada perfil.  

 

 3.4 hábile  AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM 

 

Com vistas a contribuir para a reflexão que toda escola deve rotineiramente fazer sobre sua 

política e suas práticas educacionais, o Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza um recurso 

pedagógico na área de Avaliação Educacional Externa de Aprendizagem em Larga Escala, o hábile.  

Essa ferramenta tem por objetivo colaborar com as equipes pedagógicas da rede de ensino 

e das escolas quanto à análise das suas práticas internas e dos processos de ensino e de 

aprendizagem, contribuindo para o melhor desempenho dos estudantes no que se refere ao 

desenvolvimento de competências e habilidades e para a melhoria da qualidade do ensino. 

Para a construção de uma matriz de referência, faz-se necessário considerar estruturas básicas 

de conhecimento, bem como as habilidades e competências relacionadas aos diferentes componentes 

curriculares e a cada etapa da Educação Básica. 

Assim, as matrizes de referência elaboradas para o hábile (Ensino Fundamental) pressupõem 

as competências leitora, matemática e científica, traduzidas por uma listagem de habilidades 

concebidas e formuladas por meio da articulação entre conteúdos e conceitos (conhecimentos 

curriculares) e operações mentais (processos cognitivos). Essas matrizes têm como base a proposta 

curricular do Sistema de Ensino Aprende Brasil, a BNCC e os documentos que balizam as avaliações 

externas nacional (Saeb) e internacional (Pisa). 

Em consonância com as avaliações oficiais, o hábile disponibiliza como instrumentos avaliativos 

testes para os estudantes e questionários contextuais para estudantes, professores e diretores. Os 

testes possibilitam identificar o desenvolvimento e o nível do aprendizado dos discentes no que se 

refere às competências e habilidades já apresentadas nas matrizes de referência. São elaborados por 

meio de itens (termo técnico atribuído a questões depois de testadas e calibradas/valoradas) 

distribuídos e organizados em diferentes cadernos. 

Os resultados desses testes são analisados pela Teoria Clássica dos Testes (TCT) e pela Teoria 

de Resposta ao Item (TRI), que transformam as respostas encontradas em escores, determinando a 

proficiência do estudante.  

O hábile oferece os testes nas modalidades on-line ou impressa. São disponibilizados testes 

para os estudantes do 3.º e do 7.º anos do Ensino Fundamental, nos anos (ímpares) em que ocorre a 

aplicação oficial do Saeb e para os estudantes do 4.º e do 8.º anos do Ensino Fundamental, nos 

demais anos (pares), nos componentes curriculares: Língua Portuguesa (LP), com foco em leitura; 
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Matemática (MAT), com foco em resolução de problemas; e Ciências (CIÊ), com foco em fenômenos 

naturais e tecnologia, exclusivamente para estudantes contemplados com o Sistema de Ensino 

Aprende Brasil. 

As opções de análise do hábile compreendem os atos de raciocinar, estabelecer relações 

entre informações e fazer inferências. Portanto, sua implantação reflete as necessidades criadas 

pelas ideias defendidas, atualmente, pelo Ministério da Educação (MEC) no que se refere à melhoria 

permanente da Educação Básica no Brasil, o que reiteradamente tem se manifestado pelo 

compromisso do governo de acompanhar os resultados dos sistemas educacionais por meio das 

avaliações externas que analisam o aprendizado do estudante. 

 Os instrumentos utilizados pelo hábile oportunizam a coleta significativa de informações, 

possibilitando identificar as dificuldades e as potencialidades dos estudantes quanto aos conteúdos 

trabalhados. Com o intuito de comunicar tais resultados às escolas, a Aprende Brasil Educação 

disponibiliza um Relatório Diagnóstico Educacional. 

  Os relatórios têm por objetivo informar os gestores educacionais a respeito dos resultados 

obtidos pelos estudantes no que se refere às competências e às habilidades desenvolvidas, inclusive 

apresentando comparações entre estudantes, turmas e escolas. Com base na análise dos resultados, 

é possível que os gestores educacionais, os professores e as equipes técnicas rediscutam as políticas 

educacionais internas, bem como as práticas educativas adotadas, com vistas às adequações 

metodológicas e pedagógicas que se fizerem necessárias. 

 

3.5 simeB  SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIONAL DO BRASIL 

  

O Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil  simeB  é um dos elementos que 

compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, tendo sido desenvolvido para atender à necessidade 

do acompanhamento socioeducacional a ser realizado pelos gestores municipais. Desse modo, essa 

ferramenta contribui para o melhor entendimento do contexto educacional, subsidiando os 

dirigentes na definição de estratégias que têm como foco a aproximação entre a administração 

pública e os cidadãos, com a finalidade de tornar mais eficazes os investimentos no ensino público 

e a gestão dele. 

O simeB disponibiliza dados próprios dos municípios, organizados em forma de indicadores, 

coletados em sites oficiais. A ferramenta apresenta os indicadores em três grupos, abarcando os 

aspectos de gestão, municipais e educacionais. Cada indicador é apresentado por meio de um ou 

mais gráficos que, por conta da tecnologia envolvida, possibilitam ao gestor uma leitura 

descomplicada dos dados. A análise dos indicadores é facilitada pela descrição contida nos textos 

de resumo, assim como, com o apoio dos textos de alertas, o gestor obtém parâmetros para sua 

tomada de decisão diante de situações complexas.  

Logo, ao serem analisados, os indicadores que compõem o simeB, oferecem subsídios às 

ações dos gestores públicos, pois destacam as potencialidades e os desafios presentes ao revelar as 

particularidades da educação oferecida aos cidadãos dessa localidade. Assim, são geradas condições 

para a promoção da melhoria dos processos de ensino na rede.  

  O simeB está dividido em áreas, que agrupam indicadores, com o objetivo de otimizar a 

busca e facilitar o acesso pelo gestor do município às informações contempladas na ferramenta. 

Esses dados podem ser acessados por meio de usuário e senha específicos disponibilizados ao gestor 
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público. O acesso pode ocorrer a qualquer momento por meio de smartphones, tablets, notebooks 

ou computadores. Além disso, há a possibilidade de impressão dos gráficos, textos de resumo e 

alerta, página a página ou em um relatório consolidado, permitindo que o gestor tenha em mãos as 

informações necessárias para as tomadas de decisão.   

 

4. MATERIAL OPCIONAL DE APOIO PEDAGÓGICO  Letrix: desafios de aprendizagem 

 

Considerando que as crianças têm o próprio ritmo de aprendizagem, apropriam-se dos 

conhecimentos em tempos diferentes e, ainda, que algumas delas precisam de mais tempo e de 

propostas diferenciadas de trabalho para a apropriação da escrita e da leitura, disponibilizamos, 

como material opcional, o Letrix: desafios de aprendizagem. 

É um programa de estudo destinado a estudantes do 3. ° ao 5. ° ano que, apesar de terem 

passado pelo ciclo de alfabetização, ainda não se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA). 

A proposta tem por objetivos principais favorecer a aquisição do sistema convencional de escrita e 

auxiliar os estudantes a desenvolver habilidades de uso desse sistema em situações e atividades de 

leitura e escrita nas práticas sociais que envolvem a linguagem. 

O Letrix busca, de forma singular, um caminho para reinventar a alfabetização, conciliando 

alfabetização e letramento, duas dimensões distintas, mas interdependentes da aprendizagem da 

língua escrita, e mantendo a especificidade de cada um desses processos. Esse trabalho pode ocorrer 

por meio de agrupamentos de estudantes do mesmo ano escolar ou de anos diferentes (3.º a 5.º ano) 

no contraturno, ou ainda, no próprio período regular, quando os demais estudantes estão 

participando das aulas de Língua Portuguesa.  

 Assim, por se tratar de um material que atende a uma demanda específica, o Letrix é 

disponibilizado somente aos municípios que, após uma análise da equipe técnico-pedagógica da 

Secretaria Municipal da Educação, sinalizarem tal necessidade.  

Em razão da sua especificidade, o programa Letrix é constituído de 12 desafios (6 em cada 

livro), organizados em dois volumes de livros didáticos. Nesses desafios, são apresentados textos de 

gêneros variados e com complexidades diferentes, jogos, brincadeiras, atividades artísticas e, 

principalmente, variadas propostas de sistematização para a compreensão do funcionamento do 

sistema de escrita alfabético (SEA), além de atividades que visam ao desenvolvimento de habilidades 

e competências em leitura, escrita e linguagem oral.  
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DESCRITIVO DOS LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS 
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1. CONCEPÇÃO E OBJETIVOS DOS LIVROS DIDÁTICOS INTEGRADOS 

 

Os materiais didáticos que integram o Sistema de Ensino Aprende Brasil, denominados Livros 

Didáticos Integrados, são mais uma expressão da atuação educacional da Aprende Brasil Educação e 

demonstram seu compromisso com a construção do saber, a consciência ética, a força do trabalho e 

o progresso humano. Considerando esses princípios tem o compromisso de atualizar constantemente 

os Livros Didáticos Integrados com base nas exigências do mundo globalizado, nas evoluções 

científicas e tecnológicas e na diversidade cultural das crianças e dos adolescentes que frequentam a 

Educação Básica nas escolas públicas brasileiras.  

Desde a criação intelectual, pela equipe editorial, até a impressão em equipamentos de última 

geração, com tecnologia de ponta, os Livros Didáticos Integrados são minuciosamente pensados e 

elaborados. Desse modo, as escolas podem usufruir de modernas metodologias de ensino e da 

diversidade de recursos educacionais disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil, cuja 

concepção ampara-se na legislação vigente, assim como em análises permanentes da realidade 

escolar brasileira e do mundo, em estudos teóricos e na apreciação de resultados de pesquisas 

educacionais que dão suporte ao trabalho desenvolvido pelos professores. 

É importante salientar que as escolas que optam pela utilização do Sistema de Ensino Aprende 

Brasil, em virtude da dinamização dos Livros Didáticos Integrados, podem e devem construir sua 

identidade, exercendo o direito à  diversidade social, cultural e geográfica. Assim, leva-se em conta 

que a aprendizagem não deve estar baseada apenas nas situações de ensino presentes nos livros, mas 

também em questões relevantes no contexto escolar de cada localidade, nos conhecimentos prévios 

e em temas de interesse dos estudantes, a fim de que se abra um leque de possibilidades de criação e 

adaptação das propostas por parte dos professores.  

Dessa maneira, as escolas são instrumentalizadas para o processo de construção do 

conhecimento, de modo que seja possível aplicar uma proposta didática que atenda a todas as etapas 

de ensino de maneira integrada, propiciando a coerência e a articulação pedagógica, indispensáveis 

para um ensino de qualidade. Por isso, os encaminhamentos sugeridos nos Livros Didáticos 

Integrados convergem para um trabalho interdisciplinar. Em vista disso, propositalmente, os 

conhecimentos referentes aos campos de experiências e/ou aos componentes curriculares estão em 

um mesmo volume e intencionalmente articulados entre si. 

Nesse sentido, a expectativa é a de que os professores, ao estruturarem as situações de ensino, 

possam utilizar as propostas dos Livros Didáticos Integrados como parte da sua abordagem 

pedagógica, a fim de favorecer a aprendizagem dos estudantes, levando-os a refletir sobre os 

conhecimentos veiculados no material, articulando-os à vida prática. 

Os Livros Didáticos Integrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil organizam-se por meio de 

um trabalho conceitual, apresentando sugestões para o professor de como construir o conhecimento 

com os estudantes e orientações para o aprofundamento dos conteúdos. Esse recurso, ao ser 

consultado pelo professor, oferece subsídios para uma organização coerente do tempo didático, 

propiciando uma prática pedagógica mais significativa, com o objetivo de auxiliar na melhoria do 

trabalho desenvolvido no contexto escolar. 

No Sistema de Ensino Aprende Brasil entende-se que o saber escolar é apreendido quando os 

estudantes incorporam a informação em função de um projeto pessoal. Sendo assim, na organização 

dos Livros Didáticos Integrados, priorizam-se três dimensões do ato de aprender: as interações com 
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os colegas e com o professor, que age no processo de elaboração do conhecimento; as interações 

com o meio; e a atividade reflexiva dos estudantes em relação ao próprio conhecimento. Portanto, 

uma das tarefas dos Livros Didáticos Integrados é oferecer uma base que permita preparar essas 

interações e gerar processos de reflexão sobre elas, de modo que sejam acessíveis, desafiadoras e 

carregadas de sentido. 

Entendendo que o educador é o mediador do trabalho pedagógico, a proposta dos Livros 

Didáticos Integrados concentra-se em ações didático-metodológicas que possibilitam o pleno 

desenvolvimento dos processos de ensino e aprendizagem. Isso significa que o professor é 

devidamente instrumentalizado para auxiliar os estudantes no desenvolvimento de competências e 

habilidades que possibilitem a construção de conceitos, valores e atitudes, contribuindo para a 

formação integral e cidadã dessas crianças e adolescentes ao longo da educação básica. 

 

1.2 PROPOSTA DE ENSINO 

 

 Os Livros Didáticos Integrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil estão fundamentados nos 

ditames legais estabelecidos pelo MEC, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  LDBEN 

(1996), as Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil  DCNEI (2010), as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Ensino Fundamental de 9 (nove) anos (2010), as Diretrizes Curriculares Nacionais para 

Educação Básica  DCN (2013), a Base Nacional Comum Curricular  BNCC (2017) e a Política Nacional 

de Alfabetização  PNA (2019), que orientam os profissionais da Educação Básica para uma 

organização do trabalho pedagógico que favoreça a articulação entre os avanços da ciência e os da 

educação. 

A proposta de ensino norteadora para a elaboração dos Livros Didáticos Integrados oferece 

condições para o desenvolvimento de um cotidiano escolar planejado e organizado, em que se 

aperfeiçoe o atendimento das necessidades e dos interesses das crianças e dos adolescentes de 

escolas em todo o Brasil. Tal proposta de organização visa possibilitar aos estudantes a aquisição de 

habilidades que lhes permitam transpor o conhecimento historicamente acumulado e as informações 

contemporaneamente produzidas para a vida real, de modo que sejam capazes de atribuir 

significação ao mundo que os cerca como sujeitos autônomos e humanizados.  

Em consonância com os fundamentos pedagógicos apresentados pela BNCC, os Livros 

Didáticos Integrados e os demais recursos disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil 

estão estruturados de modo que sejam explicitadas as aprendizagens essenciais que asseguram aos 

estudantes o desenvolvimento de competências gerais ao longo da Educação Básica, como expressão 

de seus direitos de aprendizagem. Essas competências estão ancoradas nos princípios éticos, políticos 

e estéticos traçados pelas DCN (2013). É relevante destacar, portanto, que elas inter-relacionam-se e 

desdobram-se ao longo das diferentes etapas de escolarização dos estudantes, articulando-se na 

construção de conhecimentos, no desenvolvimento de habilidades e na formação de atitudes e 

valores, em conformidade com a LDBEN (1996). 

Nessa perspectiva, o Sistema de Ensino Aprende Brasil apresenta uma proposta de ensino 

alicerçada em um entendimento de sociedade, de educação, de escola, de professor e de estudante 

que visa contribuir para a formação humana, o exercício da cidadania e o desenvolvimento da 

consciência crítica para a emancipação das pessoas. Para isso, a concepção interacionista embasa as 

situações de aprendizagem, promovendo o desenvolvimento das capacidades de relação interpessoal 
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e o acesso, pelos estudantes, aos conhecimentos mais amplos da realidade social e cultural. 

Na proposta de ensino adotada pelos Livros Didáticos Integrados, considera-se o que há de 

mais significativo em relação à complexidade do desenvolvimento humano nos processos de ensino 

e aprendizagem e na legislação atual. Nesse sentido, são priorizados, na proposta didático-

metodológica, os referenciais teóricos de Piaget, Vygotsky e Wallon, cujas premissas partem do 

princípio de que a criança interpreta suas experiências nos mundos físico e social. Esses teóricos 

contribuíram de maneira significativa para a compreensão de como se dá a construção do 

conhecimento e o desenvolvimento da inteligência e da afetividade. 

Os diversos saberes e aprendizagens que emergem das concepções interacionistas são 

associados à ideia de desenvolvimento de um indivíduo qualificado e criativo. Diante disso, o Sistema 

de Ensino Aprende Brasil oferece uma proposta de ensino que possibilita adequações às necessidades 

dos estudantes, buscando gerar um processo que promova a formação de pessoas conscientes, 

reflexivas, com autonomia cognitiva, ética e moral e capazes de compreender o valor de sua herança 

cultural. Assim, apresentar os saberes escolares com base em diferentes pontos de vista, discutir a 

relação desses saberes com as experiências vivenciadas e estimular diálogos, debates e atividades de 

pesquisa, de análise e de síntese são algumas das propostas apresentadas ao professor como meios 

de auxiliá-lo a fomentar, efetivamente, uma aprendizagem de qualidade. 

A transposição dos conhecimentos científicos, trabalhados pelas instituições escolares, em 

conhecimentos que façam sentido para os estudantes e que estejam vinculados ao contexto em que 

vivem é um desafio permanente ao se produzir um material didático. Nos Livros Didáticos Integrados 

do Sistema de Ensino Aprende Brasil, esse desafio é enfrentado por meio de uma estrutura que 

favorece a mediação do professor nos processos de ensinar e aprender.  

 

2. ESTRUTURA DIDÁTICO-METODOLÓGICA  

 

Em consonância com as concepções e com os objetivos apresentados até aqui, os Livros 

Didáticos Integrados do Sistema de Ensino Aprende Brasil estão estruturados de tal modo que se 

privilegiam situações de ensino e aprendizagem nas quais os estudantes interajam entre si, com a 

comunidade, com o professor e, principalmente, com o conhecimento. 

A concepção educacional adotada e seus vínculos com a sociedade, com a formação humana, 

com a cidadania e com a consciência crítica revela-se na dimensão didática, demonstrando o 

compromisso com a função social da escola: oferecer um ensino de qualidade capaz de 

instrumentalizar os estudantes para a vida em sociedade. 

Sob essa ótica, surge a necessidade de considerar o Livro Didático Integrado como o eixo 

articulador da proposta de organização curricular e de mediação pedagógica do Sistema de Ensino 

Aprende Brasil, pois ele apresenta uma proposta de matriz curricular que pondera as necessidades de 

cada ano escolar, contemplando diferentes níveis de profundidade e sistematização, bem como a 

relação entre os campos de experiências (Educação Infantil) ou entre os componentes curriculares 

(Ensino Fundamental). 

Nessa perspectiva, as situações didáticas presentes nos Livros Integrados propiciam a 

ampliação da capacidade de apropriação de códigos, linguagens e conceitos, por meio de 

brincadeiras e interações (no caso da Educação Infantil) e da reflexão, da elaboração de 

questionamentos, da experimentação e da expressão e comunicação de ideias e sentimentos, em um 
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verdadeiro diálogo com os contextos social e cultural nos quais está inserido o processo educativo (no 

Ensino Fundamental). 

No planejamento proposto nos Livros Didáticos Integrados, o foco do trabalho está na maneira 

como se estabelece a aprendizagem dos conteúdos ao longo da escolarização. No entanto, enfatiza-

se também um cuidado com a verticalidade da organização curricular, considerando a gradação de 

complexidade com que determinado assunto será discutido nos diferentes anos/etapas, o que facilita 

a tomada de decisão com relação ao tipo, à ordem e ao nível de exigência dos objetivos educacionais 

que norteiam o ensino. 

Nesse contexto, as propostas de trabalho buscam um equilíbrio entre tradição e 

contemporaneidade, visando explorar situações do cotidiano e conhecimentos prévios trazidos pelos 

estudantes, tendo em vista a significação dos conteúdos tratados.  

 

DESTAQUES DOS MATERIAIS DIDÁTICOS DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

 

• Os textos são apresentados com as devidas referências bibliográficas. 

• As imagens (fotos e ilustrações) articulam-se de modo contextualizado ao conteúdo, 

contribuindo para o melhor entendimento dele.  

• As imagens são encomendadas ou adquiridas em bancos de imagem e são apresentadas com os 

respectivos créditos, respeitando-se a Lei de Direitos Autorais. 

• As ilustrações são produzidas com diferentes técnicas e estilos, e o tipo de traço delas é 

selecionado de acordo com o propósito pedagógico e a faixa etária a que se destina cada livro. 

• Os espaços para registro são adequados para a realização das atividades, tanto em linguagem 

escrita quanto em linguagem plástica. 

• Todos os mapas são produzidos para atender às necessidades específicas de cada conteúdo e 

seguem padrões cartográficos. 

• O projeto gráfico dos Livros Didáticos Integrados conta com diagramação e programação visual 

de alta qualidade de resolução, que se adequa às metodologias propostas, às necessidades de 

aprendizagem e ao nível de escolarização. 

• No fim dos livros de Educação Infantil e Ensino Fundamental  Anos Iniciais, são disponibilizados 

materiais de apoio para atividades diversificadas que possibilitam aos estudantes o 

desenvolvimento de capacidades cognitivas, motoras e criativas. Nos livros do Ensino 

Fundamental  Anos Finais, esses recursos são apresentados conforme a necessidade da 

proposta de trabalho dos componentes curriculares.  

• As capas dos livros podem ser personalizadas, destacando-se, no material didático, a identidade 

do município (a partir do Grupo 3). 

• Os livros são ricos em diversidade e qualidade textual, apresentado textos de autores 

consagrados e contemporâneos, com variedade de gêneros e tipologias condizentes com as 

faixas etárias dos estudantes. 

• Os livros apresentam sugestões para planejamento, execução e avaliação das situações didáticas.  

• Nos materiais de apoio da Educação Infantil (G3, G4 e G5) e do Ensino Fundamental  Anos Iniciais, 

há adesivos como recurso complementar ao trabalho desenvolvido em sala de aula. 
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• O livro com impressão ampliada (tamanho A3), disponível a partir do Grupo 4, é destinado a 

estudantes com baixa visão. 

• O livro em braile, disponível a partir do 1.º ano do Ensino Fundamental, é destinado a estudantes 

cegos. 

 

2.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Na Educação Infantil, a proposta curricular está organizada por campos de experiências: O 

eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, 

pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. Nessa etapa, 

os capítulos são organizados em função dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento das 

diferentes faixas etárias, prevendo-se situações de ensino e aprendizagem norteadas por 

interações e brincadeiras.   

O livro didático é, sem dúvida, um recurso de muita importância no ambiente escolar. Além 

de apresentar orientações e sugestões de encaminhamentos de ensino ao educador, bem como 

estratégias de aprendizagem às crianças, o Livro Didático Integrado veicula conhecimentos, 

valores e cultura. Por isso, é importante identificar as características e as especificações técnicas 

dos recursos didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Antes, porém, é 

importante entender a seguinte nomenclatura: 

 

• Grupo 1 (G1)  bebês de 0 a 1 ano e 11 meses. 

• Grupo 2 (G2)  crianças bem pequenas de 2 anos. 

• Grupo 3 (G3)  crianças bem pequenas de 3 anos. 

• Grupo 4 (G4)  crianças pequenas de 4 anos. 

• Grupo 5 (G5)  crianças pequenas de 5 anos.  

 

GRUPOS 1 E 2 

 
 

Os recursos didáticos disponibilizados para o Grupo 1 (G1) e o Grupo 2 (G2) da Educação 

Infantil foram desenvolvidos para atender às necessidades das instituições de ensino que recebem 

bebês e crianças bem pequenas. Desse modo, pretende-se oferecer subsídios para o trabalho dos 

educadores no grande desafio dessa etapa: a integração entre educar e cuidar. Os livros foram 

pensados e estruturados para que a aprendizagem aconteça por meio da brincadeira, da 
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descoberta, da interação, da afetividade e do desenvolvimento integral, permeados por conceitos 

norteadores e estruturantes que seguem as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Educação e 

Cultura (MEC). Assim, esses recursos didáticos têm como finalidade propiciar às crianças estímulos, 

por meio da ludicidade, com o propósito de aprimorar a rotina da creche e da pré-escola, propondo 

uma prática educativa que expresse o sentido de se fazer uma educação transformadora.  

 

COMPOSIÇÃO DA COLEÇÃO  GRUPOS 1 E 2 

 

 
 

 

Livro de Vivências  nesse livro, foca-se no cotidiano das crianças e 

apresentam-se o encaminhamento e as propostas de atividades e 

brincadeiras.  

 

 

 

 

Livro Diálogos Formativos  nesse livro busca-se o desenvolvimento 

de conhecimentos práticos do educador com base em uma fundamentação 

teórico-crítica. 

 

 

 

Livro de Trajetórias  livro criado para documentação da 

trajetória do bebê na creche, por meio de fotos, transcrições 

de falas, criações de enredos, registos de experimentações 

gráficas, etc. 

 

 

 

Álbum do bebê  livro destinado ao registro de descobertas 

e do desenvolvimento do bebê, pressupondo o compartilhamento 

entre a Creche e a família, com espaços para as marcas gráficas do 

bebê. 

 

 

 

48



 

  
 

Pranchetas de experimentação  

fichas para realização de propostas 

cujas orientações estão no Livro de 

Vivências (educador). Esse recurso é 

constituído de folhas destacáveis com 

diferentes experimentações a serem 

realizadas pela criança. As pranchetas 

são acompanhadas de um kit 

composto por materiais com diferentes texturas para experimentação: 

lixa, tecido, plástico transparente, plástico bolha, tela, adesivo e 

papelão ondulado. 

 

 

 

Material de apoio  blocos com reproduções de obras de arte, 

encartes para confecção de móbiles e para a identificação da 

turma, livros, fantoches, máscaras, cartões para contação de 

histórias, entre outros recursos.  

 

 

 

 

Livro de Recadinhos  instrumento informativo e formativo de 

comunicação entre a creche e a família.  Contempla dicas e frases 

recortáveis, visando auxiliar as famílias no acompanhamento do 

crescimento de bebês e crianças e potencializar a importância do 

desenvolvimento infantil. 

 

 

 

 

Maletas e sacolas  os bebês e as crianças dos Grupos 1 e 2 

recebem maletas, e os educadores recebem sacolas para o 

acondicionamento e transporte dos materiais, todos 

personalizados com o projeto gráfico da coleção.  

   

 

 

 

 

Literaturas  dois livros de literatura diferentes destinados a cada grupo, adequados à faixa 

etária de bebês e crianças bem pequenas. 
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CD  há um CD específico para cada grupo, organizado em seções para 

auxiliar o trabalho pedagógico, sendo composto por recitação de poemas e 

parlendas; narração de histórias infantis; e cantigas, sons e ruídos apresentados 

em diferentes contextos. A indicação de uso das faixas é feita no livro do 

educador. 

 

Cartazes  recursos que auxiliam o professor na organização da sala de referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A coleção de Educação Infantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil para os Grupo 1 e 

Grupo 2 é composta dos itens listados a seguir. 

 

GRUPO 1 

GRUPO 2 

GRUPO 1 

GRUPO 2 

50



 

  
 

GRUPO 1 - bebês de 0 a 1 ano e 11 meses 

BEBÊ EDUCADOR 

1 (um) Livro de Recadinhos  anual.  1 (um) Livro de Recadinhos  anual. 

1 (um) Álbum do Bebê  anual. 1 (um) Álbum do Bebê  anual. 

1 (um) Livro de Trajetórias  anual . 1 (um) Livro de Trajetórias  anual. 

2 (dois) livros de literatura (O Balão e Dia de sol 

na fazenda)  remessa anual. 

2 (dois) livros de literatura (O Balão e Dia de sol 

na fazenda)  remessa anual. 

1 (uma) maleta  anual. 1 (uma) sacola  anual. 

 2 (dois) Livros de Vivências  1 (um) para cada 

semestre  remessa anual. 

 2 (dois) volumes de material de apoio com 

encadernação à parte, um para cada semestre  

remessa anual. 

 1 (um) livro Diálogos Formativos  anual. 

 CD com músicas, histórias e sons  anual. 

 Cartaz-chamada e metro do crescimento. 

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital. 

 

GRUPO 2  crianças bem pequenas de 2 anos a 2 anos e 11 meses 

CRIANÇA EDUCADOR 

1 (um) Livro de recadinhos  anual. 1 (um) Livro de Recadinhos  anual. 

60 (sessenta) pranchetas de experimentação  

30 (trinta) para cada semestre  remessa anual. 

60 (sessenta) pranchetas de experimentação  

30(trinta) para cada semestre  remessa anual. 

1 (um) kit de materiais de experimentação  

anual. 

1 (um) kit de materiais de experimentação  

anual. 

2 (dois) livros de literatura (O Encontro e É 

muito pouco!)  remessa anual. 

2 (dois) livros de literatura (O Encontro e É 

muito pouco!)  remessa anual. 

1 (uma) maleta  anual. 1 sacola  anual. 

 2 (dois) Livros de Vivências  1 (um) para cada 

semestre  remessa anual. 

 2 (dois) volumes de material de apoio com 

encadernação à parte, um para cada semestre 

 remessa anual. 

 1 (um) livro Diálogos Formativos  anual. 

 CD com músicas, histórias e sons  anual. 

 Cartaz-chamada. 

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital. 

 

DESTAQUES DA COLEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL (GRUPOS 1 E 2)   

  

• Promove-se o protagonismo compartilhado entre bebês e crianças, familiares e 

educadores, valorizando-se os atos de educar e cuidar de maneira integrada. 
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• Dispõe-se de espaços adequados para que bebês e crianças bem pequenas possam fazer 

seus registros, sendo sugerida, em alguns casos, a utilização do verso das páginas. 

• Apresentam-se exemplos práticos para facilitar o entendimento do professor quanto à 

indicação etária dos livros. 

• São apresentadas ao professor sugestões de organização da rotina e dos espaços da sala 

de referência. 

• Subsidia-se o professor com informações que contribuem para o desenvolvimento de 

conhecimentos práticos, alicerçados em uma base teórico-crítica, além de auxiliá-lo na 

busca de soluções para os desafios que se descortinam diariamente, reafirmando a 

importância da integração entre educar e cuidar.  

• Disponibilizam-se textos informativos para as famílias a respeito do desenvolvimento dos 

bebês e das crianças bem pequenas. 

• Utilizam-se fotografias e enredos para narrar situações reais para o professor sobre a prática 

de ensino nessa etapa. 

 

GRUPOS 3, 4 E 5 

 

Os materiais didáticos dos Grupos 3, 4 e 5 da Educação Infantil visam proporcionar 

situações de aprendizagens significativas que possam contribuir para o desenvolvimento integral 

das crianças. As aprendizagens e o desenvolvimento infantil têm como eixos estruturantes as 

interações e as brincadeiras, assegurando às crianças os direitos de aprendizagem e 

desenvolvimento previstos na BNCC: conviver, brincar, participar, explorar, expressar-se e 

conhecer-se. Sendo assim, a organização dos conhecimentos, dos saberes e dos valores está 

estruturada em cinco campos de experiências, cujo propósito é acolher as situações e as 

experiências concretas da vida cotidiana das crianças e seus saberes, entrelaçando-os aos 

conhecimentos constituintes do patrimônio cultural. Espera-se que o arranjo curricular proposto 

na coleção possa promover práticas que favoreçam o conhecimento das crianças com relação a si 

mesmas e ao mundo que as cerca, por meio da ampliação de experiências sensoriais, expressivas, 

corporais, éticas e estéticas que alarguem seus padrões de referência e de identidade no diálogo, 

no reconhecimento da diversidade, nas manifestações e nas tradições culturais brasileiras.  

Nos Livros Didáticos Integrados é destacada a importância do reconhecimento, da 

valorização e do respeito a diferentes culturas e do combate ao preconceito, ao racismo e à 

discriminação; a ampliação de experiências sensoriais; a continuidade dos processos de 

aprendizagem, por meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos de 

transição vividos pela criança. Além disso, estimula-se a utilização de múltiplos recursos 

tecnológicos e midiáticos para pesquisa e/ou registro (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns), 

evidenciando-se o respeito às especificidades etárias. 

Na coleção de Educação Infantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil (G3, G4 e G5), são 

adotados vocábulos diferentes para alguns termos conhecidos do educador. Cada experiência 

proposta no livro didático e os capítulos do Livro de bordo, por exemplo, são chamados de voos, o 

que justifica o nome das seções Para decolar e Para pousar, por exemplo.  
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PERSONAGENS 

 

Cada grupo etário é carinhosamente associado ao nome de uma ave, escolhida 

intencionalmente para destacar algumas características marcantes de cada idade. A seguir 

constam as justificativas pedagógicas para as escolhas da ave que representa cada nível. 

 

 

Grupo 3 (quero-quero)  a escolha da ave-símbolo desse grupo 

vontades dos pequenos. Com isso, são mobilizados o olhar 

atento e a escuta ativa, relacional e sensível no processo 

educativo. 

 

 

 

Grupo 4 (curió)  a escolha da ave-símbolo desse grupo 

objetiva dar visibilidade à curiosidade, à experimentação e 

à criatividade no processo educativo. 

 

 

Grupo 5 (bem-

te-vi)  a escolha da ave-símbolo desse grupo objetiva 

-

potencialidades e as singularidades das crianças, não 

antecipando práticas nem processos. 

 

 

COMPOSIÇÃO DA COLEÇÃO 

 

Livro de Bordo  é organizado em capítulos, por meio de 

sequências didáticas. Ressalta-se que não há uma rigidez de 

formato. A ordem dos voos (capítulos) e o tempo destinado a 

cada um deles são critérios estabelecidos pelo educador no 

seu planejamento. Em cada livro há dois capítulos temáticos. 
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Material de apoio  blocos com reproduções de obras de arte, 

encartes para confecção de móbiles e para a identificação da 

turma, livros, fantoches, máscaras, cartões para contação de 

histórias, entre outros.  

 
 

 

Cartazes  cada grupo etário recebe um cartaz para apresentar às crianças algumas informações 
da ave-símbolo do Grupo e um cartaz referente a temáticas abordadas nos materiais didáticos. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cria Cena  material específico para cada Grupo com foco na 

contação de histórias e na criação de cenários para brincadeiras 

simbólicas. É possível conferir o passo a passo para a montagem 

dos cenários por meio de um QR code indicado nas propostas dos 

Livros de Vivências. 

 

 

GRUPO 3 

GRUPO 4 

GRUPO 5 
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Livros para trabalho em parceria com as famílias  Livro das Miudezas (G3), Livro dos Tesouros 

(G4) e ABCD Emoções (G5). Esse material tem foco na ação compartilhada entre escola da infância 

e família, proporcionando momentos de interação e registro de vivências. São eles: 

 

Cada página apresenta um convite para que crianças e 

adultos experienciem, contemplem e registrem algumas 

vivências. Esses registros reunidos criam um acervo de 

memórias afetivas que auxiliará na narração dessa época 

tão especial da vida. 

 

Livro feito especialmente para conectar os adultos às 

potências e sutilezas das infâncias. Um livro-chave para 

destrancar baús, guardar memórias, coleções, desenhos, 

pinturas, colagens, ideias, pensamentos, sentimentos, 

imaginação e, principalmente, criar oportunidades para 

conversar, passear, explorar, inventar, brincar e interagir com as crianças. 

 

Este livro tem por objetivos conectar as diversas 

brincadeiras e interações experimentadas com o uso da 

coleção de Educação Infantil e propor vivências inéditas 

que possibilitem às crianças, na companhia dos adultos de 

referência, reconhecer as próprias emoções e falar sobre os 

seus sentimentos. 

 

 CD  Cada etapa recebe um CD específico, organizado em seções para 

auxiliar o trabalho pedagógico, sendo composto por recitação de poemas e 

parlendas; narração de histórias infantis; e gravação de cantigas, sons e ruídos 

em diferentes contextos. A indicação de uso das faixas é feita no livro do 

professor. 

 

 

Maletas e sacolas  As crianças dos Grupos 3, 4 e 5 recebem 

maletas, e os educadores recebem sacolas para o acondicionamento e o 

transporte dos materiais, todos personalizados com o projeto gráfico 

das coleções. 

 

 

 

Recursos Educacionais Digitais (REDs)  recursos digitais disponíveis no Livro de 

Vivências (educador) e no Livro de Bordo (criança) por meio de QR codes e no Aprende Brasil 

Digital.   

 

Literaturas  Cada Grupo recebe dois livros de literatura diferentes, adequados à faixa 
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etária das crianças bem pequenas e relacionados às temáticas abordadas nos capítulos dos Livros 

de Bordo. No Livro de Vivências o professor também encontra orientações para trabalhar com as 

literaturas. 

 

 

 

 

 

  

 

A coleção de Educação Infantil do Sistema de Ensino Aprende Brasil (G3, G4 e G5) é 

composta dos itens listados a seguir. 

 

GRUPO 3 ─ crianças bem pequenas de 3 anos 

CRIANÇA EDUCADOR 

2 (dois) volumes do Livro de Bordo, com 

materiais de apoio e adesivos  semestral. 

2 (dois) Livros de Vivências  semestral. 

Livro das Miudezas  Livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

Livro das Miudezas  livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

2 (dois) livros de literatura: Vento, ventania e 

Antenas  semestral. 

2 (dois) livros de literatura: Vento, ventania e 

Antenas  semestral. 

1 (uma) maleta  anual. 1 (uma) sacola  anual. 

1 (uma) agenda  anual. Cria Cena  anual. 

GRUPO 3 GRUPO 4 GRUPO 5 
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 2 (dois) volumes de material de apoio com 

encadernação à parte  semestral. 

 1 (um) CD com músicas e outros áudios  

anual. 

 1 (uma) agenda  anual. 

 Cartazes: apresentação do personagem 

Quero-quero e régua do crescimento. 

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital. 

 

GRUPO 4 ─ crianças pequenas de 4 anos 

CRIANÇA EDUCADOR 

2 (dois) volumes do Livro de Bordo, com 

materiais de apoio e adesivos  semestral. 

2 (dois) Livros de Vivências  semestral. 

Livro dos Tesouros: Livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

Livro dos Tesouros: livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

2 (dois) livros de literatura: Trocas e truques e 

A última folha  semestral. 

2 (dois) livros de literatura: Trocas e truques e 

A última folha  semestral. 

1 (uma) maleta  anual. 1 (uma) sacola  anual. 

1 (uma) agenda  anual. Cria Cena  anual. 

 2 (dois) volumes de material de apoio com 

encadernação à parte  semestral. 

 1 (um) CD com músicas e outros áudios  

anual. 

 1 (uma) agenda  anual 

 Cartazes: apresentação do personagem Curió 

e mapa-múndi ilustrado. 

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital. 

 

GRUPO 5 ─ crianças pequenas de 5 anos 

CRIANÇA EDUCADOR 

2 (dois) volumes do Livro de Bordo, com 

materiais de apoio e adesivos  semestral. 

2 (dois) Livros de Vivências  semestral. 

ABCD Emoções: Livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

ABCD Emoções: livro para o trabalho em 

parceria com as famílias  anual. 

2 (dois) livros de literatura: Sofia e o dente de 

leite e O menino que comia letras  semestral. 

2 (dois) livros de literatura: Sofia e o dente de 

leite e O menino que comia letras  semestral. 

1 (uma) maleta  anual. 1 (uma) sacola  anual. 

1 (uma) agenda  anual. Cria Cena  anual. 

 1 (uma) agenda  anual. 

 2 (dois) volumes de material de apoio com 

encadernação à parte  semestral. 
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 1 (um) CD com músicas e outros áudios  

anual. 

 Cartazes: apresentação do personagem Bem-

te-vi e LIBRAS. 

Todos recebem usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil Digital. 

 

DESTAQUES DA COLEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL (GRUPOS 3, 4 E 5)  

 

• Personagens animados/aves que permeiam todos os livros e acompanham o percurso de 

aprendizagem das crianças, tornando-o mais dinâmico e interativo. 

• Manual do educador com miniaturas do Livro de Bordo acompanhadas dos códigos da BNCC e 

das devidas orientações para o desenvolvimento das propostas. 

• Mapeamento curricular com os códigos e objetivos de aprendizagem da BNCC e as 

aprendizagens essenciais da coleção. 

• O verso das páginas são funcionais e servem para a ampliação dos registros das crianças. 

• Livros para leitura que se relacionam com os assuntos disparadores dos capítulos da coleção. 

• Abordagem de assuntos com relevância social de maneira interativa e brincante. 

• Espaço para o educador registrar e documentar as vivências. 

• As atividades propostas Livro de Bordo podem ser utilizadas sequencialmente ou não. A autora 

sugere agrupamentos de páginas que permitem ao educador escolher diferentes percursos a 

serem seguidos. 

 

2.2 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Os recursos didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil para o Ensino Fundamental 

foram, também, elaborados com a intenção de auxiliar os professores a realizar o planejamento 

pedagógico. A seleção e a organização de conteúdos curriculares que têm relevância para os 

estudantes e para a continuidade de sua trajetória escolar são pertinentes em face da diversidade 

presente na vida em sociedade. Além disso, visam propiciar a contextualização dos conteúdos a 

serem ensinados, bem como uma aprendizagem significativa que ocorra por meio de situações 

reais. Existe também o cuidado na superação do caráter fragmentário dos componentes 

curriculares, buscando-se uma integração que possibilite tornar os conhecimentos abordados mais 

significativos, o que favorece a participação ativa dos estudantes no desenvolvimento de novas 

habilidades, competências e experiências de vida. 

O material didático possibilita que o professor estabeleça maior conexão com as questões 

sociais presentes nos níveis local e global. Nos capítulos que compõem os livros, são apresentadas 

situações didáticas e conteúdos que partem de práticas lúdicas, espontâneas e criativas e, 

paralelamente, são trabalhadas abstrações, estimulando a capacidade de raciocínio lógico dos 

estudantes.  

Além do livro do estudante, o Sistema de Ensino Aprende Brasil oferece o Livro do professor, 

com orientações metodológicas que respaldam o trabalho docente, sugerindo reflexões e 

encaminhamentos didáticos para a efetiva prática pedagógica. Esse recurso conta com 
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informações como: concepção de ensino e princípios que a fundamentam e a estruturam; 

objetivos; avaliação; organização didática; estrutura didático-editorial; referências; orientações 

metodológicas; mapas curriculares integrados; organização anual de conhecimentos. 

 A coleção para o Ensino Fundamental inclui os seguintes recursos e características: 

 

 

Livros Didáticos Integrados (LDI)  organizados bimestralmente e 

compostos pelos conteúdos referentes aos componentes curriculares, os 

LDI atuam como eixo norteador da proposta pedagógica do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil, estabelecendo conexão com os demais elementos do 

Sistema. 

 

 

 

Livro de Educação Física  volume anual específico para cada ano do 

Ensino Fundamental, que está organizado em quatro unidades de 

trabalho, divididas em capítulos, nos quais são tratados os objetos de 

conhecimento da área (conteúdos gerais organizados em temas 

específicos). Metodologicamente, esses conteúdos são desenvolvidos 

com base em funções didáticas, organizadas em seções, por meio das 

quais se estruturam as sugestões de atividades. 

 

 

Mapa Curricular Integrado  presente nos livros 

didáticos do professor do Ensino Fundamental bem como 

nos materiais regionalizados e no manual de Educação 

Física, o mapa curricular integrado contempla, além dos 

objetos do conhecimento, as habilidades da BNCC a 

serem desenvolvidas, relacionadas às páginas do material. 

 

 

 

 

Projetos Interdisciplinares  destinados aos professores de 1.º a 5.º ano, cada 

projeto apresenta sugestões de atividades complementares interdisciplinares, 

provovendo-se o desenvolvimento de competências socioemocionais, a 

aplicação da cultura maker com o uso de materiais recicláveis e de baixo custo, 

e o uso da tecnologia. Esse recurso auxilia o professor na diversificação da 

prática pedagógica em sala de aula, desenvolvendo conhecimentos e 

habilidades por meio de estratégias diversificadas. Os projetos são 

organizados em etapas para se compor o trabalho a ser concluído ao final do 

ano letivo. 
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Atividades complementares de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 

Geografia e História nos Livro de 1.º a 5.º ano  atividades fotocopiáveis 

disponíveis no manual do professor com a intenção de ampliar as propostas 

de trabalho em cada componente curricular. 

 

 

 

 

 

 Livros regionalizados  livros anuais de História (3.º 

e 4.º anos) e Geografia (4.º e 5.º anos) que valorizam 

aspectos físicos, políticos, históricos e culturais da 

unidade federativa em que o município está 

localizado, levando em conta a BNCC e a matriz 

estadual. 

 

 

 

Projeto gráfico temático  o tema do projeto gráfico da coleção é Brasil e, para cada ano, 

aborda-se um aspecto específico: 

• 1.º ano  natureza 

• 2.º ano  formação da população brasileira 

• 3.º ano  artesanato 

• 4.º ano  música 

• 5.º ano  cultura urbana 

 

 
 

 

A coleção de Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil é composta dos 

itens listados a seguir. 
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1.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia)  

bimestral. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital.  

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte  

bimestral. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua 

Inglesa  bimestral. 

 1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

 Projeto Interdisciplinar  no livro do professor. 

 Cartaz referente ao Projeto Interdisciplinar  

anual. 

 Cartaz para abordagem das competências 

socioemocionais  anual. 

 48 (quarenta e oito) cartões com letras e 

números  anual. 

 Pranchas de arte (reproduções de obras de 

arte) no 1.º ano - anual. 

 CD de Língua Inglesa  anual. 

 CD com músicas, relacionado ao livro didático 

de Arte do 1.º ano  anual. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

2.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia)  

bimestral. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte  

bimestral. 
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códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital  

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua 

Inglesa  bimestral. 

 1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

 Projeto Interdisciplinar  no livro do professor. 

 Cartaz referente ao projeto Interdisciplinar  

anual. 

 Cartaz para abordagem das competências 

socioemocionais  anual. 

 CD de Língua Inglesa  anual. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

3.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia)  

bimestral. 

1 (um) livro de História referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte  

bimestral. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua 

Inglesa  bimestral. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

1 (um) livro de História referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

 1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

 Projeto Interdisciplinar  no livro do professor. 

 Cartaz referente ao projeto Interdisciplinar  

anual. 

 Cartaz para abordagem das competências 

socioemocionais - anual. 
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 CD de Língua Inglesa  anual. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital 

 

4.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia)  

bimestral. 

1 (um) livro de História referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual 

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte  

bimestral. 

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua 

Inglesa  bimestral. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

1 (um) livro de História referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

 1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

 Projeto Interdisciplinar  no livro do professor. 

 Cartaz referente ao projeto Interdisciplinar  

anual. 

 Cartaz para abordagem das competências 

socioemocionais - anual. 

 CD de Língua Inglesa  anual. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 
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5.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História e Geografia)  

bimestral. 

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Arte  

bimestral. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

4 (quatro) volumes do livro didático de Língua 

Inglesa  bimestral. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

1 (um) livro de Geografia referente a aspectos 

regionais relacionados à unidade federativa de 

que o município faz parte  anual. 

 1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

 Projeto Interdisciplinar  no livro do professor. 

 Cartaz referente ao projeto Interdisciplinar  

anual. 

 Cartaz para abordagem das competências 

socioemocionais - anual. 

 CD de Língua Inglesa  anual. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

6.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do livro didático por 

componente curricular (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

 Livro de Educação Física disponível em PDF no 

Aprende Brasil Digital. 

1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física impresso  anual. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

CD de Língua Inglesa  anual. 
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Digital. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital 

 

7.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral 

4 (quatro) volumes do livro didático por 

componente curricular (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral 

 Livro de Educação Física disponível em PDF no 

Aprende Brasil Digital. 

1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

CD de Língua Inglesa  anual. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

8.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

4 (quatro) volumes do livro didático por 

componente curricular (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

 Livro de Educação Física disponível em PDF no 

Aprende Brasil Digital. 

1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

CD de Língua Inglesa  anual. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 
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códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

  Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

9.º ANO  ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTUDANTE PROFESSOR 

4 (quatro) volumes do Livro Didático Integrado 

para cada ano (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral.  

4 (quatro) volumes do livro didático por 

componente curricular (Língua Portuguesa, 

Matemática, Ciências, História, Geografia, Arte 

e Língua Inglesa)  bimestral. 

1 (uma) tabela periódica dos elementos 

químicos. 

1 (uma) tabela periódica dos elementos 

químicos. 

Livro de Educação Física disponível em PDF no 

Aprende Brasil Digital.  

1 (um) livro de orientações metodológicas de 

Educação Física  anual. 

Acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) 

e a Realidades Aumentadas (RAs) por meio de 

códigos; REDs também no Aprende Brasil 

Digital. 

CD de Língua Inglesa  anual. 

Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 Acesso a Recursos Educacionais Digitais 

(REDs) e a Realidades Aumentadas (RAs) por 

meio de códigos; REDs também no Aprende 

Brasil Digital. 

 Usuário e senha para acesso ao Aprende Brasil 

Digital. 

 

DESTAQUES DA COLEÇÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

1.º a 5.º ANO 

• Abordam-se os Temas Contemporâneos Transversais (TCTs) no Manual do Professor. 

• Destaca-se o trabalho interdisciplinar no livro do professor com a indicação das 

habilidades da BNCC dos componentes relacionados. 

• Turma da Aprende Brasil ilustrando os cartazes de 1.º a 5.º ano. 

• Projeto gráfico desenvolvido com o tema Brasil: 1º ano  fauna e flora brasileiras; 2.º ano 

 povos que constituíram a população brasileira; 3.º ano  artesanato; 4.º ano  música; 

5.º ano  cultura urbana. 

• Ícones no livro do professor que indicam processos de aprendizagem: factuais, 

conceituais, procedimentais e atitudinais. 

• Destaca-se no livro do professor, por meio de ícone e texto, situações em que se 

desenvolvem competências ou habilidades socioemocionais. 

•  
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• Apresentam-se códigos nos livros para acesso, por meio do aplicativo RA Aprende Brasil1, 

a experiências com realidade aumentada (RA).  

• Nos livros do estudante, há tiras laterais recortáveis que consistem em materiais de apoio 

referentes ao conteúdo da página, possibilitando o desenvolvimento das capacidades 

motora e criativa dos estudantes. 

• No livro do professor, há mapas curriculares com as habilidades da BNCC contempladas 

no livro do estudante com a indicação de páginas. 

• Personagens nos livros de Arte que destacam conceitos do componente por meio de 

linguagem dialógica. 

• Seções que merecem destaque: 

▪ Aprender é divertido/Time do play  atividades lúdicas. 

▪ Um pouquinho de Brasil  foco em variação linguística em Língua Portuguesa e 

na diversidade cultural, histórica e geográfica que constitui a identidade 

brasileira, em suas manifestações tradicional e contemporânea, nos outros 

componentes. 

▪ Meu lugar no mundo  presente nos componentes de História, Ciências e 

Geografia, contempla questões que se referem ao exercício da cidadania. 

▪ Leituras do mundo  propostas de leitura de textos multimodais. 

▪ Educação Financeira  seção específica de Matemática que promove a 

descoberta de conceitos e ideias matemáticas por meio da resolução de 

situações-problema. 

 

6.º a 9.º ANO 

• Promove-se a interdisciplinaridade, visando-se não fragmentar os componentes 

curriculares e buscando-se a integração entre os conteúdos desses componentes. 

• No livro do professor, há mapas curriculares com as habilidades da BNCC contempladas 

no livro do estudante com a indicação de páginas. 

• Apresentam-se QR codes para acesso a Recursos Educacionais Digitais (REDs) nos livros. 

Esses são recursos variados, como jogos, vídeos, slides, PDFs, entre outros. 

• Há códigos para acesso, por meio do aplicativo RA Aprende Brasil2, a experiências com 

realidade aumentada (RAs).  

• Apresentam-se, no Livro do Professor, atividades resolvidas e comentadas.  

• Em todos os livros, há diversidade de gêneros textuais e textos autênticos. 

• No livro do professor, há ícones que indicam a abordag  

 

 

                                                             
1 Baixar nas lojas de aplicativos “RA Aprende Brasil”. 
2 Baixar nas lojas de aplicativos “RA Aprende Brasil”. 
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DESCRITIVO DA CONSULTORIA PEDAGÓGICA E ASSESSORIA DE ÁREAS 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Aprende Brasil Educação, comprometida com a implementação de uma proposta 

pedagógica de qualidade que acompanhe os movimentos do mundo contemporâneo, bem como 

os desafios que permeiam o cotidiano escolar e a necessidade de seu enfrentamento, coloca à 

disposição dos municípios parceiros do Sistema de Ensino Aprende Brasil um programa consultivo 

e de assessoramento, com a precípua intenção de contribuir com a formação continuada dos 

docentes e dos profissionais que atuam nas equipes técnico-pedagógicas da rede pública de ensino. 

O aperfeiçoamento e atualização na área educacional apresentam-se como fatores 

preponderantes para uma atuação repleta de sentido, pois possibilitam ao educador reestruturar e 

aprofundar conhecimentos adquiridos na formação inicial, de modo que possa adequar-se às 

exigências legais do ato de ensinar e às especificidades escolares. Logo, o profissional que participa 

de atividades de formação continuada, presenciais ou remotas, pode refletir e aprimorar as práticas 

pedagógicas em seu trabalho cotidiano. 

 O programa de Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas, disponibilizado pelo Sistema 

de Ensino Aprende Brasil, é realizado por profissionais especialistas na área educacional e com 

experiência no ensino público. Desse modo, para garantir o acompanhamento contínuo ao 

município parceiro, a empresa disponibiliza equipes que atuam nas especificidades da Educação 

Infantil e nos diferentes componentes curriculares do Ensino Fundamental, por meio de cursos e 

atendimentos pedagógicos presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos). 

 O conhecimento desses profissionais acerca das demandas educacionais atuais, aliado às 

suas experiências, permite-lhes promover reflexões a respeito de temas educativos de relevância 

global, regional e local, associando-as à importância da utilização dos recursos didáticos e de gestão 

disponibilizados pelo Sistema de Ensino Aprende Brasil: o Livro Didático Integrado, o Aprende Brasil 

Digital (Ambiente Virtual de Aprendizagem), o hábile (Avaliação Externa de Aprendizagem) e o 

simeB (Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil).  

Além de cursos e atendimentos presenciais e/ou a distância, a empresa assiste as redes 

educacionais municipais de forma gratuita, via 0800, e-mail ou WhatsApp, sendo que esse suporte 

pode ser requisitado a qualquer momento. As respostas para as dúvidas, as sugestões e/ou os 

questionamentos feitos por esses canais são devolvidos ao requerente em até 72 (setenta e duas) 

horas, promovendo um estreitamento na comunicação direta com os profissionais do Sistema de 

Ensino. 

  

1. ESTRUTURA DOS CURSOS E ATENDIMENTOS 

 

Com o intuito de colaborar com o fortalecimento e o aperfeiçoamento da arte e da ciência 

da educação, a equipe de profissionais organiza encontros com educadores das escolas da rede de 

ensino com foco na utilização do Sistema de Ensino Aprende Brasil e em metodologias de ensino 

voltadas à Educação Infantil e aos componentes curriculares do Ensino Fundamental.  

A carga horária destinada aos cursos é disponibilizada para a rede de ensino, sendo a 

Secretaria de Educação responsável pela seleção, liberação e controle de frequência dos 

profissionais de educação que participarão dos cursos e atendimentos ofertados pela empresa.  
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1.1. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL  

  

Os cursos de implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil são ministrados por 

especialistas na área de educação. Destinam-se a gestores e equipes técnico-pedagógicas da 

Secretaria de Educação e das escolas, do mesmo modo que aos professores das turmas que utilizam 

o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Logo, os cursos têm a finalidade de apresentar a concepção, a 

estrutura e o funcionamento do Sistema, além de orientar a utilização dos recursos pedagógicos que 

o compõem: Livro Didático Integrado, Aprende Brasil Digital, hábile e simeB. 

 

1.2 CONSULTORIA PEDAGÓGICA 

 

Os atendimentos realizados pela Consultoria Pedagógica do Sistema de Ensino Aprende 

Brasil destinam-se aos gestores e às equipes técnico-pedagógicas da Secretaria de Educação e das 

escolas, podendo também ser estendidos aos professores.  

Esses atendimentos pedagógicos podem ser exclusivos ou regionalizados, em encontros 

presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos), e têm o intuito de ofertar uma gama de 

suportes que asseguram a apropriação das funcionalidades do Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

Essa atuação efetiva-se pela consultoria realizada por especialistas em educação, abordando os 

seguintes assuntos.  

 

• operacionalização do Sistema de Ensino Aprende Brasil  inclui esclarecimentos e 

orientações acerca da proposta pedagógica, da estrutura e do funcionamento dos 

elementos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil (Livro Didático Integrado, 

Aprende Brasil Digital, hábile e simeB). 

 

• aprofundamento dos conteúdos abordados por ocasião da implantação do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil  retoma e aprofunda os conteúdos apresentados no curso de 

implantação, atendendo professores e profissionais que fazem parte da equipe técnico-

pedagógica da rede municipal de ensino. 

 

• diálogo acerca da matriz curricular  auxilia na articulação da proposta curricular do 

Sistema de Ensino Aprende Brasil com a proposta pedagógica e/ou educacional já instituída 

no município.  

 

• planejamento e orientação de cronograma  auxilia na proposição de estratégias de 

planejamento e na orientação de um cronograma para uso do Livro Didático Integrado, a 

fim de que a proposta do Sistema de Ensino Aprende Brasil seja efetivada em sala de aula.  

 
• orientações metodológicas contidas no Livro Didático Integrado do professor  

subsidia a equipe técnico-pedagógica e os professores quanto ao entendimento da 

proposta pedagógica do Livro Didático Integrado no que se refere a conteúdos, objetivos, 
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sugestões de atividades, práticas de avaliação, leituras complementares e bibliografia de 

apoio. 

 

• processo avaliativo escolar  contribui para a análise de elementos que compõem o 

processo avaliativo, tais como: definição de objetivos, conteúdos, metodologia de ensino, 

definição das formas de avaliação, determinação de critérios de ensino de cada professor e 

proposta pedagógica da escola e/ou da rede municipal de ensino, referentes ao ingresso, à 

permanência e ao sucesso dos estudantes. 

 

• efetivação da avaliação da aprendizagem e institucional  orienta na aplicabilidade das 

informações fornecidas pelo hábile e pelo simeB, elementos que compõem o Sistema de 

Ensino Aprende Brasil e que apresentam diagnósticos norteadores que contribuem com o 

planejamento das ações educacionais. 

 

• legislação educacional vigente  apresenta os fundamentos legais que norteiam a 

elaboração dos materiais didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, dentre eles a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN n.º 9.394/96), as Diretrizes Curriculares 

Nacionais (DCN, 2013) e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC, 2017), orientando para 

pontos de atenção e consonância com as proposições e normativas legais das redes.  

 

• formas de integração família-escola  contribui junto às secretarias de educação com 

reflexões e mecanismos que fortalecem as ações colaborativas com a família, tendo por 

referência o trabalho já realizado pelas redes de ensino. 

 

• intercâmbio de experiências entre as escolas da rede pública, parceiras do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil  possibilita a permuta de informações sobre as diferentes práticas 

pedagógicas dos municípios que utilizam o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Nos encontros 

entre profissionais da educação, têm-se uma valiosa oportunidade de crescimento 

profissional, social e pessoal, que se efetiva por meio da partilha e da troca de experiências. 

 

1.3 ASSESSORIA DE ÁREAS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 Os cursos de formação realizados pela Assessoria de Áreas abordam metodologias de ensino 

e são destinados às equipes pedagógicas e aos professores que utilizam o Sistema de Ensino 

Aprende Brasil. São ministrados por profissionais especializados na Educação Infantil e nos 

componentes curriculares do Ensino Fundamental. 

 Esses cursos são oferecidos para cada etapa de ensino e organizados com temáticas 

específicas: 

a) Para a Educação Infantil, são abordados temas específicos dessa etapa, sempre articulando-

os aos campos de experiências e aos direitos de aprendizagem previstos pela BNCC. 

b) Para o Ensino Fundamental, os cursos tratam de temáticas relacionadas às Áreas do 

Conhecimento da BNCC, bem como dos componentes curriculares contemplados pelo 
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Sistema de Ensino Aprende Brasil: Língua Portuguesa, Língua Inglesa, Arte, História, 

Geografia, Matemática, Ciências e Educação Física. 

 

Os conteúdos abordados nos cursos são trabalhados de acordo com a proposta do Livro 

Didático Integrado e sua articulação com o Aprende Brasil Digital, além de estarem em consonância 

com a legislação educacional vigente.  

 

1.4 CURSOS PARA UTILIZAÇÃO DO APRENDE BRASIL DIGITAL  AMBIENTE VIRTUAL DE 

APRENDIZAGEM 

 

A formação em tecnologia educacional se faz importante porque a escola vem passando por 

influências e enfrentando desafios decorrentes de transformações e mudanças na sociedade, em 

virtude do desenvolvimento e do avanço das tecnologias da informação e da comunicação. Nesse 

sentido, a BNCC considera a tecnologia como ferramenta de desenvolvimento pedagógico, além de 

apresentar a cultura digital como um dos objetos de conhecimento explorados para o 

desenvolvimento das competências gerais, considerando-a um dos contextos sobre o qual os 

estudantes devem aprender a atuar de maneira significativa, reflexiva e ética.  

Desse modo, a aprendizagem colaborativa  característica fundamental na era da 

construção, do uso e da disseminação do conhecimento  é incentivada pelo trabalho com 

plataformas de aprendizagem confiáveis e seguras, com conteúdos educacionais que instigam a 

comunidade escolar no que se refere ao uso de tecnologias inovadoras. 

Nessa perspectiva, os cursos proporcionam a potencialização do uso do Aprende Brasil 

Digital, o ambiente virtual de aprendizagem do Sistema de Ensino Aprende Brasil, possibilitando o 

trabalho com uma ferramenta que favorece o desenvolvimento de competências e habilidades. São 

destinados aos professores que utilizam o Aprende Brasil Digital, assim como às equipes técnico-

pedagógicas da Secretaria de Educação e das escolas da rede municipal.  

 

2. CARGA HORÁRIA, DATAS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DOS CURSOS E ATENDIMENTOS 

 

1. A carga horária prevista para o programa de Consultoria e Assessoria Pedagógica será 

realizada durante a vigência do contrato, exclusivamente para os níveis de ensino previstos 

em contrato. Ademais, destina-se, em sua totalidade, à rede de ensino do município 

contratante, não necessariamente para cada professor. 

2. As datas e os horários dos cursos e atendimentos pedagógicos serão agendados com no 

mínimo 30 dias de antecedência, em comum acordo entre a empresa e a Secretaria de 

Educação, podendo as partes solicitarem a alteração da modalidade/formato de 

atendimento, caso exista alguma incompatibilidade de agendamento, situação de 

excepcionalidade, ou necessidade específica em relação aos atendimentos a serem 

prestados. 

 

O cancelamento de cursos/encontros, sejam eles presenciais ou a distância, ou, ainda, a 

alteração de datas previamente acordadas, serão feitos em comum acordo entre a empresa e o 

município. 
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DESCRITIVO DO APRENDE BRASIL DIGITAL  AMBIENTE VIRTUAL DE 

APRENDIZAGEM 
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APRESENTAÇÃO 

  

O Aprende Brasil Digital é um ambiente virtual de aprendizagem destinado a Educação 

Infantil e ao Ensino Fundamental e dispõe de um conjunto de ferramentas e recursos integrados aos 

Livros Didáticos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

Esse ambiente virtual foi concebido com base em estudos realizados acerca das 

necessidades educacionais dos municípios que utilizam esse Sistema de Ensino. Portanto, configura-

se como um recurso pertinente ao cotidiano escolar, especialmente na prática e nas interações de 

professores e estudantes, com o objetivo de potencializar o aprendizado e promover a autonomia 

dos estudantes em seu processo de escolarização.  

Por meio da utilização das ferramentas disponíveis no Aprende Brasil Digital, o ritmo de 

estudo de cada estudante pode ser identificado de maneira individualizada, oferecendo a 

professores e gestores indicadores relacionados aos progressos pedagógicos da turma, o que 

favorece o bom gerenciamento do processo de aprendizagem. Além disso, o protagonismo do 

estudante entra em cena quando ele mesmo pode acompanhar seus progressos e a evolução de seu 

aprendizado.  

Para facilitar o acesso ao ambiente virtual de aprendizagem e aperfeiçoar a busca das 

ferramentas e dos recursos, o Aprende Brasil Digital apresenta ambientes específicos para a 

Educação Infantil e para o Ensino Fundamental, este, por sua vez, organizado de acordo com os 

componentes curriculares previstos no material didático.  

Por se tratar de um ambiente virtual de aprendizagem, o Aprende Brasil Digital oferta 

conteúdos em diferentes formatos, tais como: vídeos, jogos, áudios, videoaulas, simuladores, 

animações e imagens, constituindo um banco de Recursos Educacionais Digitais (RED) indexados 

aos conteúdos de referência.  

Oferece, também, para todos os usuários uma ferramenta de registro pessoal/coletivo para 

armazenar, organizar, refletir e compartilhar itens relacionados à aprendizagem. Ao professor, por 

exemplo, revela a possibilidade de incluir e compartilhar documentos, gráficos, arquivos de áudio, 

vídeos, apresentações e trabalhos realizados que demonstrem o aprimoramento ou o domínio em 

determinada área.  

Desse modo, o Aprende Brasil Digital configura-se como uma plataforma que atende às 

propostas de ensino híbrido, ou seja, baseado no planejamento do professor, associa recursos 

tecnológicos a dinâmicas habituais presenciais em sala de aula.  

  

O Ensino Híbrido é um programa de educação formal no qual um aluno aprende, 
pelo menos em parte, por meio do ensino on-line, com algum elemento de 
controle do estudante sobre o tempo, lugar, modo e/ou ritmo de estudo, e pelo 
menos em parte em uma localidade física supervisionada, fora de sua residência. 
(CHRISTENSEN; HORN; STAKER, 2013, p. 7) 

 

O ensino híbrido é o resultado da combinação de métodos de ensino com o propósito de 

obter os melhores resultados das propostas realizadas em sala de aula. Pretende por diversos meios 

(videoaulas, recursos educacionais digitais, ferramentas de criação e compartilhamento) aprimorar 

a experiência dos estudantes e dos professores.  

A proposta do ensino híbrido possibilita dinamicidade de ações acessíveis e flexíveis, uma 
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vez que o estudante tem a oportunidade de também gerenciar o próprio tempo e estudo. Assim, a 

apresentação dos espaços digitais, como lugar de aprendizado colaborativo, pretende aprimorar a 

formação dos estudantes.  

Esse conjunto de ferramentas e recursos foi desenvolvido de modo a fornecer aos 

professores informações acerca do desempenho de cada um de seus estudantes, o que possibilita, 

quando necessário, uma rápida reorientação do planejamento pedagógico, a fim de garantir a 

melhor performance de aprendizagem. 
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1. ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM 

 

Para ter acesso ao conteúdo do Aprende Brasil Digital é muito fácil. De qualquer dispositivo 

conectado à internet, digite o seguinte endereço eletrônico em seu navegador: 

 

 

 

A empresa atende a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n. 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, por isso, o acesso à plataforma ocorre por meio de usuário e senha individuais, 

garantindo a estudantes, professores e gestores parceiros do Sistema de Ensino Aprende Brasil o 

acesso personalizado. 

O cadastro dos usuários é realizado pelos gestores das escolas que criam dados de acesso 

aos professores. Ao clicar pela primeira vez, o usuário recebe um link no e-mail para redefinição de 

senha e preenchimentos de dados pessoais. 

 

2. CONCEPÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL  

  

Como os demais elementos do Sistema de Ensino Aprende Brasil, o Aprende Brasil Digital 

tem por fundamento as concepções interacionistas de ensino, tomando por base alguns dos autores 

que as formularam, como Piaget e Vygotsky. Do primeiro, considera-se o princípio da construção do 

conhecimento (não restrito à sua dimensão informacional ou conceitual) como um processo 

individual, que ocorre na mente pensante do indivíduo e que se caracteriza por etapas de 

desenvolvimento, as quais têm marcos (mas não escalas) nas várias faixas etárias de escolarização. 

Do segundo, consideram-se especialmente dois conceitos centrais: o processo cognitivo como 

resultado de interações do indivíduo com o meio e com outros sujeitos (sempre situados em um 

contexto social e em determinado tempo) e o conceito de Zona de Desenvolvimento Proximal (ZDP).  

Desse modo, o conhecimento (significativo) se constrói fundamentado em conhecimentos 

anteriores, construídos social e historicamente e que são a base da vida/ação de todo sujeito. Tem-

se, portanto, como premissa que o propósito da escola é proporcionar aos seus estudantes a 

construção de uma rede cognitiva mais ampla e coesa e que sirva de alicerce para toda a vida do 

estudante.  

Considerando essas concepções, o Aprende Brasil Digital se ancora no pressuposto de que 

o processo educativo parte de um conjunto de intencionalidades explicitadas, no caso das escolas, 

no próprio projeto pedagógico. Tais intencionalidades, por sua vez, norteiam a formulação dos 

planejamentos e dos planos em que são fixados os objetivos de aprendizagem específicos, 

almejados ao longo de cada ano e etapa escolar. Os capítulos, momentos centrais das aulas, são 

unidades de trabalho com começo, meio e fim, em uma sucessão contínua, nos quais os indicadores 

resultantes da etapa final alimentam o início do novo capítulo.  

Vale ressaltar que o Aprende Brasil Digital está alinhado à Base Nacional Comum Curricular, 

uma vez que esse documento apresenta entre as dez competências gerais, a cultura digital como 

objeto e contexto de estudo, colocando as tecnologias digitais como ferramentas auxiliares de 

desenvolvimento pedagógico e ressaltando a importância do seu uso (da tecnologia por professores 

e estudantes) de maneira significativa, reflexiva e ética.  

www.aprendebrasildigital.com.br 
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Desse processo, decorre uma concepção de avaliação como elemento intrínseco aos 

processos de ensino e de aprendizagem. Sendo assim, as ferramentas e os recursos que constituem 

o Aprende Brasil Digital possibilitam: 

 

 organizar sequências didáticas previamente estruturadas. 

 desenvolver as programações organizadas em torno de dois eixos: dos conteúdos 

escolares (componentes curriculares) e das matrizes de habilidades e competências. 

 potencializar o aprendizado. 

 gerenciar os processos de aprendizagem.  

 avaliar processual e continuamente a trajetória escolar. 

 dispor de dados objetivos que (re)orientem os planejamentos. 

 

Todas essas funcionalidades são atendidas em duas dimensões básicas: a do indivíduo 

(estudante) e a da turma, as quais disponibilizam aos professores e aos gestores escolares 

indicadores consistentes que favorecem o acompanhamento da aprendizagem de cada estudante 

e de todas as turmas da escola. Esse é o objetivo principal do Aprende Brasil Digital.  

 

3. APRENDE BRASIL DIGITAL  RECURSOS E FERRAMENTAS 

 

Todos os recursos e as ferramentas do Aprende Brasil Digital podem ser acessados por meio 

de computadores, tablets ou smartphones.  

 

3.1.  PÁGINA INICIAL 

 

 
Página inicial  Aprende Brasil Digital  
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Página inicial  Aprende Brasil Digital  perfil do professor 

 

Ao acessar o ambiente virtual com os dados de usuário e senha, cada perfil será direcionado 

ao seu espaço específico. Na página inicial do usuário, há o espaço com acesso ao calendário com os 

eventos da empresa, assim como a publicações gerenciadas pelos gestores. 

Algumas ferramentas de comunicação e de notificações também estão disponíveis na 

página principal, indicando ao usuário as novidades de conteúdo, calendários e outras propostas 

gerenciadas tanto pela empresa quanto pela Secretaria de Educação e pelos próprios professores, 

quando estes administram as turmas com as quais têm vínculo.  

Além disso, a página principal do Aprende Brasil Digital apresenta banners que são inseridos 

de acordo com a necessidade de divulgação de novas informações. Esses painéis aparecem em 

destaque na página inicial, conforme exemplos a seguir. 

 

• Blog das Assessorias  espaço no qual os especialistas do Aprende Brasil publicam conteúdos 

que têm a finalidade de auxiliar o trabalho do professor em situações do dia a dia. 
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• Áudios de Língua Inglesa  é possível fazer o download dos áudios em inglês ou acessar os 

arquivos referentes às coleções do Ensino Fundamental do Sistema de Ensino Aprende Brasil no 

próprio ambiente virtual.  

 

 
 

Na página inicial, ao clicar no ícone que indica o ano ou a etapa escolar e, depois, no 

componente curricular (ex.: Educação Infantil ou Língua Portuguesa), o usuário será encaminhado 

para uma página específica, com acesso aos materiais didáticos e às ferramentas de cada fase 

escolar. É necessário respeitar o acesso e as permissões do perfil de usuário (Secretaria de 

Educação/Gestão Escolar/Professores/Estudantes). 
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Página inicial  Aprende Brasil Digital. Ambiente virtual de Educação Infantil e do Ensino Fundamental 

 

O ambiente virtual de aprendizagem contempla os materiais e as propostas referentes a 

Educação Infantil e aos componentes curriculares do Ensino Fundamental, além de ferramentas de 

comunicação, livros, sequências didáticas, Trilhas de aprendizagem (para o Ensino Fundamental), 

recursos educacionais digitais (REDs), acesso aos documentos legais da educação brasileira, entre 

outras possibilidades.  

 

3.2 BARRA DE FERRAMENTAS 

A barra de ferramentas disponível no espaço dos componentes curriculares (para o Ensino 

Fundamental) apresenta aos gestores, professores e estudantes as diferentes possiblidades de 

navegação no ambiente virtual, com os seguintes recursos e ferramentas: Home, Calendário, 

Conteúdo, Lista de classe, Progresso, Notas, Sala de aula virtual e a ferramenta de registro 

pessoal/coletivo. 

 

 
Barra de ferramentas principal  Aprende Brasil Digital  Perfil do professor 

 

3.3 CALENDÁRIO ON-LINE  

A plataforma disponibiliza aos usuários um calendário on-line, no qual é possível adicionar 

eventos, compromissos e acompanhar os agendamentos para a realização de atividades ou de 

diferentes propostas de trabalho com os estudantes. Além disso, por meio do calendário, gestores e 

professores podem convidar a comunidade para participar de eventos escolares. 
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Página inicial  Aprende Brasil Digital  Calendário on-line 

 

3.4 NOTIFICAÇÕES 

O ambiente virtual de aprendizagem contempla notificações das atualizações de conteúdos. 

Com esses avisos, é possível saber de inscrições, novidades e dos eventos agendados no calendário. 

Essa ferramenta está disponível para todos os perfis.  

 

3.5 FERRAMENTA DE REGISTRO PESSOAL/COLETIVO PARA ARMAZENAR, ORGANIZAR, REFLETIR E 

COMPARTILHAR 

Com a ferramenta, professores e estudantes podem coparticipar de produções e estudos. 

Por meio dela, é possível compartilhar documentos em diferentes formatos (links da internet, 

imagens e vídeos), bem como realizar registro por vídeo. Além dos artefatos/materiais 

compartilhados individualmente, as atividades publicadas possibilitam a geração de uma página 

HTML por meio da qual são divulgadas aos usuários as propostas e orientações com links dinâmicos 

do percurso escolar (do respectivo ano) de cada criança ou da turma e das atividades desenvolvidas 

durante o ano.  
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Ferramenta de registro pessoal/coletivo para armazenar, organizar, refletir e compartilhar  Aprende Brasil 

Digital  Página inicial 

 

3.6 LISTA DE CLASSE 

A ferramenta Lista de classe (disponível apenas para os perfis de gestores e professores) 

apresenta a relação dos estudantes da turma, assim como informações de quando foi o último 

acesso e o link direto para o progresso individual do estudante.  

 

 
Lista de classe  Aprende Brasil Digital  Perfil do professor 

 

3.7 NOTAS 

No ambiente Notas, o professor coordena o itinerário das atividades e o caderno de notas 

dos estudantes. Os discentes, por sua vez, têm acesso aos conceitos, aos comentários e às notas 

atribuídas individualmente pelo docente.  
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Notas  Aprende Brasil Digital  Perfil do professor 

 

3.8 PROGRESSO  

A área Progresso da classe oferece à equipe pedagógica registros completos dos 

estudantes e de suas ações no Aprende Brasil Digital. Por meio dessa ferramenta gestores e 

professores têm acesso a relatórios, o que possibilita análises do acesso e do desempenho de cada 

estudante, cotidianamente, auxiliando no acompanhamento do processo de aprendizagem.  

 
Progresso de conteúdo individual (estudante)  Aprende Brasil Digital  Perfil do professor 

 

Com o acesso ao Aprende Brasil Digital, a comunidade escolar não precisa mais aguardar os 

períodos avaliativos para verificar o desempenho dos estudantes. Por meio dos dados gerados pela 

ferramenta, é possível realizar um acompanhamento constante em relação aos conteúdos 

trabalhados. Análises comparativas entre turmas, por exemplo, podem propiciar ao professor 

indícios valiosos para intervenções mais eficazes ou para reconhecer padrões nas dificuldades dos 

estudantes (por grupos, turmas ou anos escolares), favorecendo ações coordenadas para a 

superação das dificuldades. 

Cabe destacar que os gestores pedagógicos têm um perfil de acesso exclusivo, permitindo-

lhes acompanhar a execução do planejamento pedagógico dos professores e aferindo o nível de 
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adesão à ferramenta e ao uso de seus recursos. Estima-se que, desse modo, seja significativamente 

potencializada a ação dos gestores na instância que lhes é própria, a pedagógica, que, muitas vezes, 

fica comprometida por atendimentos a situações de emergência no âmbito escolar.  

 

3.9 BANCO DE QUESTÕES 

No Aprende Brasil Digital, os professores têm acesso a um banco de questões de Língua 

Portuguesa e de Matemática para o Ensino Fundamental. Com isso, os docentes podem elaborar 

avaliações e atividades com autonomia, tendo ainda a possibilidade fazer o download e a impressão 

dos arquivos com as questões selecionadas. As questões são de múltipla escolha e estão 

acompanhadas das habilidades da BNCC. 

 

3.10 SALA DE AULA VIRTUAL 

Espaço para aulas síncronas ou assíncronas: podem ocorrer na modalidade on-line, ao vivo, 

ou na modalidade gravada, possibilitando o agendamento para que os estudantes assistam as 

gravações na plataforma. Esse recurso permite ao professor visualizar e interagir com até 49 

estudantes simultaneamente, definir a minutagem de suas aulas virtuais, transmitir os vídeos com 

áudio e legenda.   

Além disso, a sala de aula virtual traz um quadro branco interativo, enquetes, possibilidade 

de incluir convidados e fazer agrupamentos dos participantes, entre outros recursos que 

enriquecem e subsidiam o processo de ensino remoto. 

 
Sala de aula virtual  perfil professor  
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3.11 CONTEÚDO 

 
Área de conteúdo  Aprende Brasil Digital  Perfil do professor  

 

Na categoria Conteúdo são contemplados diversos recursos didáticos, os quais 

especificamos a seguir:  

a) Documentos legais: no ambiente virtual, há uma relação de links dos principais documentos 

legais que norteiam a educação brasileira e dão suporte para o trabalho de professores e 

gestores.  

 

 
Área de conteúdo  Documentos legais  
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b) Biblioteca do professor: recurso virtual com sugestões de espaços, acervos e mediações para 

compartilhamento com o professor. As indicações desses itens referem-se ao componente 

curricular e ao ano escolar pesquisado.  
 

 
Área de conteúdo  Biblioteca do professor  

 

c) Volume: cada volume de estudo é composto por livros didáticos (professor e estudante); 

videoaulas; Trilhas de aprendizagens; recursos educacionais digitais, que contemplam e 

expandem o conteúdo apresentado nos livros integrados, e as sequências didáticas, as quais 

colaboram com a formação continuada dos professores e incentivam o uso das múltiplas 

linguagens e também o desenvolvimento de competências socioemocionais. 
 

 Livros digitalizados: os livros disponibilizados a coordenadores, professores e estudante 

são dispostos conforme o perfil de cada um. No livro do coordenador e do professor, por 

exemplo, constam as orientações metodológicas de todas as atividades propostas no 

material impresso.  

 
Área de conteúdo  Livros  Perfil do professor 
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Livro da coordenação  Perfil gestor e professor 

 

 Videoaulas destinadas à Educação Infantil: vídeos relacionados à proposta pedagógica 

desenvolvida em cada capítulo do volume de estudo e em consonância com as orientações 

metodológicas sugeridas aos professores. 

 

 
Área de conteúdo  Videoaula  Perfil do professor  

 

 Sequências didáticas: sequências didáticas que auxiliam os professores quanto ao uso de 

materiais e ferramentas que dão suporte ao material físico e ao planejamento de aulas. 

Além disso, esse mecanismo didático colabora com a formação continuada dos professores 

e incentiva o uso de múltiplas linguagens e também o desenvolvimento de competências 

socioemocionais.  
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Área de conteúdo de Educação Infantil  Sequências didáticas  

 

 Recursos educacionais digitais: conteúdos que têm a finalidade de auxiliar o professor 

com referências digitais que contemplam as temáticas dos diferentes capítulos do material 

impresso. É possível utilizar os recursos educacionais para apresentar um novo conteúdo e 

também para reforçar conhecimentos, como complemento ao livro integrado e, até 

mesmo, como forma de revisão dos conteúdos trabalhados em sala de aula.  

 

 
Área de conteúdo  Recursos Educacionais Digitais  

 

 Trilhas de aprendizagem: as Trilhas contemplam quatro etapas de estudo para cada 

capítulo que compõe o volume do livro integrado: sondagem, reforço, verificação e saiba 

mais. Destinados aos estudantes do Ensino Fundamental, esses recursos didáticos são 

percursos pedagógicos previamente planejados pela empresa e pretendem propiciar a 

melhor performance de aprendizagem aos estudantes. As Trilhas têm origem no 

mapeamento do conjunto de conteúdos abordados no material didático que constitui o 

Sistema de Ensino Aprende Brasil, em cada componente curricular.  
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Área de conteúdo  Trilhas de aprendizagem 

 

Para o 1.º ano do Ensino Fundamental, as Trilhas são guiadas por uma professora virtual, a 

Raquel. Ela orienta o trabalho lendo e explicando aos estudantes as atividades que devem ser 

realizadas por eles. A opção de uma professora virtual para essa etapa escolar se fez, principalmente, 

visando a autonomia do estudante, que está no início do processo de alfabetização e ainda não 

domina a leitura e a escrita, ao utilizar a plataforma.  

 

 
Trilhas de aprendizagem  Professora virtual do 1.º ano 
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3.11.1 Trilhas de aprendizagem para o Ensino Fundamental 

 

As Trilhas de aprendizagem são consideradas o eixo norteador do trabalho com o Ensino 

Fundamental no Aprende Brasil Digital. São elas que estabelecem a conexão com o material 

impresso, possibilitando ao estudante aprender o mesmo conteúdo do livro integrado, mas de uma 

forma diferente, interativa e dinâmica. Essas Trilhas são disponibilizadas aos estudantes do Ensino 

Fundamental e são compostas de quatro etapas: sondagem, reforço, verificação e saiba mais. 

 

1. Sondagem 

Metodologia que tem por objetivo realizar a avaliação diagnóstica do estudante em relação 

ao conteúdo principal que será trabalhado na Trilha de aprendizagem. Essa etapa é composta de 

questões objetivas que visam à verificação do domínio de conhecimentos conceituais e/ou 

informacionais, os quais são requisitos para o estudo do conteúdo do livro integrado.  

Em sala de aula, especialmente em uma turma numerosa, a realização desse tipo de 

levantamento torna-se um pouco mais difícil. Os recursos tecnológicos, contudo, viabilizam esse 

procedimento, uma vez que cada estudante pode, respondendo às questões propostas, sinalizar o 

quanto domina dos conhecimentos necessários para a continuidade da aprendizagem.  

Com base no relatório resultante da contabilização das respostas, produzido 

automaticamente, o professor verifica se o seu plano de aula pode ser executado ou se precisará de 

ajustes, introduzindo revisões ou retomadas de conteúdos que os estudantes demonstraram não ter 

ainda pleno domínio. Para isso, não é necessário esperar uma avaliação formal, em forma de prova, 

na qual todos os estudantes respondem a um conjunto de questões, para ter uma visão da 

performance da turma (e de cada estudante). Dispor de tais informações representa a possibilidade 

de assegurar, de fato, que os estudantes alcançaram, ao final de um capítulo, os objetivos de 

aprendizagem estabelecidos.  

 

2.  Reforço 

Como regra, toda vez que o estudante errar uma questão de sondagem, será oferecido a ele 

um conteúdo de revisão (reforço). Essa revisão poderá ter caráter mais pontual, se a questão 

envolver um aspecto bem específico, ou mais abrangente, se estiver situada em um contexto 

conceitual, de informações mais amplas, ou seja, o erro denuncia o provável não entendimento 

desse conjunto.  

A associação dessas duas dimensões (aferição refinada do nível de entendimento e a 

variedade de meios para estudo de certo conteúdo) possibilita que a plataforma verifique de modo 

individual as necessidades de cada estudante. Com isso, os estudantes que acertarem as questões 

de sondagem são remetidos, diretamente, à terceira etapa da Trilha de aprendizagem. 

  

3.  Verificação 

A verificação é composta de um conjunto de questões objetivas que contemplam o 

conteúdo central do capítulo do livro didático. O objetivo é averiguar o aprendizado de cada 

estudante a respeito dos diferentes aspectos e partes do conteúdo por meio de questões variadas. 

Todas as respostas são computadas e resultam em relatórios que permitem ao professor analisar o 

desempenho dos estudantes na sondagem e na verificação. Os relatórios das verificações 
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possibilitam ao docente, por exemplo, identificar o desempenho, estudante por estudante, questão 

por questão, avaliando, de modo bastante preciso, quais aspectos merecem retomada com a turma, 

visando o esclarecimento de conteúdos e habilidades que não foram devidamente compreendidos 

ou desenvolvidos.  

  

4.  Saiba Mais 

Essa etapa oferece aos estudantes a oportunidade de aprofundar os próprios 

conhecimentos, promovendo a ampliação do repertório. É também uma fase da Trilha de 

aprendizagem que possibilita ao professor o mapeamento de preferências do estudante. Nesse 

momento, espera-se que o estudante tenha se tornado, de fato, o protagonista do seu processo de 

aprendizagem. 

A etapa Saiba mais oferece aos estudantes a oportunidade de ampliar os próprios 

conhecimentos acerca do que foi estudado. Nessa etapa os estudantes encontram jogos 

pedagógicos, textos, imagens, OEDs e até links que remetem a conteúdos externos e que podem ser 

relevantes para o processo de aprendizagem, por meio dos quais poderão consolidar os 

conhecimentos adquiridos. 

 

3.12 AMBIENTE DIGITAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

O espaço do Aprende Brasil Digital destinado à Educação Infantil apresenta um visual lúdico 

que favorece a interação entre as crianças e os conteúdos digitais ofertados. Todos esses elementos 

têm o objetivo de facilitar a navegação e a aprendizagem.  

O intuito principal é possibilitar uma experiência proveitosa para que os pequenos 

aprendam brincando e aproveitem plenamente as músicas, os jogos, as histórias e os vídeos que 

compõem o ambiente virtual. 

 

 
Página de Recursos Educacionais Digitais  Histórias  

 

O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de práticas que buscam 
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articular as experiências e os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte dos 

patrimônios cultural, artístico, ambiental, científico e tecnológico, de modo a promover o 

desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade (DCNEI, art. 3.º). 

Segundo as DCNEI, para organizar o currículo da Educação Infantil, é necessário considerar 

dois grandes eixos: as interações e a brincadeira (a ludicidade). É fundamental valorizar os princípios 

éticos, políticos e estéticos e a indissociabilidade entre o cuidar e o educar. A criança deve ser 

entendida como um ser integral que se relaciona com o mundo por meio do seu corpo em vivências 

concretas com diferentes parceiros e em distintas linguagens. 

De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), considera-se que seis grandes 

direitos de aprendizagem devem ser garantidos a todas as crianças entre 0 e 5 anos e 11 meses, 

sendo eles: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se. 

Em consonância a BNCC, o Aprende Brasil Digital possibilita às crianças o desenvolvimento 

desses seis grandes direitos, com ênfase, sobretudo, nos direitos de explorar e comunicar. O primeiro 

sugere a exploração de movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, 

transformações, relacionamentos, histórias, objetos e elementos da natureza, na escola e fora dela, 

ampliando os saberes sobre a cultura em suas diversas modalidades: as artes, a escrita, a ciência e a 

tecnologia. O segundo direito, por meio de diferentes linguagens, explora opiniões, sentimentos e 

desejos, pedidos de ajuda, narrativas de experiências, registro de vivências, etc. 

Na plataforma, existem, ainda, recursos educacionais digitais (RED) que compõem o 

ambiente de Educação Infantil do Aprende Brasil Digital. Eles potencializam o ensino e a 

aprendizagem, proporcionando aulas inovadoras que ampliam as experiências de interação com o 

conhecimento de estudantes e professores.  

O acesso às múltiplas linguagens (áudios, vídeos, jogos, animações, etc.) facilita o 

desenvolvimento das crianças de forma individualizada, uma vez que respeita os diferentes estilos 

de aprendizagem. Trabalhar com as múltiplas linguagens e os diferentes estilos de aprendizagem 

pode ajudá-las a perceber qualidades e características, nem sempre evidentes, de modo mais 

profundo e significativo.   

Câmeras digitais, filmadoras, gravadores, arquivos em pastas digitais são, hoje, fundamentais 

para qualificar registros e documentos dos processos vividos por adultos e crianças nas unidades 

educativas de Educação Infantil. Os recursos tecnológicos e as mídias, digitais ou não, podem 

contribuir qualitativamente para as experiências com os pequenos, promovendo aprendizagens 

relevantes e socialmente significativas. 

Pensando nas experiências de uso e manipulação das tecnologias e das mídias na Educação 

Infantil, destaca-se, ainda, a importância de ter recursos que atendam às necessidades das crianças 

e que despertem e provoquem a curiosidade e maior interação entre elas. Lupas, lanternas, 

equipamentos sonoros, câmeras digitais, mesa luminosa, aparelhos de som, projetores de imagens, 

retroprojetor, gravadores de voz, computadores, tablets, microfones, calculadora, entre outros, são 

exemplos de recursos tecnológicos que proporcionam experiências relevantes para as crianças em 

suas interações com o meio. 

Desse modo, no Aprende Brasil Digital, o estímulo ao uso da tecnologia e das mídias como 

meio de contribuir para as experiências, as interações, as brincadeiras e as diferentes linguagens, 

visa ao desenvolvimento natural e sadio da criança.  
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4. COMPATIBILIDADE 

  

Os navegadores compatíveis e que permitem aos usuários o acesso à plataforma digital são 

as versões mais recentes testadas pela empresa, com novas opções de produtos oferecidos para 

tornar esse acesso ainda mais seguro e dinâmico. Para uma experiência ideal que ofereça melhor 

desempenho, acessibilidade e segurança, a equipe do ambiente virtual Aprende Brasil Digital 

recomenda a todos os usuários que acessem a plataforma com um navegador compatível e fiquem 

atentos às seguintes recomendações: 

 

• O Java Script e os cookies devem estar habilitados no navegador. 

• O Aprende Brasil Digital é compatível com o reprodutor de vídeo HTML5 e não depende do 

Adobe Flash e do Adobe Flash Player. Desde a versão 20.20.07/de julho de 2020, o Firefox 

ESR não é mais um navegador compatível, devido ao uso extremamente baixo.  

• A verificação da versão do navegador do Aprende Brasil Digital exibe avisos para versões de 

navegadores anteriores às seguintes versões: 

o Chrome 81 (lançado em abril de 2020). 

o Edge 81 baseado no Chromium (lançado em abril de 2020). 

o Legacy Edge 44 (não recebe mais atualizações). 

o Safari 13 (lançado em setembro de 2019). 

o Firefox 76 (lançado em 5 de maio de 2020). 

 

É importante mencionar que, por razões de segurança cibernética, não é permitido o 

acesso ao Aprende Brasil Digital por meio de provedores de internet cujo sinal venha de fora 

do território brasileiro. 

 

4.1 DESKTOP 

 

O Aprende Brasil Digital é compatível com as seguintes plataformas de desktop, utilizando 

as versões mais recentes do navegador: 

Plataforma Apple® Safari® 
Google® 

 
Microsoft® Edge 

Mozilla® 

Firefox® 

Apple® 

Mac OS® 
Sim Sim Sim Sim 

Microsoft® 

Windows® 
Não Sim Sim Sim 

 

4.2 DISPOSITIVOS MÓVEIS 

 

O Aprende Brasil Digital é compatível com os seguintes dispositivos móveis, utilizando as 

versões mais recentes do navegador: 

Plataforma Apple® Safari® 
Google® 

 
Microsoft® Edge 

Mozilla® 

Firefox® 
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Apple® iOS® para 

iPhone e iPad® 
Sim Não Não Não 

para celulares e 

tablets Android 

Não Sim Não Não 
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DESCRITIVO DO hábile  AVALIAÇÃO EXTERNA DE APRENDIZAGEM 
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APRESENTAÇÃO 

  

Um dos principais objetivos da escola é oferecer oportunidades de aprendizagem aos 

estudantes. Para isso, a gestão precisa ter clara sua dimensão pedagógica de modo a garantir um 

ensino de qualidade. Partindo dessa premissa o Sistema de Ensino Aprende Brasil  contempla um 

recurso pedagógico na área de avaliação externa de aprendizagem em larga escala capaz de 

coletar e sistematizar informações do desempenho dos estudantes por meio de testes e 

questionários contextuais: o hábile. 

O hábile  Avaliação Externa de Aprendizagem compreende testes e questionários, nas 

modalidades impressa ou on-line, para os estudantes do 3.º e do 7.º ano do Ensino Fundamental 

nos anos (ímpares) em que ocorre a aplicação oficial do Saeb e para os estudantes do 4.º e do 8.º 

ano do Ensino Fundamental nos demais anos (pares). 

Portanto, em 2024 serão disponibilizados, exclusivamente para estudantes 

contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil  e que estejam matriculados no 4.º e no 

8.º ano do Ensino Fundamental, questionários e testes relacionados aos componentes curriculares 

de Língua Portuguesa (LP), com foco em leitura; de Matemática (MAT), com foco em resolução de 

problemas; e de Ciências (CIÊN), com foco em fenômenos naturais e tecnologia.  

Por meio desses instrumentos é possível diagnosticar e acompanhar, com a devida 

antecedência, o desempenho de aprendizagem dos estudantes que serão avaliados pelo Saeb. 

Desse modo, os planos pedagógicos podem ser adequados com base em resultados reais apurados 

após a aplicação dos testes, possibilitando práticas mais eficazes e adequadas à potencialização do 

ensino e melhoria dos índices educacionais do município. 

Os questionários contextuais tornam viável a verificação de como alguns fatores 

(sociodemográficos, socioculturais e socioeconômicos) podem interferir no aprendizado dos 

estudantes. Esses questionários são disponibilizados na modalidade impressa ou on-line para 

estudantes e somente na modalidade on-line para professores e diretores, pelo site Avaliações 

Aprende Brasil (Disponível em: www.avaliacoesaprendebrasil.com.br).  

A escolha desses dois instrumentos avaliativos (testes e questionários) refletem as mesmas 

opções adotadas pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica (Saeb), pelo Programme 

International Student Achievement (Pisa) e pelo Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). Logo, o 

modelo teórico utilizado pelo hábile tem o objetivo de verificar as habilidades de raciocinar, 

estabelecer relações entre informações e fazer inferências. 

Nesse sentido, o hábile reflete as projeções, necessidades e ideais defendidos pelo 

Ministério da Educação (MEC) no que se refere à melhoria permanente da Educação Básica no 

Brasil, que reiteradamente tem se manifestado pelo compromisso do Governo Federal de 

monitorar os resultados dos sistemas educacionais por meio de avaliações externas que analisam 

os processos de ensino e de aprendizagem vivenciados pelos estudantes. 

Por se tratar de uma avaliação em larga escala, o hábile pode ser utilizado para um número 

ilimitado de escolas de redes públicas de ensino, independentemente de sua localização e número 

de estudantes. Com esse recurso, o Sistema de Ensino Aprende Brasil pretende consolidar ainda mais 

suas ações educacionais, produzindo informações úteis para uma gestão pedagogicamente mais 

eficaz.  

De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a sociedade contemporânea impõe 
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um novo olhar às questões centrais da educação (em especial: o que aprender, para que aprender, 

como ensinar e como avaliar o aprendizado), e isso impacta diretamente na forma de (re)pensar a 

questão da avaliação. 

Assim, faz-se necessário que as comunidades escolares que adotam o hábile conheçam os 

princípios que orientam sua concepção, estrutura e aplicação, bem como seus propósitos e objetivos. 

 

1. CONCEITOS 

 

A seguir são apresentadas as concepções de avaliação, habilidades e competências articuladas 

aos objetivos das avaliações oficiais externas, em especial do hábile. 

 

1.1 AVALIAÇÃO 

 

literatura educacional com vários sentidos. Existe a 

avaliação institucional, mais ampla, abrangente e complexa, que tem a escola como unidade de 

análise, não apenas o estudante. Essa avaliação analisa e possibilita uma reflexão sobre a escola 

como um todo, considerando todos os seus processos, seu funcionamento e suas estruturas 

física, administrativa, financeira e tecnológica, bem como as características socioculturais da 

comunidade escolar. 

Já a avaliação educacional, culturalmente, divide-se em: 

a) Avaliação interna de aprendizagem  no âmbito da escola, é realizada pelo professor e tem 

característica diagnóstica, contínua e processual, sendo parte essencial dos processos de ensino e de 

aprendizagem. Por meio dela, o professor obtém elementos que lhe possibilitam planejar e 

redimensionar suas atividades e definir novas estratégias para o atendimento de cada estudante e da 

turma como um todo. 

b) Avaliação externa de aprendizagem  consiste em testes elaborados, com base em uma matriz 

de referência, por instituições externas à escola e com estruturas distintas. Outra especificidade de 

avaliações dessa natureza é que cada estudante responde a cadernos e itens organizados de 

formas diferentes.   

 Considerando as características principais das avaliações, o Sistema de Ensino Aprende 

Brasil disponibiliza o hábile  Avaliação Externa de Aprendizagem, que está alicerçado na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN), na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), nas Matrizes de Referências do Saeb e do Pisa e na proposta 

curricular do Livro Didático Integrado do Sistema de Ensino Aprende Brasil. Assim sendo, atualmente, 

tal avaliação pode ser tratada e compreendida com base nos conceitos avaliativos ora citados e no 

desenvolvimento de competências e de habilidades. 

 

1.2 HABILIDADES 

 

Com base na concepção de que competência refere-se à capacidade de realização de ações 

complexas, no hábile, a habilidade é definida como a capacidade de realização de ações menos 

complexas, porém de contorno bem definido. Pode-se dizer, portanto, que uma competência 

exige o domínio e o uso harmônico e concomitante de mais de uma habilidade. 
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De acordo com 

ser asseguradas aos estudantes nos diferentes contextos escolares. Para tanto, elas são descritas 

 

 Segue um exemplo para a melhor compreensão do conceito de habilidade. 

Habilidade: compreender as relações de causa e consequência nas informações apresentadas em 

um texto. 

Operação mental: estabelecer relações  

Conteúdo: causa e consequência 

 A associação entre os dois elementos (operação mental e conteúdo) constitui a habilidade 

que deve ser desenvolvida no processo de ensino e que, portanto, é utilizada para a construção 

dos testes que promovem a avaliação em larga escala. 

 

1.3 COMPETÊNCIAS 

 

Muitos são os sentidos dados ao conceito de competência na literatura educacional. De 

modo geral, todo aprendizado é o aprendizado de alguma competência. Nos últimos anos, criou-

se, progressivamente, um consenso de que a aprendizagem a ser contemplada na Educação Básica 

deve ser aquela que prepara os estudantes para a execução com sucesso das tarefas exigidas para a 

participação ativa e produtiva na sociedade.  

e procedimentos), habilidades (cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas 

 (BRASIL, 2017, p. 8). 

Diante disso, a definição de competência adotada pelo hábile é a de capacidade de executar 

o conceito de competência se reporta às ações concretas do cotidiano, que envolvem, 

naturalmente, dimensões complexas. Por isso, esse conceito remete à associação entre duas 

dimensões, ambas essenciais: conhecimentos e estruturas mentais. Isso, portanto, implica na 

mobilização de processos cognitivos por parte dos estudantes para o domínio de conhecimentos, 

valores e atitudes, tal como previsto pela BNCC.  

 

 COMPETÊNCIA LEITORA  

Para definir a competência leitora, o Sistema de Ensino Aprende Brasil segue a definição 

proposta pelo Pisa:  de o indivíduo compreender e utilizar textos diversos, assim como 

refletir sobre eles de modo a atingir suas metas, desenvolvendo seus conhecimentos e seu 

 (OECD, 2001). 

Assim, um sujeito competente em leitura é capaz de considerar que todo texto, verbal e/ou 

não verbal, é um ato de linguagem e uma atividade discursiva. O indivíduo que realmente domina 

uma língua e suas especificidades, sabe fazer uso de seus recursos expressivos em diversas 

situações. Desse modo, nos testes de Língua Portuguesa, no Ensino Fundamental, o foco está 

voltado para a competência leitora. Um bom leitor mobiliza esquemas cognitivos básicos, 

recorrendo a conhecimentos linguísticos para ser capaz de perceber intenções e sentidos 

implícitos e explícitos nos textos. Essa capacidade deve levá-lo a compreender e a utilizar diferentes 

linguagens existentes na sociedade. 
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 COMPETÊNCIA MATEMÁTICA 

 

cada indivíduo capaz de identificar e compreender o papel que a Matemática desempenha no 

mundo, para realizar julgamentos bem fundamentados em situações exigidas pela vida, sendo 

também capaz de usar a Matemática em diferentes situações e necessidades como cidadão 

construtivo, engajado e  (OECD, 2001). 

Portanto, um sujeito competente matematicamente é capaz de desenvolver estratégias de 

resolução diante de situações desafiadoras. Por isso, é preciso repensar algumas práticas, ainda 

recorrentes, que concebem como prioritária a memorização de fórmulas, regras e esquemas, e não 

a ênfase na construção de conceitos e no desenvolvimento de atitudes. Dessa forma, o foco nessa 

área está voltado à resolução de problemas. 

 

COMPETÊNCIA CIENTÍFICA  

científico para identificar questões e tirar conclusões baseadas em evidências, a fim de 

compreender e ajudar a tomar decisões sobre o mundo natural e as mudanças feitas a ele por meio 

 (OECD, 2001). 

Dessa forma, um sujeito competente cientificamente é capaz de conhecer o mundo em 

que vive com base em suas observações, interpretações, análises e intervenções, desenvolvendo 

habilidades para enfrentar e superar desafios que o próprio mundo lhe apresenta. Assim sendo, no 

Ensino Fundamental, o enfoque dessa competência está relacionado aos fenômenos naturais e à 

tecnologia. 

 

2. MATRIZES DE REFERÊNCIA 

 

Para a construção de uma matriz de referência, faz-se necessário considerar estruturas básicas 

de conhecimento, bem como as habilidades e competências relacionadas aos diferentes componentes 

curriculares e a cada etapa da Educação Básica. 

Assim, as matrizes de referência elaboradas para o hábile (Ensino Fundamental) 

pressupõem as competências leitora, matemática e científica, traduzidas por uma listagem de 

habilidades concebidas e formuladas por meio da articulação entre conteúdos e conceitos 

(conhecimentos curriculares) e operações mentais (processos cognitivos). 

Essas matrizes têm como base a proposta curricular do Sistema de Ensino Aprende Brasil  

que é alicerçada nos documentos legais do MEC, entre eles as DCN e a BNCC , assim como os 

documentos que balizam as avaliações externas  nacional (Saeb) e internacional (Pisa). 

 

3. INSTRUMENTOS 

 

Em consonância com as avaliações oficiais, o hábile disponibiliza, como instrumentos 

avaliativos, testes para os estudantes e questionários contextuais para estudantes, professores e 

diretores. 
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3.1. TESTES 

Os testes possibilitam identificar o desenvolvimento e o nível do aprendizado dos estudantes 

no que se refere às competências e habilidades já apresentadas nas matrizes de referência. São 

constituídos por itens (termo técnico atribuído a questões depois de testadas e calibradas/valoradas), 

que são distribuídos e organizados em diferentes cadernos, conforme o quadro a seguir. 

 

NÍVEL DE 

ENSINO 
COMPETÊNCIA ANO 

ITENS POR 

COMPETÊNCIA 

CADERNOS POR 

COMPETÊNCIA 

Ensino 

Fundamental 

*leitora 

*matemática 

*científica 

3.º ano 10 

15 4.º ano  18 

7.º e 8.º anos 24 

 

Esse modo de organizar os testes está pautado na literatura educacional para compor cada 

avaliação. Logo, considera-se um número ideal de itens que possibilita a verificação do que foi 

aprendido pelo conjunto dos estudantes, além de garantir que os estudantes respondam um 

número adequado de itens no tempo de que dispõem para a realização do teste. 

 

3.2.  QUESTIONÁRIOS 

Por meio dos questionários, são coletadas informações contextuais de estudantes, 

professores e diretores. Esses dados auxiliam no entendimento e análise dos resultados obtidos 

nos testes.  

O questionário para oo estudante, que pode ser respondido tanto na modalidade impressa 

quanto na on-line, coleta informações relacionadas às características sociodemográficas, 

socioculturais e socioeconômicas, aos hábitos de leitura, ao envolvimento dos familiares, entre 

outros.  

Disponível somente na modalidade on-line, o questionário para os professores contempla 

o registro de dados sobre a formação acadêmica, a experiência profissional, a percepção das 

condições de trabalho, o perfil pedagógico e as expectativas com relação à aprendizagem dos 

estudantes. Esse questionário deve ser respondido pelos professores dos estudantes do Ensino 

Fundamental que participam da aplicação do hábile.  

O questionário parao diretor também está disponível na modalidade on-line e coleta 

informações a respeito das condições de trabalho da equipe, da organização do ensino, do clima 

escolar, dos recursos físicos e pedagógicos e das atividades extracurriculares. 

Tais instrumentos fornecem dados válidos e confiáveis para a elaboração de um 

diagnóstico efetivo referente aos processos de ensino e de aprendizagem, oferecidos pela escola 

por meio das ações educativas implementadas. 

 

4. INSCRIÇÃO 

 

As inscrições são realizadas no site Avaliações Aprende Brasil (Disponível em: 

www.avaliacoesaprendebrasil.com.br), por meio de chaves de acesso específicas disponibilizadas 

à Secretaria Municipal de Educação. 
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É importante salientar que o preenchimento correto e integral das informações para o processo 

de inscrição é fundamental para a aplicação dos testes e produção dos relatórios com os  resultados 

obtidos pelos estudantes.  

Além disso, os dados fornecidos a respeito dos estudantes constituem encargo dos 

responsáveis, os quais são designados pela Secretaria Municipal de Educação para a realização das 

respectivas inscrições. 

O período de inscrições para os testes, acontece de 18/03/2024 a 19/04/2024. 
 
 

5. APLICAÇÃO  

 

5.1 PERÍODO DE APLICAÇÃO DOS TESTES 

 

A escola pode utilizar dois dias para a aplicação dos testes. 

 

1.º dia 2h para aplicação do teste de Língua Portuguesa * 

2h para aplicação do teste de Matemática* 

2.º dia 2h para aplicação do teste de Ciências 

*Sugere-se haver intervalo entre os testes de LP e MAT, conforme a rotina da escola. 

 

A aplicação deverá ocorrer, obrigatoriamente, nas seguintes datas: 

on-line  de 06/05/2024 a 14/06/2024. 

na modalidade impressa  de 05/08 a 16/08/2024 

 

A observância quanto aos prazos de aplicação do hábile é uma medida que assegura a entrega 

dos resultados e relatórios dentro do prazo de vigência do contrato, garantindo, ainda, a equidade 

do processo. Além disso, possibilita que os resultados sejam incorporados ao hábile oficial, o que 

permite o acompanhamento e a comparação dos seus índices com os dos municípios semelhantes 

e com as avaliações educacionais externas oficiais realizadas no país. 

Portanto, para que o processo avaliativo seja concluído com êxito e, assim, seja possível verificar 

o desempenho dos estudantes no hábile, faz-se necessário que os testes sejam distribuídos aos 

participantes da mesma maneira. Do contrário, a escola poderá comprometer não somente seus 

resultados, mas também os das outras escolas participantes. 

 

5.2 APLICAÇÃO DOS QUESTIONÁRIOS CONTEXTUAIS 

 

Os questionários contextuais deverão ser respondidos por todos os estudantes e 

professores dos anos escolares avaliados no Ensino Fundamental, bem como pelos diretores das 

instituições de ensino que realizam o hábile. 

Na modalidade on-line, todos os diretores, professores e estudantes, por meio de chaves 

de acesso correspondentes, devem acessar o site Avaliações Aprende Brasil (Disponível em: 

www.avaliacoesaprendebrasil.com.br) durante o período de aplicação definido, de 06/05/2024 a 

14/06/2024, e responder aos questionários.  
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Na modalidade impressa, sugere-se marcar uma data com os estudantes durante o período 

de aplicação, de 05/08/2024 a 16/08/2024, para que os questionários sejam preenchidos. Cada 

questionário tem seu respectivo cartão-resposta.  

 

5.3 INSTRUÇÕES PARA A APLICAÇÃO DOS TESTES NA MODALIDADE IMPRESSA 

 

a) Ao receber as caixas com o material necessário para a aplicação dos instrumentos avaliativos, 

abri-las e verificar se nelas estão contidos todos os materiais listados na etiqueta. 

b) Separar os envelopes de testes. 

c) Distribuir os envelopes de testes aos aplicadores somente no dia de aplicação. 

d) Lembrar que os envelopes só podem ser abertos e conferidos na frente dos estudantes. 

e) Distribuir os testes aos estudantes. 

f) Preencher a ficha de controle e registrar qualquer ocorrência que possa ter interferido na 

aplicação dos testes. 

g) Os testes devem ser aplicados, preferencialmente, por professores que atuam em áreas distintas 

dos componentes curriculares que estão sendo avaliados. 

h) Os estudantes devem preencher os cartões-resposta com caneta azul ou preta, cobrindo todo 

o espaço correspondente a cada resposta. 

i)  Cada caderno de testes tem seu respectivo cartão-resposta. 

j)  Recolher os testes à medida que os estudantes forem terminando. 

k) Verificar, rigorosamente, se os estudantes, de fato, destacaram os cartões-resposta do fim dos 

cadernos e os entregaram; caso contrário, não serão lidos. 

l)  Acondicionar no envelope branco os cadernos de testes preenchidos e os não preenchidos, 

incluindo os testes de reserva não preenchidos. 

m)  Acondicionar os cartões-resposta dos testes respondidos no envelope amarelo de retorno, 

incluindo a ficha de presença e a ficha do aplicador. 

n) Acondicionar todos os envelopes na caixa para retorno. Importante: o envelope amarelo não 

deve ser colocado dentro de outro envelope. 

o) Só serão lidos e processados os cartões-resposta que estiverem devidamente armazenados 

dentro dos envelopes amarelos. 

p) Acondicionar todo o material na caixa do hábile para retorno.  

q) Para cada teste em impressão ampliada, será enviado um cartão-resposta em tamanho A3, 

sendo necessário que o professor escriba auxilie o estudante no preenchimento desse cartão-

resposta. 

 

5.4 INSTRUÇÕES PARA A DEVOLUÇÃO DAS CAIXAS DO hábile  (Modalidade impressa) 

 

a) Recolher todos os envelopes de testes e questionários, brancos e amarelos. 

b) Lacrar todos os envelopes e acondicioná-los nas caixas. 

Todos os estudantes e professores devem preencher os questionários, independente 

da modalidade escolhida.  
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c) Não colocar os envelopes amarelos dentro de outros envelopes. 

d) Fechar as caixas e colocar a etiqueta de retorno. 

e) Disponibilizar as caixas para coleta no mesmo local em que elas foram entregues. 

f) A coleta vai ocorrer por transportadora. Não enviar pelo correio. 

g) É imprescindível a disponibilização das caixas após a aplicação. Elas serão coletadas, no período 

de 26/08/2024 a 27/09/2024, no mesmo local onde foram deixadas. Não serão agendados data e 

horário específicos para a coleta, porém, ao longo desse período, ela ocorrerá em dias úteis e 

horário comercial.  

Vale ressaltar que esse procedimento garante a efetivação da logística do hábile, pois os 

cálculos estatísticos dependem da devolução de todos os testes. 

 

6. RESULTADOS 

 

As respostas dos itens são transformadas em um escore, denominado proficiência (termo 

técnico para nota), utilizado pela Teoria da Resposta ao Item (TRI)  instrumento de análise também 

adotado pelo Enem e pelas demais provas oficiais. A TRI é uma abordagem do campo da Estatística 

da qual a educação tem se valido, a fim de buscar uma análise sistemática, cada vez mais refinada, 

a respeito do desenvolvimento da aprendizagem dos estudantes.  

A TRI permite parametrizar o   desempenho dos estudantes em uma mesma escala, ainda 

que nem todos eles tenham respondido aos mesmos itens. Isso implica no entendimento de que o 

aprendizado é particular de cada estudante, porém o conjunto dos desempenhos individuais 

descreve o desenvolvimento de aprendizagem da turma. 

É importante destacar que os resultados não são seletivos, tampouco classificatórios no que 

se referem à aprovação ou à reprovação. Eles servirão como base de análise e de reflexão para o 

redirecionamento de intervenções pedagógicas e adequações metodológicas em cada turma e/ou 

escola. 

Em consonância com o Saeb, o hábile para o Ensino Fundamental adota, em sua escala, 

quatro níveis de aprendizado, conforme o quadro a seguir. 

 

Abaixo do 

Básico 

Os estudantes demonstram que ainda não desenvolveram as habilidades 

básicas elementares para o ano escolar. 

Básico 
Os estudantes demonstram estar em processo de desenvolvimento das 

habilidades necessárias para o ano escolar. 

Proficiente 
Os estudantes demonstram o domínio das habilidades desejadas para o ano 

escolar. 

Avançado 
Os estudantes demonstram o domínio de habilidades mais complexas para o 

ano escolar. 

 

De acordo com o movimento Todos pela Educação, para ser considerada padrão, é 

aceitável que a escola apresente até 5% dos estudantes no nível Abaixo do Básico e 25% no Básico, 

sendo desejável que apresente 45% no Proficiente e 25% no Avançado. Portanto, considera-se 

padrão a escola que apresenta até 30% de seus estudantes alocados nos níveis Abaixo do Básico e 
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Básico e 70% ou mais nos níveis Proficiente e Avançado. 

 

7. RELATÓRIOS E DEVOLUTIVAS 

 

Os instrumentos utilizados no hábile permitem a coleta significativa de informações, 

possibilitando aos docentes e demais profissionais da educação identificar, em cada componente 

curricular avaliado, os resultados obtidos pelos estudantes, sejam em níveis satisfatórios ou em níveis 

que indicam que determinadas habilidades precisam ser aprimoradas. 

Para os municípios que adotarem a modalidade impressa, é imprescindível, após o período 

de aplicação, o retorno para a empresa das caixas que contêm os envelopes brancos e amarelos 

com os testes, os questionários e as listas de presença e controle preenchidos. Elas serão coletadas, 

no período de 26/08/2024 a 27/09/2024, no mesmo local onde as caixas foram deixadas. 

Com o intuito de comunicar esses resultados à Secretaria de Educação, será 

disponibilizado, no site Avaliações Aprende Brasil (disponível em: 

www.avaliacoesaprendebrasil.com.br), o Relatório Diagnóstico Educacional em18/07/2024, para 

os municípios que aderiram à modalidade on-line, e em14/11/2024, para os municípios que 

aderiram à modalidade impressa. 

Os relatórios são compostos de uma parte descritiva e outra que apresenta gráficos e 

tabelas, os quais traduzem as especificidades dos resultados das diferentes escolas e das diferentes 

turmas, em cada ano escolar e em cada competência avaliada. 

A análise desses relatórios, a ser realizada pelas equipes diretiva e docente das escolas, deve 

direcionar, sempre que necessário, as práticas educativas para uma revisão, com vistas ao alcance 

efetivo do desenvolvimento do aprendizado dos estudantes, bem como deve ser realizado o cotejo 

dos resultados com o que está previsto no Projeto Político Pedagógico quanto à avaliação escolar. 

A devolutiva dos resultados é realizada pelo consultor pedagógico, em data e horário a 

serem agendados de comum acordo entre a empresa e o munícipio. 
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DESCRITIVO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO EDUCACIONAL DO 

BRASIL  simeB  
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APRESENTAÇÃO 

 

O Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil  simeB  é um dos elementos que 

compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Foi desenvolvido para atender à necessidade do 

acompanhamento socioeducacional a ser realizado pelos gestores municipais. Desse modo, essa 

ferramenta fornece informações relevantes que auxiliam no entendimento do contexto 

educacional, subsidiando os dirigentes na definição de estratégias que têm como foco a 

aproximação entre a administração pública e os cidadãos, com a finalidade de tornar mais eficazes 

os investimentos no ensino público e a gestão dele. 

O simeB disponibiliza dados próprios dos municípios, organizados em forma de 

indicadores, coletados em sites oficiais. A ferramenta apresenta os indicadores organizados em três 

grupos, abarcando os aspectos de gestão, municipais e educacionais As informações de cada 

indicador são apresentadas por meio de um ou mais gráficos que, por conta da tecnologia 

envolvida, possibilitam ao gestor uma leitura descomplicada dos dados. A análise dos indicadores 

é facilitada pela descrição contida nos textos de resumo e alerta, por meio dos quais o gestor obtém 

parâmetros para sua tomada de decisão diante de situações complexas.  

Logo, ao serem analisados, os indicadores que compõem o simeB, oferecem subsídios às 

ações dos gestores públicos, pois destacam as potencialidades e os desafios presentes ao revelar 

as particularidades da educação oferecida aos cidadãos da localidade observada. Assim, são 

geradas condições para a promoção da melhoria dos processos de ensino na rede.  

Finalmente, o simeB foi elaborado considerando os seguintes objetivos: 

 

▪ Disponibilizar aos gestores públicos dados relevantes a respeito do sistema educacional 

do município. 

▪ Sistematizar os dados e as informações coletados por meio de indicadores. 

▪ Apresentar informações que possibilitam a análise, o acompanhamento e o 

monitoramento dos dados do município pelos gestores. 

▪ Estreitar a atuação conjunta entre a gestão da Secretaria de Educação e a empresa, com a 

finalidade de contribuir para a melhoria do ensino ofertado pela rede municipal. 

 

1. INDICADORES  AGRUPAMENTOS E RESULTADOS 

 

Os indicadores que compõem as áreas abordadas pelo simeB são definidos pelo Aprende 

Brasil Educação. Eles têm a finalidade de refletir o contexto socioeducacional do município, por 

meio da apresentação organizada de dados que constam em sites oficiais e auferidos nas esferas 

municipal, estadual e federal, ao longo de períodos específicos. Desse modo, demonstram para o 

gestor público como as informações referentes ao município, à gestão e aos aspectos educacionais 

podem contribuir para tomadas de decisão mais assertivas. 

Como se disse anteriormente, o simeB está dividido em áreas, que agrupam indicadores, 

com o objetivo de otimizar a busca e facilitar o acesso às informações contempladas na ferramenta. 

Esses dados podem ser acessados por meio de usuário e senha específicos disponibilizados ao 

gestor público. O acesso pode ocorrer a qualquer momento por meio de smartphones, tablets, 

notebooks ou computadores conectados à internet. Além disso, há a possibilidade de impressão 
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dos gráficos, textos de resumo e alerta, página a página ou em um relatório consolidado, 

possibilitando que o gestor tenha acesso às informações necessárias para embasar suas tomadas 

de decisão de maneira efetiva. 

Alguns dos indicadores podem ser analisados considerando apenas as características 

próprias do município, ou ainda, fazendo possíveis comparações com as esferas estadual e 

nacional. Além disso, há indicadores que propiciam a análise comparada entre os resultados totais 

da rede municipal e cada uma das unidades escolares que a constituem. Outros indicadores dizem 

respeito a períodos específicos, o que possibilita a análise do ponto de vista do crescimento ou da 

diminuição da escala de atendimento do indicador em questão.  

A atualização dos dados do simeB é realizada pela equipe da Aprende Brasil Educação 

durante o ano, levando em consideração as datas em que as bases de dados dos respectivos 

indicadores são alimentadas pelos órgãos públicos.  

Assim, na página inicial do simeB, o gestor pode navegar pelos indicadores relacionados 

aos aspectos municipais, de gestão e educacionais: 

 

 
 

1.1  Aspectos municipais 

 

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode visualizar, de maneira simples, dados 

que refletem características populacionais, sociais e econômicas do município. Além disso, os 

dados são apresentados de tal modo a possibilitar que o leitor faça a análise comparando os 

indicadores do estado e do país. Os dados são coletados em fontes oficiais, como o Censo do IBGE, 

realizado a cada dez anos  por isso os indicadores referentes a esse grupo são disponibilizados 

com base nos dados censitários de 2000 e 2010, sendo atualizados com a oficialização do próximo 

Censo. 

Os indicadores que compõem os aspectos municipais estão descritos no quadro a seguir. 

 

INDICADORES QUE COMPÕEM OS ASPECTOS MUNICIPAIS 

Indicador Descrição 

Crescimento 

populacional 

Esse indicador demonstra a tendência de ritmo de crescimento 

populacional no município. 

Pirâmide etária Na pirâmide etária, é projetada a distribuição da população de 
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diferentes grupos por sexo e faixa de idade, apresentando os 

dados dos dois últimos censos publicados. 

Crescimento por faixa 

etária (2000/2010) 

Esse indicador apresenta a variação da população, com destaque 

para as faixas etárias atendidas pela educação básica, no 

município, apresentando os dados dos dois últimos censos 

publicados. 

Crescimento 

populacional de 0 a 14 

anos 

Por meio desse indicador, apresenta-se a tendência de 

crescimento da população de 0 a 14 anos no Brasil, ao longo do 

tempo, comparada com a população existente (mesma faixa 

etária). 

PIB (Produto Interno 

Bruto) 

O Produto Interno Bruto (PIB) corresponde à soma de todos os 

bens e serviços finais produzidos em um país, estado ou município.  

Evolução do Índice 

FIRJAN 

O Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM) é um estudo 

do Sistema da Federação das Indústrias do Estado do Rio de 

Janeiro, por meio do qual percebe-se o desenvolvimento 

socioeconômico dos municípios em três áreas de atuação: 

emprego e renda, educação e saúde. 

IDH (Índice de 

Desenvolvimento 

Humano) 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) brasileiro é composto 

de três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, 

educação e renda. 

 

 

1.2  Aspectos de gestão  

 

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode visualizar os recursos financeiros 

relacionados à educação, avaliando o histórico de recursos recebidos e percentuais de aplicação 

em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) a fim de conduzir o planejamento da 

educação municipal de forma mais efetiva. Assim, a totalidade dos resultados dos indicadores 

desse grupo possibilita ao gestor uma análise referente às questões voltadas às receitas, aos 

investimentos, às despesas, à remuneração e a outros fatores. As informações coletadas têm como 

base o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), criado em 

2015, razão pela qual a parte da série histórica dos dados apresentados nesse grupo está datada a 

partir desse ano. Os indicadores que utilizam a base de dados do Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos em Educação (Siope) apresentam série histórica mais longeva, remontando 

a 2011.   

Os indicadores que compõem os aspectos de gestão estão descritos no quadro a seguir. 

 

INDICADORES QUE COMPÕEM OS ASPECTOS DE GESTÃO 

Indicador Descrição 

25% destinados à MDE Indicador que permite acompanhar a receita total de impostos 

em paralelo com a aplicação realizada anualmente em cada 

município em MDE. 
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Evolução dos 25% do 

MDE 

Indicador que possibilita o acompanhamento, ano a ano, do 

crescimento da receita de impostos e do valor aplicado pela 

prefeitura em MDE. 

% Aplicação da receita 

de impostos 

Esse indicador demonstra, em percentuais, o montante gasto 

pelo município, a cada ano, em MDE. 

Composição do Fundeb O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(Fundeb) é a principal fonte de financiamento da educação 

pública municipal. Esse indicador permite acompanhar o total da 

receita de impostos do município, a dedução, a receita do 

Fundeb e o complemento da União. 

Perda ou ganho com o 

Fundeb 

Esse indicador demonstra a situação de perda ou ganho do 

município com o Fundeb ao longo do tempo. 

% aplicação do Fundeb 

no magistério 

Indicador que possibilita verificar o percentual da receita do 

Fundeb gasto com remuneração de profissionais considerando o 

marco mínimo de 60%, adotado até 2020, e de 70%, a partir de 

2021. 

Evolução do Fundeb e 

das matrículas 

Esse indicador apresenta o comportamento das matrículas e o 

impacto dele na receita do Fundeb no ano seguinte. 

Salário-Educação 

 

O Salário-Educação é uma contribuição social recolhida pelas 

empresas e destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE) para financiar programas que objetivam 

melhorar a qualidade da Educação Básica. É apresentado em uma 

série histórica.   

Investimento por 

estudante 

Indicador que apresenta o valor (em reais) aplicado por 

estudante, juntamente com os dados de matrícula na rede, 

apresentados em série histórica. 

Despesa total com 

pessoal 

Por meio desse indicador, é possível conhecer a Receita Corrente 

Líquida (RCL)  base da arrecadação considerada para o gasto 

total com pessoal , a despesa total realizada (com concursados, 

contratados e cargos em comissão) na prefeitura e o montante 

aplicado em remuneração do magistério. 

Despesa total com 

pessoal e limites da LRF 

Esse indicador apresenta, em percentuais, os limites de gasto 

com pessoal, definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Gasto com o magistério Esse indicador demonstra o comportamento da despesa com 

remuneração do magistério, o quantitativo de estudantes na 

rede (matrículas) e o de professores na rede municipal (área 

urbana e área rural) em cada ano. 

Composição da despesa 

com pessoal 

Esse indicador apresenta dados, ao longo de determinado 

período, relativos à divisão da despesa com pessoal da 

administração municipal, os profissionais do magistério e os 

demais servidores da prefeitura. 

Complementação da Neste indicador é possível acompanhar os recursos que a União 
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União destina ao Fundeb para garantir um equilíbrio entre os valores de 

remuneração das matrículas no momento do depósito nas 

contas do Fundeb de prefeituras e governos estaduais. 

PNATE e PNAE x 

matrícula na EI e EF 

Neste indicador é possível monitorar os valores recebidos nos 

programas PNATE e PNAE, comparando-os como a matrícula na 

rede.  

 

1.3  Aspectos educacionais  

 

Nesse grupo de indicadores, o gestor municipal pode identificar e avaliar os resultados 

educacionais por meio de informações referentes à matrícula, fluxo, distorção idade-série, 

proficiência, Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), entre outros. A principal fonte 

de informações desse grupo é o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep). Os dados são apresentados por meio de uma série histórica, permitindo que o 

gestor faça a análise do desempenho educacional dos estudantes da rede pública de ensino e de 

seus respectivos resultados.  

Os indicadores que compõem os aspectos educacionais estão descritos no quadro a seguir.  

 

INDICADORES QUE COMPÕEM OS ASPECTOS EDUCACIONAIS 

Indicador Descrição 

Percentual de 

professores com 

formação superior por 

etapa de ensino 

Pela análise deste indicador, o gestor pode acompanhar o percentual 

de professores com formação superior, em cada segmento da 

educação básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental  Anos 

Iniciais e Anos Finais), comparando os dados do município com os do 

estado e da nação.  

Professores segundo 

vínculo empregatício 

Pela análise desse indicador, é possível compreender o percentual e o 

quantitativo de professores por tipo de vínculo  concursado, 

temporário, CLT ou terceirizado  na rede municipal.  

Média de estudantes por 

turma 

Os dados desse indicador permitem que se verifique a média de 

estudantes por turmas na rede municipal de ensino  considerando 

creche, pré-escola e Ensino Fundamental  anos iniciais e anos finais 

 por meio de uma série histórica.  

Estudantes por professor Os dados apresentados referem-se à relação entre o número de 

estudantes por professor em cada segmento da educação básica: 

creche, pré-escola e Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais. 

Matrículas da Educação 

Básica 

Esse indicador demonstra, com base nas informações do Censo 

Escolar, o total de matrículas no município e sua composição entre as 

diferentes redes de ensino.  

Evolução das matrículas 

da Educação Básica 

Esse indicador apresenta a evolução total das matrículas na Educação 

Básica, ano a ano, considerando-se as redes municipal, estadual, 

federal e privada separadamente.  
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Atendimento da meta 1 

do PNE 

Esse indicador considera o número de nascidos vivos no município. 

Para conhecer a realidade de cobertura de atendimento em creches e 

pré-escolas, o indicador cruza a quantidade de nascidos vivos com os 

dados do Censo Escolar no município, observando as matrículas 

públicas e privadas de crianças com idade entre 0 e 5 anos.  

Evolução do Ideb O Ideb é um indicador de qualidade educacional que combina 

informações de desempenho em exames padronizados (Saeb)  

realizados pelos estudantes ao final das etapas de ensino  com 

informações do rendimento escolar (aprovação).  

Rendimento escolar Por meio desse indicador, é possível conhecer a realidade municipal 

em cada um dos três componentes (aprovação, reprovação e 

abandono), segmentando Ensino Fundamental  Anos Iniciais e Anos 

Finais.  

Distorção escolar no 

Ensino Fundamental 

É a proporção de estudantes com dois ou mais anos de atraso escolar 

em relação à própria idade. Esse indicador demonstra a situação do 

município ao longo do tempo e retrata o cenário da rede municipal 

segmentando ano a ano do Ensino Fundamental.  

Evolução do quantitativo 

de estudantes por nível 

de aprendizagem 

Para a construção desse indicador, são utilizadas informações do Inep 

para classificar o quantitativo de estudantes de 5.º e 9.º anos nos 

níveis insuficiente, básico, proficiente e avançado, tanto em Língua 

Portuguesa quanto em Matemática. 

Evolução de proficiência 

no Ensino Fundamental 

Por meio desse indicador, é possível identificar os resultados 

alcançados pela rede de ensino nas últimas avaliações em larga 

escala, em cada componente e ano do Ensino Fundamental, 

verificando a expectativa definida pelo Ministério da Educação (MEC) 

e comparando com o resultado obtido no Brasil. 

Matrículas período 

integral ou parcial 

Neste indicador pode-se observar, ao longo do tempo, a distribuição 

de matrículas para período integral ou parcial na rede municipal. 

Evolução das matrículas 

por segmento  

Educação infantil e 

Ensino fundamental 

O indicador aqui apresentado permite monitorar as matrículas por 

segmento ao longo do tempo. 

IDEB, fluxo e proficiência 

por unidade escolar 

Neste indicador, composto por mais de um gráfico, é possível 

comparar cada unidade escolar, separadamente por anos iniciais e 

anos finais, com os resultados da rede municipal nos quesitos: Ideb, 

rendimento escolar (taxa de aprovação), nota língua portuguesa e 

nota matemática. 

Taxa de aprovação por 

ano escolar na rede 

municipal 

Cria-se a oportunidade de analisar comparativamente os últimos 

resultados de aprovação, reprovação e abandono, com o recorte por 

ano escolar de toda a rede municipal.  

Perfil por unidade 

escolar 

Neste indicador são apresentadas as características de cada unidade 

escolar da rede conforme apresentado pelo censo escolar  
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abrangendo elementos estruturais e organizacionais.  

 

2. EXEMPLOS 

 

Os dados são apresentados no simeB por meio de diferentes tipos de gráfico, acompanhados 

do resumo do indicador, o que auxilia na análise dos dados, e de alertas que destacam questões 

que requerem a atenção do gestor.   

Seguem alguns exemplos de como os indicadores estão disponíveis na plataforma simeB 

(Disponível em: simeb.com.br). 

 

: ao abrir o boxe intitulado Resumo e Alerta, o usuário acessa informações que 

auxiliam na análise do indicador. 

 

 

 

 
: ao passar o mouse pela série histórica, as informações de cada ano aparecem em um 

boxe. 
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: a ferramenta oferece, para cada indicador, o tipo de gráfico mais 

apropriado para demonstrar as informações. 
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DESCRITIVO DO LETRIX: DESAFIOS DE APRENDIZAGEM
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APRESENTAÇÃO  

 

No programa Letrix: desafios de aprendizagem, a alfabetização e o letramento são tratados 

como processos interdependentes e indissociáveis. A alfabetização inicial é entendida como o 

momento em que o estudante se debruça sobre o sistema alfabético de escrita para compreender 

seu funcionamento. À vista disso, considera-se que esse momento deve ocorrer de modo articulado 

aos contextos de práticas culturais de leitura e de escrita, quando a criança se encontra em processo 

de letramento, que é a proficiência, o uso efetivo da leitura e da escrita, nas práticas sociais das quais 

participa. Assim, a amplia suas possibilidades de construir 

conhecimentos nos diferentes componentes, por sua inserção na cultura letrada, e de participar com 

maior autonomia e protagonismo na  (BRASIL, 2017, p. 63). 

O programa Letrix: desafios de aprendizagem baseia-se no princípio, conforme exposto por 

Morais (2012, p. 15), de  

-se por dois motivos: primeiro, porque não se trata de inventar ou 

trazer 

equívoco ao professor alfabetizador, caso ele acredite que o estudante 

sozinho e o professor não deve prover informações que o estudante pode descobrir por conta 

 

É preciso, portanto, auxi

propriedades do sistema de escrita alfabética (SEA), assim, a consciência fonológica tem um grande 

papel nessa empreitada, como afirma Morais (2012). Também é necessário alfabetizar letrando, isto 

é, praticar a leitura e a produção de textos reais, o que significa ler e escrever em contextos 

significativos com os estudantes, ao lado deles, desde o primeiro dia de aula, oferecendo-lhes 

oportunidades variadas para que possam compreender o funcionamento do sistema alfabético de 

escrita que usamos. No programa, assim como exposto na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

é adotada 

 

a centralidade do texto como unidade de trabalho e as perspectivas enunciativo-
discursivas na abordagem, de forma a sempre relacionar os textos a seus contextos 
de produção e o desenvolvimento de habilidades ao uso significativo da 
linguagem em atividades de leitura, escuta e produção de textos em várias mídias 
e semioses. (BRASIL, 2017, p. 67) 

 

ratar o estudante que não sabe ler nem escrever como se soubesse, 

como se faz com a criança que ainda não sabe falar: simplesmente falamos com ela, tentamos 

compreendê-la, procuramos nos fazer entender, valorizamos suas conquistas e nos comunicamos. 

Sem fundamentalismos, o Letrix, assim como afirma Morais (2012, p. 16), ancora-se na ideia de 

(no plural) de orientação construtivista, antevendo que nunca teremos consensos absolutos sobre 
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1. O QUE É O LETRIX: DESAFIOS DE APRENDIZAGEM? 

 

É um programa de estudo destinado a estudantes do 3.° ao 5.° ano que, apesar de terem 

passado pelo ciclo de alfabetização, ainda não se apropriaram do Sistema de Escrita Alfabética (SEA). 

A proposta tem por objetivos principais favorecer a aquisição do sistema convencional de escrita e 

auxiliar os estudantes a desenvolver habilidades de uso desse sistema em situações e atividades de 

leitura e escrita nas práticas sociais que envolvem a linguagem. 

Em razão da sua especificidade, o programa Letrix é constituído de 12 desafios (6 em cada 

livro), organizados em dois volumes de livros didáticos. Nesses desafios, são apresentados textos de 

gêneros variados e com complexidades diferentes, jogos, brincadeiras, atividades artísticas e, 

principalmente, variadas propostas de sistematização para a compreensão do funcionamento do 

sistema de escrita alfabético (SEA), além de atividades que visam ao desenvolvimento de habilidades 

e competências em leitura, escrita e linguagem oral.  

A intenção desse programa é encontrar um caminho para reinventar a alfabetização, 

conciliando alfabetização e letramento; duas dimensões distintas, mas interdependentes da 

aprendizagem da língua escrita, mantendo a especificidade de cada um desses processos.  

 

2. ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS MATERIAIS  

 

PARA O ESTUDANTE 

 

a) 2 (dois) livros didáticos anuais, sendo que cada livro é constituído de seis desafios. Além desses, 

existe o ícone audiovisual, aplicado junto de alguns textos do Letrix, que remete, por meio de 

QR code, ao texto escrito e a indicações para sua leitura, acompanhados do áudio 

correspondente (recurso disponibilizado no site do programa). 

 
Leitura guiada para o estudante  disponível no site do Letrix. 
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b) Páginas encartadas em cada volume do livro 

didático que, ao serem destacadas e reunidas, 

compõem o Livro da Vida. Essas páginas são 

preenchidas no decorrer da realização das atividades 

de cada volume e podem transitar entre casa e escola 

e, assim, promover o registro da trajetória de 

aprendizagem de cada estudante.  

 

 

 

 

 

 

 

PARA O PROFESSOR   

 

a) Livros iguais aos do estudante, nos quais estão incluídas as respostas ou as sugestões de 

respostas relativas a todas as atividades, visando favorecer a dinâmica da sala de aula.  

 

b) Manual Digital do Professor (MDP): apresenta as escolhas teóricas e metodológicas que embasam 

este programa de alfabetização e letramento, evidenciando possíveis encaminhamentos para o 

trabalho com estudantes em processo de alfabetização. Nesse documento, há quadros em que 

são elencadas as habilidades da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) contempladas no 

programa, além de orientações didáticas referentes a algumas das propostas, complementando 

as orientações obtidas por meio das modalidades anteriormente citadas. Disponível no site do 

Letrix. 
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c) 40 videoaulas com duração de cerca de três minutos cada, com foco na formação continuada e 

na orientação das atividades propostas. São apresentadas explicações, orientações e ampliações 

sobre conteúdos diversos abordados nos desafios. Por meio de linguagem dinâmica, essas 

videoaulas convidam o professor a assumir o papel de orientador e a ficar atento aos avanços 

individuais, lendo e escrevendo com os estudantes e intervindo no processo de ensino e 

aprendizagem sempre que necessário, para que estes se sintam mais interessados e seguros. A 

indicação das videoaulas é feita por meio de um ícone específico e o acesso, por meio de QR code. 

As videoaulas estão disponíveis no site do Letrix. 

 

 
Videoaulas para o professor 

 

 

3. CONCEPÇÃO DE AVALIAÇÃO 

 

A avaliação deve ter caráter diagnóstico e processual, o que é muito diferente da perspectiva 

centrada na classificação dos estudantes em que se atribui a eles notas por desempenho. Entende-

se a avaliação como parte importante do processo de aquisição da linguagem escrita, pois a sua 

função deve ser a de mapear e registrar conquistas e dificuldades do estudante no processo de 

alfabetização e letramento. São essas informações que possibilitam que o professor planeje 

adequadamente suas ações tendo em vista favorecer as aprendizagens que os estudantes 

necessitam conquistar.  

Todas as situações formais de produção  orais ou escritas  são compostas por conteúdos a 

serem devidamente trabalhados em sala de aula. Logo, as situações propostas no Letrix podem ser 

disparadoras e devem impulsionar novas aprendizagens, bem como o desenvolvimento de 

habilidades.    

Muitas são as competências e as habilidades que os estudantes precisam desenvolver para 

que possam exercer plenamente a cidadania em um mundo permeado pela cultura escrita. Nesse 

120



 
  

 

sentido, é fundamental que as capacidades/habilidades de (de)codificação sejam plenamente 

desenvolvidas no processo de alfabetização para que o estudante seja capaz de: 

 

▪ compreender diferenças entre escrita e outros sistemas de 

representação;  

▪ dominar as convenções gráficas (letras maiúsculas e minúsculas, 

cursiva e script); 

▪ conhecer o alfabeto; 

▪ compreender a natureza alfabética do sistema de escrita; 

▪ dominar as relações entre grafemas e fonemas; 

▪ saber decodificar palavras e textos escritos; 

▪ saber ler, reconhecendo globalmente as palavras. 

 

No Letrix, as competências e as habilidades são desenvolvidas em propostas de atividades 

discursivas e, também, objetivas. Com isso, o professor pode observar aspectos que foram 

aprendidos pelos estudantes e identificar os que ainda precisam de mais e diferentes 

encaminhamentos para que efetivamente sejam desenvolvidos. 

Com o uso desse material e entendendo a avaliação como um processo diagnóstico e 

formativo, o professor pode observar alguns parâmetros que vão auxiliá-lo a mapear o desempenho 

dos estudantes. Tais parâmetros estão organizados em três eixos: leitura e compreensão de textos, 

linguagem oral e produção escrita. 

 

1. Leitura e compreensão de textos 

 

Os aspectos a serem considerados no processo de avaliação são:  

 

• identificação da ideia/tema geral do texto;  

• localização de informações explícitas no texto;  

• atribuição de sentidos ao texto;  

• estabelecimento de relações entre o texto lido/escutado e outros (intertextualidade).  

 

2. Linguagem oral  

 

O desenvolvimento da linguagem oral deve ser avaliado em situações formais de produção, 

tais como apresentações, participação em rodas de contação e recontação de histórias, relatos, 

debates, apresentações em aula, participação em grupos vocais, situações de leitura em voz alta, 

explicitação de regras e normas, convites orais e outros.  

Os aspectos a serem avaliados, gradativamente, são:  

 

• adequação do gênero oral ao interlocutor e à situação de interlocução, com emprego de 

registro mais ou menos formal;  

• clareza na exposição de ideias; 
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• habilidade de dialogar e de argumentar, respeitando os turnos de fala; 

• emprego de elementos de coesão; 

• demonstração de coerência (capacidade de manter a sequência dos fatos, a unidade 

temática, etc.);  

• adequação ao interlocutor e à situação de comunicação.  

 

3. Produção escrita  

 

Quanto à produção escrita, os aspectos a serem avaliados, gradativamente, são:  

 

• diferenciação entre desenho e escrita;  

• reconhecimento das letras do alfabeto e habilidade de nomeá-las;  

• demonstração de compreensão do sistema de escrita alfabética em algum nível nas 

tentativas de escrita; 

• produção de textos claros, coerentes e coesos, manifestando um ponto de vista; 

• adequação do texto às exigências das questões formais de língua e linguagem, 

demonstrando compreender as diferenças entre escrita e fala. 

 

4. AVALIAÇÕES 

 

No programa de alfabetização e letramento  Letrix: desafios de aprendizagem  são 

disponibilizadas duas avaliações, podendo ser realizadas  na modalidade on-line ou impresso-

digital.  

Na modadelidade on-line, a aplicação acontece no site Avaliações Aprende Brasil (Disponível 

em: www.avaliacoesaprendebrasil.com.br) e os resultados são computados logo após a realização 

dos testes. 

Na versão em PDF (impresso-digital), os testes e cartões-resposta personalizados estarão 

disponíveis para a impressão também no site Avaliações Aprende Brasil (Disponível em: 

www.avaliacoesaprendebrasil.com.br), sendo vedada a reprodução dos testes para outra finalidade. 

O município também poderá optar pela planilha de resultados, em que  os testes em PDF e a planilha 

são encaminhados pelo consultor pedagógico.  

Cada teste é composto de dez questões e o desempenho dos estudantes é avaliado por meio 

das habilidades contempladas em cada uma delas. 

As avaliações devem ser aplicadas imediatamente ao término de cada livro e possibilitam 

que a escola identifique os principais pontos de atenção em relação à alfabetização dos estudantes 

em cada etapa do processo, além de possibilitar o acompanhamento do desenvolvimento individual 

e do grupo avaliado.  

É importante que os mesmos estudantes participem de todo o processo, ou seja, utilizem os 

dois livros, para que possa ser feita a análise do seu progresso com base na evolução das habilidades 

contempladas nos dois instrumentos avaliativos. 

Além disso, são disponibilizados, em formato digital, manuais com informações sobre o 

processo de inscrição e sobre a modalidade para a realização dos testes. 
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5. CONSULTORIA PEDAGÓGICA 

 

 A Consultoria Pedagógica referente ao programa de alfabetização Letrix configura-se 

conforme as especificações a seguir. 

 

Para aquisições do Letrix para 

menos de 50 estudantes 

▪ 40 videoaulas disponíveis no site do Letrix; 

▪ formação Digital de 30 horas sobre o Letrix.* 

Para aquisições do Letrix para 

51 a 100 estudantes 

 

▪ 1 encontro presencial e/ou a distância de 4 horas para 

formação da equipe e implantação do material; 

▪ 40 videoaulas disponíveis no site do Letrix; 

▪ formação digital de 30 horas sobre o Letrix.* 

Para aquisições do Letrix para 

101 a 200 estudantes 

 

▪ 2 encontros presenciais e/ou a distância de 4 horas cada, 

sendo o primeiro para formação da equipe e implantação 

do material, e o segundo para o acompanhamento da 

utilização do programa, ou 1 encontro de 8 horas 

(presencial e/ou a distância) com a mesma proposta de 

trabalho; 

▪ 40 videoaulas disponíveis no site do Letrix; 

▪ formação digital de 30 horas sobre o Letrix.* 

Para aquisições do Letrix para 

mais de 200 estudantes 

▪ 2 encontros presenciais e/ou a distância de 8 horas cada, 

sendo o primeiro para formação da equipe e implantação 

do material, e o segundo para o acompanhamento da 

utilização do programa; 

▪ 40 videoaulas disponíveis no site do Letrix; 

▪ formação digital de 30 horas sobre o Letrix.* 

* As formações digitais do Letrix acontecem em um ambiente virtual de aprendizagem especialmente 

desenvolvido para essa finalidade. 

 

 

6. DESTAQUES DO PROGRAMA  

 

• A coleção pressupõe a reflexão do professor sobre seus conceitos de alfabetização e 

letramento, possibilitando o redimensionamento e a reorganização de suas práticas em sala 

de aula. 

• O material considera em suas propostas de atividades situações de análise do sistema de 

escrita alfabético, considerando as dificuldades dos estudantes que não aprenderam a ler e 

escrever na idade certa. 

• A coleção considera como indissociáveis e interdependentes os processos de alfabetização e 

letramento.  

• O programa de alfabetização e letramento é constituído por 12 desafios organizados em dois 

volumes. 
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• Os desafios são constituídos por textos de gêneros variados e com complexidades diferentes, 

jogos, brincadeiras, atividades artísticas e variadas propostas de sistematização do sistema de 

escrita alfabético. 

• As atividades visam ao desenvolvimento de habilidades diversas em leitura, escrita e 

linguagem oral. 

• O material considera a alfabetização na perspectiva de Magda Soares e Artur Gomes de 

Morais. 

• O programa apresenta-se com linguagem que se aproxima à dos jogos, com estratégias que 

desafiam o estudante a cumprir as atividades propostas. 

• As propostas de atividades de leitura e compreensão de textos compreendem questões 

discursivas e objetivas; as questões objetivas visam preparar o estudante para a realização das 

provas oficiais e as discursivas possibilitam a prática da escrita espontânea. 

• As propostas de produção de texto visam à escrita espontânea, considerando as condições de 

uso efetivo da língua. 

• A coleção contempla seções com atividades lúdicas de reflexão para aquisição e 

sistematização da escrita alfabética. 

• O material contém propostas de atividades que incentivam a leitura silenciosa e a leitura em 

voz alta. 

• O programa contempla o Livro da Vida, páginas encartadas ao final dos volumes para que os 

estudantes possam compor um livro e registrar a própria trajetória de aprendizagem, servindo 

também como instrumento de avaliação processual para o professor. 

• As propostas compreendem ícone audiovisual, aplicado junto de alguns textos, que remete, 

por meio de QR code, ao texto escrito e a indicações para sua leitura, acompanhados do áudio 

correspondente no site. 

• As videoaulas para o professor têm duração de cerca de três minutos cada, com foco na 

formação continuada e na orientação das atividades propostas, sendo indicadas por meio de 

um ícone específico e também da aplicação de QR code. 

• O programa contempla 30 horas de formação a distância para o professor, com cursos 

relacionados ao Letrix. Essa formação acontece em um ambiente virtual de aprendizagem 

especialmente desenvolvido para essa finalidade e é disponibilizada certificação. 

• O Manual Digital do Professor apresenta as escolhas teóricas e metodológicas que embasam 

este programa de alfabetização e letramento, evidenciando possíveis encaminhamentos para 

o trabalho com estudantes em fase de alfabetização. 

• O Manual Digital do Professor apresenta quadros com as habilidades da BNCC abordadas no 

programa e também orientações didáticas referentes a algumas das propostas.  

• Pressupõe-se a aplicação das avaliações disponibilizadas no programa ao final do trabalho 

com cada livro. 
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‘ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

PARECER TÉCNICO-PEDAGÓGICO 

 

A educação é um direito social, de oferta obrigatória pelo poder público, conforme 

prevê nossa Constituição: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado    e da famílias, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

 
Num mundo moderno marcado pelos avanços da tecnologia e pelas constantes 

mudanças, faz-se necessário oferecer uma educação de excelência, definida por práticas 

pedagógicas inovadoras, voltadas para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho.  

Sob essa visão, a educação deve desenvolver no indivíduo os aspectos cognitivos, 

emocionais e morais. Por isso a qualidade do ensino é condição necessária para a 

formação integral dos educandos. 

Nos últimos anos o processo de ensino e aprendizagem dos alunos e alunas 

matriculados na Rede Municipal de Ensino sofreu de maneira muito significativa o impacto 

negativo advindo do contexto da pandemia Covid-19 onde estudantes aprenderam menos 

do que seria esperado numa situação de normalidade. Somado ao contexto pandêmico a 

educação enfrenta também   desafios de várias ordens, as quais podemos citar: estruturais, 

pedagógicos, financeiros, sociais, culturais, etc. 

E quando paramos para realizar  reflexões observamos que a atualidade nos revela 

enormes desafios na educação , indicando  que há a necessidade de se trabalhar a prática 

educativa em sala de aula voltada para a construção de conhecimentos mas também a 

reflexão sobre valores éticos, morais e culturais uma vez que, na escola, além de aprender 

conteúdos correspondentes a cada nível de escolaridade, seus objetivos e direitos de 

aprendizagens,  as crianças estão sendo preparadas para o futuro, por isso, nossa meta é 

investir no tempo presente, no hoje tendo o nosso olhar para o futuro, considerando a 

formação global dos estudantes.  

 

Autenticar documento em /autenticidade 
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Os resultados das avaliações externas da nossa rede têm revelado fragilidades na 

educação, por isso é tão importante, com uma visão futurista empenhada na educação para 

a tecnologia e suas utilidades em sociedade, reformular práticas e buscar novas estratégias 

pedagógicas diante do cenário educacional que está estabelecido. 

Quando consultamos dados referentes aos níveis de proficiência dos estudantes nas 

avaliações externas (PAEBES, Prova Brasil, SAEB, etc.) percebemos a dificuldade das 

escolas em conduzir os estudantes para padrões que ultrapassem o nível básico. 

Dessa forma, considerando nossa responsabilidade pedagógica e compromisso com 

as aprendizagens essenciais, visando a formação integral dos estudantes e com um olhar 

para o alinhamento de ações, melhoria de resultados, desenvolvimento das competências 

e habilidades dos discentes, garantindo as aprendizagens essenciais, respeitando as 

especificidades de cada turma e também as necessidades de aprendizagens particulares 

de cada estudante, a Secretaria Municipal de Educação de Afonso Cláudio planejou  

diversas ações com o objetivo de qualificar o processo de ensino e aprendizagem da rede 

municipal de ensino, configurando dessa forma como providências tomadas para superar 

os desafios existentes na rede. 

Somos sabedores de que a qualidade do ensino oferecido pelas unidades escolares 

interfere diretamente no desempenho dos alunos e também nos resultados das avaliações 

externas.  

Dessa forma, consideramos que uma chave para a mudança, para a reconfiguração 

dos resultados qualitativos da aprendizagem está no planejamento do professor, a partir da 

seleção de recursos didáticos adequados que possam estimular a busca pelo 

conhecimento, desenvolvendo e compartilhando projetos e metodologias inovadoras. 

Assim, planejamos a adoção do material didático e serviços inclusos do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil buscando garantir, como uma das intervenções pedagógicas, o 

percurso de aprendizagem contínuo, organizando um trabalho que busca favorecer e 

construir as melhores estratégias para contextos mais específicos, efetivando a equidade 

no processo de ensino e consequentemente, aprendizagem.  

O sistema proporciona um trabalho intencional e planejado a partir dos livros 

didáticos integrados, os quais se articulam com uma plataforma digital de aprendizagem e 

contam com profissionais que irão auxiliaram e auxiliam os professores na integração de 

tais ferramentas no cotidiano de sala de aula, instrumentos estes, que por sua vez, 

complementam-se com o aparato de gestão e acompanhamento dos processos internos de 

Autenticar documento em /autenticidade 
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avaliação de indicadores que podem intervir no processo de aprendizagem avaliação e 

planejamento de intervenções, potencializando assim a aprendizagem das crianças e 

adolescentes.  

O Sistema de Ensino Aprende Brasil disponibiliza a integração entre os componentes 

curriculares, materiais de apoio que enriquecem o trabalho em sala de aula, livro do 

professor com atividades resolvidas, orientações metodológicas e conteúdos 

complementares para auxiliar na preparação das aulas, conteúdo ricamente ilustrado, com 

a utilização de diferentes formas textuais, imagens e mapas e ferramenta que informa, 

analisa e acompanha indicadores com vistas à melhoria da qualidade do ensino ofertado 

pelos municípios que utilizam o referido sistema de ensino que foi desenvolvido para 

potencializar a qualidade do ensino nas escolas. Os conteúdos de um ano dão continuidade 

aos do período anterior, sendo norteados pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

garantindo assim uma aprendizagem progressiva, articulada e interdisciplinar. 

O referido sistema de ensino ainda conta com a disponibilidade de consultoria 

pedagógica que irá complementar a capacitação dos professores e da equipe técnica da 

rede municipal de ensino, ministrando cursos de metodologia. 

Além dos benefícios pedagógicos supracitados, o Sistema de Ensino utiliza duas 

ferramentas para a gestão e mensuração do avanço da educação em nosso município: o 

SIMEB e o HÁBILE. 

Percebe-se que , a proposta de trabalho do material didático do Sistema de Ensino 

Aprende Brasil promove dinâmicas de aprendizagens interativas ,nas quais o professor tem 

importante papel de auxiliar as crianças na construção do conhecimento: não basta apenas 

interagir, estar em contato, é preciso realizar um trabalho que favoreça a mediação e a 

intervenção, aprofundando procedimentos, conceitos e atitudes diante dos conhecimentos, 

para que os aspectos cognitivos, afetivos, sociais e motores sejam enriquecidos e que 

reflexões constantes fundamentem a produção dos saberes. 

Diante do exposto, no intuito de assegurar a solidificação do Plano Municipal de 

Educação de Afonso Cláudio, a Secretaria de Educação desta municipalidade reafirma o 

seu interesse em manter a parceria com o Sistema de Ensino Aprende Brasil para o ano 

letivo de 2023, ampliando o atendimento, por acreditar que os seus recursos e ferramentas 

pedagógicas continuarão contribuindo para o avanço na qualidade da educação deste 

município, cooperando para que os educandos se tornem cidadãos atuantes como sujeitos 

Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 39003000370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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3735-4043 

 

da história, elevando os índices educacionais e qualificando os profissionais envolvidos nos 

processos educativos. 

 

 

 

 

 

Afonso Cláudio, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Valquíria Karla Carnielli Tonoli 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

Maria Adélia Ferreira da Cruz Reis 

Coordenadora de Suporte Pedagógico 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 39003000370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro/PR

Ilmo. Sr. Celso Pedro Scolari
Secretário Municipal de Educação

                   Atenciosamente,

Gerente de Licitações e Contratos

Tais comprovações guardam consonância com o posicionamento adotado pelo Tribunal de

Contas da União, através dos Acórdãos 1.565/2015, 2.616/2015 e 2.931/2016, bem como com o

entendimento da Advocacia-Geral da União, manifestado na Orientação Normativa nº 17, de

01/04/2009.

Curitiba, 03 de outubro de 2023.

Cassiana de Almeida Cezar Farkuh

A Gráfica e Editora Posigraf Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, vem,

conforme exigência contida do art. 26, § único, inciso III, da Lei nº 8.666/93, apresentar planilhas e

gráficos comparativos de preços e cópias de notas fiscais de fornecimento do Sistema de Ensino

Aprende Brasil, no ano letivo de 2023, a fim de demonstrar a conformidade com os preços

praticados pela empresa junto a outras instituições, em contratações anteriores (justificativa do

preço).

CNPJ: 75 104 422 0008 82

Assunto:     Encaminhamento de Notas Fiscais - Justificativa do Preço.

Por outro lado, caso a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, tenha fundamento

na Lei nº 14.133/2021, o art. 23, §4º, da mencionada legislação, autoriza a comprovação de que os

preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes.

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.

CASSIANA DE 

ALMEIDA CEZAR 

FARKUH:03215676923

Assinado de forma digital por 

CASSIANA DE ALMEIDA CEZAR 

FARKUH:03215676923 

Dados: 2023.10.03 09:56:12 

-03'00'
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PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

G1 e G2

VL. ANUAL

R$

VL. SEM.

R$

VL. ANUAL

R$

VL. BIM.

R$

VL. ANUAL

R$

VL. BIM.

R$

VL. ANUAL

R$

VL. COLEÇÃO

R$

AFONSO CUNHA - MA

NF 741419 / 741977

ALBERTINA - MG

NF 680462 / 680463

DAMIANÓPOLIS - GO

NF 724149

SONORA - MS

NF 720914

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ - SC

NF 718837 / 718838

CAMPOS NOVOS - SC

NF 770933 / 728481

CHUVISCA - RS

NF 693930

NOVO PROGRESSO - PA

NF 726213 / 726214

TRÊS PONTAS - MG

NF 729476

FAGUNDES VARELA - RS

NF 716214

COMODORO - MT

NF 718616 / 737679

ALFREDO VASCONCELOS - MG

NF 737734

GUARATUBA - PR

NF 720916

491,72

122,93 491,72

122,93 491,72 137,97

122,93 491,72

536,44

LETRIX

Desafios de 

Aprendizagem

ETAPA DE ENSINO

Ensino Fundamental - 

Anos Finais

6º ao 9º ANO

536,44

134,11

134,11

491,72

536,44

536,44

G3,  G4 e G5

PREFEITURA /

NOTA FISCAL

ETAPA DE ENSINO

Ensino Fundamental - 

Anos Iniciais 

ETAPA DE ENSINO

EDUCAÇÃO INFANTIL

1º ao 5º ANO

379,63 228,11 456,22

228,11

228,11

379,63 456,22

379,63

456,22

379,63

379,63

228,11

122,93

379,63

228,11 456,22

456,22

491,72122,93

134,11

456,22

122,93 491,72

122,93 134,11

536,44

134,11 536,44

491,72

122,93 491,72228,11

134,11

228,11 456,22

137,97

137,97

137,97

122,93
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GRÁFICOS COMPARATIVOS DE PREÇOS 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

456,22
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7414 1917 4154 0008

741419
2

1

141230082227513   30/03/2023 17:49:40

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 30/03/2023

27.333,36

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 741419 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA

PRAÇA DA COMUNIDADE, S/N

AFONSO CUNHA (98)99213-1419

CENTRO

MA 122144856

65.505-000

06.096.655/0001-91 30/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 27.333,36

27.333,360,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho 431, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

27.333,3601/05/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

30/03/2023

11:46:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 72,000 379,6300 27.333,36 379,63000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6032782 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafCNPJ 75.104.422/0008 82Faturamento vol.1 Educ Infantil G2.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 53
ENDEREÇO MUNICÍPIO

AFONSO CUNHA
UF

MA
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7419 7717 4210 2005

741977
2

1

141230083338006   31/03/2023 15:48:45

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 31/03/2023

82.347,71

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 741977 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA

PRAÇA DA COMUNIDADE, S/N

AFONSO CUNHA (98)99213-1419

CENTRO

MA 122144856

65.505-000

06.096.655/0001-91 31/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 82.347,71

82.347,710,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho 431, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

82.347,7101/05/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

31/03/2023

09:47:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 97,000 228,1100 22.126,67 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 152,000 228,1100 34.672,72 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 112,000 228,1100 25.548,32 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6032894 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafCNPJ 75.104.422/0008 82Faturamento vol.1.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

PRAÇA DA COMUNIDADE, 53
ENDEREÇO MUNICÍPIO

AFONSO CUNHA
UF

MA
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4122 1275 1044 2200 0882 5500 2000 6804 6216 8065 7003

680462
2

1

141220316078015   29/12/2022 14:31:10

75.104.422/0008-8200436116100979071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 29/12/2022

25.055,58

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 680462 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICIPIO DE ALBERTINA

RUA LUIZ OPÚSCULO, 290

ALBERTINA (35)3446-1333

CENTRO

MG

37.596-000

17.912.015/0001-29 29/12/2022

0,000,00 0,00 0,00 25.055,58

25.055,580,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

25.055,5830/01/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

29/12/2022

14:31:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09542 COLEÇÃO APRENDE EI G1 ALUNO 49019900 041 6102 UN 30,000 379,6300 11.388,90 379,63000,0000

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 36,000 379,6300 13.666,68 379,63000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6025776 REF: 397

FATURAMENTO 1 BIMESTRE EI G1 E G2AF: 2464/2022 Processo:
105/2022Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente:
99.959 8C
NPJ: 75.104.422/0008 82Grafica Editora Posigraf Ltda..

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA LUIZ FERRARI, 260, CEP: 37596-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

ALBERTINA
UF

MG
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4122 1275 1044 2200 0882 5500 2000 6804 6316 8065 8007

680463
2

1

141220316091452   29/12/2022 14:42:10

75.104.422/0008-8200436116100979071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 29/12/2022

9.808,73

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 680463 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICIPIO DE ALBERTINA

RUA LUIZ OPÚSCULO, 290

ALBERTINA (35)3446-1333

CENTRO

MG

37.596-000

17.912.015/0001-29 29/12/2022

0,000,00 0,00 0,00 9.808,73

9.808,730,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

9.808,7330/01/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

29/12/2022

14:42:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 43,000 228,1100 9.808,73 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6025777 REF: 397

FATURAMENTO 1 BIM EDUCACAO INFANTIL G3AF 2464/2022Processo:
105/2022Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente:
99.959 8
CNPJ: 75.104.422/0008 82Grafica Editora Posigraf Ltda..

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA LUIZ FERRARI, 260, CEP: 37596-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

ALBERTINA
UF

MG
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7241 4917 2424 0009

724149
2

1

141230062424881   10/03/2023 17:34:22

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 10/03/2023

26.680,57

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 724149 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

FUNDO DE MANUTENCAO E DESENV. DA EDUCACAO BASICA

AVENIDA GOIÁS, 139

DAMIANOPOLIS (62)3445-1160

.SETOR CENTRAL

GO

73.980-000

22.697.535/0001-04 10/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 26.680,57

26.680,570,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

26.680,5710/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

10/03/2023

17:34:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 15,000 379,6300 5.694,45 379,63000,0000

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 15,000 228,1100 3.421,65 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 50,000 228,1100 11.405,50 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 27,000 228,1100 6.158,97 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6031029 REF: 392

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafCNPJ 75.104.422/0008 82Faturamento vol.1 Educacao infantil.

Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

AVENIDA GOIÁS, 139, CEP: 73980-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

DAMIANOPOLIS
UF

GO
BAIRRO
.SETOR CENTRAL
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 2

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7209 1417 2110 1008

720914
2

1

141230056536932   06/03/2023 09:31:07

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023

477.132,68

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 720914 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICIPIO DE SONORA

RUA Marcelo Miranda Soares, 750

SONORA (67)3254-1008

CENTRO

MS

79.415-000

24.651.234/0001-67 06/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 477.132,68

477.132,680,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

477.132,6805/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

06/03/2023

09:31:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 216,000 122,9300 26.552,88 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 230,000 122,9300 28.273,90 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 227,000 122,9300 27.905,11 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 259,000 122,9300 31.838,87 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 236,000 122,9300 29.011,48 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 226,000 134,1100 30.308,86 134,11000,0000

ALUNO

2001.09530 APRENDE BRASIL EF2 - 7º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 197,000 134,1100 26.419,67 134,11000,0000

ALUNO

2001.09531 APRENDE BRASIL EF2 - 8º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 172,000 134,1100 23.066,92 134,11000,0000

ALUNO

2001.09532 APRENDE BRASIL EF2 - 9º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 152,000 134,1100 20.384,72 134,11000,0000

ALUNO

2001.09542 COLEÇÃO APRENDE EI G1 ALUNO 49019900 041 6102 UN 105,000 379,6300 39.861,15 379,63000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6030536 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora Posigraf.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA DA ALEGRIA, 46, CEP: 79415-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

SONORA
UF

MS
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

2 2

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7209 1417 2110 1008

720914
2

1

141230056536932   06/03/2023 09:31:07

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 06/03/2023

477.132,68

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 720914 SÉRIE : 2

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 145,000 379,6300 55.046,35 379,63000,0000

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 190,000 228,1100 43.340,90 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 217,000 228,1100 49.499,87 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 200,000 228,1100 45.622,00 228,11000,0000
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7188 3717 1896 2008

718837
2

1

141230054129972   02/03/2023 15:32:12

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 02/03/2023

398.300,90

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 718837 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

PRAÇA GOVERNADOR IVO SILVEIRA, 306

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ (48)3245-4300

CENTRO

SC

88.140-000

82.892.324/0001-46 02/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 398.300,90

398.300,900,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

398.300,9003/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

02/03/2023

15:32:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09542 COLEÇÃO APRENDE EI G1 ALUNO 49019900 041 6102 UN 274,000 379,6300 104.018,62 379,63000,0000

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 238,000 379,6300 90.351,94 379,63000,0000

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 272,000 228,1100 62.045,92 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 315,000 228,1100 71.854,65 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 307,000 228,1100 70.029,77 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6030301 REF: 397

Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente: 99.959
8CNPJ: 75.104.422/0008 82FATURAMENTO MATERIAL EDUCACAO INFANTIL.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA SANTANA, 5037, CEP: 88140-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

SANTO AMARO DA
UF

SC
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7188 3817 1896 3001

718838
2

1

141230054129982   02/03/2023 15:32:12

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 02/03/2023

252.546,09

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 718838 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

PRAÇA GOVERNADOR IVO SILVEIRA, 306

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ (48)3245-4300

CENTRO

SC

88.140-000

82.892.324/0001-46 02/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 252.546,09

252.546,090,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

252.546,0903/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

02/03/2023

15:32:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 279,000 122,9300 34.297,47 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 280,000 122,9300 34.420,40 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 248,000 122,9300 30.486,64 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 245,000 122,9300 30.117,85 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 242,000 122,9300 29.749,06 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 216,000 134,1100 28.967,76 134,11000,0000

ALUNO

2001.09530 APRENDE BRASIL EF2 - 7º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 177,000 134,1100 23.737,47 134,11000,0000

ALUNO

2001.09531 APRENDE BRASIL EF2 - 8º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 142,000 134,1100 19.043,62 134,11000,0000

ALUNO

2001.09532 APRENDE BRASIL EF2 - 9º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 162,000 134,1100 21.725,82 134,11000,0000

ALUNO

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6030310 REF: 397

Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente: 99.959
8CNPJ: 75.104.422/0008 82FATURAMENTO MATERIAL ENSINO FUNDAMENTAL.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA SANTANA, 5037, CEP: 88140-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

SANTO AMARO DA
UF

SC
BAIRRO
CENTRO

198



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0575 1044 2200 0882 5500 2000 7709 3317 7106 4000

770933
2

1

141230129397389   22/05/2023 11:05:31

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 22/05/2023

450.123,37

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 770933 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

RUA EXP JOAO BATISTA DE ALMEIDA, 323

CAMPOS NOVOS (49)3541-6200

CENTRO

SC

89.620-000

82.939.232/0001-74 22/05/2023

0,000,00 0,00 0,00 450.123,37

450.123,370,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

450.123,3721/06/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

22/05/2023

11:06:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09542 COLECAO APRENDE EI G1 ALUNO 49019900 041 6102 UN 228,000 379,6300 86.555,64 379,63000,0000

2001.09544 COLECAO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 209,000 379,6300 79.342,67 379,63000,0000

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 345,000 228,1100 78.697,95 228,11000,0000

2001.09562 COLECAO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 420,000 228,1100 95.806,20 228,11000,0000

2001.09570 COLECAO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 481,000 228,1100 109.720,91 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6035350 REF: 397

DADOS PARA DEPOSITOGRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. CNPJ:
75.104.422/0008 82BANCO DO BRASILN : 001AG: 3306 5C/C: 99.959 8 SF
N
 302 /2023ED. INFANTIL 1 BIMESTRE.
Retenção de R$ 5401,48 de IRRF e R$ 4501,23 de Csll
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA BENJAMIN COLLA, 289, CEP: 89620-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

CAMPOS NOVOS
UF

SC
BAIRRO
SENHOR BOM JESUS
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7284 8117 2871 8002

728481
2

1

141230066787169   15/03/2023 16:42:11

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 15/03/2023

240.196,89

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 728481 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

RUA EXP JOAO BATISTA DE ALMEIDA, 323

CAMPOS NOVOS (49)3541-6200

CENTRO

SC

89.620-000

82.939.232/0001-74 15/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 240.196,89

240.196,890,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

240.196,8914/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

15/03/2023

16:42:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 252,000 122,9300 30.978,36 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 328,000 122,9300 40.321,04 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 278,000 122,9300 34.174,54 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 226,000 122,9300 27.782,18 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 187,000 122,9300 22.987,91 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 143,000 134,1100 19.177,73 134,11000,0000

ALUNO

2001.09530 APRENDE BRASIL EF2 - 7º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 147,000 134,1100 19.714,17 134,11000,0000

ALUNO

2001.09531 APRENDE BRASIL EF2 - 8º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 172,000 134,1100 23.066,92 134,11000,0000

ALUNO

2001.09532 APRENDE BRASIL EF2 - 9º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 164,000 134,1100 21.994,04 134,11000,0000

ALUNO

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6031351 REF: 397

DADOS PARA DEPOSITOGRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. CNPJ:
75.104.422/0008 82BANCO DO BRASILN : 001AG: 3306 5C/C: 99.959 8 SF
N
 302 /2023ENS. FUNDAMENTAL 1 BIMESTRE.
Retenção de R$ 2882,36 de IRRF e R$ 2401,96 de Csll
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA BENJAMIN COLLA, 289, CEP: 89620-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

CAMPOS NOVOS
UF

SC
BAIRRO
SENHOR BOM JESUS
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0175 1044 2200 0882 5500 2000 6939 3016 9409 3006

693930
2

1

141230022305470   26/01/2023 17:17:11

75.104.422/0008-8290000652119071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2023

38.242,66

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 693930 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE CHUVISCA

AVENIDA 28 de dezembro, 3000

CHUVISCA (51)3611-7105

centro

RS

96.193-000

01.610.869/0001-10 26/01/2023

0,000,00 0,00 0,00 38.242,66

38.242,660,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

19.121,3327/02/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

27/03/2023 19.121,33
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

26/01/2023

17:17:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 48,000 122,9300 5.900,64 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 40,000 122,9300 4.917,20 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 69,000 122,9300 8.482,17 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 53,000 122,9300 6.515,29 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 40,000 122,9300 4.917,20 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 56,000 134,1100 7.510,16 134,11000,0000

ALUNO

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6028012 REF: 397

DEPOSITO BANCO DO BRASIL (CODIGO 001)AGENCIA: 3306 5CONTA CORRENTE:
99.959 8CNPJ: 75.104.422/0008 82GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
LTDAFATURAME
NTO VOL.1 EF.
Retenção de R$ 458,91 de IRRF e R$ 382,42 de Csll
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

AVENIDA 28 DE DEZEMBRO, 3000, CEP: 96193-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

CHUVISCA
UF

RS
BAIRRO
CENTRO

201



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0175 1044 2200 0882 5500 2000 6939 3116 9409 4000

693931
2

1

141230022305484   26/01/2023 17:17:11

75.104.422/0008-8290000652119071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 26/01/2023

34.050,04

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 693931 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE CHUVISCA

AVENIDA 28 de dezembro, 3000

CHUVISCA (51)3611-7105

centro

RS

96.193-000

01.610.869/0001-10 26/01/2023

0,000,00 0,00 0,00 34.050,04

34.050,040,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

17.025,0227/02/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

27/03/2023 17.025,02
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

26/01/2023

17:17:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09542 COLEÇÃO APRENDE EI G1 ALUNO 49019900 041 6102 UN 10,000 379,6300 3.796,30 379,63000,0000

2001.09544 COLEÇÃO APRENDE EI G2 ALUNO 49019900 041 6102 UN 16,000 379,6300 6.074,08 379,63000,0000

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 15,000 228,1100 3.421,65 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 39,000 228,1100 8.896,29 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 52,000 228,1100 11.861,72 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6028014 REF: 397

DEPOSITO BANCO DO BRASIL (CODIGO 001)AGENCIA: 3306 5CONTA CORRENTE:
99.959 8CNPJ: 75.104.422/0008 82GRAFICA E EDITORA POSIGRAF
LTDAFATURAMEN
TO VOL.1 EI.
Retenção de R$ 408,60 de IRRF e R$ 340,50 de Csll
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

AVENIDA 28 DE DEZEMBRO, 3000, CEP: 96193-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

CHUVISCA
UF

RS
BAIRRO
CENTRO

202



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7262 1317 2637 0009

726213
2

1

141230063697834   13/03/2023 10:55:11

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 13/03/2023

786.037,55

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 726213 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

F. MUN. DE M. E DESENV. DA E. B. E DE V. DOS P.

RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N

NOVO PROGRESSO (93)98439-1789

SANTA LUZIA

PA

68.193-000

29.483.944/0001-49 13/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 786.037,55

786.037,550,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

393.018,7812/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

12/05/2023 393.018,77
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

13/03/2023

10:55:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 710,000 122,9300 87.280,30 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 744,000 122,9300 91.459,92 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 726,000 122,9300 89.247,18 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 693,000 122,9300 85.190,49 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 652,000 122,9300 80.150,36 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 667,000 134,1100 89.451,37 134,11000,0000

ALUNO

2001.09530 APRENDE BRASIL EF2 - 7º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 665,000 134,1100 89.183,15 134,11000,0000

ALUNO

2001.09531 APRENDE BRASIL EF2 - 8º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 705,000 134,1100 94.547,55 134,11000,0000

ALUNO

2001.09532 APRENDE BRASIL EF2 - 9º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 593,000 134,1100 79.527,23 134,11000,0000

ALUNO

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6031056 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafEMPENHO 28020030.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N, CEP: 68193-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

NOVO PROGRESSO
UF

PA
BAIRRO
SANTA LUZIA

203



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7262 1417 2637 1002

726214
2

1

141230063697842   13/03/2023 10:55:11

75.104.422/0008-829071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 13/03/2023

324.144,31

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 726214 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

F. MUN. DE M. E DESENV. DA E. B. E DE V. DOS P.

RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N

NOVO PROGRESSO (93)98439-1789

SANTA LUZIA

PA

68.193-000

29.483.944/0001-49 13/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 324.144,31

324.144,310,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

162.072,1612/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

12/05/2023 162.072,15
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

13/03/2023

10:55:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 681,000 228,1100 155.342,91 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 740,000 228,1100 168.801,40 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6031055 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafNOTA EMPENHO 28020031.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA PRESIDENTE VARGAS, S/N, CEP: 68193-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

NOVO PROGRESSO
UF

PA
BAIRRO
SANTA LUZIA

204



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7294 7617 2966 4008

729476
2

1

141230067875617   16/03/2023 14:53:07

75.104.422/0008-8200436116100979071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 16/03/2023

338.617,00

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 729476 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS

PRAÇA PREFEITO FRANCISCO JOSE DE BRITO, 82

TRES PONTAS (35)3266-2100

CENTRO

MG

37.190-000

18.245.167/0001-88 16/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 338.617,00

338.617,000,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

338.617,0017/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

16/03/2023

14:53:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 565,000 122,9300 69.455,45 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 483,000 122,9300 59.375,19 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 505,000 122,9300 62.079,65 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 588,000 122,9300 72.282,84 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 439,000 122,9300 53.966,27 122,93000,0000

ALUNO

2001.09529 APRENDE BRASIL EF2 - 6º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 41,000 134,1100 5.498,51 134,11000,0000

ALUNO

2001.09530 APRENDE BRASIL EF2 - 7º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 41,000 134,1100 5.498,51 134,11000,0000

ALUNO

2001.09531 APRENDE BRASIL EF2 - 8º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 39,000 134,1100 5.230,29 134,11000,0000

ALUNO

2001.09532 APRENDE BRASIL EF2 - 9º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 39,000 134,1100 5.230,29 134,11000,0000

ALUNO

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6031419 REF: 397

Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente: 99.959
8CNPJ: 75.104.422/0008 82Grafica Editora Posigraf Ltda..

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA BENTO DE BRITO, 451, CEP: 37190-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

TRES PONTAS
UF

MG
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0275 1044 2200 0882 5500 2000 7162 1417 1630 6006

716214
2

1

141230048490492   24/02/2023 16:08:52

75.104.422/0008-8290000652119071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 24/02/2023

24.414,72

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 716214 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE FAGUNDES VARELA

AVENIDA ALFREDO RALI, 300

FAGUNDES VARELA (54)3445-1066

CENTRO

RS

95.333-000

91.566.893/0001-92 24/02/2023

0,000,00 0,00 0,00 24.414,72

24.414,720,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

24.414,7227/03/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

24/02/2023

16:12:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 31,000 122,9300 3.810,83 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 22,000 122,9300 2.704,46 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 31,000 122,9300 3.810,83 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 29,000 122,9300 3.564,97 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 25,000 122,9300 3.073,25 122,93000,0000

ALUNO

2001.09894 AB KIT LETRIX ALUN 49019900 041 6102 UN 54,000 137,9700 7.450,38 137,97000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6029997 REF: 397

DEPOSITO BANCO DO BRASILAG: 3306 5C/C: 99.959 8GRAFICA E EDITORA
POSIGRAF LTDA.FATURAMENTO 1 BIMESTRE EMPENHO 000042/2023.
Retenção de R$ 292,97 de IRRF e R$ 244,14 de Csll
conforme a IN RFB 1.234/2012

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

AVENIDA ALFREDO RALI, 300, CEP: 95333-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

FAGUNDES VARELA
UF

RS
BAIRRO
CENTRO
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DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7186 1617 1868 5003

718616
2

1

141230053749261   02/03/2023 10:37:09

75.104.422/0008-821394339709071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 02/03/2023

319.331,53

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 718616 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE COMODORO

RUA ESPIRITO SANTO, 3169

COMODORO (65)3283-2404

CENTRO

MT

78.310-000

01.367.853/0001-29 02/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 319.331,53

319.331,530,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

159.665,7703/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

01/05/2023 159.665,76
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

02/03/2023

10:37:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 266,000 122,9300 32.699,38 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 257,000 122,9300 31.593,01 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 261,000 122,9300 32.084,73 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 256,000 122,9300 31.470,08 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 294,000 122,9300 36.141,42 122,93000,0000

ALUNO

2001.09554 COLECAO APRENDE EI G3 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 240,000 228,1100 54.746,40 228,11000,0000

2001.09562 COLEÇÃO APRENDE EI G4 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 225,000 228,1100 51.324,75 228,11000,0000

2001.09570 COLEÇÃO APRENDE EI G5 ALUNO VOL1 49019900 041 6102 UN 216,000 228,1100 49.271,76 228,11000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6030348 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora Posigraf.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA DAS PALMEIRAS, 284E, CEP: 78310-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

COMODORO
UF

MT
BAIRRO
NNOSSA SENHORA DE FATIMA

207



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7376 7917 3773 0003

737679
2

1

141230077707826   27/03/2023 10:49:18

75.104.422/0008-821394339709071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 27/03/2023

20.695,50

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 737679 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE COMODORO

RUA ESPIRITO SANTO, 3169

COMODORO (65)3283-2404

CENTRO

MT

78.310-000

01.367.853/0001-29 27/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 20.695,50

20.695,500,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

10.347,7526/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO

26/05/2023 10.347,75
VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

27/03/2023

10:49:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.09894 AB KIT LETRIX ALUN 49019900 041 6102 UN 150,000 137,9700 20.695,50 137,97000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6032420 REF: 397

Banco do Brasil 001Ag 3306 5C.C 99.959 8Grafica e Editora
PosigrafFATURAMENTO LETRIX.

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

RUA DAS PALMEIRAS, 284E, CEP: 78310-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

COMODORO
UF

MT
BAIRRO
NNOSSA SENHORA DE FATIMA

208



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7377 3417 3786 9005

737734
2

1

141230077827807   27/03/2023 11:54:08

75.104.422/0008-8200436116100979071714001

VENDA

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE Gráfica e Editora Posigraf Ltda - 75.104.422/0008-82
OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VALOR DA NOTA:

DATA DE EMISSÃO: 27/03/2023

72.188,75

CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-E
WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR/PORTAL

OU NO SITE DA SEFAZ AUTORIZADORA

NF-e Nº: 737734 SÉRIE : 2

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CNPJ/CPF

BAIRRO

FONE/FAXUF

CEP

INSCRICAO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL
DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA/ DUPLICATA

CÁLCULO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ACRÉSCIMOS FINANCEIROS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

VENCIMENTO VALOR

PREFEITURA MUN. DE ALFREDO VASCONCELOS

PRAÇA DOS BANDEIRANTES, 20

ALFREDO VASCONCELOS (32)3367-1107

CENTRO

MG

36.272-000

26.130.617/0001-15 27/03/2023

0,000,00 0,00 0,00 72.188,75

72.188,750,000,000,000,00 0,00

GRAFICA E EDITORA POSIGRAF SA

Rua Senador Accioly Filho, 431 CURITIBA 9071714001

75.104.422/0008-82

PR

72.188,7526/04/2023

HORA DE ENTRADA/SAÍDAPAIS

BRASIL

VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNº

1

Nº Nº Nº

5
9
13
17
21

2
6
10
14
18
22

3
7
11
15

23
19

4
8
12
16

24
20

0,00
VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS

27/03/2023

11:54:00

0 - EMITENTE
1 - DESTINATÁRIO
2 - TERCEIROS 3

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

CÓD PROD. DESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM SH CST CFOP UNID QUANT
VALOR

UNIT
VLR TOTAL

BRUTO ICMS IPI
VLR DESCVLR UNIT

LÍQ
ALÍQUOTAS

% DESC

2001.08409 APRENDE BRASIL EF1 - 1º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 105,000 122,9300 12.907,65 122,93000,0000

ALUNO

2001.08928 APRENDE BRASIL EF1 - 2º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 100,000 122,9300 12.293,00 122,93000,0000

ALUNO

2001.09526 APRENDE BRASIL EF1 - 3º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 70,000 122,9300 8.605,10 122,93000,0000

ALUNO

2001.09527 APRENDE BRASIL EF1 - 4º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 88,000 122,9300 10.817,84 122,93000,0000

ALUNO

2001.09528 APRENDE BRASIL EF1 - 5º ANO 1º VOLUME - 49019900 041 6102 UN 112,000 122,9300 13.768,16 122,93000,0000

ALUNO

2001.09894 AB KIT LETRIX ALUN 49019900 041 6102 UN 100,000 137,9700 13.797,00 137,97000,0000

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOP: D 6032423 REF: 397

FATURAMENTO MATERIAL FORNECIDO NO 1 BIMESTREAF 23/000300
001/01Banco do Brasil (codigo 001)Agencia: 3306 5Conta Corrente:
99.959 8CNPJ: 75.1
04.422/0008 82Grafica Editora Posigraf Ltda..

Imunidade cfe. Art. 150, VI, "d"- Constituição Federal **Art. 3º.,
Inc. I, "a" e "b", Decreto 7.871/2017 *** Art. 4º. Lei 11.580/96.
Tipo Pagto * CARTEIRA *

Atenção, o XML deste DANFE pode ser obtido no endereço: http://www.posigraf.com.br/nfe. Ou entre em contato com o CSC Positivo: (41) 3250-3750.

ENDEREÇO DE ENTREGA

PRAÇA DOS BANDEIRANTES, 20, CEP: 36272-000
ENDEREÇO MUNICÍPIO

ALFREDO VASCONCELOS
UF

MG
BAIRRO
CENTRO

209



DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Nº
SÉRIE

FOLHA /

CHAVE DE ACESSO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL SUBST. TRIBUTARIA CNPJ

PROT. DE AUTORIZAÇÃO

1 1

4123 0375 1044 2200 0882 5500 2000 7209 1617 2110 4001

720916
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A autenticidade deste atestado

poderá ser confirmada no site

https://snel.org.br/verificar-a-autentici

dade-da-carta utilizando o código

9489.

03/04/2024

VÁLIDO
ATÉ

Sistema de ensino aprende brasil: grupo 1: álbum do

bebê: creche

Obra:01.

Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (Ilustrador)Autor:

9788546730124ISBN:

Educação infantil: grupos 1 e 2: livro de recadinhosObra:02.

Aline Pinto ( Autor) / Simone Ziasch (Ilustrador)Autor:

9788546730131ISBN:

Diálogos formativos: grupos 1 e 2Obra:03.

Aline Pinto ( Autor) /Ricardo Enz (Ilustrador) / Simone

Ziasch (Ilustrador)

Autor:

9788546730148ISBN:

Educação infantil: grupo 1 volume anual: livro de

trajetórias

Obra:04.

Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (Ilustrador)Autor:

9788546730155ISBN:

Educação infantil: grupo 1 volume 1: livro de vivênciasObra:05.
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Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (Ilustrador)Autor:

9788546730162ISBN:

Educação infantil: grupo 1 volume 2: livro de vivênciasObra:06.

Aline Pinto ( Autor) / Simone Ziasch (Ilustrador)Autor:

9788546730179ISBN:

Educação infantil: grupos 2 volume 1: pranchetas de

experimentação

Obra:07.

Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (Ilustrador) / Sami

Ribeiro (Ilustrador)

Autor:

9788546730186ISBN:

Educação infantil: grupo 2 volume: pranchetas de

experimentação

Obra:08.

Aline Pinto ( Autor) / Bruna Assis Brasil et al. (Ilustrador)Autor:

9788546730193ISBN:

Educação infantil: grupo 2 volume 1: livro de vivênciasObra:09.

Aline Pinto ( Autor) / Ricardo Enz (Ilustrador) / Simone

Ziasch (Ilustrador)

Autor:

9788546730209ISBN:

Educação Infantil: grupo 2 volume: livro de vivênciasObra:10.

Aline Pinto ( Autor) / Bruna Assis Brasi (Ilustrador) /

Simone Ziasch (Ilustrador) / Ricardo Enz (Ilustrador)

Autor:

9788546730216ISBN:

Dia de sol na fazendaObra:11.

Bia Villela | AutorAutor:

9788538545026ISBN:

O balãoObra:12.

Daniel Cabral | AutorAutor:

9788538566960ISBN:
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O encontroObra:13.

Michele Iacocca | AutorAutor:

9788538594314ISBN:

É muito pouco!Obra:14.

Márcia Leite | AutorAutor:

9788538545033ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME 1 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:15.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732142ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME 2 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:16.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732159ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME ÚNICO - LIVRO DAS

MIUDEZAS - ALUNO

Obra:17.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732166ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME ÚNICO - LIVRO DAS

MIUDEZAS - PROFESSOR

Obra:18.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732173ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:19.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:
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9788546732180ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:20.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732197ISBN:

AB EI - GRUPO 3 VOLUME ÚNICO - CRIA CENA -

PROFESSOR

Obra:21.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732203ISBN:

AB EI - GRUPO 3 - CD (INTEGRADO POR EIXOS)Obra:22.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732210ISBN:

Vento, ventaniaObra:23.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732234ISBN:

AntenasObra:24.

Adriana Barretta Almeida | AutorAutor:

9788546732227ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME 1 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:25.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732401ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME 2 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:26.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

Página 4 / 12

R. da Ajuda, 35/18º andar, 20040-000 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

Tel.: (21) 2533-0399

http://www.snel.org.br - e-mail: cartadeexclusividade@snel.org.br

214



ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE PARA EDITORA - ISBN

9788546732418ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME ÚNICO - LIVRO DOS

TESOUROS - ALUNO

Obra:27.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732425ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME ÚNICO - LIVRO DOS

TESOUROS - PROFESSOR

Obra:28.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732432ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:29.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732449ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:30.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732456ISBN:

AB EI - GRUPO 4 VOLUME ÚNICO - CRIA CENA -

PROFESSOR

Obra:31.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732463ISBN:

AB EI - GRUPO 4 - CD (INTEGRADO POR EIXOS)Obra:32.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732470ISBN:

Trocas e truquesObra:33.

Aline Pinto | AutorAutor:
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9788546732258ISBN:

A última folhaObra:34.

Adriana Barretta Almeida | AutorAutor:

9788546732241ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME 1 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:35.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732487ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME 2 - LIVRO DE BORDO -

ALUNO (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:36.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732494ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME ÚNICO - LIVRO ABCD

EMOÇÕES - ALUNO

Obra:37.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732500ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME ÚNICO - LIVRO ABCD

EMOÇÕES - PROFESSOR

Obra:38.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732517ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME 1 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:39.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732524ISBN:
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AB EI - GRUPO 5 VOLUME 2 - LIVRO DE VIVÊNCIAS -

PROFESSOR (INTEGRADO POR EIXOS)

Obra:40.

Aline Pinto | Adaptador / Danielle Bonamin Flores e Maria

da Glória Galeb | Autor

Autor:

9788546732531ISBN:

AB EI - GRUPO 5 VOLUME ÚNICO - CRIA CENA -

PROFESSOR

Obra:41.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732548ISBN:

AB EI - GRUPO 5 - CD (INTEGRADO POR EIXOS)Obra:42.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732555ISBN:

Sofia e o dente de leiteObra:43.

Henrique Rodrigues | AutorAutor:

9788546732272ISBN:

O menino que comia letrasObra:44.

Aline Pinto | AutorAutor:

9788546732265ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - CD - Língua InglesaObra:45.

Cidade 300 Multimídia | AutorAutor:

9788546734634ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - CD - ArteObra:46.

Cidade 300 Multimídia | AutorAutor:

9788546734610ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Educação Física - ProfessorObra:47.
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Nilo Silva Pereira Netto | Adaptador / Davi Marangon,

Marcos Rafael Tonietto, Sergio Roberto Chaves Júnior |

Autor

Autor:

9788546734955ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Integrado - AlunoObra:48.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546735327ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Integrado - ProfessorObra:49.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | Adaptador / Maria

Otília Leite Wandresen e Lucia Helena Ribeiro Cipriano |

Autor

Autor:

9788546735297ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Arte - AlunoObra:50.

Marília Gomes Ferreira | Adaptador / Maíra Weber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini | Autor

Autor:

9788546735303ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Arte - ProfessorObra:51.

Marília Gomes Ferreira | Adaptador / Maíra Weber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini | Autor

Autor:

9788546735273ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - AlunoObra:52.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador | / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546735280ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - ProfessorObra:53.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador | / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546735242ISBN:
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AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Integrado - AlunoObra:54.

Luciane Rolim de Moura Vilain, Rosemeire Alves, et al. |

Autor

Autor:

9788546735020ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Integrado - ProfessorObra:55.

Luciane Rolim de Moura Vilain, Rosemeire Alves | AutorAutor:

9788546735037ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Arte - AlunoObra:56.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546735006ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Arte - ProfessorObra:57.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546735013ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - AlunoObra:58.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador  / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734986ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - ProfessorObra:59.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734993ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Integrado - AlunoObra:60.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734849ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Integrado - ProfessorObra:61.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:
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9788546734795ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Arte - AlunoObra:62.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734801ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Arte - ProfessorObra:63.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734818ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - AlunoObra:64.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734771ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - ProfessorObra:65.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734788ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Integrado - AlunoObra:66.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734665ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Integrado - ProfessorObra:67.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | Adaptador / Maria

Otília | Autor

Autor:

9788546734672ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Arte - AlunoObra:68.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734689ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Arte - ProfessorObra:69.
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Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734641ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - AlunoObra:70.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734658ISBN:

AB EF1 - 1º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - ProfessorObra:71.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734627ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - CD - Língua InglesaObra:72.

Cidade 300 Multimídia | AutorAutor:

9788546734542ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Educação Física - ProfessorObra:73.

Nilo Silva Pereira Netto | Adaptador / Davi Marangon,

Marcos Rafael Tonietto, Sergio Roberto Chaves Júnior |

Autor

Autor:

9788546734535ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Integrado - AlunoObra:74.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | Adaptador / Maria

Otília Leite Wandresen, et al. | Autor

Autor:

9788546734597ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Integrado - ProfessorObra:75.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | Adaptador/ Maria

Otília Leite Wandresen, et al. | Autor

Autor:

9788546734603ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Arte - AlunoObra:76.
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Marília Gomes Ferreira | Adaptador / Maíra Weber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini | Autor

Autor:

9788546734573ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Arte - ProfessorObra:77.

Marília Gomes Ferreira | Adaptador / Maíra Weber,

Daniela Pedroso e Rossana Meirelles Cavallini | Autor

Autor:

9788546734580ISBN:
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9490.
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VÁLIDO
ATÉ

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - AlunoObra:01.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734559ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - ProfessorObra:02.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734566ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Integrado - AlunoObra:03.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734504ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Integrado - ProfessorObra:04.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734511ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Arte - AlunoObra:05.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:
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9788546734528ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Arte - ProfessorObra:06.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734498ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - AlunoObra:07.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734481ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - ProfessorObra:08.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734467ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Integrado - AlunoObra:09.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734474ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Integrado - ProfessorObra:10.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734436ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Arte - AlunoObra:11.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734443ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Arte - ProfessorObra:12.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734450ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - AlunoObra:13.
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Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734412ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - ProfessorObra:14.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734429ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Integrado - AlunoObra:15.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734399ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Integrado - ProfessorObra:16.

Luciane Rolim de Moura Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546734405ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Arte - AlunoObra:17.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734375ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Arte - ProfessorObra:18.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546734382ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - AlunoObra:19.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador  / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734368ISBN:

AB EF1 - 2º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - ProfessorObra:20.

Angela Marcia Schlichta | Adaptador  / Juliana Sartori |

Autor

Autor:

9788546734344ISBN:
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AB EF1 - 3º Ano - Volume 1 - Integrado - AlunoObra:21.

Rosemeire Alves, et al. | AutorAutor:

9788546734023ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 1 - Integrado - ProfessorObra:22.

Rosemeire Alves, et al. | AutorAutor:

9788546734009ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 1 - Arte - ProfessorObra:23.

Marília Gomes Ferreira (reformulação dos originais de

Maíra Weber, et al.) | Autor

Autor:

9788546733989ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - ProfessorObra:24.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733965ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - CD - Língua InglesaObra:25.

Cidade 300 | AutorAutor:

9788546733941ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Educação Física - ProfessorObra:26.

Nilo Silva Pereira Netto (Reformulação dos originais de

Davi Marangon, et al.) | Autor

Autor:

9788546733934ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 2 - Integrado - ProfessorObra:27.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546733842ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 2 - Integrado - AlunoObra:28.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:
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9788546733859ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 2 - Arte - ProfessorObra:29.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546733781ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - ProfessorObra:30.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733750ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 3 - Integrado - AlunoObra:31.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546733729ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 3 - Integrado - ProfessorObra:32.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546733736ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 3 - Arte - ProfessorObra:33.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546733712ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - ProfessorObra:34.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733682ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 4 - Integrado - AlunoObra:35.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546733699ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 4 - Integrado - ProfessorObra:36.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:
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9788546733651ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 4 - Arte - ProfessorObra:37.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546733637ISBN:

AB EF1 - 3º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - ProfessorObra:38.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733606ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 1 - Integrado - AlunoObra:39.

Luciane Vilain, et al. | AutorAutor:

9788546733552ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 1 - Integrado - ProfessorObra:40.

Luciane Vilain, et al. | Autor Autor:

9788546733569ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 1 - Arte - ProfessorObra:41.

Marília Gomes Ferreira (Reformulação dos originais de

Maíra Weber, et al.) | Autor

Autor:

9788546733521ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - ProfessorObra:42.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733545ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - CD - Língua InglesaObra:43.

Cidade 300 | AutorAutor:

9788546733514ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Educação Física - ProfessorObra:44.
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Nilo Silva Pereira Netto (Reformulação dos originais de

Davi Marangon, et al.) | Autor

Autor:

9788546733507ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 2 - Integrado - AlunoObra:45.

Tânia Maria Barroso Ruiz, et al. | AutorAutor:

9788546733156ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 2 - Integrado - ProfessorObra:46.

Tânia Maria Barroso Ruiz, et al. | AutorAutor:

9788546733101ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 2 - Arte – ProfessorObra:47.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546733125ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa – ProfessorObra:48.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733088ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 3 - Integrado - AlunoObra:49.

Laís França Campos … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra M. Cavichia Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736393ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 3 - Integrado - ProfessorObra:50.

Laís França Campos … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra M. Cavichia Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736409ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 3 - Arte - ProfessorObra:51.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546736416ISBN:
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AB EF1 - 4º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - ProfessorObra:52.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546736423ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 4 - Integrado - AlunoObra:53.

Laís França Campos … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra M. Cavichia Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736430ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 4 - Integrado - ProfessorObra:54.

Laís França Campos … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra M. Cavichia Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736447ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 4 - Arte - ProfessorObra:55.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546736454ISBN:

AB EF1 - 4º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - ProfessorObra:56.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546736461ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 1 - Integrado - AlunoObra:57.

Tânia Maria Barroso Ruiz, et al. | AutorAutor:

9788546733118ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 1 - Integrado - ProfessorObra:58.

Tânia Maria Barroso Ruiz, et al. | AutorAutor:

9788546733071ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 1 - Arte - ProfessorObra:59.
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Marília Gomes Ferreira (Reformulação dos originais de

Maíra Weber, et al.) | Autor

Autor:

9788546733033ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 1 - Língua Inglesa - ProfessorObra:60.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546733040ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - CD - Língua InglesaObra:61.

Cidade 300 | AutorAutor:

9788546733064ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Educação Física - ProfessorObra:62.

Nilo Silva Pereira Netto (Reformulação dos originais de

Davi Marangon, et al.) | Autor

Autor:

9788546733057ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 2 - Integrado - AlunoObra:63.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] reformulação dos

originais de Alessandra Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736478ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 2 - Integrado - ProfessorObra:64.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] reformulação dos

originais de Alessandra Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736485ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 2 - Arte - ProfessorObra:65.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546736492ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 2 - Língua Inglesa - ProfessorObra:66.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:
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9788546736508ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 3 - Integrado - AlunoObra:67.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] reformulação dos

originais de Alessandra Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736515ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 3 - Integrado - ProfessorObra:68.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] reformulação dos

originais de Alessandra Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546736522ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 3 - Arte - ProfessorObra:69.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546736539ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 3 - Língua Inglesa - ProfessorObra:70.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546736546ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 4 - Integrado - AlunoObra:71.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra C. Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546737895ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 4 - Integrado - ProfessorObra:72.

Tânia Maria Barroso Ruiz … [ et al. ] ref. dos originais de

Alessandra C. Atanazio … [ et al. ] | Autor

Autor:

9788546737901ISBN:

AB EF1 - 5º Ano - Volume 4 - Arte - ProfessorObra:73.

Marília Gomes Ferreira | AutorAutor:

9788546737918ISBN:
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AB EF1 - 5º Ano - Volume 4 - Língua Inglesa - ProfessorObra:74.

Angela Marcia Schlichta (Reformulação dos originais de

Fábia Carla Rossoni) | Autor

Autor:

9788546737925ISBN:

Letrix 1: desafios de Aprendizagem: livro do alunoObra:75.

Bernadette PontarolliAutor:

9788546714391ISBN:

Letrix: desafios de aprendizagem: volume 2: livro do alunoObra:76.

Bernadette PontarolliAutor:

9788546714407ISBN:

Letrix: desafios de aprendizagem: volume 1: livro do

professor

Obra:77.

Bernadette PontarolliAutor:

9788546714414ISBN:

Letrix : desafios de aprendizagem: volume 2: livro do

professor

Obra:78.

Bernadette PontarolliAutor:

9788546714421ISBN:
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Doutor em Dkeito

Pro{essor Titrlar da UFPR de 1986 a 2006

Advogado e parecedsta em Dk€ib P[blico
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narial Justdt Filho

PARECER

EDTTORA POSIT,VO LTDA. honrou-me com a solicitagao de parecer

versando sobre viabilidade de contrata€o direta da Consutente, por

inexigibilidade de licitaQao, para tornecim€nto de sist€ma de ensino.

, - Os fatos g os ouesr?os

1. A Consulente narrou que atua no mercado educacional h6 mars oe
40 (quarenta) anos, de forma especializada no fornecimento de Sistemas de
Ensino, relacionados ao processo educativo e de aprendizagem. Essa atuaQao

envolve a Educagao Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino M6dio.

2. Segundo a Consulente, sua atuaQao se iniciou em 1972. Ao rongo oo
tempo, houve a implantaQao do Sistema positivo de Ensino (SpE), o quat atende
aos vinte e seis Esiados brasiteiros e o Distrito F€derat, mil e cem municiDios

brasileiros e o Japao. Sao mais duas mil e cem escotas, quinhentos e trinta mil
alunos e cinquenta e tr€s mil protessorss.

3. A aceitaqao e o sucesso desse Sistema conduziram a exoansao de
sua implantaQao tamb6m para o ambito das escotas p(blicas municipais e
estaduais. Houve o desenvolvimento do projeto de pesquisa e validagao em 2005.
A partir d€ 2006, foi constituido o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Atualmente,
tal Sistema 6 utilizado em vinte e um Estados brasiteiros, mais de duzentos
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-2-
municipios e atends a aproximadamente duas mil e oitocentas escolas em todo o
pais. lsso envolve mais de vinte e trCs mil professores e quatrocentos e oitenta mil

alunos.

4, A Consulente acrescentou que os seus Sistemas de Ensino

atenderam, em 2013, mais de um milhao de alunos, em cerca de ouatro mil e
novecentas escolas, sendo utilizados por mais de setenta e seis mil professores.

5. Conforme informou a Consulente, o Sistema ds Ensino Aprende

Brasil 6 composto por stementos que s€ articulam entre si. incluindo Livros

DidAticos lntegrados, Portal de EducaQao na Internet, Assessoria pedagogica,

Sistema de Monitoramento Educacional e Sistoma ds Avalia€o Externa de

Aprendizagem.

6. A Consulente apresentou-me Atestados de Desempenho e
Capacidade T6cnica, fornecidos por diversas instituigdes de ensino da rede

pUblica e privada de verios esiados da fsderageo, Atestado do Sindicato Nacional

dos Editores de Livros - SNEL, Declaragao da Camara Brasileira do Livro - CBL,

Certidao da Associa€o Brasileira das Empresas de Software, e verios

certificados, inclusive internacionais, de avaliaQao de desempenho.

7. Ademais, recebi todo o material descritivo dos recursos, fungoes e
caracteristicas t6cnicas do Portal Aprende Brasil, do Assessoramento pedag6gico,

do Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil (SIMEB) e do Sistema de

Avdia€o Oderna de Aprendizagem.

8. Anleriormente, o signatArio otereceu a Consulentel um parecer sobrs

o cabimento de sua contratagao dirsta, por inexigibilidads de licitageo, por orgaos
pUblicos que pretendessem utitizar o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Em

virtude do decurso do tempo e de outros eventos supsrv€niontes, a Consulente
pretsnde a atualizagao do pa.ecer apresgniado, envolvondo os quesitos abaixo

6xDostos;

Por motivo de cisao parciat, a Grafica e Editora posigraf S.A. transf€riu a alividade d€ €digao e
editoralao de iivros diddlicos para a Editora positivo Ltda., assim como os dkeitos patdmoniais de
autor dos livros diddticos e obras coletivas, incluindo o Sistema de Ensino Aorende tirasit.
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a) O conjunto de servigos e materiais compreendidos no "sistema

Ensino Aprende Brasil" envolve objeto de nalureza singular, passiv€

enquadramento na hipOtese do art. 25, caput, da Lei no 8.666?

b) Permanecem presentes os pressupostos para contratagao direta, por

inexigibilidade, da Consulente para o fornecimento do "sistema de Ensino

Aprende Brasil" a 619aos da Administrageo prlblica?

Passo a resoonder.

ll - Ressalva inicial

9. Grande parte das quest6es versadas pela Consulente ja toi

examinada preteritamente pelo signaterio, a prop6sito de quest6es fAticas

similares2. O prssente parecer contempla a reiteragao de afirmagoes je realizadas,

destacando as peculiaridades do caso concreto e agregando outros oaoos,
quando necessario. Adomais, contempla uma atualizagao de parecer elaborado he

alguns anos. Em muitas passagens, o telio foi mantido de modo intsgral. Em

outros pontos, houve a adequaQao as novas circunstancias, em razato das
inovaq6gs implementadas no sistema de ensino. No entanto, a essCncia do

entendimento mantem-se inalterada.

Itl - A oues'do da educaceo

10. Seria ocioso asseverar a impor6ncia dos processos de educacao
formal para a realizagao dos valores e iins mais fundamentais da sociedade. N4as

a questao nao disp€nsa algumas ponderag6es sobre a disciptina juridica

Dortinent6.

lll.1 . O arcabougo constitucional
'11. A redu€o d€ desiguatdades 6 objetivo fundam€ntal da RepUblica

brasileira, nos termos do art. 3o, inc. lll, da CFl88. A Constituiqeo tamb6m
determina que a educageo € "direito de todos', devendo ser promovida "visando

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercicio da cidaoanta e

-3-
de

de

' o signat6rio tamb6m eraborou inimeros estudos t€'oricos, refretindo se! entendimenro soore
situaq6,es similares. Citem-se Curso de Dneib Adm,nr:slraf,vo, 10. ed., Sa" i.rr., ii iOlo, p. sze
6 ss-; Com6nl6ros d Lei de Licita?des e Contratos Aclninistrativos,16. ed. Sao pauto: Fi, 2dta, p.
386 e ss
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sua qualificagao para o trabalho" (art.205).

12. Dentre os principios que regem o ensino (art. 206), inserem-se a
"igualdade de condig6es para o acesso e permanCncia na escola' (inc. l),

"liberdade de aprender, ensinar, (...)" (inc. ll) e'garantia de padrao de qualidade'

(inc. Vll). Garante-se o "atendimento ao educando, em todas as etaDas da

educaQao besica, por meio de programas suplementares de material didatco
escolar, transporte, alimentagao e assistencia a sa[de" (art.208, Vll).

13. Em especial, o an. 211, S 10, preve que a funcao redistributiva da

Uniao sera exercida "(...) d€ forma a garantir equaliza€o de oportunidades

educacionais e padrao minimo de qualidade do ensino (...)'. O art. 214 (que prevC

o planojamento nacional da educagao) estabelece como diretrizes a
'universalizaQao do atendimento escolar" (inc. ll) e a .melhorh da qualidade do

ensino" (inc. lll).3

I ll.2 -_ Decoffencias constitucionais

14. A igualagao material (em termos regionais e sociais) e a garantia de

padr6es de qualidade comp6em um vator tundamentat da Constitui€o na erca da
educaQao. E dever do Poder Publico municipal buscar mecanismos que oermitam

a recomposigao da qualidade do ensino s o seu acesso a integratidade dos
destinatArios da educaQeo obrigat6ria.

lll.3-_ A Lei de Diretizes e Bases

tc. A questao assume contornos peculiares tambem diante do regime a
que se submete a atividade de educaQeo no Brasil. Em 1996, foi editada a Lei no

9.394, que estabelec€u as diretrizes e bases da educagao nacional. Extraem-se

desse diploma as regras adiante transcritas, que tem relagao direta com o objeto

do present€ exam€:

"Att. 9o A Unieo incumbir-se-A de: 1..)

3 A Lei no g.39+ lLei de Oir€trizos s Bases da Educaqao Nacional) estabelece o seguinte: ,Art. 4. O
dever do Estado com educaqeo €scotar pibtica 6efti of€livado mediante a qaraniia de: (...) Vlll _

atendimento ao educando, em lodas as etapas da educaqao besica. poa meio de programas
suplementares de material didetico,escolar, transporte, alimentagdo e assist6ncia e sa,jd;; lX -
padr6es minimos de qualidads d€ ensino, definidos como a varieijade e quantidade minimas, por
aluno, de insumos indispensevois eo desenvolvihento do processo d€ ensino aprendizaoem.,
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J

lV - estabelecer, em colaborageo com os Estados, o Distito Federal e os

Municlpios, competencias e diretdzes para a educagAo infantit, o ensino

fundamantal e o enaino medio, que notteareo os curriculos e seu'
conte dos minimos, de modo a assegurar formageo b'sica comum;
(...)

Att. 11. Os Municlpios incumbir-se-eo de:

| - organizar, manter e desenvolver os 
'rgeos 

e institu&oes o,tcials dos seus

s,stemas de ensino, integrando-os es polftlcas e planos educacionais da

Unieo e dos Estados:

Il - exercer agao redistributiva em rehgeo as suas €sco/as;

lll - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

lV - autorizar, credenciar e superuisionar os estabelecimentos do seu

slstema de ensno;

V - oferecer a educageo infantil em creches e prc-escolas, e, com
pioridade, o ensino fundamental, permitida a atuageo em outros nlveis de

ensino somenle quando estiverem atendidas plenamen e as necessldades

de sua erea de competencia e com recursos acima dos percentuais

minimos vinculados pela Constituigeo Federat a manutengeo e
de se nvolv i me nto do en si no.

(...)

AtI. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e
as do seu slsfema de ensino, br^o a incumbencia de:

| - elaborar e executar sua proposta pedag'gica:

ll - administrar seu pessoa/ e seus recursos mateiais e financeiros:
(...)

Att. 13. Os docentes incumbir-se-eo de:

I - panicipar da elaborageo da proposta pedag^gica do estabetecimento oe
ensino:

ll - elaborar e cumprir plano de trabatho, segundo a proposta pedag'gica do
eata belec i me nto de e n si no :

lll - zelar pela aprendizagem dos aluno6;
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4ft. 14. Os sistemas d€ ensino definireo as normas da ges/leo democrAtjca

do ensino piblico na educagao besica, de acordo com as suas
peculiaridades e conforme os seguintes pinclpios:
"l - patticipageo dos proflsslonals da educageo na elaborageo do projeto
pedag6gico da escola;

t...l

Arl. t5. Os sistemas de ensiro assegura reo es unidades escotares piblicas
de educageo besica que os integram progresslyos graus de autonomia
pedag6gica e adminislrativa e de ges6o f,nanceira, obse/yadas as normas
genis de direito financeiro p'blico.
(...)

Arl. 78 Os s,blemas municipais de ensino compreendem:

/ - as lnsfltu,goes do ensino fundamentat, m6dio e de educageo infantit
mantidas pelo Poder Piblico municipat:

()
lll - os 

'rgeos 
municipais de educagao.',

A legislagao federal assegura - em razao da autonomia municioal _ a
liberdade de opgao pedagdgica de cada sistema municipat de €nsino. Cabe ao
sistema de ensino (composto p6las instituiq6es de €nsino e pelos 6r9aos
municipais de educagao) estabelecer normas destinadas a orientar a proDosra
pedagogica das oscolas que o integram.

lll.4 _ A escolha da Droposta pedao,qrca

17. A ado9ao dessa proposta pedag6gica resulta de um juizo tecnico e
acadamico, insindicAvel sob os parametros comuns de avaliagao objertva que
caracterizam a comp6tiq6o em ticitageo. pressup66 a participagao dos
esiabslecimentos de ensino (que je integram o sistema de ensino _ art. .lB da Lei
no 9.394) e dos pr6prios docentes (art. 19, t) e profissionais da educaQao (art. 14,
l), na sua formulagao.

18. Ora, nao 6 cogitavel um mecanjsmo objetivo de comparaQao entre
varios possivgis sistemas. Assim se passa, em primeiro lugar, em virtude das

'16.
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caracteristicas d€ cada qual, que incorporam crit6rios didaticos e pedag6gicos

determinados e passiveis de aferigao apenas segundo o regime de liberdade

consagrado pela Lei no 9.394.

19. Note-se que o art. 15 da Lei no 9.394 dirige-se precisamente es

instituig6es piblicas de ensino. A regra estipula que "Os s/sfernas de ensino

assegurareo As unidades escolares piblicas de educaQeo besica que os integram

progresslyos graus de autonomia pedag'gica e administrativa e de ge$Ao

financeira, obseNadas as normas gerais de direito financeiro p(tblico'.

20. A disciplina legal 6 apropriada sob todos os aspectos. PrimsiramBnte,

disp6e que cabe originariamente aos sistemas de ensino - capiian€ados pelo

Poder Poblico, atrav6s dos 6rgaos municipais ou estaduais de ensino - o controle

dos asp€ctos pedagOgicos e administrativos das €scolas publicas. Esse regime 6

necessario naquelas unidades federativas, em que ainda nao hd um grau de

desenvolvimento que permita atribuir maior esfera de autonomia ers instituiq6es

especiticas.

21. Por6m, a regra tamb6m admite sua aplica€o (til aquelas dotadas de

maior grau de desenvolvimento. Nssses, cabe ao sistema de ensino reconhecer

autonomia mais extensa ds unidades oscolares. Pode-se cogitar de situagao limite

em que a sofisticaqao de determinadas instituiQ6es de ensino seja tao intensa a
ponto de suprimir qualquer comp€toncia do sistema de ensino para imiscuir-se na

autonomia pedag6gica da instituiQao.

22. Desse modo, assegura-s6 a aplicaQao da regra nos verios municipios

e estados, independentemente do seu grau de desenvolvimento na erea de

educagao. Havere casos em que a tixa€o de propostas pedag6gicas ssre

realizada, total ou parcialmente, de modo centralizado. Em outros, tais escolhas

especificas serao disseminadas entre as instituigoes, segundo normers - previas

ou de aprovagao posterior - dos orgaos municipais e estaduais. E podere haver

casos de atribuiQao de autonomia quase plena as pr6prias instituigdes de ensino

para essa tarefa.

lll.5 
= 

A parceria entre gensino pitblico g a iniciativa privada

23. Por outro lado, 6 fundamental garantir As instituiQdes piblicas de
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ensino o acesso aos mecanismos mais modernos e

desenvolvimento da qualidade da €duca9ao.

24. Por isso, 6 necesserio permitir a associaQao entre a escola pUblica 6

institui9oes privadas de ensino. E not6ria a intensidade com que se praticam, no

ambito privado, parcerias destinadas a transterir o conhecimento e a t6cnica

acumulados por instituig6es de ensino mais tradicionalmente estabelecidas (tal

como se verifica relativamente a consulente).

za. Nao seria cabivel que as instituiQ6es piblicas {ossem mantidas

alh€ias a ess€ eticiente instrumento de qualificagao da rede de enstno. tsso

signiticaria rejeitar a busca da €ficiCncia na administraqao dos recursos p0blicos.

Tamb6m conduziria a frustrageo do objetivo de redugao das desigualdades sociais

e regionais, que 6 um dos lins da Nagao brasileira (CF/88, art. 3o).

26. A diss€minagao dos metodos de ensino desenvolvidos nos grandgs

centros urbanos 6 fator fundamenial de igualagao entre instituiQoes de ensino com

origsns e recursos absolutamente distintos.

27. Sustentar o contrerio aviltaria o Drincipio constitucional do enstno
ptlblico (CF/88, arts.205,206, inc. Vlll, e 208). A ordem constitucionat nao se

satistaz com que o Poder Publico aponas mantenha escolas. Exige que essas

sejam adequadas, o maximo possivel, ao 'desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercicio da cidadania e sua qualificaggo para o trabalho, (CF/88,

art. 205). Em sintese, o ensino priblico h6 de ser um ensino de qualidade. lsso

implica o dever da AdministraQao PUblica ds buscar todos os meios possiveis para

o aperfeiqoamento dos mecanismos de educagao. Flequer-se, inclusivo, qu€ o
Poder Piblico recorra a modelos 6 ideias ja implantados com sucesso no ensino
privado - respeitada sempre a liberdade de opQao pedag6gica.

Essa afirmagao nio se orienta a "privatizageo' do ensino. Ao contrario, traG-se oe
assegurar a conexao entre os modelos piblicos e privados, inclusive no setor

€ducacional. A "privatizageo" do ensino ocorreria - isto sim - com o gsvazameno

da escola piblica, csm a detorioragao ou nao atuatizagao de sua quatidade, de
modo qu€ lodos os que tivessem alguma posse viessem a evit6la, recorrenoo ao
ensino orivado.

eficientes de r6pido
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lll.6 : As contratac'es administrativas gg problema da licibceo

28. A tormaliza€o de ajustes entre Administragao piblica e entidades
privadas propicia uma avaliaQao dos requisitos para a sua tormatizagao. p6e-se a
quesEo da exig6ncia da licitagao previa.

lV - A obriaatoriedade da licftaceo

29. A Constituigao Federal consagrou o principio da obrigatoriedade da

licitaqao, lmpos que as contraiaq6es de obras, servigos, compras e as alienaQdes

pela Administragao Plblica sejam realizadas mediante processo de licitaQao

p0blica (art. 37, inc. XXI). Foi consagrada a presungao de que previa licitaQao

produz a melhor contratagao.

lV.1 -_ Os principios pettinenbs a citaceo

30. A disciplina constitucional da licita€o reflete alguns principios

fundamentais.

|V.1.1 - A licibgAo e o princlpio da isonomia

31, A obrigatoriedade da licitagao se relaciona, primeiramente, com o
principio da isonomia. O dever de promover uma disputa ampla e objetiva se
relaciona com o dever de tratar igualmonte a todos os que se encontram em

situaqao €quivalsnte.

1V.1.2 - A licitageo e o princtpio da reptbtica

32. Mas a licita€o tamb6m se relaciona com o principio da rep0blica,

cuja afirmaQao acarreta o dever de o agente estatal promover a melhor

contrataeao possivel.

lv.l 3 - A ausencia de frm autdnomo da licitaceo

33. Logo,6 inquestionavel que a licitaQao nao 6 dotada de um tim
autonomo em relagao A atuag6o estatal. A obrigatoriedade da licitaeeo 6 uma
manifesta€o principiol6gica, o que propicia a sua adequagao as circunstancias da
atividade administrativa concreta. O procedimento licitat6rio 6 um instrumento para

a roalizaQao de valores consagrados pelo Direito.

u. Portanto, seria incorreto reputar que a licita€o consiste num fim
prOprio, numa funqao essencial, num objeto aut6nomo da Administraqao publica.

A atividade administrativa do Estado se orienta a promover a contratacao mais
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vantajosa (inclusive para promover o desenvolvimsnto nacional sustentavel). A
licitaqeo 6 um meio para atingir esse fim e, inclusive, assegurar o tratamento

isonomico a todos os potenciais interessaoos.

35. Se a licita€o for compreendida como uma esp€cie de solenidade

litUrgica, cuja pretica se traduz em formalidades dissociadas dos orincioios e dos

fins que norteiam a atividade administrativa, os resultados serao desastrosos e
havera contrataq6es inconvenientes e ineficientes. lmp6e-se o dever de licitar
porque se presume ser essa a alternativa mais adequada para a obtengao da
contrataQao mais vant4osa.

|V.1.4 - A presungeo meramente relativa

Mas presunQao de que a licitagao assegura a contratagao mais

vantajosa 6 meramente relativa, tal como reconhecido pela pr6pria ConstituiQao.

Se a vontade constitucional fosse de toda e qualquer contratagao

ser precedida sempre de licitaQao, a redaQao do art. 97, inc. XXl, da CF/8g seria

diversa. A ressalva constitucional - autorizando contratag6es sem ticitaQao -
revela a consciencia de que a previa licita€o pods conduzir e frustra€o dos
valores constitucionais mais relevantes.

1V.2. Diferenciaceo enfre aS hlpdteses de dispensa e inexioibilidade

38. A Constitui€o presume qu€ a melhor contratagao sera obtida
atraves de um procedimento licitat6rio tormal. Mas admite €xplicitamente que essa
presungao seja alasiada em face de determinadas circunstancias.

1V.2.1 - Dispensa de licitageo

39. Nos casos de dispensa de ticitageo, a tei elimina a obrigatoriedade da
licita€o por reputar inconveniente sua efetiva€o. Estabelece um rol taxativo dos
casos de contrata€o direta, com base em um crit6rio de avaliaQao dos beneffcios
(possiveis) e dos prejuizos (inevitaveis) que poderiam concretizar_se em virtude do
desenvolvim€nto do procedimento licitat6rio em cada caso. Em tais hipfteses, a
autorizagao legal para contrataqao direta deriva da previsao do tegistador de
prejuizos superiores aos potenciais beneflcios.

40. E lundamental destacar que, nos casos de dispensa, o legislador
exaure a especificagao dos casos de contrataqao direta. por isso, a disoensa oe
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licitaQao depende de previsao expticita em tei, cujo rot 6 exaustivo e nao pode ser

ampliado.

|V.2.2 - A inexigibilidade de licitageo

41. Je a inexigibilidade nao reflete propriamente um juizo sobre

conveniancia ou inconveniencia da ticitagao. Ao tratar da jnexigibitidade, a tea se

baseia em uma estimativa acerca da inulilidade da licitagao. Assim, nos casos de

dispensa a licitaQao sera inconveniente, enquanto que nas hip6teses de
inexigibilidade, sera inUtit.

42. Essa inutilidade resultara de raz6es de diversa ordem, tat como

abaixo melhor exposto. Segundo a redagao do art. 25 da Lei n. 8.666, a
inexigibilidade de liciiageo ocorre quando for inviavel a competiqao. Ressalte-se
que o conceito de "inviabilidade de competigAo" nao foi explicitado

legislativamente. Pode-se afirmar que a intenqao legislativa 6 abarcar, oe mooo

amplo, todas as situagoes aptas a caracterizar a inviabitidade de competiQao.

43. A lei remete A verificaQao das circunstancias em face do caso

concreto, reconhecendo a impossibilidade de elenco exaustivo. Configura-se,
nesse ponto, a grande difer€nga pratica entre as hipdteses de dispensa e de
inexigibilidade de licita9ao.

44. Quando se trata de inexigibilidade, o legislador reconheceu a
impossibilidade de promover um elenco taxativo, por ser logicamente impossivel
antever todas as situagoes em que ocorrer6 a inviabilidade da competiQdo. por

isso, ainda que a lei indique situaQ6es de inexigibilidade, o rol normativo tem
natureza sxem plif icativa.

45. Toda a doutrina se manifestou nesse sentido, como se oode ver em
CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO4, CARLOS PINTO COELHO I\4OTTA5.

CARLOS ARI SUNDFELD6 E DI6GENES GASPARINIT.

1V.3. A fioura da inexiqibilidade de licitacao

E necesserio aprofundar o exame do instituto da inexioibilidade d6

- Curso cle Arcilo Admin btral,vo. 30. ed.. Sao pauto: I\ratheiros, 2013, p. 560.
;l!t-.-c:! n?s:tcr:ag6e.s e corfraros, L ed., Beto Horizonte: Det R6y. 2002, p. 341.
? 

ucrlaQao e Uonlrato Adfirnistrativo, 2, ed., cit,, p. 43.' Dircilo Aclmnistrativo, j 7. ed., Sao pauto: Saraiva. 2004. p. 609.
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-t)-
licitaqao. Segundo o art. 25 da Lei no 8.666, a inexigibilidade de licita€o se aplica

nos casos em que se contigurar a inviabilidade de competiQao.

1V.3.1 - A inaplicabilidade do conceito de "impossibitidade de competigao"

47. O inc. ldo art. 25 da Lei no 8.666 consagra a situaQao de

impossibilidade de competi€o propriamente dita. O dispositivo prevC a
contratagao direta nos casos em que a Administra€o somente pode ser satisf€ita

mediante um inico objeto, uma Unica prestagao, de um 0nico sujeito. Nao hA

possibilidade de competgao no mercado. Logo, a execugao da prestaQao

necessaria a satisfazer a necessidade da Administragao somente pode ocorrer por

meio da atuaqao de um determinado suieito.

48. iras dai nao se segue que a inviabitidade de compefigao se verifique

apenas em tais hip6teses. Tamb6m pode ocorrer em oulras situaQoes, ainda
quando haja muitas alternativas de escolha para a Administraqao.

49. Assim se passa porque a inviabilidade de comp€ticao envolve nao

apenas a impossibilidade da competiQeo propriamente dita, mas a jnadequa€o da
liciiagao para propiciar um resuttado dtit A Administraqao.

1V.3.2 - O elenco exemplificativo dos incisos do aft. 25 da Lei no I 666

50. As ponderag6es acima se fundam num argumento literal. Afinal, a Lei

utilizou a expresseo "inviabilidade" de competigeo, expressao linguistica distinta de
"impossibilidade' de competgeo. Mas esse nao 6 o fundamento juridico mais

relevante para a interpreta€o exposta.

51. Muito mais fundamenial do que a mera questao redacional 6 a
existencia de um rol oxemplificativo dos casos de inviabilidade de compefQao,

consagrado nos incisos do pr6prio art. 25 da Lei no 9.666. Analisando-se os casos
arrolados nos diversos incisos do referido artigo, confirma-se que o conc€ito de
inviabilidade de compeli€o 6 muito mais amplo do que a figura da
'impossibilidade' de competigeo.

52. A simples leitura dos trCs incisos ja induz e existCncia de situaQ6ss
qualitativamente distintas, o que evidencia que o conceito de .,inviabilidade 

de
competigao" nao 6 simples, unitario e homogCneo. Compreende uma pluralidade

de situaqdes, que podem ser muito diversas entre si. Em outras palavras, os
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exemplos contidos no art. 25 demonstram que a

contigura mesmo em hip6teses em que existe

- 13 -

inviabilidade de competgao se

pluralidade de alternativas de

contrataeao para a Administragao.

1V.3.3 - A inviabilidade por ausAncia de objetividade

53. O inc. lll do att. 25 da Lei no 8.666 qualifica como inviavet a
competiqao nas hip6teses de contraiagao de profissionais do setor artistico.
g. Ora, as manifestaQ6es artisticas comportam oluralidade de
alternalivas, excetuadas situag6es muito especiais. Se, por exemplo, a
Administragao pretender contratar um cantor para animar um evento ctvtco ou

adquirir uma obra ptastica para guarnecer um pr6dio pdbtico, sempre existiriam

diversos particulares a serem contratados. Existem milhares (senao mith6es) de
cantores e de artistas plAsticos, permitindo uma pluralidade de alternativas de
escolha para Administragao.

55. Neo se pode afirmar, portanto, que a regra do inc. t apenas se
aplicaria quando houvesse uma {inica hip6tese de escotha dispontvel para a
Administra€o. Essa interpretagao esbarra em dois postulados fundameniais da
hermenCutica juridica.

56. O primeiro consiste em que nao se prestigia a interpreta€o que
torna inutil um dispositivo legal. A interpretaQao ora rejeitada acarreta a inutitidade
do dispositivo. Se esse dispositivo fosse orientado a determinar que a
Administragao pode contratar diretamente o protissional do setor artistico somenre
quando existir apenas um disponivel, o inc. lll no art. 25 seria destituido de
conteido juridico pr6prio. Afinat, essa situagao j6 estaria abrangida no inc. ..

57. O segundo postutado 6 o de rejei€o a interpretaQao que torna
impossivel a aplicaqao do dispositivo legat. Considerando_se o unjverso das
situaQ6es f6ticas do mundo real, nunca haveria uma situaQao havendo um Unico
artista dispontvet para contraiaQao. Afinal, a natureza da atividade artistica
acarreta a multiplicidade de sujoitos €m condiQao de executar um oOleto
necessarao para a Administra€o priblica. Logo, seria materialmente imDosslvel
produzrr contratagao direla tundada no inc. lll.
58. Mas a incorreQao da tese se rev€la pela anelise da questao de fundo.
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O exame da situageo disciplinada evid€ncia, mais ate do que outras

circun$ancias, que a inviabilidade de compe Qao abrange situagoes muito mais

complex:rs do que a simpl6s ausencia de pluralidad€ de alternativas.

59. E que o desempenho artlstico 6 uma manifestagao da personalidade

humana, dotada de slevada carga de subjetivismo - nao apsnars na execu€o,
mas espocialmente na avalia€o. A arte reflete uma camcteristica absolutamente

pessoal e individual: nenhuma manifestagao artistica 6 exaiamente idCntica a

outra. Essa criatividade se exterioriza em todas as manifestag6es artisticas.

@. lsso nao equivale a inviabitidado de escolha. Cada pessoa tem at6

mgsmo a necessidade de selecionar, dsntre as manif6stagoes culturais, aquela de

sua preferencia. O que se atigura impossivot 6 a adogeo de um crit6rio objetivo de

iulgamento, orieniado a selecionar a proposta inquestionavelmonts mais
'vantajosa' para a Administragao.

ot. Anote-so que sssa orientagao reflete enlendimento do pr6prio TCU,

ial como se extrai de julgado abaixo referido:

"No tocante a aquisigeo direta de objetos para presentes, o Tibunat,

acompanhando entendimento por mim manifestado na ocasieo. antendeu

descaracteizada a inegularidada, ante a efetiva condigeo, na hip6tese, de

inexigibilidade de licitagAo, quer pelas caractorlstbas dos a/ gos adquiidos
- pegas de afte confeccionadas em prata e em pedras brasileiras -, quer por

sua destinageo - cerim'nias protocolares de troca de presentes com

autoidades estrangeiras, por ocasiAo de y/sitas ofrciais. (...1 A Lei neste

caso neo estabelece, como faz crer a lJnidade Tecnica. oue devam ser

apres9nlados documentos que comprovem que se trata de inico
fomecedor, aE porque a exist'ncia de mais de um fomecedor pressupAe

que os produtos adquiridos sao manufaturados, passtyeis de comparageo

com outros de mesma finalidade, circunstencia inconceblve! para objetos de

arte.'(Ac6rdao no 210/2001, ptenario, rel. Min. Guitherme patmeira. i.

22.O8.2OO1, OJ 1 1.9.2@1)

/y.3.4 - Srnfese sobre o conceito de "inviabitidade de compeigeo"

62. O exame do art. 25 da Loi no 8.666, acima apresentado, comprova a
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complexidade do conceito de inviabitidade de competigao. E incorreta a visao

simplista de que seria exigivel a licitagao sempre que houvesse diversos

particulares em condigoes de desempenhar a preshqao necessdria a safisfagao

do interess€ estatal.

63. Portanto, nao 6 juridicamente cabivel reputar que somente caber6 a

contrataQao direia por inexigibilidade de licita€o quando houver uma (nica

alternativa disponivel para a Administraqao.

1V.3.5 - A contntageo fundada no 'caput' do aft. 25 da Lei no 8.666

@. Por outro lado, a inexigibilidade configura-se nao apenas nas

hip6teses contempladas nos incisos do art. 25. Insista-se em que as situag6es ali

previstas sao meramente exemplifi cativas.

65. Essa proposta 6 desenvolvida pela doutrina ha muito tempo. Nessa

IiNhA, CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO AfirMOU OUE:

"Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva

contradiQeo entre o atendimento a uma finalidade jurldica que incumba e

Administrageo perseguir para bom cumpimento de seus mlsteres e a
realizageo de ceftame licitat6io, porque este frustraria o correto alcance do

bem juridico posto sob sua cura, ter-se-e de concluir que est6 aus6nt6 o

pressuposto juridico da licitagAo e, se esla r,5o for dispensevel com base

em um dos rncr'sos do aft. 24, devera ser havida como exclulda com

supedeneo no atl. 25, caput."8

66. De modo similar, HELY LOPES iTEIBELLES je assinatava,

anteriormente, que "casuismo e a inepcia do legislador nao podem ser invocados

para impor o procedimento licitat6rio quando este se mostrar absolutamente

incompattvel com a contratagao pretendida pela Administragao"e.

67, Justamente por isso, existem diversos prec€dentes do pr6prio TCU

reconhecendo a validade de contratag6es direias que nao eram subsumiveis a

nenhum dos incisos do art. 25. Admitem a contrahcao direta Dor inviabilidade de

" Curso de Direito Aclm,l4ishaiivo, cn-, p. 561,562. A conctuseo je constava na sexta ediqao de seu
Crrso (560 Paulo, lvlalheiros, 1995, p.306).
" Esludos e P8leceres d€ Direlfo Prblico, Sao paulo: RT, 1982. v. Vl. p. 19.
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competiqao fundada no caput do referido dispositivo. Adiante, confiram-se alguns

julgados:

. "O administrador, consciente das suas responsabilidades, percebeu

que se tratava de servigo incomum e extraordinaio. Uma inexecugeo

parcial ou de qualidade duvidosa podeia representar prejuizo

irreparevel a nageo, dado um posslvel abalo no sistema financeiro e do

conhecido nsco sistdmlco. Essa nogAo de isco, em mateia de

finangas, est' intimamente ligada a confianga, e confiabilidade dos

sisfemas e das informaQ6es. A escolha da ... representou a

minimizagao dasses riscos, por ser emprcsa que je detinha razo'vel

conhecimento dos sistemas utilizados pelo Banco Central do Brasil, por

ser lornecedora de hardware e software e auhrquia desde a dAcada de

70 e que possula uma Febrica de Conversao." (Acordao no 298/2005,

Plenario, rel. Min. Benjamin Zymler, trecho da d€claraQao de voto Min.

Lincoln Magalhaes da Rocha, j.23.3.2005, DJ '1o.4.2005)10

. "(...) ,60 existe um efetivo mercado concorencial de materiais

betuminosos, jA que a pequena produgeo das duas Anicas refinaias

brasileiras neo peftencenbs e Petrobras neo permite a configuragao de

um mercado na acepgeo de conjunto de fornecedores em disputa

permanenle pela contrabgeo. Nessas condrgoes, nao podeia esta

Code de Contas impor ao DNIT a adogAo de so/u96es fals como a

realizaQeo de licitaQeo internacional, utilizaQeo de cons6rcios ou

parcelamento das compras, como quer a recofiente, por estarem tais

atividades albergadas pela discicionaiedade reseruada e
Administrageo pela lei de licitag6es e contratagies.' (Ac6rdao n.

149/2006, Plenerio, rsl. Min. Lincoln Magalhaes da Rocha, j. 15.2.2006,

'o No corpo da decisdo, encontra-se a seguinte passagem, muito esclarecedo€: 'Relat6rio de
auditoria acerca de despegas relativas ao 'Bug do [iil6nio'. Comprovada eficdcia das a96es
ompreendidas pela Entidade, com vistas a precaver-se do Bug. Audiancias. Peculiaridades da
contratagao autoizam a inexigibilidade d6 licitaqao. em vista da singularidade do obieto e da
notdria especializa9ao da contratada, a despeito dos serviQos nao se inserirem no rol do art- 13 da
Lea no 8.666/93. Aus6ncia de prejuizo ou dano para a InstituiCao decorrente da confataQao
efetuada. Acolhimento das raz6es de iustiflcativas apresentadas pelos respons6veig'.
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DJ 21.2.2006)

. "(...) caso a administragAo, considerando as especificidades do

deslazimento de ativos militares com capacidade operacional e todas

as implicaQOes dessas ar.erag6es ,as relaqoss intemacionais do Pa[s,

demonstre inequivocamente ser determinado comprador o (lnico

qualificado para o bem que se pretende alienar, inexiglvel sere a

Iicibgeo, nos termos do caput do ad. 25 da Lei no I 666/1993. Alias,

esse artlgo assegura a inexigibilidade de licibgeo, quando houver

inviabilidade de competigao, em toda e qualquer situagao,

independentemente do objeto." (Ac6rdao no 2.05412006, Ptenario, rel.

Min. Ubiratan Aguiar, j. 8.11.2006, DJ 13.11.2006)

. "A situageo fetica de dependancia operacional e tecnol^gica e a

imprescindibilidade dos seryigos preslados autoriza admitir seja firmado

contrato por inexigibilidade de licihgeo, baseado na inviabilidade de

competgeo.' (Acordao no 2.41812006, Plenerio, rel. Min. Marcos

Bemquerer, j. 12.12.2006, DJ 14.'12.2006)

Em todas essas hip6t€ses, verificaram-se situaQ6es concretas que

nao se gnquadravam de modo pedoito e exato nas previs6es dos incisos do art.

25 da Lei no 8.666. Mas foi admitida a contratagao sem licitagao porque as

circunstancias concretas induziam a inadequagao, o descabimento e a inutilidade

de um certame licitat6rio como forma de selecionar o particular a ser contratado.

lV.4 : A concepgeo da 'sinaulaidade do obieto"

A doutrina j6 reconheceu a complexidade do conceito de

inexigibilidade. Em obra ctassica, SERGTO FERRAZ e LUCTA VALLE

FIGUEIREDO desenvolv€ram o conceito de objeto singular, terminologia

utilizada apenas acessoriamente peta legislagao. Formulavam pondera€o que

aprosontava enorme relevencia te6rica e pratica no sentido de que 'Cumpre

precisar o conceito de 'objeto singular', apaftando-o do 'objeto linico'. Este lltimo
conduziia a uma impossibilidade feka e l6gica de licrtafll .

" Dispensa d6 Licitageo, 560 Pauto: RT, j980, p. g6.
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70. Ou seja, reconheciam qus a inexigibitidade de licitag6o poderia

configurar-se em duas situag6€s diversas e inconfundiveis. Uma alternativa se

dava nos casos de objeto 6nico, em que a Administra€o nao poderia ser

satisteita senao atraves de um determinado sujeito. Outra hip6tese era aquela em

que existisse objeto singular, caso em que poderia haver diversos objetos, mas

tosse impossivel realizar uma setegao segundo os postulados da licitaqao.

71. POT SEU IUTNO, CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO DTOdUZiU

afirmativa que se tornou cl6ssica, no sentido de que 'Sd se licitam bens

homoganeos, intercambieveis, equivalentes. Neo se ticitam coisas desiguais,'12.

72. Como o referido autor apontou a individualidade de um bem, apta a
excluir a licitagao, poderia caract€rizar-se em trCs situag6es diversas. A primeira

seria a singularidade em sentido absoluto; a segunda, a singularidade em razao

de evento externo ao objeto; o a terceira, a singularidade por forga da natureza

intima do objeto.

73. Um bem seria singular em sentido absoluto quando dele existisse

apenas uma unidade.

74. A singularidade por evento externo decorreria da agregaqao de um

significado especial em relagao a certo bem. O exemplo era de uma espada
utilizada em determinado acontecimento hist6rico relevante.

75. A singularidade em razao da natureza intima se configuraria quando

o bem fosse produzido a partir de realizaeao artistica, t6cnica ou cigntifica,
'caracterizada pelo estilo ou cunho pessoal de seu autot,13.

76. Nesse tltimo caso, o mestre reiterava a mesma advertencia acima je
destacada, acerca de que "a singularidade mencionada nao signitica que outros
nao possam realizar o mesmo serviqo. lsto 6, sao singulares, embora nao sejam
necessariamente !nicos"la.

1V.4.1 - O "objeto singular" como 'necessidade diferenciada"

77. O signalario tem insistido em que a expressao ,.objeto 
singular', nao

]; Lbrla96o, Seo Paulo: Revista dos Tribunais, 1g8S, 2. tir., p. 15.
',', Licihgeo, cit. , p. 18.' Lic agao, cil.,p.17.
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se refere a uma caracteristica autonoma da presta€o a ser executada pelo

particular. O nicleo do conceito se relaciona com a necessidade a ser satisteita,

no embito da Administracao Pdblica.

74. Existe "ob.ieto singular" quando a Administragao experimenta uma

car6ncia difsronciada, peculiar, insuscetivel de ser satisteita mediante a atuagao

comum, padronizada, dssenvolvida por um sujeito qualquer. Singuhr e a

necessidade adminishativa. A presbgao executada pelo particular apresenta uma

singularidade que poderia ser qualificada como 'reflexa" - 6 a decorrencia da

peculiaridade da necessidade a ser satisfeita.

|V.4.2 - A necessidade administrativa diferenciada

Sempre que se cogita de inviabilidade de competiQao, tem-se em

vista uma situa€o de necessidade administrativa diferenciada. A referoncia legal

ao "objeto singulaf destina-se a excluir o cabimento da contrataQao direta nos

casos em que a necessidade administrativa nao se caracterizar por dados

diferenciados, complexos, peculiares.

80. Em 0ltima anelise, a Lei reconhece a existoncia de uma pluralidade

de prestagoes que refletem caracterfsticas personalissimas e que nao comportam

padronizagao. No entanto, isso nao elimina a necessidade de licitaQao quando as

necessidades da AdministraQao puderem ser satisfeitas de modo equivalente por

qualquer prestaEao dotada de qualidade minima. O gxemplo classico 6 o dos

servigos comuns de advocacia, E evidente que cada advogado produz uma

pet9ao especifica, que retrata a sua pr6pria personalidade. No entanto, isso nao

importa a inviabilidade absoluta da licita€o para contrataQao de serviqos de

advocacia. Assim se passa porque hA atividades advocaticias suticientemenle

simples para serem satisfeitas por qualquer advogado inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil.

1V.4.3 - A prob?Ao juridica e AdministragAo

81. Ou seja, a satisfaQao da necessidade diterenciada da Administragao

merece tutela pela ordem juridica. A inviabilidad€ de competgao nao e um

beneficio ao particular contratado, mas uma solugao de tutela juridica aos

interesses diferenciados e peculiares da AdministraQao priblica.
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Admit€-se a contraia€o direta quando existir a necossidado

difersnciada da Administragao, porque uma licita€o podgria conduzir a resultados

desastrosos. Assim se passaria porque os crit6rios de s6l6gao adoiados na

licitagao seriam inadequados para idontificar a proposta mais satisJat6ria. O

desenvolvimento do procedimento licitat6rio redundaria em contratagao

inadequada. Havgria a selagao da proposta mais vant4osa segundo os crit6dos

objetivos predeterminados, mas essa solugao conduziria e frustra€o do

atendimento A necessidads administrativa esoecial.

|V.4.4 - Slntese

83. A inviabilidade de competi€o indica situag6es de interesses

administrativo€ peculiares, em que a saiistagao da necessidade nao pode ssr

atingida modiants a solugeo padronizada de uma licitiagao. Admito-se a
contrataqao direta porque o crit6do de escolha da solu€o adequada 6 satislat6ria

neo se subsume es calegorias previstas numa licitageo.

lV.5 -_ O dascabimento de decisoes "irracionais"

84. Como 6 gvidente, as pondera@es acima nao dssemb@am na defosa

de uma solugeo irracional, puramente intuitiva. Nao se defends a ideia d6 qu6

todas as alternativas em mat6ria ds sducageo sao €quivalsntes entre si e o
procssso de escolha de uma delas refletiria uma dscisao irracional. lsso conduziria

a escolhas puramente aleat6rias, com rgsultados Dotencialmente desastrosos.

1V.5.1 - Ainda a ausencia de cit'rio "matemAtico"

85. O que se defendg 6 o doscabimento de uma sele€o fundada em

crit6rios matemeticos, que proplciom docisOes insuscetiveis de controv6rsra.

86. A escolha da melhor solu€o envolve uma pondera€o de valores e

circun$ancias. A autoridade poblica tem o encargo de avaliar as diversas

situaqoes, verificar as n€cessidadss concretas a serem satisfeitas, identificar as

soluqdes apresentadas e sxorcitaLr um juizo de experiCncia sobre o passado e as
perspectivas do tuturo.

97. O tema snvolve uma analise da autonomia da dscisao administrativa

em face da disciplina logat estrita.
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1 V. 5. 2 - A competencia discicion eria

88. Atirmar que a ordem juridica seria incompativel com atuaQoes dessa

ordem ou que a solugao de ponderagao seria incompativel com a fungao

administrativa corresponderia a investir contra a mais pacitica concspgao sobre o

Direito. Negar a existCncia de margem de aulonomia decis6ria para o

administrador pdblico redundaria na negagao da existencia de competencias

administrativas discricionarias.

89. O instituto da discricionariedade administrativa retrata a inviabilidade

de disciplinar a atividade do administrador pUblico mediante um conjunto exaustivo

de regras. A solugao de eliminar a margem de autonomia de escolha do

administrador p0blico 6 invievel, como tamb6m 6 ind€sej6vel.

90. A inviabilidade doriva da impossibilidade material de a tei formal

fornecer todos os criterios e todas as soluQoes para as situaQ6es prAticas a serem

enfrentadas ao longo da atividade administrativa.

Il. A lei retrata formulaq6es abstratas sobre os problemas luturos. Tais

tormulag6es nao eliminam, como 6 evidente, o surgimento de novos problemas,

de novas dificuldades, A dinamica da realidade supera os esquemas mentais dos

seres numanos.

Portanto, a eliminagao da discricionariedade equivaleria a submeter o
desenvolvimenio da atividade administrativa a regras cristalizadas num momento

hist6rico delerminado.

oa Em suma, sempr€ surgiriam novas situaQ6es, para as quais neo
haveria solugao delinida no corpo das leis.

94. Mas a inviabilidade decorre, ademais, da impossibitidade de a lei

lormular solugoes para certas escolhas que envolvem, nscessariamente, fatores
axiol6gicos ou o conhecimento t6cnico ou a mera €xperiencia quanto aos fatos.
95. Ademais, a solu€o de disciplinar exaustivamente a atividade
administrativa 6 indesejevel, eis que eliminaria a autonomia do ageme para

encontrar a soluQao mais adequada ao caso concreto.

96. Estabelecer solug6es padronizadas incremenia a seguranQa sobre as

- 2t -

decisdes a serem adotadas, mas propicia o enorme risco de decis6es
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inadequadas, insatislat6rias - senao aosuroas.

97. O instiluto da discricionariedade se justifica precisamente pela

inviabilidade de o legislador adotar, de ant€mao, sotugoes padronizadas que

configurem a decisao mais satisfat6ria e adequada para os casos concretos.

98. A aulonomia e outorgada pela ordem juridica para qu€ o agente
promova a melhor decisao em vista das circunstancias. portanto, a validade da

escolha depende da demonstragao de que, entre verias alternativas, foi
selecionada aquela mais satisiat6ria e adequada. lsso nao importa, no entanto,
uma comparagao matematica, aritm6tica, relativamente a vantajosidaoe das
drversas propostas. Alias, a referida exigencia excluiria a autonomia de escorna.

99. Ou ssja, a discricionariedade nao autoriza avatiagao pessoal

meraments opinativa. A discricionariedade significa uma marg€m de autonomia de
vontade, mas tambem se identitica como exsrcfcio de tungeo. A autonomta oe
vontade a que ss alude nao se confunde com o fendmeno privado. Nao 6 a
vontade do princips, do proprietario privado, do .dominus'. E a vontade do
exercente da tungao pdblica, encarregado de realizar concretamente os direitos
fundamentaisls.

'100. Por um lado, a Administragao tere o dever concreto de evidenciar
satisfatoriamente que a licitagao conduzira a uma soluqao inadequada. Nao
bastara a mera invoca€o dessa justificativa. Sere imperioso demonstrar
cabalmente como a licitaqao prejudicare a adogao de alternativa satisfatona para
os interess€s coletivos.

101. Por outro lado, a Administragao sere constrangida a evidenciar que a
soluQao adotada, atrav6s de uma contrata€o direta, representa a methor
altsrnativa possivel para o interesse piblico. lsso signitica, inclusive, comprovar a
economicidade da contraiaQao e a ausCncia de desperdicio de recursos p[blicos.
102. Poder-se-ia aplicar uma f6rmula tradicional ao Direito Administrativo.
afirmando que a decisao acerca da contrata€o direta comporta control€ neqauvo.

- 22-

't A respeito dos conceitos de.vontade'e flngeo
$gnatarior Concessoes de SewiCo prbrco, Sao p;uto:
uIE o admtn$trafivo, q t.. p. 121-123i 387 e ss.

administrativa, confiram-se as obras
Dial6tica, 1997, p. 27 e ss. e Culso

do
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Ou seja, a dificuldade acerca da comprovaqao da corregao do

exclui a possibilidade de controle acerca de sua incorrecao.
'103. Dito de outro modo, sera reprovAvel a decisao administrativa quando

evidenciavel que a escolha, para lins de contratageo direta, r€caiu soDre

alternativa inadequada 169ica ou faticamente para realizaQao do interesse p[btico.

104. A impossibilidade de identilicagao da melhor solugao nao signifca a

ausencia de reprovagao do ato quando evidenciado ser a pior alternativa, Mais do

que isso, quando a docisao for inadsquada e realizaQao do interesse pdblico,

devera ser invalidada. Mais ainda, somente serA velida a decisao quando se

enquadrar como uma "posslvel" solugao mais adequada.

lV.6 
= 

A compatibilidade com 9 pinclpio da isonomia

105. Assim colocada a questao, afasta-se inclusive a violaqeo ao principio

da isonomia. A licita€o se orienta nao apenas a selecionar a proposta mais

vantaiosa para a AdministraQao, mas tamb6m a promover a reatizagao do principio

da isonomia.

1V.6.1 - A ganntia de acesso de lodos os inferessados

106. Por ocasiao da licita€o, a escolha de certo particutar para contratar

com a AdministraQao deve justificar-se nas vantagens por ele oferecidas, que se

revelam objetivamente como a melhor alternativa. Logo, a escolha de det€rminado
particular para contratar com a Administragao nao impoftara um beneticio indsvido

Ou reprovav€|.

'1o7. Algu€m poderia alirmar que a contraia€o direta p6e em cheque o
principio da isonomia. Afinal, uma escolha desvinculada de crit6rios rigorosamente

objetivos seria caracterizevel como discriminat6ria.

1V.6.2 - Argumento que prova demais
'108. O argumento prova demais, eis que conduz a um impasse. Se a
ausCncia de licitagao fosse invatida porque nao fundada em crit6rios

rigorosamente objetivos, qualquer decisao de natureza discricionaria geraria

identica critica. Logo, acabaria por eliminar-se nao apenas a contrahQao diretra,

senao a pr6pria competCncia discricioneria. Enfm, a crttica conduziria a resultado
mais mal6fico do que o decorrente da situacao criticada.

23 -

m6rito do ato nao
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1V.6.3 - A improcedencia do argumento

109. Mas, al6m disso, o argumento 6 em si mesmo improcedsnte. Quando

a Administragao seleciona alternativa teoricamente adequada, que reine

condiQoes de ser qualificada como a melhor, nao se caracteriza inJragao ao

principio da isonomia - pelos mesmos motivos pelos quais nao se pode imputar

infragao ao principio da supremacia do interesse p(blico16. Os mesmos

argumentos que validam a escolha sob o angulo da satisfa€o do interesse

p0blico tambem se prsstam a imunizala em face do princlpio da isonomia.

1V.6.4 - Ainda a compatibilidade com os fins buscados

110, A impossibilidade de afirmar que aquela escolha nao 6 a melhor

conduz a impossibilidade de reconhecer a infra€o ao principio da isonomia. Em

lltima anelis€, trata-se de reconhecer a natureza instrumental das compet6ncias

estatais, tanto quanto do pr6prio institulo da licitaaeo.

- 21-

Nao se pode eleger a licitagao como um lim em si mesmo e adotar a

concepQao de que basta realizar um processo licitat6rio para atingirse, de modo

automatico, a melhor solu€o para o interesse piblico. Essa concep€o torna a

licita9ao um valor autonomo, dando-lhe uma dimenseo que nem a ConstituiQao

pretendeu. Quer-se a licita€o se e quando essa lor a solugao mais adequada

para assegurar a realizaQao do interesse pUblico. Mas nem a Constituiqao nem a

Lei reputaram que a licita€o deveria ocorrer sempre.

/Y.6.5 - Slntese

112. AliAs, justamente por isso, admite-se o instituto da discricionariedade

adminislrativa como indispensAvel ao desempenho das lung6es p0blicas. Embora

esse nao seja o espago adequado para anAlise da questao, lembre-se que a

discricionariedade consiste numa margem de liberdade garantida pelo Direito ao

agente administralivo para promover a escolha da molhor soluqao no caso

concreto. A existencia da discricionariedade deriva do reconhecimento de que, em

muitas situagoes, somente o exame das circunstancias permitire a adoqao da

11 1.

r5 O signatirio t€m manitestado croscente oposiq6o a utitizaqao do crit6rio do interesse plblico
como soluqao aut6noma 6 isolada para avalia9ao da validade dos atos administrativos. Sobre o
tema, confira se Crlso de Direito AdminislrctNo. cit, D. 150 e ss.
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melhor decisao.

113. Ha situag6es em que a lei nao estabelece como paramotro decis6rio

senao a tinalidade: a satisfaqao excelente do bem comum. Nesse caso, o

administrador disp6e da competCncia para avaliar os fatos e circun$ancias e

escolher, segundo crit6rios os mais l6gicos possiveis, a melhor soluqao para o

caso concreto. Assim se pode configurar, por exemplo, a determinaqao pela

autoridade administrativa das maos de diregeo para o trafego das vias urbanas.

lV.7 -_ O entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da Unieo

114. O Tribunal de Contas da Uniao teve oDortunidade de analisar. em

varias ocasi6es, situaQ6es de contratagao direta. As decis6es variaram em vista

da naturoza das circunstencias e das caracteristicas de cada caso.

I t5. Mas a orienta€o preponderants foi consolidada por voto do ilustre

Min. CARLOS ATILA, estabelecendo paremetros com os quais se harmoniza o

entendimento exposto ao longo do presente parecer. Questionava-se contratagao

direta de servigos de consultoria, etetuada pelo Banco do Brasil S.A. com base no

art. 25, inc. ll, da Lei n'8.666. O voto prevalente reconheceu que a norma referida

atribui competencia discricionaria ao gestor administrativo, subordinando-o ao

controle inclusive do Tribunal de Contas. O texto abaixo reproduzido, embora mais

alongado, sintetiza entendimento perfeitamente consoante com aquele acima

reDroduzido:

Wessa agSo de fiscalizag^o e de controle, penso que o Tribunal deve

buscar essencialmente verificar se, diante dos elementos de intormaQao

gue se possa coligir, a deciseo adotada pelo administrador atendeu de

lorma razoevel es exrgdrclas da lei. De posse dos dados e informag^es

sobre o caso concreto, ao fazer essa avaliagAo, considero essenc,al

igualmente, que a Cofte de Contas esteja criteiosamente atenta e margem

de poder discricion,rio que a lei expressamente confere ao administrcdor,

para decidir em fals slfuagdes. A neo ser diante de casos em que, como

adiantei acima, fique flagrante e desenganadamente caracterizada

interpretuQeo abusiva do aft. 25 da Lei das Licitagaes, entendo que o

Tibunal deve respeitar a opQeo adotada pelo administrador no momento de
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aplic6-lo. (...) Nole-se que o adjetivo 'singular' nao significa

necessaiamente 'tnico' (...) Se 'singular' signlflcasse '4nico', seia o

mesmo que'exclusivo', e poftanto o dispositivo seria in't, pois esta/a

redundando o inc I imediatamente anteior. (...)

"Ressa/vadas sempre as hip6teses de interprctagdes flagrantemente

abusivas, defendo asslm a fese d6 gue se deve preseruar margens flexiveis

para que o gestor exerga esse poder discicion^rio que a lei lhe outorga"

(Decisao no 565/1995, Plen6rio, rel. Min. Carlos Atila Alvares da Silva. j.

18.1 1.1995. DJ 28.1 1.1995).

116. O E. TCU reiterou essa comDreensao em diversas ocasides

posteriores. Indique-s€ a Decisao n' 439/98, de relatoria do Min. ADHEMAR

GHlSl, em que se questionava a contrata€o direia de instrutores e cursos de

treinamento de pessoal. No seu voto, o Relator atirmava que "e dificil estabelecer

padroes adequados de competigeo para escolher isentamente entre diferentes

professores oa cursos, tornando-se complicado comparar o talento e a capacidade

didatica dos diversos mestres"tT. No corDo de sua dscisao, o Relator reafirmava a

necessidade de reconhecimento de competoncia discricionaria para determinadas

contrataq6es, como instrumento de seleQao da melhor alternativa.

Essa orienta€o sintetiza, ao ver do signaterio, uma compreensao1'17.

muito apropriada acerca do instituto da contrab9ao direta. A tentativa de

transformar a contrataqao direta numa atuaQao meramente mecanica,

rigorosamente vinculada a pressupostos objetivos e supressiva de qualquer

margem de autonomia, desnatura nao apenas o instituto mas a prOpria natureza

das competencias reconhecidas a Administragao P0blica.

V- O caso concreto

118. Tomando por base os pressupostos anteriores, 6 cabivel desenvolver

a analise do caso concreto. A ouestao envolve o atendimento a interesses na erea

da Educaqao, por meio de uma soluqao concebida, desenvolvida e largamente

aperfeiqoada pela Consulente. Trata-se de um sist€ma de ensino.

" Deciseo no 439/1998, Planario. rel. Min. Adhemar Ghisi. i. 15.07.1998. DJ 23.07.1998.
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V.1 _ O Sistema de Ensino Aprende Brasil

'1 '1 9. O atendimento As necessidades na area de Educacao promovido

pela Consulente envolve o Sistema de Ensino Aprende Brasil. Trata-se de uma

estrutura articulada de ag6es e propostas concretas, destinadas a dar concretuds

a valores tundamentais. Segundo se evidencia da documentagao exibida, esse

sistema nao possui natureza simples e usual, pois nao 6 composto apenas da

modalidade de fornecimento de materiais ou de simples prestaq6o de servigosls.

't20. A Consulenle d€senvolvsu um Sistoma de Ensino comolexo.

integrado por produtos e servigos, que compreende Livros Didaficos Inteorados.

Portal de Educa€o ADrsnde Brasil, Acomoanhamento C Assessoramento

Pedao6oico. Ademais, o Sistema sofreu inovagao, passando a incluir o Sistema dg

Monitoramento Educacional do Brasil e o Sistema de Avaliacao Positivo.

121, Tal como exposto pela Consulente, a organiza€o curricular, por si

mesma, nao resolve os problemas da educaQao. Toda aqao dessa equipe de

profissionais especialistas e$a subsidiada por planos de estudos consistentes que

esiabelecem expectativas qualificadas de aprendizagem para os alunos atingirem

os melhores resultrados educativos.

V.1.1 - Os Livros Dideficos

'122. No que se retere aos Livros Dideticos Intsgrados, a cdo€o cont6m

uma sequCncia progressiva de conteudos previamente discutida, aprovada e

constantemente atualizada por uma equipe de ospocialistas nas diversas areas do

conhecimento. As obras considoram, nas propostas de ensino, as necessidades

de cada nivel da Educa€o Infantil e ano do Ensino Fundamental. Contemplam

diferentes graus de profundidado s sistomatizageo, bem como a interrelaQao das

diversas 6reas de conhecimento, possibilitando um dielogo intefdisciplinar entre

elas.

V.1.2 - A integrageo com o Poftal Aprende Brasil

123. Um aspecto marcante e diferencial do Sistema promovido pela

-27-

rB l\rais do que pr€stagao de seryiQos, pode-se identificar uma 'parc6n€". A expressao hmb6m nao
agrada ao signateio, mas difundiu-se, igualmente, na terminologia administraliva e iuridica. O t€ma
6 tratado em Concess6€s..., cit., p. 99-103 (r€spoitando as pecutiaddades da Lei 8.987/95).
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Consulente consiste na utilizagao de recursos tecnol6gicos

Portalle acessAvel por meio da rede mundial de computadores.

124. O aprendizado do conteudo do Livro Didatico Inteqrado do Sistema

de Ensino torna-se mais etetivo, na medida em que o aluno e o orofessor utilizam-

se, de maneira articulada, dos recursos disponibilizados pelo portal Aprende

Brasil, ao mesmo que de oportunidade e aquisigeo de conhecimentos

fundamentais no s6tor - o que poderia ser denominado de "alfabotiza€o

tecnol69ica'.

't25. O Portal Aprende Brasil envolve um instrumento de conexao entre a

Consulente e cada uma das escolas que passam a utilizelo. A Consulente

reconhece o permanenle surgimento de novas demandas educacjonais, em

diversos nivgis. O enfrentamento dessas demandas envolve uma atuageo

educacional permanente e um processo de aprendizagem cooperativa. lsso exige

formas originais e inovadoras da organizagao dos trabalhos, que promovam a
motivagao dos alunos. O Portal Aprende Brasil 6 um instrumento compativel com

essas circunstAnclas. E orientado a assegurar possibilidades de pesquisa muito

ampras.

126. O Portal Aprende Brasit assegura conteidos educacionais

rigorosamente selecionados. Ademais, he a oferta de uma variedade de recursos

multimidia, al6m de greficos o mapas. O portal apresenta textos explicativos,

banco de imagens, banco de vozes, animaQ6es, 6udios, videocursos,

vid€oconferencias, exgrciclos interativos e simuladores.

127. Esse Portal apresenta €strat6gias tecnol6gicas que permitem a
incorporagao dos recursos da internet para promover um aprendizado mais

dinamico, incentivando o desenvotvimento das capacidades individuais dos
alunos,

124. No Portat Aprende Brasil, podem

28-

por meto 0g um

ser encontrados os seguintes

o O Ponal Aprende Bmsil nao 6 mantido pela Consulento, e sim pela positivo Informatica. A
Edilora Pos rvo possui autorizaqao para com€rcializar o portal Apr6nd; Brasil, juntament€ com os
oemars etemenlos que comp6em o S|slema de Ensino Apronde Brasil. A circunatencia nao afeta o
racioclnio exposto no parecer,

267



Mariat Justen Filho

-2'
ambient€s: N0cleo de Conteudo, Espago de Cria€o, Canais de ComunicaQao,

Centro de Atualidade, Intranet pedag6gica, Rede de ldeias, Ferramenta de

Pesquisa e Central de Jogos. O Portal disp6e de diversas sugestdes de temas

para serem abordados em sala de aula, tal como exposto pela Consulente,

demonstrando que o papel do professor 6 o de ser um articulador das situaQ6es,

procurando auxiliar os alunos na pesquisa, fomentar discuss6es, bem como
promover o des€nvolvimento da aprendizagem, a partir da ado€o de criterios

como o "aprender a pensar', o "aprender a aprendef e o,,aprender a fazer.
129. Os canais de comunica€o existentes no portal Droporcionam aos

alunos e professores o atendimento por uma equipe de educadores altamente
qualificada. Fazendo uso do Sistema, o aluno e o prolessor Dodem estender as

relaQoes da sala de aula, pois dispoem de ferramentas de interageo "online',

podendo fazer uso de e-mail, salas de conterencia e recursos audiovisuais.

130. A Consulente acentua a necessidade de uma caDacidade de

comunicaQao autCntica do educador, de modo a estabelecer relag6es de confianga

com os seus alunos. lsso somente 6 obtido m€diante €quilibrio, competCncia e

simpatia do educador. O Portal de Educagao promove a integragao das
tecnologias da comunicagao € da informa€o com os conteudos d€senvolvidos
p€los educadores. Por meio do Sistema, o ensino 6 enriquecido com intormaades
atualizadas e contiaveis,

131 . Essa 6 uma questao fundamental, especialmente em vista da
ampliagao permanente e continua dos conteddos acessaveis por meio da internet.
A amplitude de informaq6es tornou-se um problema grave. por um tado, a
multiplicidade de conteidos torna dificil a identiticaqao daquetes dotaoos oe
conteido confiAvel e compativel com as necessidades e caracteristicas oe um
processo educacional determinado. por outro lado, essa multiplicidade torna
problem6tico o desenvolvimento de estorqos homogeneos entre os diversos atores
do processo educacional.

132. Ou seja, a pura e simples disponibilidade ds acesso d internet nao 6
uma sdu€o suficiente para assegurar resultados apropriados. Cada professor e
cada aluno podem acessar os conte0dos mais distintos e diversos. lsso oera uma
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fragmenta€o de esforgos e uma lrustraQao de resultados concretos efetivos. Para

utilizar uma imagem menos sotisticada,6 razoavelmente initil realizar uma

p8squisa num sitio de busca, que apresenta ao sujeito uma quantidade quase

infinita de possibilidades.

133. No desanvolvimento pedag6gico, os usuarios do Portat tCm a sua

disposi€o materiais atuais e especializados nas Areas de Nutri€o, Psicologia,

Educagao Fisica, Orientagao Profissional € Educa€o.

v.1.3 - O STMEB

134. Outra caracteristica diferenciada do Sistoma de Ensino Aorende

Brasil € o Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil (SliilEB). Trata-se de

uma ferramenta tecnol6gica educacional, que contempla um programa de g€stao

de dados educacionais. Destina-se a acompanhar e informar, atrav6s de

indicadores, a qualidade da educagao piblica municipal, permitindo a identificagao

e a elaboraqao de planos de ag6es p€rsonalizados.

135. A questao apresenta relevancia signiticativa porque, no proc€sso de

implantaQao das politicas educacionais, raramenle ocorre uma etapa de avaliaqeo.

No Brasil, essa ausencia 6 ainda mais acentuada devido a descontinuidade de

a96es nas diversas 6rbitas tederativas.

136. No ambito estadual e principalmente municipal, o problema aumenta

quando se conslata qu€ o perfil de alguns dirigentes educacionais carece de

lormaqao especilica para tratar a questao da gesteo dos resultados e intormagoes

6ducacionais.

137. A lim de superar tal probl€ma, a Consulente desenvolveu ssse

programa de monitoramento dos resultados educacionais. lsso permite o

fornecimento de param€tros cientificos e informagdes seguras sobre a situaQao

educacional dos alunos e das instituig6es que o utilizam, bem como sobrs os

avan9os obtidos com a implanbQao do Sistema de Ensino Aprende Brasil.
'138. A ferramenta compila uma s6rie de indicadores oficiais (de cunho

educacional e social), cujo cruzamento de dados demonstra os avangos

educacionais. Possibilita, ainda, a geraqao de greficos de acompanhamento e

comparativos dos dados mensurados, Dermitindo avaliar os beneficios oerados
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pela adogao do Sistema de Ensino Aprende Brasit.

139. Como o Sistema de Monitoramsnto Educacional 6 disponibilizado via
web, o Gestor nao precisa dispor d6 um servidor, equipamentos de lltima gsraqao

e nem de um tecnico em tempo int€gral para implantagao e acompanhamenlo das
informaQdes geradas pelo soltware. Outra caracteristica importanE e a
atualizagao autometica dos dados desse sistema pelos ssrvidores da Consulente,
'140. O SIMEB 6 tormatado em m6dulos, a tim de disoonibilizar

informagoes. Cada m6dulo agrupa um conjunto de indicadores que fornecem
paramefos para traQar as potencialidades e os desalios da educaqao piblica
esiadual e municioal.

14't . O conjunto de indicadores selecionados e que comooe os m6dulos
do Programa sao definidos pela Consulente, conforme metodologia que

especifica: agrupamento, pubtico - atvo, periodicidade, usuerios. fonte de
alimenbgao das informagoes, utiliza€o dos resuttados, entre outros.

V.1.4 - As solug'es de integraQao dos recursos

142. A Consulente mant6m diversas soluq6es para assegurar a integraQao

dos recursos apresentados pelo Sistsma. lsso permite a identificaQao de
difculdades, o desenvolvimento de soluQOes apropriadas e a difusao dos
resuliados ben6f icos obtidos.
't43. Para auxiliar no entendimento e na dinamizagao da proposta do Livro
Didatico lntegrado, do portal de Educagao na lnternet e do SIMEB, o Si$ema oe
Ensino disponibiliza uma Assessoria pedag6gica que 6 prestada de formas
diversas. HA os cursos presenciais de implanta€o regional do Sistema de Ensino,
os cursos de lmplantaqao nas Areas d€ Conhecimento/Disciplina, e as
capacitag6es especificas de Metodotogia de Ensino.

V.1.5 - O atendimento pedag^gico personalizado

144, Uma ferramenta da assessoria pedag6gica muito relevante
proporcronada pelo Sistema 6 a realiza€o de atendimentos pedag6gicos
personalizados, regionaljzados e permanentes, por meio de telefone, fac-simile, e-
mail e online.

145. A assessoria 6 promovida por uma equipe de profissionais

-3t-
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capacitados, com vasta experiCncia educacional e no cenerio da educaqao

brasileira, subsidiando as instituigoes escolares que compdem a rede de ensino,

no gerenciamento de projeg6es e aQ6es a serem desenvolvidas para a conquista

do potencial da comunidade educativa.

V.1.6 - A avaliagao externa

146. A Consulente incorporou ao Sistema de Ensino Aprende Brasil, um

Sistoma de Avalia€o Externa de Aprendizagem. por meio de testes e

questionarios, sao coletadas e sistematizadas intormaQdes sobre o desempenho

dos alunos em diversas s6ries/anos e areas do conhecimento. Esses

procedimentos destinam-se a contribuir com o processo de tomada de decisao da
Escola para possiveis interveng6es pedag6gicas.

147. Ess€s instrumentos de avalia€o foram desenvolvidos para coletar

informagoes validas e mntiaveis, habeis a diagnosticar os processos de onsino e

aprendazagem que a escola oferece em sua acao educativa,
'148. O Sistema de Avaliagao Externa de Aprendizagem relaciona-se

tamb€m as propostas adotadas peto Minist6rio da Educaqao (MEC) quanto ii
melhoria permanente da Educagao Besica no Brasil. Esse escopo exige o

monitoramento dos sistemas educacionais por avaliaQdes externas versando

inclusive sobre o aprendizado dos alunos.

V.1.7 - Sintese
'149. Tal como exposto acima, o Sistema de Ensino da Consulente nao
retrata a mera realiza€o de servigos de consultoria t6cnica e de capaciia€o na
area pedag6gica. Tamb6m neo compreend€ apenas o tornecimento de mat€riais
rmpressos ou d€ conte[tdo de muttimidia. A implanhQao do Sistema de Ensino

compreende um conjunto complexo e indissociavel de prestag6es e materiais,
concebidos para Serem utilizados de maneira conjugada por alunos e educadores.
V.2. O atendimento afticutado e necessidades difer'nciadas
150. O Sistema propicia a satisfagao de necessidades diferenciadas. Nao
se trata de fornecer exclusivamente materiais, nem da preshgao apenas de
servigos de capacitaqao pedag6gica. O Sistema compreende a aplicagao do
conjunto dessas caracteristicas pedag6gicas, objetivando potenciatizar a
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qualidade do ensino o0blico.

lal Existem necessidades distintas, cujo atendimento se faz de modo

integrado e articulado. Justamente por isso, torna-se descabido o argumento de

que seria mais vantajoso efetuar a contraiaQao dos diversos recursos de manetra

dissociada. Assim, uma escola adquiriria o material didetico de uma determrnaoa

editora, o acesso a um portal de educaQao de uma outra smpresa, e contrataria

capacitaQoes e planejamentos pedag6gicos ds uma terceira.

152. O resultado de contratag6os fragmentadas nao seria a solu€o mais

satisfatdria a ser adotada, pois os gl€mentos isolados nao aDresentariam uma

lntegra€o entre si. Mais precisamonte, a integraQao propicia a €xistoncia do

'Sistema de Ensino". A contrataQao isolada gera dificuldades insupereveis de

harmonizagao d6 conteUdos, de estrat6gias e de t6cnicas. O resultado seria a

disponibilizaqao de uma serie de elementos contradit6rios e insuficientes.

Nem caberia invocar o dever de fracionamento. Essa solugao apenas

se imp6e nas situagdes em que exista viabilidade economica e tecnrca oe

dissociagao do objeto em prestaQ6es distintas, a cargo de sujeitos diversos. tsso

envolvs, basicamente, objetos homogCneos, que sao compostos por partes

autdnomas entre si. No presente caso, isso nao se passa, eis que cada aspeqo

do Sistema Educacional Aprende Brasil 6 relacionado com o outro, por exemplo,

os Livros Did6ticos sao compativeis com os conte0dos disDonibilizados no portal

(e vice-versa). O SIMEB toma om visia o conjunto das atividades pedag6gicas

previstas no Sistema da Consulente.

154. lsso signifca que eventual contrata€o de uma pluralidade de

empresas para os varios aspectos do Sist€ma eliminaria o pr6prio senlido de se

buscar um conjunto coerente de atividades dirigidas ao desenvolvimento da

educaqao. Enfim, tracionar a contratagao, nesse caso, conduziria a desnaturar

qualitativamente o objeto da contrataeao administrativa.

155. Esse modelo de relacionamento nao 6 oeculiar ou orioinal. Nem

devera ser desenvolvido a partir de alguma cria€o arbitaria da Administragao
para o caso concreto da Consulente! mas encontra paralelos em diversos pontos

do mundo. Como explica HELEN MARGETTS, a tendCncia contraria A contratacao

-=X
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isolada (spot contracting) e em diregao a alianqas estrat6gicas e conveng6es

associativas (paftnership anangementsl foi um fator que acarretou a ampliaQao

em tamanho e variedade de todos os tipos de contratos de Tecnologia da

Intorma€o, com os clientes buscando contrataq6es de longa dura€o que

variaram ao longo lempo em virtude da demanda&.

156. Enfim, nao se contigura a mera aquisi€o de livros escotares ou de

serviQos t6cnicos. Promove-se uma atuagao articulada de prestag6es interligadas.

lsso permite ao ente p0blico valer-se da experioncia, conhecimento e capacidade

organizacional da Consulente para a revisao o atualizaQao de seus sistemas de

ensino. Havera prestagoes de r€sponsabilidade da Consulente, mas neo apenas

isso. O suc€sso do Sistema de Ensino Aprends Brasil pressup6e o envolvimento

eJetivo de todos os participantes da estrutura de ensino, em atuagao conjugada e

continuada no temDo.

!L3: A inviabilidade de competiceo

157. Essa peculiaridade do objeto da atuaqeo da Consulente - cuja iarefa

6, precisamente, a de planejar, conduzir, avaliar € dar condiQ6es materiais a

implanta€o do Sistema de Ensino Aprende Brasil - determina a inviabitidad€ de

ss cogitar de contratagao mediante pr6via liciiageo.

V.3.1 - Considerag1es gerais

158. Nos t6picos anteriores, discorreu-se acerca das condigoes

necessarias para a caracterizagao da hipdtese de inexigibilidade de licitagao. A
possibilidade de contrataqao direta deriva da conjuga€o de uma pluralidade de

condi96es, que se reconduzem e inviabilidade de competi€o.
159. Em termos analiticos, d6ve-se investigar a configuraQao de uma

contratagao com obj€to singular, dotado de caracleristicas diferenciadas que

reflitam as necessidades especiais da AdministraQeo. Ademais, suas

caracteristicas devem impedir a competiQao - s€ja em face da ausencia de outros

possiveis contratados, seja diante da impossibilidade de se adotar um crit6rio

objetivo de discriminagao entre uma pluralidade de possiveis proponentes.

20 tnfomation Technology in Govemmenl, London.. Roufledge, 1999, p. 127 (tradugao tivre).
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V.3.2 - O caso concrcto: a existencia de um objeb nao dissocievel

160. A descriqao do Sistema de Ensino Aprende Brasil, produzida pela

Consulente - que devera dar base a um possivel instrumento contratual a ser

firmado com os 6rgaos publicos - of€rece uma demonstraQao da singularidade e

da impossibilidade de fracionamento do objeto da atua9ao da Consulente.

161. Confirma oue a Consulente 6 "detentora exclusiva dos direitos de

comercializaqao em todo o territ6rio nacional" do Sistema de Ensino Aprende

Brasil - que 6 disponibilizado apenas nas condig6es estipuladas pelo titular

desses direitos.
't62. Disp6e mais adiante que a execuqeo contratual contempla o

fornecimento de livros didetcos integrados, assessoria psdag6gica, acessos, via

internet, ao Portal Aprende Brasil, incluindo cursos ds equipes docentes e

diretivas, da rede ptblica, com a apresentagao da estrutura e funcionamento dos

Livros Didaticos Integrados a ssrem utilizados no decorrer do ano letivo. Ainda

segundo essa descrigao, a Consulente compromete-se a garantir o eletivo

assessoramento ao Poder Plblico para a adequada utilizaqao do Sistema de

Ensino ADrende Brasil.

163. A imolanhcao do referido Sistema de Ensino desenvolve-se de

acordo com uma s6rie de etapas, todas tamb6m ligadas de modo indissociavel.

De certo modo, 6 possivel reconhecer a identidade de cada atividade especifica.

Por6m, isso nao signilica a possibilidade de fracionamento do objeto da

contrataqao. Como atirmado, a mera conjugagao das atividades isoladas nao

configura o objeto pretendido. O Sistema de Ensino Aprende Brasil propriamente

dito - que € apto a responder a um interesse pljblico especlfico - somente e$e
presente em face da int€grageo de todas as etapas e aspectos conjugados no

projeto desenvolvido pela Consulente.

164. Assim, por exemplo, os livros fornecidos pela Consulente envolvem

materiais 0nicos, no sentido de quo se integram em um programa abrangente de

desonvolvim6nto educacional. Mas nao basta a disDonibilidads dos livros oara oue

se tenha a qualidade assegurada pelo Sistema d€ Ensino Apr€nde Brasil como um

todo. E impossivol supor que, adquirindo os livros, o Poder Piblico estara
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propiciando aos estudantes o mesmo grau de qualidade d€ gnsino qug o Sistema

de Ensino 6 apto a proporcionar.

165. Por oulro lado, o Sistema de Ensino Aprsnde Brasil 6 caracterizado

por um conjunto complexo de fornecimentos. Conjuga-se o tornecimento de

material oscolar com sessdes de capacitagao, acompanhamento e orientaQao,

al6m de serviqos de diagn6stico, avalia€o, planejamento, execuQao das tarefas e

monitoramento dos rosultados. A eslrutura disponivel para o fornecimento desse

conjunto de utilidades somsnte poderia ser constituida mediante investimentos,

que jamais seriam justific6veis em coteio com a possibilidade da contrata€o ora

em exame.

166. A opera€o do sistema envolve manutenQao e aperfeigoamento

permanente. Os protissionais da Consulente dominam as caractoristicas das

verias etapas do forneclmsnto, sendo os 0nicos 6m condigao de avaliar

imediatamento os limitos e identificar a po€sibilidade de adequagao e adaptiaQao

do Sistema.

167. lsso significa que eventual contrata€o de uma pluralidade ds

empresas para os vArios aspectos do Sistema de Ensino Aprende Brasil eliminaria

o pr6prio sentido do se buscar um conjunto coerente de atividades dirigidas ao

des€nvolvimenlo da educa€o. Em Ultima analise, nonhum dos envolvidos seria

rssponsev6l por lazer operar o Sistema de Ensino de modo ofcionte. Enfim,

fracionar a contrata€o, nesse caso, conduziria a desnaturar qualitativamente o

objoto da atuagao administrativa.

168. Oito de outro modo, somente a adoaao do Sist€ma d6 Ensino

Aprende Brasil propriamente dito - como conjunto integrado de prestagOes - 6

apta a produzir a satista9ao das ngcessidades da Administra€o. O matsrial sem a

capacitaqao 6 insdiciente. A capacita€o s6m pr6vio planejamento 6 in0til. O
plane,amento sem o diagn6stico da situagao existento 6 impossivel. Esse conjunto

de tarsfas sem o acompanham6nto permansnte e as constanles avaliag6es e

discuss6es com os responsavsis pslo Podsr P0blico conduz a perda de recursos e

a ineficigncia.
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V.3.3 - A cancteristica oiginal e inica do Sistema
'169. Como instrumento para a realizaQao dos valores constitucionais, o

Sistema, em questao, somente adquire ssntido quando considerado oe mooo

integrado. A obtenQao isolada de um ou outro de seus elementos integrantes nada

agrega a situa€o atualmente existente - eis que, como 6 natural, os sistemas de

ensino dos municipios ja ha muito promovem contrataq6es para a obtengao

desses itens isolados. O que o Sistema de Ensino Aprende Brasil representa de

novo 6 precisamente a sua intograQao, mediante o desenvolvimento de uma

parceria destinada a, de modo dinamico, assegurar qualidade, atualizagao e

eficigncia as sscolas p0blicas.

170. Mais do que a desnatura€o do Sistema, a tragme aQao das

div€rsas prestaQ6es, aspectos e objetos impede a identificagao de seu cunho

diierenciado. O Sist6ma, em si mesmo, consiste num objeto peculiar e de natureza

singular, que 6 distinto da mera soma de suas partes isoladas. No seu conjunto e

como um todo articulado, o Sistema de Ensino Aprende Brasil propicia resultados

diferenciados e que nao permitem a comparagao em lace de outras soluQoes

eventualmente existentes.

V.4 :O caso concreto: ainviabilidade de competicAo de nodo especlfico

171. A possibilidade de existCncia de uma pluralidade de instituiqoos de

ensino aptas a fornecer sistemas integrados de educagao nao 6 causa para

afastamento das regras sobre a inexigibilidade de ticitagao.

V.4.1 - Os dois aspectos da inviabilidade de competigeo
'172. No caso em exame, ha inviabilidade de competigao sob dois angulos.

Primeiramente,6 imposslvel estipular crit6rios objetivos de compara€o entre o

Sistema de Ensino Aprende Brasil, desenvolvido oela Consulenle. e os sistemas

adotados por outras. Ademais disso, as regras especificas do setor educacional,

relacionadas com a liberdade didafco-pedag6gica, confirmam a impossibilidade

de adogao de mecanismos de competigao.

V.4.2 - As caracterlstbas dos sr.slemas dg ensino

173. Produz-se aqui uma circun$ancia peculiar das contrataC6es

relacionadas com os sistemas de ensino. Em vista das necessidades identificadas
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por certa escola, o sistema educacional concebido pela Consulente sere a metnor

solu9ao para a Adminishageo, segundo uma avaliagao de conveniencia que nao

comporta comparagao por parametros de julgamento objetivo.

174. Em outras palavras, a ausCncia de contraEQao da Consulente

impedile a implantagao de sistema de ensino, cuja configura€o final demandou

anos d€ investimento e trabalho e que atende de modo satisfat6rio as

necessidados identificadas por um delerminado €nte p0blico.

V.4.3 - A ausencia de criterios objetivoa de comparaQeo

175. A contrataqao de outra empresa, que nao a Consulente, podere

propiciar o surgimento de outro sistema, diverso do ofertado pela Consulente. lsso

pressupora a adogao de outros critorios didAticos e pedag6gicos para a escolha

do sistema integrado, Por6m, uma vez reputados adequados os m6todos de

ensino envolvidos no Sistema da Consulente (especialment€ em tace de seu

conteido didatico e pedag6gico), nao havera alternativas de aquisiQao isolada do

material. A adesao ao Sistsma pressup6e a contratagao de um objeto comprexo e

indissociavel. E ja se apontou que o objeto desenvolvido pela Consulente 6 apto a
responder, de modo amplo, ao especifico interesse piblico em questao.

't76. A condigao da Consulente como empresa privada que este em

condig6es de tornecer a Administragao o conjunto de prestagdes adequadas nao
rellete algum privil6gio juridico, em sentido t6cnico. Nao ha imoedimento

empresarial a que outras empresas des6nvolvam sistemas com obieto sim[ar.
177. O que se configura 6 uma peculiaridade pr6pria do campo da
gduca9ao. Os materiais, atividades, projetos de avalia€o e planejamento e os
demais elementos do Sistema de Ensino incorporam uma proposta didatico-
pedag6gica que 6 inerente a pr6pria Consulente. Rssulta da experiCncia
profissional - academica e tecnica - dos professores que a integram, que ap cam
o seu conhecimento na produqao e execuqao dos varios aspectos do Sisrema oe
Ensino Aprende Brasil.

V.4.4 - O reflexo de qualificag\es personalissimas

174. Hd um vinculo indissociavel entre o Sistema de Ensino e a condicao
pessoal de cada integrante da Consulente. Nao 6 impossivel que outra instiluigao
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realize atividade similar. Porem, cada programa de snsino serA caracterizado por

tra9os singulares, diretamente ligados a proposta didetica de cada qual.

179. Logo, a competi€o para a disponibiliza€o de um sistema de

educa€o para o Poder P{iblico 6 inviavel.

V.4.5 - A irrelevencia juridica da plurclidade de alternativas

180. A inviabilidade de comoeticao se relaciona nao a ausCncia de uma

multiplicidade de empresas atuando no setor examinado. O ponto fulcrat a ser

oxaminado nao 6 a quantidade d€ emprosas atuando no setor educacional, mas a

ausCncia de um crit6rio obietivo de comparagao entre produtos por elas ofertados.

Cada sistema €ducacional 6 dotado de caracteristicas pr6prias, que devem ser

avaliadas com liberdade pelo Poder PUblico. Contigura-se hip6tese de contraiaqao

direta, em que a escolha do contratado pauta-se por disciplina diversa da sui€iQao

a regras rigidas da seleQao mediante licitaQao.

V.4.6 - A aplicageo do caput do aft. 25 da Lei no 8.666

181. Caracteriza-se hip6tese reconduzivel ao disposto no caput do art. 25

da Lei no 8.666. Nao ha parametos estritos de comparagao entre o Sistema de

Ensino Aprende Brasil e os outros sistemas de ensino eventualmente

disponibilizados, precisamente porque cada um 6, a seu modo, dotado de

caracteristicas singulares. lsso impede a adogeo de um regime licitat6rio e impoe

a aplicagao da disciplina pr6pria das contrata6es diretas por inexigibitidade de

licitaqao.

V.5 .O aoravamento dos iscos na erea da Educaceo
'182. Adotar-se identica orieniagao no tocante a obietos destinados d

EducaQao conduz a um desastre potenciat. Em principio, essa opgao seria

inadmissivel sob o prisma do compromisso do Estado brasileiro com a qualidade

de enstno.

'183. Os objetos pertinentes a Educagao sao diretramonts relacionados a
realizaqao de direitos fundamentais dos aiunos. Despender recursos p0blicos para

a Educagao e ofer€cer objetos improsteveis infringe todos os parametos de

atua€o republicana.

184. E evidents que somente podem ser adquiridos os objetos dotados de
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atributos de qualidade que assegurem a obt€nQao de resultados positivos. Nao

podem ser adquiridos livros destituidos do qualidade, tal como nao se admite a

oferta de merenda escolar intragavel. A mesma orientagao se aplica quanto a

sistemas de ensino e outras prestaQ6es relacionadas A atividade pedag6gica: ndo

se admite a aquisigao fundada pura e simplesmente no menor preQo,

185. Dai se segue que a decisao de promover a licitaQao para a

contratagao d€ objetos na erea educacional deve ser acompanhada da adoQao de

providencias destinadas a evitar resultados desastrosos e o desperdicio de

recursos publicos com objetos imprest6veis. Ainda assim, os crit6rios de selegeo

da proposla'mais vantajosa'serao muito diticeis de determinar.

186. Em suma, deve-se ter em visla uma reora tundamental norteadora de

todas as contratag6es poblicas: nenhuma contrata€o 6 vantajosa, por menor que

seia o preQo desembolsado, quando o objeto adquirido for imprestevel para os fins

a que se destina. Pagar pouco por um objeto inadequado intringe os deveres

fundamentais da Admjnistragao. Propicia o fenomeno identificado na Economia

pela expressao sebgeo adversa, No afa de incorr€r no menor gasto possivel, o

adquirente acaba afastando os potenciais tornecedoros aptos a ofertar os objetos

dotados da qualidade minima indispensAvel a satisfazer a necessidade. Como

decorrCncia, paga-se um valor que 6 interior ao necessaio para adquirir o produto

pretendido, mas que assegura razo6vel margem de lucro para os lorneceoores oe

produtos dostitufdos de qualquer quatidade2l.

Vl - Concluseo
'147. Em virtude do exposto, formulo as seguintes respostas para os

Quesitos aoresenlados:

a) O conjunto de servigos e materiais compreendidos no.Sistema de

Ensino Aprende Brasil' envolve objeto de natureza singular, passivel de

enquadramento na hip6tese do art. 25, caput, da Lei no 8.666?

' Acerca do fen6meno da selegeo adversa. confira-se o brithante ensaio de GEORGE A.
AKERLOFF, The matket for "lenons": quatity uncertainty and the ma*et mechanism, que pooe ser
encontrado no sitio:
DIEII qcscj?.ucsd.edu/-aronatas/oroi€cvacad6rnic/Akertof%2Oon%20Lemons.odf. Acesso €m
14.04.2014. Esse trabalho assegurou ao seu autor o premio Nobsl da Economi; do ano de 200i.
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Resposta: Sim. No caso concreto anallsado. a necessidade da

AdministraCao P(blica municipal 6 diferenciada. O coniunto de

atividades e mate ais do "Sistema de Ensino Aprende Brasil" configura

objeto de natureza aingular, visto que exige soluq6es e concepg6es

muito especificas. Os materiais, atividadea, projetos de avaliagao e

planejamento e os demais elementos do referido Slstema dg Ensino
comp6em uma proposta didatico-pedag6gica que toi desenvolvlda e 6
inerente a pr6pria Consulente. Ademais,6 impossivel fracionar-se o
objeto da contratagSo, pois isso produziria a desnaturagao dag
prestagoes ora ofurtadas pela Consulente. E invievel a competi9eo para o
seu fornecimento em face da impossibilidade de estabelecimento de
crit6rios objetivos de cotejo e das peculiaridades envolvidas na adogeo

de programas pedag6gicos pelos sbtemas municipais ou estaduais de
en9ino.

b) Permanecem presentes os pressupostos para contrataqao direta, por

inexigibilidads, da Consulente para o fornecimento do .Sistema de Ensrno

Aprende Brasil'a 619aos da Administragao pIblica?

Resposta: Slm. As caracteristicas especificas do caso analisaqo
evidenciam a inviabilidade de competiqao. A inviabilldade de competigao
6 um concoito complexo e heietogCneo, que se configura neo apenas
nas hip6tes$ de aus€ncia de pluralidade de alternativas de contrahgao
para a AdministracSo Priblica. Tamb6m se caracteriza a inviabilidade de
competigao quando neo houver possibilidade de comparaceo objetiva
entre as diversias alternativas de contratagao perante as quais a

Administragao Piblica se depara, O desenvolvimento de um programa
pedag6gico para os sistemas de ensino municipais ou estaduais pooe
ser realizado de miltiplos modos, de maneira que nao 6 possivel reduzi-
lo a criterios puramente econ6micos ou t6cnico-cientificos, para que se
possa identificar "a melhor proposta,'. Neo existe possibilidade de
compararem€e objetivamente os diversos sbtemas pedag6glcos que
eventualmente possam ser concebidos. portanto. 6 invl6ver a
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comp€U9to. O que ruto.lzr o Poder Pobllco a roallzar conblbgio dlr€t|,
por inexlglbllldado de llcltrqio, vlsto que Fpti..nta a m.lhor .ltsmrtv!
pocsivcl pl|! .c obvar r qualid.de do onslno pobllco.

oAB/PR 7.468
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Despacho
 
 
 

PARECER JURÍDICO
 
 
 
Processo nº 25050/2021
 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
 
Assunto:  Contratação  de  Empresa  especializada  no  fornecimento  bimestral  de  livros  didáticos
consumíveis para as turmas de 4º, 5°, 8° e 9° anos do ensino fundamental.
 
 
 
 
 

EMENTA:ADMINISTRATIVO.INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO.
AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS. INTELIGÊNCIA DOS ART.
25,  I,  DA  LEI  Nº  8.666/93.  ANÁLISE  JURÍDICA  PRÉVIA.
VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS.POSSIBILIDADE E LEGALIDADE.
 

 
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação
para a Aquisição de livros didáticos consumíveis para as turmas de 4º,  5º,  8º e 9º anos do ensino
fundamental, por intermédio do Contrato Administrativo, com inexigibilidade de licitação, nos termos dos
artigos 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
 
Éo relatório. Passo a manifestação.
 
 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
 
 
Inicialmente, é importante que se analise a possibilidade de utilização da inexigibilidade de licitação para
a contratação do objeto ora mencionado, tendo em vista que encontra-se circunstanciado nos autos os
elementos para prosseguimento neste sentido.
 
 
 
Sabe-se que, em regra, as contratações públicas devem ser  precedidas da realização de certame
licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público,
sem menosprezar o princípio da impessoalidade que regula a participação dos licitantes, nos termos do
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artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei n.º 8.666/1993.
 
 
 
Neste sentido, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello, onde afirma que a licitação
visa “proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e
assegurar  aos administrados ensejos  de disputarem a participação nos negócios  que as  pessoas
administrativas entendem de realizar com os particulares”.
 
 
 
Em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria
lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei nº 8.666/93,
autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem licitação.
 
 
 
Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, in verbis:
 
 
 

Art.  25.  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição, em especial:
 

I- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação
de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal,
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
 
- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de
publicidade e divulgação;
 
- para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
 

§1o Considera-se  de  notória  especialização  o  profissional  ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.
 
§2o Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa,
se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de
serviços e o agente público responsável,  sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis. (negritei).
 

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste se enquadra nas hipóteses de inexigibilidade de
licitação, conforme legislação transcrita alhures.
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Neste mister, tal justificativa de inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade de competição. Com efeito,
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório. Destarte, é preciso a
observância de determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em
processo de inexigibilidade.
 
Não obstante ao exposto é o entendimento Jurisprudencial sobre a possibilidade de inexigibilidade de
licitação, in verbis:
 
 
 

EMENTA -  I  CONTRATAÇÃO DIRETA AQUISIÇÃO DE LIVROS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORNECEDOR EXCLUSIVO
EXCLUSIVIDADE COMPROVADA REGULARIDADE II EMISSÃO
DE  NOTA  DE  EMPENHO  DE  DESPESA  SUBSTITUIÇÃO  AO
CONTRATO POSSIBILIDADE CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES
LEGAIS  REGULARIDADE  I I I  EXECUÇÃO  FINANCEIRA
LIQUIDAÇÃO DESPESASCOMPROVADAS REGULARIDADE. I É
regular o procedimento de contratação direta, por inexigibilidade
de  licitação,  em  caso  de  inviabilidade  de  competição
efetivamente demonstrada,  observada as demais exigências
legais.  II  É  regular  o  ato  administrativo  de  emissão  de  nota  de
empenho de despesa para substituir o instrumento de contrato. III É
regular a execução financeira da contratação instrumentalizada na
Nota  de  Empenho,  acompanhada  da  comprovação  da  efetiva
liquidação da despesa, observados os requisitos legais. ACÓRDÃO:
Vista,  relatada  e  discutida  a  matéria  dos  autos,  na  6ª  Sessão
Ordinária da Primeira Câmara, de 12 de abril de 2016, ACORDAM os
Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do
relator declarar a regularidade do ato de inexigibilidade de licitação,
da emissão da Nota de Empenho de Despesa n. 391, de 2014, pela
Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul na gestão do Sra. Nilde
Clara de Souza Benites Brun, Diretora em favor da Gráfica Editora
Alvorada Ltda. e, de execução financeira. Campo Grande, 12 de abril
de 2016.Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral Relator (TCE-MS -
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 29252015 MS 1.565.156, Relator:
JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL, Data de Publicação:  Diário
Oficial do TCE-MS n. 1603, de 08/08/2017) (negritei)
 

Portanto,  de acordo com o regramento legal  e  a jurisprudência desse país,  uma vez atendidos os
requisitos exigidos, a Administração está autorizada a promover a contratação pretendida.
 
Por fim, feita a análise acima, verifica-se claramente que foram preenchidos todos os requisitos exigidos
em lei, possibilitando assim a contratação de empresa especializada no fornecimento de livros didáticos
por meio de inexigibilidade de licitação.
 
III - CONCLUSÃO
 
 
 
Ante o exposto, OPINA esta Procuradoria pela continuidade do procedimento licitatório por se tratar de
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hipótese de “Inexigibilidade de Licitação”, como um dos casos de contratação direta pela Administração
Pública, com fulcro no artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo o mesmo observar todos os
ditames previamente estabelecidos para sua concretização, bem como aqueles previstos no artigo 37 da
Carta Magna, na Lei Federal n.º 8.666/1993 e nas demais legislações pertinentes.
 
 
 
Esclarece-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,  prestando esta Procuradoria
Municipal consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando à conveniência e oportunidade
dos atos praticados, bem como não vincula a decisão da autoridade superior.
 
 
 
Frisa-se que a Contratada deverá apresentar toda documentação exigida pelo art. 27 da Lei Federal nº
8.666/93, bem como a publicidade do ato de dispensa de licitação deverá atender às prescrições do art.
26, do mesmo diploma legal.
 
 
 
Após, ao Ilmº. Sr. Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES para continuidade do feito.
 
Este é o parecer, S.M.J.
 
Afonso Cláudio/ES, 10 de novembro de 2022.
 
 
 
 
 
ROBERTA DE VARGAS VIEIRA
 
ADVOGADA OAB ES 10.247
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Afonso Claudio, 10 de novembro de 2022
 
 
 

ROBERTA DE VARGAS VIEIRA 
SERVIDOR 
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PARECER JURÍDICO Nº 26/2023 – SEMED/AJUR  

 

Processo n.º: Inexigibilidade n.º 005/2023 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

 

EMENTA ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
AQUISIÇÃO DE . INTELIGÊNCIA DOS ART. 25, I, II, DA LEI N.º 
8.666/93. ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. VERIFICAÇÃO DOS 
CRITÉRIOS. POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

 

I- RELATÓRIO  

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da contratação 

por inexigibilidade de licitação para Aquisição direta de materiais didáticos que 

integram o sistema de ensino Aprende Brasil, da Editoria Posigraf LTDA, composto por 

livros didáticos, acesso ao Portal Aprende Brasil, acompanhamento e assessoramento 

pedagógico, sistema de gestão das informações educacionais e avaliação externa do 

processo de aprendizagem, por intermédio do Contrato Administrativo, com 

inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos 25, I e II, da Lei n.º 8.666/93.  

O público alvo é o corpo discente e docente do nível fundamental de ensino 

para as turmas de 3º, 4º e 5º anos do Município de Belterra/PA. 

É o relatório, passo a manifestação. 

II- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

Inicialmente, é importante que se analise a possibilidade de utilização da 

inexigibilidade de licitação para a contratação do objeto ora mencionado, tendo em 

vista que encontra-se circunstancia nos autos os elementos para prosseguimento neste 

sentido. 

Sabe-se que, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 

realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que 

seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da 

impessoalidade que regula a participação dos licitantes, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei n.º 8.666/1993.  
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Neste sentido, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de 

Mello, onde afirma que a licitação visa “proporcionar às entidades governamentais a 

possibilidade de realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados 

ensejos de disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas 

entendem de realizar com os particulares.”. 

Em que pese seja em caráter excepcional, diante de situações de 

inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração 

a realizar contratação direto. Sem licitação. 

Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, in verbis: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 

§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

Assim, conforme disposto no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, a 

característica primordial à configuração da inexigibilidade de licitação é a inviabilidade 

de competição. No entanto, conforme ensinamento de Marçal Justen Filho: [...] a 

inviabilidade de competição é uma consequência, que pode ser produzida por 
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diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de 

pressupostos necessários à licitação. 

O mesmo autor expõe ainda que: [...] As causas de inviabilidade de 

competição podem ser reunidas em dois grandes grupos, tendo por critério a sua 

natureza. Há uma primeira espécie que envolve inviabilidade de competição derivada 

de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser contratado. A segunda espécie abrange os 

casos de inviabilidade de competição relacionada com a natureza do objeto a ser 

contratado. 

Com efeito, a própria Lei nº 8.666/93 encarregou-se de exemplificar, nos 

incisos I, II e III do art. 25, hipóteses de inexigibilidade de licitação considerando-se a 

natureza do sujeito e/ou do objeto a ser contratado. Marçal Justen Filho classifica ainda 

os incisos I, II, e III do art. 25 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, nas seguintes 

modalidades: “ausência de pluralidade de soluções”; “serviços não avaliáveis 

objetivamente”; e, “profissional do setor artístico”. Assim, segundo a doutrina, no inciso 

I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 são enquadradas as hipóteses de inviabilidade de 

competição em razão da ausência de pluralidade de alternativas para a contratação. 

Ressalta-se que esta condição não se confunde com ausência de pluralidade de 

ofertas no mercado. A questão envolve a decisão administrativa, devidamente 

fundamentada, acerca da escolha de determina alternativa (dentre outras alternativas 

existentes ou não no mercado) que melhor atenda o interesse público sob tutela 

estatal, cujo resultado poderá redundar numa inviabilidade de competição. Dito isso, a 

hipótese mais evidente para se enquadrar no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 seria 

a situação em que existe uma única alternativa e um único particular em condições de 

ser contratado, ou seja, a ausência absoluta de pluralidade de alternativas para a 

contratação. No entanto, existem outras situações que podem redundar na ausência de 

pluralidade de alternativas para a contratação, sejam elas em razão do sujeito ou do 

objeto contratado ou, ainda, por circunstâncias legais ou de mercado. Citam-se alguns 

exemplos de Marçal Justen Filho 

6.3.1) Existência de uma única solução técnica [...] São os casos em que o 

conhecimento tecnológico gerou uma única via de atendimento a cerca 
necessidade. [...]. 6.3.2) Existência de representante exclusivo O caso acima 
referido envolve a existência de um único produto em condições de atender ao 
interesse supra individual sob tutela estatal. Outra é a hipótese em que se trata 
de representação comercial exclusiva. Muitas vezes, as duas hipóteses até 
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podem assemelhar-se, mas são situações que não se confundem. No caso do 
representante comercial exclusivo, a Administração se depara com estrutura 
organizacional privada, em que um certo fornecedor atribui a um certo agente 
econômico o direito privativo de intermediar negócios em certa região. No 
Brasil, existem diversos diplomas que regulam cláusulas de exclusividade. 
Podem lembra-se dos casos das Leis nº 4.886/65 (representação comercial), nº 
6.729/79 (concessão de veículos automotores) e nº 8.955/94 (franquia 
empresarial). Isso significa admitir, desde logo, que a questão não envolve 
apenas representante comercial exclusivo, mas qualquer espécie de agente 
econômico titular de cláusula de exclusividade. 6.3.3) Existência de monopólio 
Outra hipótese consiste no monopólio, natural ou não. O monopólio 
caracteriza-se quando existe um único fornecedor para um produto ou serviço 
de mercado. [...].  

Como se pode observar, a inviabilidade de competição por ausência de 

pluralidade de alternativas para a contratação (art. 25, I, da Lei nº 8.666/93) pode se 

caracterizar, entre outras hipóteses: a) quando há apenas uma alternativa capaz de 

satisfazer a necessidade pública; b) quando se constata a existência de agente 

econômico titular de cláusula de exclusividade; ou, c) quando há um único fornecedor 

em razão de monopólio comercial. Com efeito, nas hipóteses de inviabilidade de 

competição por ausência de pluralidade de alternativas para a contratação, é vedada a 

preferência por marcas, devendo a Administração Pública, frise-se, demonstrar que a 

decisão de contratar foi “antecedida de verificações acerca das diferentes soluções 

técnicocientíficas disponíveis para atender ao interesse sob tutela do estatal”. 

No caso, o presente processo trata de aquisição direta do Sistema de Ensino 

Aprende Brasil- composto por livros didáticos integrados, acesso ao Portal Aprende 

Brasil, e outros serviços educacionais -, cuja exclusividade é da Editoria Posigraf LTDA 

a questão da aquisição de livros didáticos por meio de inexigibilidade de licitação 

diretamente com a editora, a meteria foi objeto de análise nos autos do Processo nº 

LCC 13/00159208, cujo Relatório de Instrução nº DLC-177/2013 trouxe o entendimento 

do Tribunal de Contas da União – TCU acerca do tema, abaixo transcrito: 

Especificamente sobre a aquisição direta de livros, por meio de inexigibilidade, 
seja através de editoras ou de representante/fornecedor exclusivo, o Tribunal 
de Contas da União – TCU já se manifestou por meio do Acórdão nº 
3.290/2011-Plenário, do qual se extrai o seguinte trecho do voto do Relator: 

7. De modo geral, esta Casa tem admitido a aquisição direta de livros, por 
inexigibilidade de licitação, quando feita diretamente às editoras, por 
essas possuírem contratos de exclusividade, com os autores, para a editoração 
e a comercialização das obras [...]; ou quando reconhecida a condição de 
comerciante exclusivo de uma empresa (distribuidora ou livraria), 
outorgada pela editora (Acórdão 320/2005-1ªC). Tal posicionamento 
decorre, essencialmente, da ausência de viabilidade de competição, pela 
impossibilidade de confrontar ofertas. 
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Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste se enquadra nas 

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme legislação transcrita alhures. 

Neste mister, tal justificativa de inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade 

de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para 

a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório. Destarte, é preciso a observância de 

determinados requisitos legais e constitucional, tudo devidamente demonstrado em 

processo de inexigibilidade. 

Não obstante ao exposto é o entendimento Jurisprudencial sobre a 

possibilidade de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

EMENTA – I CONTRATAÇÃO DIRETA AQUISIÇÃO DE LIVROS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORNECEDOR EXCLUSIVO 
EXCLUSIVIDADE COMPROVADA REGULARIDADE II EMISSÃO DE NOTA 
DE EMPENHO DE DESPESA SUBSTITUIÇÃO AO CONTRATO 
POSSIBILIDADE CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
REGULARIDADE III EXECUÇÃO FINANCEIRA LIQUIDAÇÃO DESPESAS 
COMPROVADAS REGULARIDADE. I É regular o procedimento de 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, em caso de 
inviabilidade de competição efetivamente demostrada, observada as 
demais exigências legais. II É regular o ato administrativo de emissão de nota 

de empenho de despesa para substituir o instrumento de contrato. III É regular 
a execução financeira da contratação instrumentalizada na Nota de Empenho, 
acompanhada da comprovação da efetiva liquidação da despesa, observados 
os requisitos legais. ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos 
autos, na 6ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara, de 12 de abril de 2016, 
ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto 
do relator declarar a regularidade do ato de inexigibilidade de licitação, da 
emissão da Nota de Empenho de Despesa n. 391, de 2014, pela Fundação de 
Turismo de Mato Grosso do Sul na gestão da Sra. Nilde Clara de Souza 
Benites Brun, Diretora em favor da Gráfica Editora Alvorada Ltda. e, de 
execução financeira. Campo Grande, 12 de abril de 2016. Conselheiro José 
Ricardo Pereira Cabral Relator (TCE-MS – CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
29252015 MS 1.565.156, Relator: JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL, Data 
de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n.1603, de 08/08/2017) (negritei) 

Assim, a aquisição de livros didáticos diretamente da editora que detêm a 

exclusividade da “edição, distribuição e comercialização em todo o território nacional” 

se enquadra no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Além disso, entendo que o objeto também possui natureza jurídica de 

obrigação de fazer, haja vista que se trata de um conjunto integrado de prestação de 

serviços na área de ensino com materiais didáticos específicos, incluindo os livros a 

serem usados em salas de aula. 
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O detalhamento do conjunto de serviços, insumos pedagógicos e 

tecnológicos se encontra nos documentos denominados: Descritivo do Sistema de 

Ensino Aprende Brasil Digital, Descritivo da Consultoria Pedagógica e Assessoria de 

Áreas, Descritivo do Hábile – Avaliação Externa de Aprendizagem, Descritivo do 

Sistema de Monitoramento Educacional do Brasil – simeB. 

Nesse sentido, a inexigibilidade de licitação também teria seu fundamento no 

inciso II  do art. 25 da Lei nº 8.666/93, que assim prevê: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: [...] II – para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

No que tange à singularidade do objeto, destacam-se os termos do Parecer 

Técnico-Pedagógico 001/2023, que assim expõe: 

Observa-se que o referido Sistema é uma ferramenta valiosa que contribuirá 
nos aspectos didáticos, pedagógicos, metodológicos e curricular na efetivação 
do processo de ensino e de aprendizagem por meio de um programa de 
desenvolvimento de gestão exclusivo às unidades de Ensino sobre a 
atualidade com enfoque pedagógico, trazendo para os estudantes deste 
município uma nova era na construção do conhecimento. 
Com o advento das novas tecnologias, foi pensado também em um método 
que incluísse a oferta de um portal de acessos dos estudantes e professores 
ampliando assim o horizonte de informações de qualidade, confiáveis, 
frequentemente atualizadas e de fácil localização, por meio de eficiência 
mecanismos de busca disponível na internet. 
(...) 
Foi também com intuito de utilizar uma ferramenta tecnológica educacional 
para acompanhar e informar os indicadores de qualidade da educação da rede 
pública municipal de ensino que a Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal de Educação e os demais técnicos optaram pelo Sistema de Ensino 
Aprende Brasil, pois este desenvolveu um instrumento denominado Sistema de 
Monitoramento Educacional do Brasil (SIMEB), que se apresenta como uma 
importante inovação.  

 

Com efeito, a educação é uma necessidade pública que precisa ser atendida 

permanentemente, requerendo assim uma prestação de serviço a ser executada de 

forma continuada. (art. 57, inciso II). 

Diante do exposto, e considerando que a aquisição de livros didáticos 

diretamente através da editora é medida que atende ao disposto no inciso I do art. 25 

da Lei nº 8.666/93; e, ainda, que o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023 

também se fundamenta no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

360



 

Prefeitura Municipal de Belterra 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Assessoria Jurídica  

Vila Americana, nº 253, Centro, CEP: 68.143-000 – Belterra-Pará 

7 
 

Com efeito, os atestados que comprovam a condição de exclusividade, de 

abrangência nacional, da editora POSIGRAF LTDA para a edição, distribuição e 

comercialização dos livros que compõem o sistema de ensino Aprende Brasil se 

encontram às fls. 146 a 197 dos presentes autos, emitidos pelo Sindicato Nacional dos 

Editores de Livros – SNEL. 

Portanto, de acordo com o regramento legal e a jurisprudência desse país, 

uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração está autorizada a promover 

a contratação pretendida. 

Por fim, feita a análise acima, verifica-se claramente que foram preenchidos 

todos os requisitos exigidos em lei possibilitando assim a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de livros didáticos por meio de inexigibilidade de 

licitação. 

Para fins de justificativa do preço, juntaram-se cópias de notas fiscais do ano 

de 2022 emitidas pela Editoria Posigraf em nome de outros Municípios que adquiriram 

idênticos materiais, cujos preços coincidem com os dos outros. 

No que tange aos aspectos formais do procedimento para inexigibilidade, 

observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta do contrato 

em regularidade, por contemplar seus elementos essenciais, bem como acompanhado 

das respectivas justificativas, sob as quais, não cabe qualquer juízo de valor por parte 

desta Procuradoria. 

III- CONCLUSÃO  

Ante o exposto, OPINA esta Procuradoria pela continuidade do 

procedimento licitatório por se tratar de hipótese de “Inexigibilidade de Licitação”, como 

um dos casos de contratação direta pela Administração Pública, com fulcro no artigo 

25, inciso I, II da Lei Federal nº 8.666/93, devendo o mesmo observar todos os ditames 

previamente estabelecidos para sua concretização, bem como aqueles previstos no 

artigo 37 da Carta Magna, na Lei Federal n.º 8.666/1993 e nas demais legislações 

pertinentes. 

Esclarece-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, 

prestando esta Procuradoria Municipal consultaria sob prisma estritamente jurídico, não 
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Prefeitura Municipal de Belterra 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Assessoria Jurídica  

Vila Americana, nº 253, Centro, CEP: 68.143-000 – Belterra-Pará 

8 
 

adentrando a conveniência e oportunidade dos atos praticados, bem como não vincula 

a decisão da autoridade superior. 

Este é o parecer, S.M.J. 

 

Belterra/PA 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

Rayane Luzia Feijão Picanço  

Assessora Jurídica 

OAB/PA 27.757  

 

 

 

 

  

RAYANE LUZIA FEIJAO 
PICANCO:89815025287

Assinado de forma digital por RAYANE 
LUZIA FEIJAO PICANCO:89815025287
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DA: Procuradoria do Município. 

PARA: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Parecer sobre a Inexigibilidade nº 111/2022. 

OBJETO: Aquisição do Sistema de ensino Aprende Brasil. 

 

P A R E C E R 

 

  Veio a esta Procuradoria pedido de parecer oriundo do Setor de 

Licitação, já que a Secretaria Municipal da Educação e Desporto solicitou 

procedimento para a aquisição mediante inexigibilidade de licitação do sistema 

de ensino Aprende Brasil. 

 

Consta no processo a carta de exclusividade de edição, publicação e 

comercialização no território nacional, expedida pelo Sindicato Nacional dos 

Editores de Livros. 

 

Justifica também a Secretaria envolvida,  

 

 

“Com base, nestas premissas, e considerando o longo período de 

suspensão das atividades educacionais presenciais nos ambientes 

escolares, propõe-se como estratégia para o ano letivo 2023 a continuidade 

do Sistema de Ensino Aprende Brasil, como apoio pedagógico, sendo que 

o mesmo já esta sendo utilizado no ano 2ª Versão/2021: 23 de março de 

2021 letivo de 2022 trazendo grandes resultados, reduzindo assim as 

defasagens na aprendizagem”. 

   

 

  Vale ainda salientar que a contratação direta também se submete a 

um procedimento administrativo, formal, tomando as cautelas necessárias, 

especialmente em relação ao preço de mercado, juntando ao processo todos os 

documentos pertinentes e exigidos pelas normas de licitação. 
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  Segundo o ensinamento de Marçal Justen Filho, em sua obra 

“Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 

 

 

“Nas etapas internas iniciais, a atividade administrativa será idêntica, seja 

ou não a futura contratação antecedida de licitação. Em um momento 

inicial, a Administração verificará a existência de uma necessidade a ser 

atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado para atender ao 

reclamo. Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando 

providências acerca da elaboração de projetos, apuração da 

compatibilidade entre a contratação e as previsões orçamentárias. Tudo 

isso estará documentado em procedimento administrativo, externando-se 

em documentação constante dos respectivos autos”. (p. 229) 

 

 

  Especificamente quanto aos procedimentos de inexigibilidade de 

licitação, esses derivam essencialmente da inviabilidade de competição. Na 

prática, por vezes, há uma dificuldade de interpretação, inclusive com 

divergências de posicionamentos na doutrina e, inclusive, na jurisprudência. 

Porém, considerando novamente a lição de Marçal Justem Filho, os incisos do art. 

25 da Lei nº 8.666/93 nos dão um norte para organizar essas possibilidades. 

 

 

“É difícil sistematizar todos os eventos que podem conduzir à 

inviabilidade de competição. A dificuldade é causada pela complexidade 

do mundo real, cuja riqueza é impossível de ser delimitada através de 

regras legais. Sobre esse tema, adiante voltar-se-á. Mas é possível tentar 

organizar as possibilidades, tomando por base o modelo exemplificativo 

fornecido pelos três incisos do art. 25. Não seria ocioso acrescentar que 

essa sistematização mereceu acolhimento pelo TCU, como se vê no 

Acórdão 918/2003 – Segunda Câmara (rel. Min. ADYLSON MOTTA)”. 

(p. 270) 

      

 

  Complementa Marçal, esclarecendo que a inviabilidade pode ser 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

E
R

S
O

N
 V

A
LD

IR
 N

E
P

O
M

U
C

E
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
aq

ua
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

4B
7-

36
E

E
-4

A
96

-1
1D

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
4B

7-
36

E
E

-4
A

96
-1

1D
9

378



                           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ 

                      Procuradoria do Município 
 ________________________________________________________________ 

 

 
 

 
 

Procuradoria do Município de Camaquã 
Av. Olavo Moraes, 869, 2º andar, Centro - CEP 96180-000 - Camaquã/RS 

Tel: 0 XX 51 3692 1713 – email: procuradoria@camaqua.rs.gov.br 

 

caracterizada, se enquadrado em um dos quatro pilares, extraídos do referido 

dispositivo legal: 1) Ausência de alternativas; 2) Ausência de “mercado 

concorrencial”; 3) Ausência de objetividade na seleção do objeto; e, 4) Ausência 

de definição objetiva da prestação a ser executada. 

 

  No primeiro pilar, ausência de alternativas, caracteriza-se pela 

ausência de pluralidade de alternativas de contratação. Quando há uma única 

solução e um único particular em condições de executar a prestação. 

 

  No segundo pilar, ausência de “mercado concorrencial”, é a 

hipótese que usualmente aparece no setor de serviços; com aqueles de natureza 

personalíssima. São situações em que a prestação que satisfaz o interesse público 

é produzida através da atuação predominantemente intelectual e retrata uma 

manifestação de criatividade. 

 

  Na ausência de objetividade na seleção do objeto, terceiro pilar, 

caracteriza, como regra,  pela impossibilidade de seleção segundo critérios 

objetivos. Embora exista diferentes alternativas, a natureza personalíssima da 

atuação do particular impede julgamento objetivo. Essa incerteza deriva 

basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que envolve fatores 

intelectuais, artísticos, criativos, etc. Quando não houver critério objetivo de 

julgamento, a competição perde o sentido. 

 

  Já a ausência de definição objetiva da prestação a ser executada, 

quarto e último pilar, trata-se de hipótese inconfundível, ainda que guarde 

semelhança com outro pilar já visto. É o caso de somente se poder estabelecer que 

o contratado deverá exercitar sua profissão do melhor modo possível, o que 

significa não apenas a observância a regras técnicas objetivas, mas também 

variações subjetivas impossíveis de padronizações. 

 

  Percebe-se, assim, que é possível classificar as inexigibilidades em 

dois grandes grupos, tendo por critério a sua natureza. No primeiro grupo, estão 

os casos de inviabilidade de competição em função da ausência de pluralidade de 
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sujeitos em condição de contratação. 

 

 

“São as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a 

inviabilidade de competição não decorre diretamente disso. Não é possível 

a competição porque existe um único sujeito para ser contratado”. (p. 271) 

 

 

  No segundo grupo, há inúmeros sujeitos desempenhando a atividade 

que satisfaz o interesse público. Porém, a natureza da atividade a ser desenvolvida 

ou da própria profissão desempenhada inviabiliza a competição. 

 

  Nos casos de inexigibilidade de licitação, a Administração Pública 

ou não obteria proposta alguma ou selecionaria propostas inadequadas a satisfazer 

o interesse público. 

 

  Determina a Lei de Licitações (8.666/93): “Art. 25.  É inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, ...” 

 

  DIANTE DO EXPOSTO, esta PGM opina pela viabilidade jurídica 

da pretensão da Secretaria envolvida, na medida em que instruiu o expediente 

adequadamente, demonstrando que a contratada exclusivamente promove a 

edição, publicação e comercialização do material ora adquirido, dentro do 

território nacional. 

 

  É o parecer. 

 

   Camaquã – RS, 22 de novembro de 2022. 

 

 
Éderson Valdir Nepomuceno 

Procurador Jurídico Municipal 

OAB/RS nº 104.687 

Matrícula Funcional nº 4.596/9 
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Processo administrativo nº 01/2023 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO nº 001/2023/LIC 

 

 
  

 Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação para aquisição do “Sistema de 

Ensino Aprende Brasil”, composto por livros didáticos integrais, portal com conteúdos educacionais, 

acompanhamento e assessoramento pedagógico e sistema de gestão das informações educacionais para 

alunos da rede municipal de ensino. 

 

 A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário Municipal e da Equipe 

Técnica, justificou a necessidade da aquisição deste sistema de ensino, bem como apresentou proposta 

de preços e elementos que configurariam a inviabilidade de competição para procedimento licitatório. 

 

Consoante ao rever o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 no seu art. 25, caput: 

 

 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.  

 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 

de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

 

 II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;  

 

 

Registre-se que a empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, no 

Município de Curitiba/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.104.422/0008-82, é a empresa 

que possui carta de exclusividade para fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil, o que 

inviabiliza qualquer tipo de competição sendo este perfeitamente legal, vez que se amolda a um dos 

casos legais de inexigibilidade de licitação no caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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 Ressalta-se que a exclusividade do produto é reforçada pelos atestados emitidos pelo 

Sindicato Nacional dos Editores de Livro – SNEL, no qual consta a exclusividade de produção do 

Sistema de Ensino Aprende Brasil pela GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 

 

Além disso, de acordo com o que consta nos autos deste procedimento o Sistema de 

Ensino Aprende Brasil, entendido como um conjunto de materiais e serviços, apresenta características 

singulares, não encontráveis em outros produtos do mercado e dada às suas características é impossível 

a comparação com outros produtos eventualmente existentes.  

 

 Portanto, é forçoso concluir que todos os conteúdos, programas e tecnologias que 

compõem esse sistema de ensino são propriedade intelectual protegida por lei, em especial pelo art. 7º 

da Lei Federal nº 9.610/98, de forma que apenas a GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA pode 

fornecê-lo. 

 

 Ressalta-se, ainda, que a contratação em comento se encaixa também na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, uma vez que a 

empresa que produz o “Sistema de Ensino Aprende Brasil”, além de possuir notória especialização no 

fornecimento de bens e serviços na área educacional, conforme previsão do art. 25, §1º, demonstrou 

que o acompanhamento e assessoramento pedagógicos do Sistema são prestados por profissionais 

especializados (na forma prevista no art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

 Diante das justificativas técnicas oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação 

e das razões expostas, opina-se no sentido de que a aquisição do “Sistema de Ensino Aprende Brasil” 

pode ocorrer mediante inexigibilidade de licitação, pois atendidos os pressupostos do art. 25 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

 Este é o parecer. 

 

 Lebon Régis (SC), 11 de janeiro de 2023. 

 

                      (Assinado digitalmente) 

Fernando Padilha Kuhnen 

Procurador do Município 

OAB/SC 24.879 
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notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
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é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contraio."

Portanto. dedu/,-sc da leitura acima que os órgãos da administração pública podem realizar
inexigibilidade de licitação sempre que reste

inviabilidade de estabeleeimento de competição, em situações em que
aquisições ou

configurada a

contratar scrMços com

idli-n fiotitij IN/lôrnco | l>.jrjruítjâ fvIS/SV. jLJCi> P»ll
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atendido mediante a aquisição de um produto dc
por um bem ou serviço dotado de características singulares, enfim,

estabelecimento de critérios objetivos de comparação.

serinteresse público somente possa

fornecedor único ou

quando não seja possível o

lição de Maria Sylvia /anella diBuscando apoio na doutrina sobre o tema. encontramos a
Pictro. que assevera' :

"Havendo impossibilidade de comparação entre os serviços, e
necessitando a Administração dessa determinada prestação, não há

inviabilidade de(jue se falar em procedimento licitalório. por
licitação.

Tais serviços, portanto, são denominados de natureza singular, cuja

um determinado profissional ouexecução só pode ser atribuída a
especializada. Obviamente, esse profissional ou empresaempresa

também não são os únicos no mercado, mas a singularidade do
serviço e a comprovada capacitação do escolhido são denominadores

administrador a justificar a inexigibilidade de licitação. "comuns ao

Assim, a singularidade dc um bem (ou serviço) inviabili/a a rcali/ação de certame para a sua
aquisição.

Cumpre-nos,

caracteri/ado como singular,

licitação, o que será objeto dc estudo nos tópicos seguintes.
Não obstante ao exposto c o

inexigibilidade de licitação, in verbis:

portanto, analisar se o sistema que a interessada pretende adquirir pode
pos.sibililando assim sua aquisição com inexigibilidade dc

ser

entendimento .Turisprudcncial sobre a possibilidade dc

Vistos, etc Trata o presente processo da contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, e da formalização da Nota de Empenho

425/2012, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação de
Campo Grande e a Gráfica e Editora Alvorada l.tda., tendo por
objeto a acjiiisição de livros didáticos. A 3" Inspetoria de Controle
Externo procedeu à análise do contraio, de acordo com o disposto no
liegimenlo Interno desta Corte de Contas, opinando pela

li

sua

:í:í:í I i^r-<dèm S.*3/Sv. Ji
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“ANC-giilaricJacJe e legolidade, consoante Análise Conclusiva n
SIClí-l N78/20t3" (peça 32), nos termos do inciso l. do artigo 311.

7 ■. O inciso I. do artigo 312, ambos da Resolução Normativa TCR/MS
057/2006. O Ministério Público de Contas, em Parecer "PAR-MPC -
GAH. 7 JAC-17461/2013’' (peça 34). opinou pela regularidade e

re

c.c.

legalidade da formalização do contrato em comento, por estar em
legislação pertinente, h o relatório. Do exameconformidade com

do procedimento licitatório e da formalização da nota de empenho em
os atos praticados estão emepígrafe pode-se constatar cpie

conformidade com a Lei Federal n%H.666/93 e alterações, bem como
determinações contidas no Anexo l. Capitulo lll, Seção l. item

l.l.L. letra b da Instrução Normativa n“ 35. de 14 de dezembro de
2011. Por fim. observa-se que presente contrato foi formalizado
27/03/2012, teve seu extrato publicado em 26/04/2012 e a remessa

as

em

eletrônica dos documentos que compões os autos. ocorreu em

portanto tempeslivamente, atendendo assim o prazo04/05/2012.

estabelecido Anexo l. Capitulo lll. Seção l. item l.l.L. letra a da
Instrução Normativa n° 35, de 14 de dezembro de 2011. Posto isso, e
ainda, subsidiado pela Análise Técnica e acolhendo o parecer do
Ministério Púbico de Contas, DECIDO: l - Pela regularidade e
legalidade da contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, e
da formalização da Nota de empenho, nos termos do inciso V, do

inciso l. do artigo 311. e 1” parte do inciso l, doartigo 13. c.c.

artigo 312, ambos da Resolução Normativa TC/MS n° 57/2006; 2
Pela remessa dos presentes autos ao Cartório para as providências

regimentais e. após. à 3” Inspetoriu de Controle líxterno. para
cumprimento do disposto no artigo 317, do Regimento Interno desta
Corte de Contas. É a decisão. Campo Grande/MS. 10 de dezembro de
2013. Conselheiro Waldir Neves Barbosa Relator

CONTRATC/ ADMINISTRATIVO: 245752012 MS(TCE-MS

1309999. Relator: WALDIR NEVES BARBOSA, Data de
Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 0829. de 19/02/2014)

lll -CAlí.\C rKKÍS I ICAS 1)0 SIS I KMA DK ENSINO “APRENDE 15RASIE”.

l/l
L V.

:J3:J I MônlCJ I IV»Syvv. ||
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c disponibilizada sobre o sislcina dc ensino Aprende Brasil .
exclusividade no Brasil pela (iRAUCA K

KDITORA POSKÍRAF LTDA. renomada empresa na área educacional.

A primeira informação que nos

dá eonla de que ele c produzido comnos

Conforme se depreende do material disponibilizado, podemos constatar que este sistema c

composto por I.ivros Didáticos Integrados c por um Portal Bducaeional. contando ambos com
, prestados dc forma personalizada, sendo

acesso a

acompanhamento e assessoramento pedagógicos

diversos meios {Iclclonc, e-mail ou pcssoalmentc), que propiciamaecssavcis por

todos os seus materiais c recursos didáticos.

já no que diz respeito ao funcionamento do sistema em si, a interessada aponta como uma das
características que a levou a optar por tal aquisição a de que os livros didáticos integrados

serem acessados no Portal b^ducacional na Internet, onde são

plcmentares sobre os temas estudados.

fazem menção a '"links"' a

disponibilizadas informações com

!■ tudo isto. frisa a interessada, é disponibilizado tanto a alunos quanto aos professores, de
forma segura, mediante utilização dc senhas pessoais, que possibilitam o contiolc dc acessos,
evitando até que os usuários venham a acessar sites com informações ou imagens indevidas.

Neste ponto, transcrevemos, por oportuno, trecho dc parecer elaborado pelo Proícssor Marçal
Justen Pilho, especiíjeamentc elaborado acerca do lema ora em apreciação, no qual ele
conclui:

"não é cogilíh’el um mecanismo objetivo de comparação entre vários
possíveis sistemas, seja em face da singularidade de cada qual, seja

determinados critérios didáticos eporque cada sistema incorpora

pedagógicos passíveis de aferição apenas segundo regime de

liberdade consagrado pela Lei n" 9.394

A Lei 9.394 a que se refere o Professor Marçal é  a Lei de Diretrizes c Bases da I-ducação {Lei
escolha das propostasn° 9394/96) que estabelece aos municípios autonomia para

pedagógicas a serem adotadas cm suas redes de ensino.

h
tvlSit.j isrtõmc.j I l»ijr./w. jij< .j ic', I jiji UiiT'
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sistema dc ensino
Dcslc modo, ante o ale aqui exposto, demonstrado que restou que o

'' apresenta características singulares que não possibilitam sua comparação“Aprende Brasil

outros produtos, conclui-se pela inviabilidade do estabelecimento dc competição.com

CONIRA I AÇÃO CO.MO SKUVIÇOS TÉCNICOSIV - ENQlJADRAMKNrO DA

KSPKCIALl/ADOS.

GRAIdCA lí líOrrORA BOSIGRAl- l/IDA dc

pedagógicos do sistema “Aprende Brasil’’, por í .serem
Os serviços prestados com pela empresa

acompanhamento c assessoramento

prestados por proiíssionais especializados, podem levar à caracterização, na espccic. dc
técnicos c.specializados. consoante disposto no artigo 13, inciso VI, dacontratação de serviços

l,ci n" 8.666/93. vejamos:

“Arf. 13. Para os Jín.s desía lei, consideram-se serviços técnicos

especializados os trabalhos relativos a:

l- estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos:

//- pareceres, perícias e avaliações em geral;

lll- assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias:

IV- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:

V- patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administrativas,

VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII- restauração de obras de arte e bens de valor histórico;

O STl' assim já decidiu em relação a este tema:

".Serviços técnicos profissionais especializados são aqueles que a

Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o contratado

de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela

própria. Administração, deposite na especialização desse contratado.

Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em que

deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento

licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido,

entre outros, pelo principio do julgamento objetivo - é incompatível

com a atribuição de exercício de .subjetividade que o direito positivo

u
rúVJ

ÍVIS
/W. Jijc.j Ziíi.i I Jíjrcil

408



www.paranaiba.ms.gov.br

llPrefeituraparanaiba

0 Prefeituraparanaiba

PREFEITURA DE
i'.'

Paranaiba

a escolha do 'trabalho essencial econfere à Administração para

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do

§r do art. 25. da Lei 8.666/93). O que a normacontrato' (cf.

extraída do texto lefial exige é a notória especialização, associada ao
elemento subjetivo confiança." (AP 348-5/SC. Rei. Min. hros Grau).

A I.ci dc Licilaçücs cm seu artigo 25, § T dispõe que:

profissional ou\rt.25 §!"• Considera-se de notómia especialização

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
publicações,estudos,anterior. experiencias.desempenho

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

é e.s.sencial e indiscutivelmente o mais adequado  à plena satisfação do

objeto do contrato. ’

possível o enquadramento da contratação em comento, lambem

passível de ser rcali/ada por inexigibilidade dc licitação, na forma do artigo 13, VI
artigo 25. § T ambos da Lei dc rJeilações, em ra/ão dc os serviços dc

prestados por profissionaisnto pedagógicos serem

Portanto, entendemos ser

como

cominado com o

acompanhamento c

especiali/.ados na área educacional.

assessorame

I)K KSTABELKCIIVIENTO DE COMPARAÇAOIMPOSSIBILIDADEV

OHJEIIVA.

Uma ve/, entendidos como obras intelectuais, todos os conteúdos, programas e tecnologias
se em propriedadecontidos e aplicados no sistema de ensino '"Aprende lírasil conslilucm-

inteleclual. e como tal estão protegidos por lei.

Assim estabelece a Lei n° 9.610/98;

'Art. 7“ São obras intelectuais protegidas as criações do espírito,

por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível

intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

l - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

expressas

ou

yVv. Ji
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produzidas por qualquer processoVII - as obras fotográficas e as

análogo ao da fotografia :

Vltl - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e
arte cinótica:

- as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma
natureza:

IX

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geógrafa,
cenografia eengenharia, topografia, arquitetura, paisagismo.

ciencia:

(-.)

XIí - os programas de computador:
coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias,XIII

dicionários, bases de dados e outras obras, que. por sua seleção.
as

disposição de seu conteúdo, constituam uma criaçãoorganizaçao ou

intelectual. ”

1'] lambem a Lei n" 9.609/98 preve:

*Arí. 2" O regime de proteção à propriedade intelectual de
de computador é o conferido às obras literárias pelaprograma

legislação de direitos autorais e conexos vigentes no Pais, observado
o disposto nesta Lei. ”

Logo. juslamenlc em lace desta proteção à propriedade intelectual não há como se estabelecer
sistema escolhido pela interessada c outros eventuaiscomparação objetiva entre esse

concorrentes seus. o que o torna singular.

Marçal Juslen 1-ilho, ainda no parecer já acima referido, que elaborou a respeito do lema
“Contratação do Sistema de l-nsino Aprende Brasil pela Administração Pública .
que:

assevera

"A eventual existência de uma pluralidade de instituições de ensino aptas a fornecer sistemas
integrados de educação não é causa para afastamento das regras .sobre inexigibilidade de
licitação. I/Â

i.-JíbótI  '■ii-»;.. .s3:í I i^ji-cJifr» rvio«ni'/Vv-, I>ii
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há mvkíbilúJacie de competição sob dois ângulos. Frimeiramenie. é impossível
SABE desenvolvido pela Consulente e íw

No caso em exame.

estipular critérios objetivos de comparação entre

sistemas adotados por outras. Ademais disso, as regras especificas do setor educacional.
liberdade didático-pedagógica. confirmam a impossibilidade de adoção derelacionadas com a

mecanismos de competição.

Froduz-se aciiii uma circunstância peculiar das contratações relacionadas com os sistemas de
ista das necessidades identificadas por certa escola, o sistema educacional concebido

melhor solução para a Administração, segundo uma avaliação de
ensino. Em v

pela Consulente será a

conveniência que não comporia comparação por parâmetros de Julgamento objetivo.
Em outras palavras, a ausência de contratação da Consulente impedirá a implantação de sistema
de ensino, cuja configuração final demandou anos de investimento e trabalho e que atende de
modo perfeito e satisfatório às necessidades identificadas por um determinado município.
A contratação de outra empresa, que não a Consulente, poderá propiciar o surgimento de outro

diverso do ofertado pela Consulente. Isso pressuporá a adoção de outros critérios
escolha do sistema integrado. Porém, uma vez reputados

sistema.

didáticos e pedagógicos para

adequados os métodos de ensino envolvidos no Sistema da Consulente (especialmente em face de
conteúdo didático e pedagógico), não haverá alternativas de aquisição isolada do material.seu

Aprende Brasil'’, escolhidoDemonstrada que restou a singularidade do sistema de ensino

pela Secretaria Municipal de líducação juslamcntc por ler sido aquele que melhor atende suas
necessidades, c lorçoso reconhecer a inviabilidade do estabelecimento de competição para sua

aquisiçao.

VI - DA KXCLIJSIVIDADK.

Como já foi dito no início da presente exposição,  o sistema de ensino “Aprende Brasil é

produzido com exclusividade no Brasil pela empresa

i;i'DA.

GIlAb'ÍCA 1: HDITORA POSIGRAb

l-ncontramos, juntados a solicitação, atestados que indicam que a GRAFICA 1: FOI TORA POSIGKAl- 1,1 DA é

a fornecedora exclusiva desse sistema, dentre os quais destacamos:

l

I  (••iiriiiíiiflja is/isI  fs/1ânÉi/vv-jLiCiJ 3:í;í I JíJicJI'

411



www.paranaiba.ms.gov.br

BPrefeituraparanaíba

(gPrefeiluraparanaiba

PREFEITURA DE

> Paranaíba

- SNKL, atestando a exclusividade

Aprende Brasil da GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LIDA para todo
Atestado do Sindicato Nacional dos Editores de Livro

do Sistema de Ensino

território nacional:

h) Declaração

Brasil é de edição, publicação, distribuição e

EDITORA POSIGRAFLTDA.

a)

o

da Câmara Brasileira do Livro, atestando que o Sistema de Ensino Aprende
comercialização exclusivas da GRALICA h

demonstrada lambem a exclusividade do sistema dc

acolhimento da pretensão da interessada cm
Logo. podemos eoncluir que se encontra

ensino “Aprende Brasil", mais uma razão para o

adquiri-lo dc forma direta, por inexigibilidade dc licitação.

VII-CONCLUSÃO.

o sistema de ensinoDiante de tudo o que íbi acima exposto, concluído que restou que

"Aprende Brasil" apresenta características singulares: que ele é produzido com exclusividade
território nacional por uma única empresa; que os serviços dc acompanhamento cno

asse.ssoramento pedagógicos disponibilizados, são prestados por profissionais especializados
na área educacional, entendemos ter restado demonstrada a inviabilidade dc competição tanto

8666/93, assim como também pelopor força do disposto no caput do artigo 25 da Lei n
incisos 1 c 11, o que nos leva a concluir, por fim, pela regularidade dc ísdisposto em seus

ua

aquisição com inexigibilidade dc licitação.

1-; o Parecer

Paranaíba-MS, 10 dc janeiro de 2023.

™tisn flrukira

OAB/MS 16.847
KKLIPL LKAL

rs/lSrs/1 Aiiii ü I I:í;í:í i liii ciim s.ti/V.V- JiJC J
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§AR§CER ,§ÜRt§TCü

Processo r1o 000033 /2A23

Interessado: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INVIABILIDADE DE

COMPETIÇÃO

1". R§LJL§OR30

Trata-se do Processo Administrativo n.

0033 /2023 , o qual tem como ohj eto *CONÍRAIAÇÃO DE

E}IPRESA ESECIATJ] Z.ADA EM ERÁTTC.I\ E EDITOBJT POSIGR.A§'

LTDA, TNTEGRjA}{TE DO GRUPO POSTTIVO PARA FORNECIMENTO DE

LTVRO DIDÀTICO INTEGR.ADO DO SISTE!,ÍA DE ENSINO

APRENDET ". Afim de atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, Turismo, Esporte e

Cultura S§METEC.

Ainda, a documentação que subsidia o presente
parecer são as seguintes: proposta de fornecimento do

sÍstema de ensino Aprende Brasil; procuração; termo de

referência; parecer técnico pedagógico da Secretarj-a
Municipal de EducaÇão; e ainda, documentos de

^Av. 13 de Fevereiro, no í431 Çsntro - TheobromaJRO - GEP. 76.866-000, Fone: (69) 3523-114011144

Email - qabinetqoxlt{.2@smâil.coE - CNPJ 84.727.60110001-90

t
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apresentação elucidativos do objeto integrante da

proposta, cotações, notas fiscais que demonstram a

isonomia existente entre os preÇos praticados a outras
.linstituiçÕes, evidenciando que o preÇo oferecido para

a Prefeitura de Theobroma, é o praticado
cost.umeiramente pela empresa, atestados de capacidade
técnica e declaraçôes do sindicato Nacional de Editores
Ce Livros (SNEI), que apont.am que a empresa é

Fornecedora exclusiva dos livros que compÕem o sistema
de ensino Aprende Erasil.

Assim. vieram os autos a Assessoria Juridica
do MunicÍpio para análise e parecer quanto ao

procedimento Licitatório I e que será ob j eto d.este,
excluindo os aspect.os Lécnicos , bem como o 1uí zo d.e

oportunidade e conveniência do ajuste.

Em síntese este ó ô Relatório.

2 " Frr§§Â$r§§TAÇÃo

Cabe salientar, ab inito, que a Conslituição
Federal determina ao gestor púb1ico um dever e uma

obrigação zelar e diligenciar pela qualidade do ensino
público disponibilizado â população. Não se trata de

uma opção ou uma faculCade, mas uma imposição, devendo

a i\dministração Pública utilizar*se de todas as

ferramentas ou meios adequados à qualificação do ensino
público.

Âv. 13 de Fevereiro, no 143{ Centro - Theobroma/Ro - CEP. ?6.866.000, Fone: {69} 3523-114At1144

Emai| - *qbiFet§pflEi- ?@s§Lail.çoqt - CNPJ 84.727.60l/0001-90
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educação configura direito
Cart.a Constítucional, cabendo

V * proporcionar ôs meios de acesso

à educação, à ciência, à tecnologia,
e à inovação;

.&rt. 30. Compete aas Munieípios:

Página 3 de 13

fundamental

a Prefeitura

à cultura,
à pesquisa

previsto
Municipal
publico:

organizar e executar este relevante serviço

â,rt. 23 . il eompetência eomlrm da Uniâo, dos

Estados, do Distrito I'ederal. e dos Municípios:

(...)

VI manter, com a cooperação técnica e

financej-ra da Uniâo e do Estado, prÕgramas de

educação infantil e de ensino fundamental;

Àrt. 205. A educação, direito de todos e dever

do Estado e da família, será promovida e

i-ncentivada com a colaboração da sociedade,

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo parâ o exercício da cidadania e suâ

qualificação para o trabalho.

Art. 208. O dever do Estado com â educação será
efetivadç medíante a garantia de:

Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas

da educação básica, por meio de programas

- cEp.dê

Email *. §j1bjflsÉÊpr'ê$êeÉilcêl!. çaF. - C$IFJ 84, 72r. 6ü1 /809 1 -90

3523-1 140/1

t

\._
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suplementares de material didático escolar,
Lransporte, alimenLação e assistência à saúde.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal

e os Municípios organizarão em regime de

colaboração seus sistemas de ensino.

§ 2o Os Municípios atuarão prioritariamente no

ensino fundamental e na educação infantil.

Ou se j a I o ob j eto da contrataÇão envolve
relevante interesse publico e social à medidâ que

envolve o fornecimento de material didático.

2 .L §hIEX§G§BII,IAADE §E LrCrrÂ,ÇÀO

A Lei no 8666/93 prevê a possibílidade de

inexigibilidade de licitação nas seguintes hipóteses:

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver

inviabilidade de competiÇão, em especial:

I * para aquisição de materiais, equipamenlos,

ou gêneros

produtor,
que sô §am sêr fornecid.os pôr

êEqlresã. orJ rêprêsêntante comercial
e:|clysivo, vedada a preferência de marca,

devendo a comprovaçâo de exclusi-vidade ser feita
aLravés de atestado fornecido pelo órgão de

registro do comércio do local em que se

realizaria a }icitação ou à obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Eederação ou Confederação

rl;. íl'
?;r*i

Av. J3 de Fevereiro, no 1431 Centro - TheobromaúRO - CEP. 7G.t66.000, Fone: {69} 3A23-114011144

Email - qabin§l!:eFr7}tl ?@qpail.ç§'I] - cN PJ S4.727.601 /0061 -90
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entidadesPatronalr our

equivalentês;
ainda, pelas

II - para a eontratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
síngrular, com profissionais ou emprêsas de

notória especial.izaçâo, vedada a inexigiJciJ.idade
pa.ra serviços de pubJ.icidade e d:lvuJ.gação;

A proposta em exame indica a hipótese albergada
na Lei 8.666/93, da licitação inexigível por
inviabilidade do certame face a ausência de competiÇão,

e que neste presente caso/ não se vislumbram dúvidas
quanto a sua possibilidade, eis que at.endidos os

requísitos do art. 26 da l-,ei de Licitações.

Quanto à singularidade do objeto e

inexigibilidade de licitação, é oportuno mencionar o

Parecer Juridico elaborado pelo Doutrinador Marçal
Justen Filho em 27/L7/2014, no qual se demonstra cemo

o objeto fornecido pela editora esLaria em conformidade

com a inexigibilidade de licitação nos rnoldes do inciso
II do art.. 25 da Lei n. 8666/ 93, just.amente por
conformar um complexo de atividades que o tornam
particul-ar. Ve j am-se suas conclusões :

A) O Conjunto de serviços e materiais
cômpreêndidos no rrSistema de Ensíno Aprende

Brasil|' envolve objeto de natureza singrular
e teenicamente especializado, passível de

Av. I 3 de Fsvêreiro, na 143{ Centro - Theohroma/Ro - CEp. 76.666.000, Fone: (69} 3523-1 140/1 144

Emâi I - §iêbhltjFÉi?!Ê13J&q$âll.ÇqÍ!I" - CN PJ S4. 727.601 í000 í -90
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25, caputenguadramento nas hipóteses do art
e inc. 11, da Í,ei n. 8666?

Resposta: Sim. No caso concreLo analisado, a

necessidade da AdministraÇão pública

Municipat é diferenciada. o conjunto de

aiividades e matérias do "Sistema de Ensino
Aprende Brasil" configura objeto de natureza
singular, visto que exige soluçôes e

concepçÕes muito especificas. Os materiais,
aLívidades, projetos de avaliação e

planelamento e os demaís elementos do

referido Sistema de Ensino compÕem uma

proposta didático*pedagógica que foi
desenvolvidaeéinerenteàprópria
Consulenle. Ademais, é impossível fracionar-
se o oi:, j eto da contratação, pois isso
produziri-a a desnaturação das prestaçÕes

ofertadas pela Consulente. É inviável a

competíção para o seu fornecimento em face da

lmpossibilidade de estabelecimento de

critérios objetivos de cotejo e das

peculiaridades envolvidas na adoção de

programas pedagógicos pelos sistemas
municipais ou estaduaís de ensino.
B) Ferrnaneeem presentes os

pressupostos pâra contrataçâo direta, sêm

licitaçâo, da ConsuLente para o fornêcj-rmento

do 'rSísterua de Ensino Alrrende Brasilrr â

órgãos da ltdmínistraçâo Pública?

Av. 13 de

Êrnai| - +ahiryiejsetl &qq?qii.*+$ - GNPJ 84.727.ô01/0001-90

no'143't Cêfltro - ThsobraÍna/Rü - CEP. 76.866-000, Fone; {69} ?§23-114011144
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Resposta: Sim. As caracteristicas especificas
do caso analisado evidenciam a inviabilidade
da competição; A invj-abÍlidade de competição

é um conceito complexo e heterogêneo, que se

configura não apenas nas hipóteses de

ausência de pluralidade de alternativas de

contraLação para a Administração Púb}1ca.

Também se caracterÍza a inviabilidade de

competi-ção quando não houver possibilidade de

comparação objetiva entre as diversas
alternativas de contratação perante as quais
a Administração Publica se depara. O

desenvolvimento de um programa pedagógico

para os sistemas de ensino municipais ou

estaduais pode ser realizado de múltiplos
modos, de maneira que não é possivel reduzi-
1o a critérios puramente econômicos ou

técnícos-cientificos, parâ que se possa

identificar na melhor PROPOSTA. Não existe
possibilidade de compararem-se objetivamente
os diversos sistemas pedagógicos que

evenLualmente possam ser concebidos "

Portanto,áinvíávelacompetíção.Oque
autoriza o Poder Público a real Lzar

contratação diret.a, por inexigiirilidade de

licitação, visto que representa a melhor

alternava possivel para se elevar a qualidade
.do ensino público."

A legislação regradora
possibilidade de aquisíção de

da matéria autoriza a

livros diretamente de

Av. 13 de Fevereiro, no {431 Gentra - TheobromalR§ . CEP. 76.866-000, Fone: {69} 3523414An144
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inexigibilidade de lj-citaÇão, quando essa

capaz de confeccioná*los e dístribuí*los.

Restou comprovado a exclusividade da empresa

contratada para o fornecimento desse material. Cont.udo,

cabe ainda reiterar que o objeto traLado nâo se resumiu

à mera aquisição, mas também à contratação de serviços
denLro de um complexo de atividades, por isso enquadra-

se também ao ínciso II do art. 25 da Lei Federal n.

8666 /e3.

Vale reiLerar a possibilidade legal
aquisição de materiais didáticos por inexígibilidade
licitaçâo, quando apenas uma editora for capaz

confeccíoná*los ou distribuí-los no mercado.

na

de

de

Nesse sent,ido, a contratação em comenLo já se

torna lega1 pôr envolver a aquisição de materiais
didáticos de uma empresa que detém exclusividade no seu

fornecimento - elemento já discorrido. apenas corrobora
para sua caracterist.ica si-ngular e a j usta-o ao inciso
II do art. 25 desse mesmo diploma

"Art. 25. É, inexigÍvel a licitação quando

houver inviabilidade de competição, em

especial:

1I - para a contratação de serviços técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de

Âv. 13 de Fev+reiro, n§ 1{3't Cêntro - Theobroma/R0 - CEP" 76.866-000, Fone: {§9} 3523-114011"|'44

E mail - gabjletermt'l ?í-@qn!sil.qçrE - CNPJ 84.727.601 /0001 -90
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notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade
e divulgação;

O enquadramento da situação no art. 25 da Lei
n. 8666 permite a contrataÇão diret.a da Editora empresa

para o objeto pretendido, observando-se as regras
atinenLes à contrataÇão adminislrativa em regime de

inexigibilidade de licitação. Além disso, a contrataÇão
também at.ende principios e preceitos constitucionais e

infraconstitucionais norteadores e balizadores da

Administração Pública, percebendo*se que foi observado

a legalidade dos atos.

Aindar oâ lição de Marçal Justen Filho, segundo

a fórmula 1ega1, a inexigibitidade de licitação deriva
da inviabilidade de competição. Quando se trata de

cont.ratação administrativa, a licitação adquire sendo

quando for possivel satisfazer o interesse público
através de d.iferentes alternativas. O que caracteriza
a licitação não é apenas escolher a proposta mais

vantajosa, mas também rejeitar ouLras como não sendo

adequadas e igualmente sat,ísfatórias. Sê, os

pressupostos legais não se encontram presentes para a

licitação, caracteriza-se a situação anômala da

inviabilidade de competiÇão.

Av. 13 de Fevereiro, no 143'l Oentro - Theobrama/R0 - CEP. 76"866-000, Fone: {ô$) 3§23-1140J1144

E mai I - se.Llnete§*rl!1 3@{ínãú. çsrê - CN PJ 84.727.§0 1 10001.90
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Em sumaÍ a inexigibilidade é

realidade exLra normaLiva, que torna a

ou contraproducente " Como decorrência
de causas contido na Lei 8666/93 tem

exemplif icat,ivo.

Página 10 de t3

uma imposição da

licitação j-núti1

disso, o elenco
cunho meramente

Será válida a contrat.aÇão direta quando a

Administ.ração não puder afirmar que outra escolha seria
maís acequada e satisfalóría. E este é o caso presente
neste caderno processual. É impossivel afirmar que

outra escolha seria mais ef icaz. E evi-dente que a

Adminlstração não pode formular escolha destituida de

adequação e invocar a discricionariedade em seu

respaldo e não o fez, consultou representantes de t.oda

a sua rede de ensino, e permitiu*lhes opinar sobre a

qualidade da f errament.a de trabalho que é ob j eto do

presente cont.rato para formar sua convicção. portanto,
mais uma vez está presente o respeÍto aos princípios da

moralidade e da eficlência.

De outra parte, deve restar cumprido o

parágrafo único da do art. 26 da Lei 8666/93, rn verbis;

Art " 26. As dispensas previstas nos ss 2" e
,o4" do art. 17 e no inciso III e seguintes do

art. 24, as situaçôes de inexígÍbilidade
referÍdas no art.25, necessariamente jus
ficadas, e o retardamento previsl.o no final
do parágrafo único do art. Bo desta Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias, à autoridade superior, para ratificação

Av. {3 de

E ma i l - aqb ing_ts *ryrt!_?@qsra!1'{ç rq - C N PJ 84. 72 7. 6 0 1 100 0 1 "9 ü
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e publicação na imprensa oficial, no prazo de

5 (cinco) dias/ como condição parâ a eficácia
dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispe.nsa, de

inexigibilidade ou de retardament.o, previsto
neste ar go, será instruido, no que couher,
côm os seguintes elementos:

I - caracterização da situaçâo emergencial
ou calamítosa que jus fique a díspensa,
quando for o caso;

II * razão da escoLha do fornecedor ou

executante;

TTT justífíeativa do preço.

IV * documento de aprovação
pesquisa aos quais os bens

(grifo nosso) .

dos projetos de

serão alocados"

Na espécíe, evidentement.e que se apl j-cam

somente os incisos II e III, os quais se configuram/ de

qualquer modo, exigência previa a contrataÇão.

Tanto no que se refere a escolha do produto
(motivo), quanto a justificativa do preÇo estão jus
ficados de forma inequívoca no processor de forma

bastante extensa, sendo desnecessárío aprofundar o

exame, tanto para o processo de escolha/ como para a

justificativa do preÇo.

Av. t3 de Fevereiro, no 143{ Cêntro - TheobromalRo . CEP. 76.866-000, Fone: (69) 3523-í14011144

Email - sqblnêtepmtl 2@gmâil.cs$ - CNPJ 84.727.§01/0001-90
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Por f im, a aquisição se j ust.if ica pel-o seu

objetivo descrito inicialmente no parecer: CONTRIBUIR

PARA A MELHORIA DA EDUCAÇÃO EM THEOBROMA-RO, promovendo

o processo de aprendizagem dos alunos com qualidade.

Necessário/ esclarecer euer por força do

princípio da indisponibitidade do interesse púhlico, a

Administração deve agir com prudência e cautela/ sempre

com o intuito de resquardar interesse publj-co. Assim,

ainda que a Administração dispense o instrumento
próprio e típico de contrato, não pode dispensar as

precauÇôes fundamentaís para resEuardar o interesse
púb1ieor pr€screvendo os deveres e responsabilidades
dos contrat.antes, nos moldes estatuídos nos incisos do

artigo 55 e conforme determina o Art. 62, § 2o, ambos

da Lei no 8.666/7993.

Ademais, há que se ressalLar â obrigatoriedade
de publicação do extrato do contrato, depois da sua

assinatura pela autoridade compeLente, em atendimento
âo que prevê o parágrafo único do artigo 67 da Lei n.

8.666/93.

Por f im,

de cont.rato, com

previstas no Art.

recomenda-se

as ciáusulas
55 da lei de

a elaboração da minut.a

essencíais pertinentes,
IiciLaçÕes.

Cumpridos os reguisitos acima citados, o

processo da contratação onde o Municipio de Theohroma

é usuário do serviço público não precisará ser remetido

Av. {3 rle Fevereiro, no 1431 Cêntro - TheobromaJR0 - CEP, 76.866-000, Fone: {69} 3523-1140í1'144

Emaíl - sabi§çIÊ§lttt?@sítrailçatE' cH PJ 84.727.601 1000{ -90
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a esta Assessoria para aprovaÇão, devendo ser util-izado
este parecer de aprovação como referencial.

3 " C§NCT"USÀCI

Em face do exposto, opina-se, nos limi-tes da

análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos, bem

como o juizo de oportunidade e conveniência do ajuste,
pela possibilidade juridica, em tese, da cont.ratação
direta, por meio de inexigibilidade de licitação, com

fulcro no Art. 25, T e II da Lei 8.666/93, observadas

as recomendações propost.as.

Por todo o exposto e conforme document.os nos

auLos, entendo estarem preenchidos o requisit,o da

singularidade e notória especialização da inst.ituição
prestadora dos serviços, pressupost.o legal para

legit,imar a inexigibilidade de competiÇão.

É o parecer. À elevada consideração superior.

Theobroma/RO, data da assinatura eletrônica.i)

ANDERSON DE

ARAUJO

NINKE:875

87

Assinado de forma digital
poTANDERSON DEARAUIO

I N KE:87562820287

1812:59:19
-04'00'

J\rrderson de Araujo Ninke
Assessor Juridico

OAB/RO :*2121

Av. {3 de Fevereiru, nq 1431 Cêntro - Theobroma/Ro - cEP. 76.866-000, Fone: {69} 3523-111An1{d

Êmail - @ - CNPJ 84.727.601/0001-90
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DELIBERAÇÃO AC01 - 1435/2018 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/6474/2015 
PROTOCOLO :  1591139 
TIPO DE PROCESSO :  CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO  :  LUIZ FELIPE BARRETO DE MAGALHAES 
INTERESSADO :  EDITORA POSITIVO LTDA. 
VALOR :  R$ 1.009.612,40 
RELATOR  :  CONS. JERSON DOMINGOS 

 

 
 
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO – AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS – INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO – CONTRATO ADMINISTRATIVO – TERMO ADITIVO –  
FORMALIZAÇÃO –  EXECUÇÃO FINANCEIRA – REGULARIDADE – 
RESSALVA –  IMTEMPESTIVIDADE NA REMESSA E PUBLICAÇÃO DE 
DOCUMENTOS – MULTA. 

É regular com ressalva o procedimento de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, em caso de inviabilidade de competição 
efetivamente demonstrada, porém constatada a publicação intempestiva do 
termo de ratificação. 

A formalização do contrato administrativo e de termo aditivo são regulares por 
estarem instruídos com os documentos exigidos, que demonstram a 
observância das prescrições legais e das normas regulamentares. 

A execução financeira é regular em razão de estar instruída com os 
documentos exigidos, os quais demonstram que a despesa foi devidamente 
empenhada, liquidada e paga, conforme determinação legal. 

A remessa e a publicação intempestiva de documentos ao Tribunal enseja 
ressalva e aplicação de multa ao responsável. 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 4ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara, de 20 de março de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros, 
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela: 1 - REGULARIDADE COM 
RESSALVA do procedimento licitatório inexigibilidade de licitação – PA nº 225/2015, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul e a Editora Positivo 
Ltda.; 2 - REGULARIDADE da formalização do contrato administrativo nº 05/2015; 3 
- REGULARIDADE da formalização do 1º Termo Aditivo ao contrato em epígrafe; 4 -  
REGULARIDADE COM RESSALVA da formalização do 2º Termo Aditivo ao 
contrato; 5 - REGULARIDADE da execução financeira do contrato; 6 - APLICAÇÃO 
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DE MULTA ao ordenador de despesas à época, Sr. Luiz Felipe Barreto de 
Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS, pela publicação intempestiva do 
termo de ratificação do procedimento e da publicação do 2º termo aditivo e remessa 
intempestiva dos documentos para análise desta Corte de Contas; e 7 - INTIMAÇÃO 
do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o artigo 50, inciso I, da 
Lei Complementar n.º 160/2012 c/c o artigo 94 da Resolução Normativa TC/MS n.º 
076/2013. 

 
Campo Grande, 20 de março de 2018. 
 
Conselheiro Jerson Domingos – Relator 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos – Relator 

O presente processo refere-se à análise do procedimento licitatório 
Inexigibilidade de Licitação, formalização do contrato administrativo nº 005/2015, 
aditamentos (1º e 2º termos aditivos) e execução financeira, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul e a Editora Positivo Ltda., tendo como 
objeto a aquisição e fornecimento de materiais didáticos que compõem o sistema de 
ensino Aprende Brasil, composto de livros didáticos integrados, Portal Aprende 
Brasil, acompanhamento e assessoramento pedagógico, para alunos do 2º e 9º ano 
do ensino fundamental.  

A 3ª Inspetoria de Controle Externo emitiu a análise nº 17798/2017, 
manifestando se pela regularidade do procedimento de inexigibilidade de Licitação 
(Processo Administrativo nº 225/2015), do instrumento contratual (Contrato nº 
005/2015), dos aditamentos (1º e 2º Termos Aditivos) e da execução financeira, 
correspondentes às 1ª, 2ª e 3ª fases, em razão da observância aos preceitos legais 
e normas regimentais, ressalvando o descumprimento nos prazos de publicações do 
procedimento licitatório, do 2º Termo Aditivo e remessa intempestiva de documentos 
para análise desta Corte de Contas. 

Por conseguinte, o Ministério Público de Contas em seu Parecer nº 891/2018 
(peça nº 28) opinou nos seguintes termos: 

“conclui pela regularidade do Procedimento Licitatório, formalização e execução 
financeira através de contratação direta por inexigibilidade de licitação e do 1° e 
2º Termos Aditivos, com RESSALVA, nos termos do art. 59, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 160/2012 cc. o art. 120 Incisos I, II, III e § 4º, do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa nº 76, de 11 de 
dezembro de 2013. I – RECOMENDAR ao Gestor que observe com mais rigor 
os prazos contidos do Manual de Peças Obrigatórias desta Corte de Contas, 
quanto a publicação e remessa de documentos, visando evitar penalidades e 
multas futuras, nos termos do art. 59, II da LC/160/2012; II – MULTA ao 
Jurisdicionado Senhor Luiz Felipe Barreto Magalhães, exPrefeito Municipal de 
Chapadão do Sul-MS, nos termos do Inciso I do art. 44 c/c artigo 46 da lei 
Complementar n° 160/2012, pela intempestividade na remessa de documentos à 
essa Corte de Contas. III – COMUNICAR o resultado do julgamento aos 
interessados, nos termos do artigo V Inciso LV da Constituição Federal.” 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos – Relator 

Analisando os autos, com base nas informações técnicas fornecidas pela 
equipe especializada e de acordo com a ordem temporal dos atos a publicação na 
imprensa oficial, condição indispensável para a eficácia do ato, foi realizada fora do 
prazo estabelecido no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. No caso, o extrapolamento 
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do prazo foi de 23 dias e, ainda vale dizer que a publicação do extrato do 2º termo 
aditivo, contrariou os prazos contidos no art. 61, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93 c/c Resolução n° 54/2016 TCE-MS. 

Cumpre-nos informar ainda que os documentos referentes ao Procedimento 
Licitatório, 1º e 2º termos aditivos e execução contratual foram encaminhados a esta 
Corte de Contas intempestivamente. 

O procedimento de inexigibilidade de licitação foi formalizado, no âmbito do 
órgão jurisdicionado, por meio do processo administrativo nº. 225/2015, a 
documentação que instrui o referido procedimento encontra-se completa de acordo 
com as exigências da Resolução nº. 54/2016. 

O instrumento contratual celebrado entre as partes foi o Contrato Administrativo 
nº 005/2015, aplicável no presente caso e formalizado em observância às normas 
estabelecidas no art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. Foi elaborado de acordo com as 
normas estabelecidas no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, contendo seus 
elementos essenciais, dentre os quais: número do contrato, partes, objeto, dotação 
orçamentária, valor e vigência, estando revestido, portanto, da regularidade exigida. 

O referido contrato sofreu duas alterações através de aditamentos (1º e 2º 
Termos Aditivos) a documentação relativa aos termos aditivos encontra-se completa 
e atende ao estabelecido pela Resolução nº 54/2016. 

O 1º Termo Aditivo teve como objeto o acréscimo no valor inicial de R$ 
94.081,60 (noventa quatro mil e oitenta um reais e sessenta centavos). O 2º Termo 
teve como objeto a prorrogação do prazo por mais 04 meses. 

No encerramento da vigência, os atos de execução do objeto resultaram na 
seguinte totalização: 

 Total de empenhos válidos: R$ 1.103.614,30; 

 Total dos comprovantes fiscais: R$ 1.103.614,30; 

 Total dos pagamentos: R$ 1.103.614,30. 

Os valores apresentados acima constam no demonstrativo da execução 
financeira, anexado na fls. 27 da peça digital nº 26 que, por sua vez, guardam 
conformidade com os respectivos documentos, constantes na mesma peça, os quais 
foram devidamente conferidos pela equipe técnica desta Corte, comprovando assim, 
a sua regularidade. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto formulo meu VOTO, nos seguintes termos: 

1. Pela REGULARIDADE COM RESSALVA do procedimento licitatório 
inexigibilidade de licitação – PA nº 225/2015, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul e a Editora Positivo Ltda., nos termos do artigo 59, II da Lei 
Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 120, I, da Resolução Normativa nº 076/2013; 
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2. Pela REGULARIDADE da formalização do contrato administrativo nº 
05/2015, nos termos do artigo 59, I da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o 
artigo120, II, da Resolução Normativa nº 076/2013; 

3. Pela REGULARIDADE da formalização do 1º Termo Aditivo ao contrato em 
epígrafe nos termos do artigo 59, I da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 
120, § 4º, II e III, da Resolução Normativa nº 076/2013. 

4. Pela REGULARIDADE COM RESSALVA da formalização do 2º Termo 
Aditivo ao contrato, nos termos do artigo 59, II da lei Complementar nº 160/2012 c/c 
o artigo 120, §4º, II e III, da Resolução Normativa nº 076/2013; 

5. Pela REGULARIDADE da execução financeira do contrato nos termos do 
artigo 59, I da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o artigo 120, III, da Resolução 
Normativa nº 076/2013. 

6. Pela APLICAÇÃO DE MULTA ao ordenador de despesas à época Sr. Luiz 
Felipe Barreto de Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS, nos termos do 
artigo 44, I c/c o artigo 46 ambos da Lei Complementar nº 160/2012; pela publicação 
intempestiva do termo de ratificação do procedimento e da publicação do 2º termo 
aditivo e remessa intempestiva dos documentos para análise desta Corte de Contas. 

7. Pela INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos interessados, conforme 
o artigo 50, inciso I, da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c o artigo 94 da Resolução 
Normativa TC/MS n.º 076/2013. 

 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi unânime, firmada nos termos do voto do 
relator, em declarar a regularidade com ressalva do procedimento licitatório 
inexigibilidade de licitação – PA nº 225/2015, a regularidade da formalização do 
contrato administrativo nº 05/2015, da formalização do 1º termo aditivo, a 
regularidade com ressalva da formalização do 2º termo aditivo e a regularidade da 
execução financeira da contratação em questão; e pela aplicação de multa, ao Sr. 
Luiz Felipe Barreto de Magalhães, no valor de 50 (cinquenta) UFERMS. 

Presidência e relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e 
Flávio Esgaib Kayatt. 

Presente o Exmo. Sr. José Aêdo Camilo, Procurador do Ministério Público de 
Contas. 

Campo Grande, 20 de março de 2018. 

Conselheiro JERSON DOMINGOS 
Relator 

gab-acbo 
setac-kbv/crr    
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DELIBERAÇÃO AC01 - 1371/2018 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1378/2017 
PROTOCOLO :  1778530 
TIPO DE PROCESSO :  INEXIGIBILIDADE / DISPENSA E CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
JURISDICIONADO  :  IVAN DA CRUZ PEREIRA 
INTERESSADO  :  EDITORA POSITIVO LTDA. 
VALOR :  R$ 340.603,60 
RELATOR  :  CONS. JERSON DOMINGOS 

 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS – CONTRATO ADMINISTRATIVO – TERMO ADITIVO – 
FORMALIZAÇÃO – PRESCRIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES – 
REGULARIDADE. 

A inexigibilidade de licitação, a formalização do contrato administrativo e do 
termo aditivo são regulares por estarem instruídos com os documentos 
exigidos, demonstrando a observância das prescrições legais e das normas 
regulamentares. 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 14ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara, de 19 de junho de 2018, ACORDAM os Senhores Conselheiros, 
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em declarar a regularidade da 
Inexigibilidade de Licitação, da formalização do Contrato nº 669/2016 e do 1º Termo 
Aditivo, celebrado entre o Município De Paraíso Das Águas e a empresa Editora 
Positivo Ltda. 

 

Campo Grande, 19 de junho de 2018. 

 

Conselheiro Jerson Domingos – Relator 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos – Relator 

Versam os presentes autos sobre o procedimento licitatório na modalidade 
Inexigibilidade de Licitação (Processo Administrativo nº 2940/2016), da formalização 
do instrumento contratual (Contrato nº 669/2016) e do aditamento (1º Termo Aditivo) 
(1ª e 2ª fases), celebrado entre o Município De Paraíso Das Águas/MS e a empresa 
Editora Positivo Ltda, tendo por objeto aquisição dos materiais didáticos que 
compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos 
Integrados, Portal de Educação; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; 
Sistema de Gestão das Informações Educacionais e Avaliação Externa do Processo 
de Aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências, para os 
alunos do 5° e 9° anos do ensino fundamental para o ano letivo de 2017, 
contemplados com 0 Aprende Brasil, do qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, 
em todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização e 
distribuição. 

A 3ª Inspetoria de Controle Externo, através da Análise ANA-3ICE- 
6256/2018manifestou-se pela regularidade do procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação (Processo Administrativo nº 2940/2016), da formalização do instrumento 
contratual (Contrato nº 669/2016) e do aditamento (1º Termo Aditivo), 
correspondentes à 1ª e 2ª fases. 

Em seguida, o Ministério Público de Contas exarou o parecer PAR-3ª PRC - 
10107/2018, opinando pela regularidade e legalidade do procedimento licitatório da 
formalização contratual e do aditamento (1º Termo Aditivo). 

É o relatório. 

 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos – Relator 

Inicialmente, cabe elucidar que se trata da apreciação do procedimento 
licitatório Inexigibilidade de Licitação (Processo Administrativo nº 2940/2016), 
formalização do Contrato nº 669/2016, 1ª e 2ª fases, nos termos do artigo 120, I, b, 
II, e parágrafo 4º do Regimento Interno aprovado pela Resolução Normativa TC/MS 
nº 76, de 11 de dezembro de 2013. 

O procedimento licitatório na modalidade Inexigibilidade de Licitação encontra-
se regular, observada as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações pos-
teriores, em especial o Artigo 25, inciso I e II, Resolução TCE/MS nº 54 e com as 
determinações contidas no Regimento Interno desta Corte de Contas. 

No que concerne ao Contrato nº 669/2016, verifica-se que o mesmo encontra-
se correto, em conformidade com os requisitos estabelecidos na Lei n. 8.666/93 e na 
Resolução TCE/MS nº 54, dispondo suas cláusulas com clareza quanto ao prazo de 
vigência, objeto, obrigações e direitos. 
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Quanto ao Termo Aditivo ao Contrato em questão, cujo objeto é acréscimo de 
0,22%, ou seja, R$ 252,80 no valor global do contrato. A documentação relativa ao 
Termo Aditivo se encontra completa e atende as normas estabelecidas na Resolução 
TCE/MS nº 54/2016, constando ainda, que a sua formalização ocorreu dentro do 
prazo de vigência, bem como o acréscimo de 1,95% no valor inicial e prorrogação do 
prazo por mais 12 meses. 

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, acolho a análise do Corpo Técnico deste Tribunal de Contas e 
o Parecer do Ministério Público de Contas e VOTO: 

I – Pela REGULARIDADE do procedimento licitatório Inexigibilidade de 
Licitação, celebrado entre o Município De Paraíso Das Águas/MS e a empresa 
Editora Positivo Ltda, nos termos do art. 59, I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c 
o art. 120, I, “b”, da Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013; 

II – pela REGULARIDADE da formalização do Contrato nº 669/2016, nos 
termos do artigo 59 I, da Lei Complementar n. 160/2012 c/c artigo 120, II, da 
Resolução Normativa n. 76/2013; 

III - pela REGULARIDADE da formalização do 1º Termo Aditivo, nos termos do 
art. 59, I, da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 120, §4º da Resolução 
Normativa TC/MS nº 076/2013; 

IV - pela REMESSA dos autos à 3ª Inspetoria para o acompanhamento das 
fases posteriores, nos termos regimentais. 

V - pela COMUNICAÇÃO do resultado deste Relatório aos interessados, nos 
termos do art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012 c/c o art. 99, do Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Normativa TC/MS nº 76/2013. 

 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi unânime, nos termos do voto do Relator, em 
declarar a regularidade da inexigibilidade de licitação, formalização do contrato ad-
ministrativo e do termo aditivo. 

Presidência e relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Jerson Domingos. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e 
Flávio Esgaib Kayatt. 

Presente o Exmo. Sr. Procurador do Ministério Público de Contas José Aêdo 
Camilo. 

Campo Grande, 19 de junho de 2018. 

 

Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Relator 
GAB-GDH 
SETAC-MSS/ARP 
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DELIBERAÇÃO AC01 - 1603/2016 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/4939/2015 
PROTOCOLO :  1584383 
TIPO DE PROCESSO ;  CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :  MUNICIPIO DE VICENTINA 
JURISDICIONADO  :  HÉLIO TOSHIITI SATO 
INTERESSADO :  EDITORA POSITIVO LTDA. 
VALOR :  R$ 153.314,50 
RELATOR  :  CONS. JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

 
 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DIDÁTICO – SERVIÇOS EDUCACIONAIS – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
– FORMALIZAÇÃO – ELEMENTOS ESSENCIAIS – REGULARIDADE. 

É regular o procedimento de inexigibilidade de licitação quando presentes os 
requisitos legais, em especial justificativa da inexigibilidade, parecer técnico e 
atestado de exclusividade. 

É regular a formalização do contrato em razão de estarem presentes as cláusu-
las necessárias previstas em Lei, em especial quanto ao objeto, prazo de vi-
gência, dotação orçamentária, sendo publicado o extrato do contrato tempesti-
vamente. 

 
 
ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 0016ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara, de 16 de agosto de 2016, ACORDAM os Senhores Conselheiros, 
por unanimidade, nos termos do voto do relator, no sentido de declarar a regularida-
de do procedimento da inexigibilidade da licitação e do Contrato Administrativo n. 
1/2015, celebrado entre o Município de Vicentina e a Editora Positivo Ltda. 

 
Campo Grande, 16 de agosto de 2016. 
 
Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral – Relator. 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral – Relator 

 

Tratam os autos da prestação de contas referente ao Contrato Administrativo n. 
1/2015, celebrado entre o Município de Vicentina e a Editora Positivo Ltda., para for-
necimento de material didático e serviços educacionais relacionados. Neste momen-
to, estão em exame e julgamento os documentos relativos à inexigibilidade da licita-
ção (primeira fase) e ao Contrato (segunda fase). 

Os documentos foram analisados pela 1ª Inspetoria de Controle Externo      (1ª 
ICE), que concluiu estarem regulares a inexigibilidade da licitação e o Contrato, con-
forme se observa na Análise ANA - 1ICE - 15779/2015 (peça n. 11, fls. 479-482). 

Ao apreciar a matéria, o Procurador do Ministério Público de Contas (MPC), 
manifestou-se por meio do Parecer PAR - MPC - GAB.2 DR.JOAOMJ - 3686/2016 
(peça n. 14, fl. 486), no qual também opinou que a inexigibilidade da licitação e o 
Contrato estão regulares, corroborando a Análise da 1ª ICE. 

É o relatório. 

 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral – Relator 

 

Examinando a prestação de contas ora em julgamento, verifico que os docu-
mentos relativos à inexigibilidade da licitação e ao Contrato estão em consonância 
com os dispositivos legais pertinentes. 

 

DISPOSITIVO 

Diante disso, acompanho o posicionamento da 1ª ICE e do representante do 
MPC e, com fundamento na regra do art. 59, I, da Lei Complementar (estadual)       
n. 160, de 2 de janeiro de 2012, voto no sentido de declarar a regularidade: 

I – da inexigibilidade da licitação para a contratação instrumentalizada no Con-
trato Administrativo n. 1/2015; 

II – do Contrato Administrativo n. 1/2015, celebrado entre o Município de Vicen-
tina e a Editora Positivo Ltda. 

 

 

DECISÃO  
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Como consta na ata, a decisão foi unânime, firmada nos termos do voto do Re-
lator, pela regularidade do procedimento de inexigibilidade da licitação e do Contrato 
Administrativo n. 1/2015. 

 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro  Jerson Domingos. 

Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro José Ricardo Pereira Cabral. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Ronaldo Chadid e 
Jerson Domingos. 

Presente o Exmo. Sr. João Antônio de Oliveira Martins Júnior, Procurador de 
Contas. 

Campo Grande, 16 de agosto de 2016. 

 

 

Conselheiro JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL 

Relator 

GAB.RT 

SETAC.ASC/dssm  
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DELIBERAÇÃO AC01 - 962/2019 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/4939/2015 
PROTOCOLO :  1584383 
TIPO DE PROCESSO :  CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ÓRGÃO :  FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE VICENTINA - FUNDEB/VC 

JURISDICIONADO :  HÉLIO TOSHIITI SATO 
INTERESSADO  :  EDITORA POSITIVO LTDA. 
RELATOR  :  CONS. FLÁVIO KAYATT 

 
 

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PEDAGÓGICOS – EXECUÇÃO FINANCEIRA – REGULARIDADE. 

A execução do Contrato Administrativo é regular ao verificar consonância com 
os dispositivos legais pertinentes.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 33ª Sessão Ordinária da 
Primeira Câmara, de 3 de dezembro de 2019, ACORDAM os Senhores Conselheiros 
na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, em declarar a regularidade da execução do Contrato Administrativo n. 
1/2015, celebrado entre o Município de Vicentina a empresa Editora Positivo Ltda. 

 

Campo Grande, 3 de dezembro de 2019. 

 

Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt – Relator 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt – Relator 

 

A matéria dos autos trata da prestação de contas referente à contratação de 

empresa, pelo Município de Vicentina, para prestar serviços pedagógicos, com 

fornecimento de sistemas educacionais e material didático. A contratação, realizada 

por meio de inexigibilidade de licitação, foi formalizada por meio do Contrato 

Administrativo n. 1/2015, celebrado entre o Município a empresa Editora Positivo 

Ltda. 

Cumpre anotar que tanto a inexigibilidade de licitação quanto a formalização 

contratual foram examinadas por este Tribunal e julgadas regulares, conforme se 

observa no Acórdão AC01 - 1603/2016 (peça 17, fls. 490-492). Neste momento, 

examina-se a regularidade da execução contratual. 

Encaminhados os autos à Divisão de Fiscalização de Educação (DFE), os 

auditores que analisaram a matéria concluíram (Análise ANA - DFE - 30545/2018, 

peça 31, fls. 550-553) pela regularidade da execução contratual, além de apontarem 

que houve remessa intempestiva de documentos a este Tribunal. 

Dando continuidade ao trâmite processual, o Procurador do Ministério Público 

de Contas (MPC) manifestou-se por meio do Parecer PAR - 2ª PRC - 17642/2019 

(peça n. 32, fl. 554), no qual opinou pela regularidade da execução contratual e pela 

aplicação de multa ao jurisdicionado, em virtude da remessa intempestiva de 

documentos. 

 

VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Esgaib Kayatt – Relator 

 

Inicialmente, tenho que o feito está adequadamente instruído, motivo pelo qual 

declaro encerrada a instrução processual para o julgamento da execução do 

Contrato Administrativo n. 1/2015 (celebrado entre o Município de Vicentina e a 

empresa Editora Positivo Ltda.), nos termos dos arts. 4º, III, “b”, e 121, III, do 

Regimento Interno (Resolução TCE/MS n. 98, de 19 de dezembro de 2018). 

Examinando os autos, verifico que, independentemente do tempo de remessa, 

os documentos relativos à execução contratual em julgamento demonstram o 

cumprimento dos objetivos constitucionais e legais estabelecidos. 
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DISPOSITIVO 

Diante disso, acompanhando parcialmente o parecer do representante do 
Ministério Público de Contas (MPC), voto, com fundamento na regra do art. 59, I, da 
Lei Complementar (estadual) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, no sentido de declarar 
a regularidade da execução do Contrato Administrativo n. 1/2015, celebrado entre o 
Município de Vicentina a empresa Editora Positivo Ltda. 

 

DECISÃO 

Como consta na ata, a decisão foi unânime, firmada nos termos do voto do 
Relator, em declarar a regularidade da execução do Contrato Administrativo. 

 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Marcio Campos Monteiro. 

Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro Flávio Kayatt. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Waldir Neves 
Barbosa e Marcio Campos Monteiro. 

Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas João 
Antônio de Oliveira Martins Júnior (em Substituição Legal do Procurador do 
Ministério Público de Contas José Aêdo Camilo). 

 

Campo Grande, 3 de dezembro de 2019. 

 

Conselheiro FLÁVIO ESGAIB KAYATT 

Relator 
GAB. RT 

DFT/ARP 
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